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Ihães anunciado providências no sentido de elu- são nll 3, de 2000 (Parecer nll 6, de 2000-CN). 
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Ata da 4ª Sessão' :Conjunta, em 29 de março de 2000 
2íl Sessão Legislativa, Ordinária, da 51íl Legislatura 

Presidência dos Srs.: Antonio Carlos Magalhães e Heráclito Fortes 
! 

I 
I 

As 19 HORAS E 20 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES DOS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Agnelo Alves - Alvaro 
Dias - Amir Lando - Antero Paes de Barros -
Antonio Carlos Magalhães - Antônio Carlos Va­
ladares - Arlinto Porto - Artur da Távola - Bello 
Parga - Bernardo Cabral - Carlos Bezerra -
Carlos Patrocínio - Carlos Wilson - Casildo 
Maldaner - Djalma Bessa - Edison Lobão -
Eduardo Siqueira Campos - Eduardo Suplicy -
Emília Fernandes - Francelino Pereira - Frei­
tas Neto - Geraldo Althoff - Geraldo Cândido -
Geraldo Lessa - Geraldo Melo - Gilberto Mes­
trinho - Gilvam Borges - Heloísa Helena -
Hugo Napoleão - Iris Rezende - Jader Barba­
lho - Jefferson Péres - Jonas Pinheiro - Jorge 
Bornhausen - José Agripino - José Alencar -
José Eduardo Dutra - José Fogaça - José Jor­
ge - José Roberto Arruda - Juvêncio da Fon­
seca - Lauro Campos - Leomar Quintanilha -
Lúcio Alcântara - Lúdio Coelho - Luiz Estevão 
- Luiz Otávio - Luiz Pontes - Luzia Toledo -
Maguito Vilela - Maria do Carmo Alves - Mari­
na Silva - Marluce Pinto - Mauro Miranda -
Moreira Mendes - Nabor Júnior - Osmar Dias 
- Paulo Hartung - Paulo Souto - Pedro Piva -
Pedro Simon - Ramez Tebet - Renan Calhei­
ros - Roberto Freire - Roberto Requião - Ro­
berto Saturnino - Romero Jucá - Romeu Tuma 
- Ronaldo Cunha Lima - Sebastião Rocha -
Sérgio Machado"- Tião Viana -Wellington Ro-
berto. '" 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Airton Cascavel 
Alceste Almeida 
Almir Sá 
Elton Rohnelt 
Francisco Rodrigues 
Luis Barbosa 
Robério Araújo 

Partido 

RORAIMA 

Bloco 

PPS 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PPB 
PFL 
PFL 
PFL 
PL PUPSL 

Presentes de Roraima: 7 

AMAPÁ 

Antonio Feijão 
Badu Picanço 
Dr. Benedito Dias 
Evandro Milhomen 
Fátima Pelaes 
Jurandil Juarez 
Presentes do Amapá: 6 

PST PMDB/PST/PTN 
PSDB PSDB/PTB 
PPB 
PSB PSB/PCdoB 
PSDB PSDB/PTB 
PMDB PMDB/PST/PTN 

PARÁ 

Anivaldo Vale 
Babá 
Gerson Peres 
Giovanni Queiroz 
Jorge Costa 
José Priante ' . 

PSDB 
PT 
PPB 
PDT 

PSDB/PTB 

PMDB PMDB/PST/PTN 
PMDB PMDB/PST/PTN 
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Josué Bengtson 
Nicias Ribeiro 
Nilson Pinto 
Paulo Rocha 
Raimundo Santos 
Renildo Leal 
Valdir Ganzer 

PTB PSDB/PTB . MARANHÃO 
PSDB PSDB/PTB 
PSDB PSDB/PTB 

Vic Pires Franco 
Zenaldo Coutinho 
Presentes do Pará: 15 

PT 
PFL 
PTB 
PT 
PFL 
PSDB 

AMAZONAS 
Arthur Virgllio 
Átila Uns 
Euler Ribeiro 
Francisco Garcia 
Luiz Fernando 
Pauderney Avelino 
Silas Cêmara 
Vanessa Grazziotin 

PSDB 
PFL 
PFL 
PFL 
PPB 
PFL 
PTB 
PCdoB 

Presentes do Amazonas: 8 

RONOONIA 
Agnaldo Muniz PPS 

PSDB/PTB 

PSDB/PTB 

PSDB/PTB 

PSDB/PTB 
PSB/PCdoB 

Confúcio Moura PMDB PMDB/PST/PTN 
Eurlpedes Miranda PDT 
Expedito Júnior PFL 
Marinha Raupp PSDB 
Nilton Capixaba PTB 
Sérgio Carvalho PSDB 
Presentes de Rondônia: 7 

IIdefonço Cordeiro 
José Aleksandro 
Márcio Bittar 
Marcos Afonso 
Nilson Mourão 
Sérgio Barros 
Presentes do Acre: 6 

ACRE 

PFL 
PSL 

PSDB 

TOCANTINS 
AntOnio Jorge PTB 
Darci Coelho PFL 

PSDB/PTB 
PSDB/PTB 
PSDB/PTB 

PUPSL 
PPS 

PT 
PT 

PSDB/PTB 

PSOB/PTB 

Freire Júnior PMDB PMDB/PST/PTN 
Igor Avelino PMDB PMDB/PST/PTN 
João Ribeiro PFL 
Osvaldo Reis PMDB PMDB/PST/PTN 
Pastor Amarildo PPB 
Presentes do Tocantins: 7 

Albérico Filho 
Cesar Bandeira 
Costa Ferreira 
Eliseu Moura 
Gastão Vieira 
João Castelo 
José Antonio Almeida 
Mauro Fecury 
Nice Lobao 

PMDB PMDB/PST/PTN 
PFL 
PFL 
PPB 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PSDB PSDB/PTB 
PSB PSB/PCdoB 
PFL 
PFL 

Paulo Marinho PFL 
Pedro Fernandes PFL 
Pedro Novais PMOB PMOB/PST/PTN 
Roberto Rocha PSOB PSOB/PTB 
Sebastião Madeira PSOB PSOB/PTB 
Presentes do Maranhão: 14 

CEARÁ 

Adolfo Marinho 
Almeida de Jesus 
Anlbal Gomes " 
Antonio Cambraia 
AntOnio José Mota 
Amon Bezerra 
Chiquinho Feitosa 
Eunlcio Oliveira 
Inácio Arruda 
José Unhares 
José Pimentel 
Léo Alcantara 
Manoel Salviano 
Mauro Benevides 
Nelson Otoch 
Pinheiro Landim 
Raimundo Gomes 
de Matos 
Rommel Feijó 
Sérgio Novais 
Ubiratan Aguiar 
Vicente Arruda 
Presentes do Ceará: 21 

PSDB PSOB/PTB 
PL PUPST 
PMOB PMOB/PST/PTN 
PSOB PSOB/PTB 
PMOB PMOB/PST/PTN 
PSDB PSOB/PTB 
PSOB PSOB/PTB 
PMOB PMOB/PST/PTN 
PCdoB PSB/PCdoB 
PPB 
PT 
PSOB PSOB/PTB 
PSOB PSOB/PTB 
PMOB PMOB/PST/PTN 
PSDB PSDB/PTB 
PMOB PMOB/PST/PTN 

PSOBPSOB/PTB 
PSOB PSOB/PTB 
PSB PSB/PCdoB 
PSOB PSOB/PTB 
PSDB PSDB/PTB 

PIAU[ 

Átila Lira 
B.Sá 
Ciro Nogueira 
Gessivaldo lsalas 
Heráclito Fortes 

PSDB PSDB/PTB 
PSDB PSDB/PTB 
PFL 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PFL 
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João Henrique 
Mussa Demes 
Paes Landim 
Themistocles Sampai6 
Wellington Dias 
Presentes de Piauí: 10 

PMDB PMDB/PST/PTN Osvaldo Coelho 
PFL Pedro Corrêa 
PFL Pedro Eugênio 
PMDB PMDB/PST/PTN Ricardo Fiuza 
PT Salatiel Carvalho 

Sérgio Guerra 
Severino Cavalcanti 

PFL 
PPB 
PPS 
PFL 
PMDB PMDB/PSTlPTN 
PSDB PSDB/PTB 
PPB 

RIO GRANDE DO NORTE 
Presentes de Pernambuco: 24 

Ana Catarina PMDB' PMDB/PST/PTN 
Betinho Rosado PFL 
Henrique Eduardo Alves PMDB PMDB/PST/PTN 
Laire Rosado PMDB PMDB/PST/PTN 
Lavoisier Maia PFL 
Múcio Sá PMDB PMDB/PST/PTN 
Ney Lopes PFL 
Presentes de Rio Grande do Norte: 7 ' 

PARAiBA 

Adauto Pereira PFL 
Armando Abflio PMDB PMDB/PST/PTN 
Avenzoar Arruda PT 
Carlos Dunga PMDB PMDB/PST/PTN 
Damião Feliciano PMDB PMDB/PST/PTN 
Domiciano Cabral PMDB PMDB/PST/PTN 
Efraim Morais PFL 
Inaldo Leitão PSDB PSDB/PTB 
Marcondes Gadelha PFL 
Ricardo Rique PSDB PSDB/PTB 
Wilson ,Braga PFL 
Presentes da Paraíba: 11 

PERNAMBUCO 

AntOnio Geraldo 
Armando Monteiro 
Carlos Batata 
Clementino Coelho 
Djalma Paes 
Edurado Campos 
Fernando Ferro 
Inocêncio Oliveira 
João Colaço 
Joaquim Francisco 
Joel De Hollanda 
José Chaves 
José Mendonça Bezerra 
José Múcio Monteiro 
Luciano Bivar 
Luiz Piauhylino 
Marcos de Jesüs~ 

PFL 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PSDB PSDB/PTB 
PPS 
PSB PSB/PCdoB 
PSB PSB/PCdoB 
PT 
PFL 
PMDB PMDB/PST/PTN' 
PFL 
PFL )­
PMDB PMDB/PST/PTN 
PFL 
PFL 
PSL 
PSDB 
PSDB 

PUPSL~ 
PSDB/PTBr 
PSDB/PTB 

, ' , , 

Albérico Cordeiro 
Augusto Farias 
Helenildo Ribeiro 
João Caldas 
Joaquim Brito 
José Thomaz NonO 
Luiz Dantas 

ALAGOAS 

PTB PSDB/PTB 

PSDB/PTB 
PUPSL 

PMDB/PST/PTN 
Regis Cavalcante 
Presentes de Alagoas: 9 

PPB 
PSDB 
PL 
PT 
PFL 
PST 
PPS 

Adelson Ribeiro 
Augusto Franco 
Jorge Alberto 
José Teles 
Marcelo Déda 
Pedro Valadares 
Sérgio Reis 

SERGIPE 

PSC 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
PT 
PSB 
PSDB 

PSDB/PTB 
PMDB/PST/PTN 

PSDB/PTB 

PSB/PCdoB 
PSPB/PTB 

Presentes de Sergipe: 7 

Aroldo Cedraz 
Cláudio Cajado 
Coriolano Sales 
Eujácio SimOes 
Félix Mendonça 
FransistOnio Pinto 
Gerson Gabrielli 
Haroldo Lima 
Jaime Fernandes 
Jairo Azi 
Jairo Carneiro 
Jaques Wagner 
João, Almeida, , 
João Leão 
JOllb/al Lucas Junior 

,..!., f 

Jorge' Khoury' 
José Carlos Aleluia 
José Lourenço 

BAHIA 

PFL 
PFL 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PL PUPSL 
PTB PSDB/PTB 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PFL 
PCdoB 
PFL 
PFL 
PFL 
PT 
PSDB 
PSDB 
PFL 
PFL 

PFL" 
PFL 

PSB/PCdoB 

PSDB/PTB 
PSDB/PTB 
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José Rocha 
José Ronaldo 
Jutahy Junior 
Leur Lomanto 
Luiz Moreira 
Manoel Castro 
Mário Negromonte 
Nelson Pellegrino 
Nilo Coelho 
Paulo Braga 
Paulo Magalhães 
Pedro Irujo 
Roland Lavigne 
Saulo Pedrosa 
Ursicino Queiroz 
Waldir Pires 
Walter Pinheiro 
Presentes da Bahia: 35 

PFL 
PFL 
PSDB PSDB/PTB 
PFL 
PFL 
PFL 
PSDB PSDB/PTB 
PT 
PSDB PSDB/PTB 
PFL 
PFL 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PFL 
PSDB PSDB/PTB 
PFL 
PT 
PT 

MINAS GERAIS 

Aécio Neves 
Antônio do ValLe 
Aracely de Paula 
Bonifácio de Andrada 
Carlos Melles 
Carlos Mosconi 
Cleuber Carneiro 
Custódio Mattos 
Danilo de Castro 
Edmar Moreira 
Eliseu Resende 
Fernando Diniz 
Gilmar Machado 
Glycon Terra Pinto 
Hélio Costa 
Herculano Anghinetti 
Ibraim Abi-Ackel 
Jaime Martins 
João Fassarella 
João Magalhães 
José Militão 
Júlio Delgado 
Lael Varella 
Lincoln Portela 
Márcio Reinaldo Moreira 
Marcos Lima 
Maria do Carmo Lara 
Narcio Rodrigues 
Nilmário Miranda 

PSDB PSDB/PTB 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PFL 
PSDB PSDB/PTB 
PFL 
PSDB PSDB/PTB 
PFL 
PSDB 
PSDB 
PPB 
PFL 

PSDB/PTB 
PSDB/PTB 

PMDB PMDB/PST/PTN 
PT 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PPB 
PPB 
PFL 
PT 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PSDB PSDB/PTB 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PFL 
PSL PUPSL 
PPB 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PT 
PSDB PSDB/PTB 
PT 

Odelmo Leão PPB 
Olimpio Pires PDT 
Osmànio Pereira PMDB PMDB/PST/PTN 
Philemon Rodrigues PL PUPSL 
Rafael Guerra PSDB PSDB/PTB 
Roberto Brant PFL 
Romel Anizio PPB 
Romeu Queiroz PSDB PSDB/PTB 
Ronaldo Vasconccellos PFL 
Saraiva Felipe PMDB PMDB/PST/PTN 
Sérgio Miranda PCdoB PSB/PCdoB 
Silas Brasileiro PMDB PMDB/PST/PTN 
Virgllio Guimarães PT 
Vittorio Medioli PSDB PSDB/PTB 
Walfrido Mares Guia PTB PSDB/PTB 
Zaire Rezende PMDB PMDB/PST/PTN 
Zezé PerrelJa PFL 
Presentes de Minas Gerais: 46 

EspíRITO SANTOS 

Alofzio Santos PSDB PSDB/PTB 
Feu Rosa PSDB PSDB/PTB 
João Coser PT 
José Carlos Elias PTB PSDB/PTB 
Marcus Vicente PSDB PSDB/PTB 
Max Mauro PTB PSDB/PTB 
Nilton Baiano PPB 
Ricardo Ferraço PSDB PSDB/PTB 
Rita Camata PMDB PMOB/PST/PTN 
Presentes do Espírito Santo: 9 

RIO DE JANEIRO 

Alcione Athayde PPB 
Aldir Cabral PSDB PSDB/PTB 
Alexandre Cardoso PSB PSB/PCdoB 
Alexandre Santos PSDB PSDB/PT8 
Almeirinda de Carvalho PFL 
Arolde de Oliveira PFL 
Ayrton Xerêz PPS 
Bispo Rodrigues PL PUPSL 
Carlos Santana PT 
Cornélio Ribeiro PDT 
Coronel Garcia PSDB PSDB/PTB 
Dino Fernandes PSDB PSDB/PTB 
Dr. Heleno PSDB PSDB/PTB 
Eduardo Paes PTB PSDB/PTB 
Eurico Miranda PPB 
Fernando Gabeira PV 
Fernando Gonçalves PTB PSDB/PTB 
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Francisco Silva PST PMDB/PST/PTN Jorge Tadeu Mudalen PMDB PMDB/PST/PTN 
lédio Rosa PMDB PMDB/PST/PTN José de Abreu PTN PMDB/PST/PTN 
Jair Bolsonaro PPB José Dirceu PT 
Jandira Feghali PCdoB ", PSB/PCdoB José Genoíno PT 
João Mendes PMDB PMDB/PST/PTN José (ndio PMDB PMDB/PST/PTN 
João Sampaio PDT José Machado PT 
Jorge Wilson PMDB PMDB/PST/PTN José Roberto Batochio PDT 
Luis Eduardo PDT Julio Semeghini PSDB PSDB/PTB 
Luiz Ribeiro PSDB PSDB/PTB Lamartine Pose lia PMDB PMDB/PST/PTN 
Luiz Sérgio PT Luiz Antonio Fleury PTB PSDB/PTB 
Mattos Nascimento PST PMDj3/PST/PTN Luiza Erundina PSB PSB/PCdoB 
Milton Temer PT Malu~y Netto PFL 
Miro Teixeira PDT Marcos Cintra PL PUPSL 
Paulo Feijó PSDB PSDB/PTB Medeiros PFL 
Roberto Jefferson PTB PSDB/PTB Michel Temer PMDB PMDB/PST/PTN 
Rodrigo Maia PTB :PSDB/PTB Milton Monti PMDB PMDB/PST/PTN 
Ronaldo Cezar Coelho PSDB PSDB/PTB Moreira Ferreira PFL 
Rubem Medina PFL Nelo Rodolfo PMDB PMDB/PST/PTN 
Simão Sessim PPB Nelson Marquezelli PTB PSDB/PTB 
Vivaldo Barbosa PDT Neuton Lima PFL 
Presentes do Rio de Janeiro: 37 Paulo Kobayashi PMDB PMDB/PST/PTN 

SÃO PAULO 
Paulo Lima PMDB PMDB/PST/PTN 
Professor Luizinho PT 

Alberto Goldman PSDB ' PSDB/PTB Ricardo Berzoini PT 
Aldo Rebelo PCdoB PSB/PCdoB Ricardo Izar PMDB PMDB/PST/PTN 
Aloizio Mercadante PT Rubens Furlan PPS 
André Benassi PSDB PSDB/PTB Salvador Zimbaldi PSDB PSDB/PTB 
Antonio Kandir PSDB ,PSDB/PTB Sampaio Dória PSDB PSDB/PTB 
Antonio Palocci PT Silvio Torres PSDB PSDB/PTB 
Arlindo Chinaglia PT Vadão Gomes PPB 
Arnaldo Faria de Sá PPB Valdemar Costa Neto PL PUPSL 
Arnaldo Madeira PSDB PSDB/PTB Wagner Salustiano PPB 
Ary Kara PPB Xico Graziano PSDB PSDB/PTB 
Bispo Wanderval PL PUPSL Zulaiê Cobra PSDB PSDB/PTB 
Clovis Volpi PSDB ' PSDB/PTB Presentes de São Paulo: 60 
Corauci Sobrinho PFL MATO GROSSO 
Cunha Bueno PPB 

Celcita Pinheiro PFL 
De Velasco PSL PUPSL 

Lino Rossi PSDB PSDB/PTB 
Delfim Netto PPB 

Osvaldo Sobrinho PSDB PSDB/PTB 
Dr. Hélio PDT 

Pedro Henry PSDB PSDB/PTB 
Duílio Pisaneschi PTB PSDB/PTB 
Edinho Araújo PPS 

Ricarte de Freitas PSDB PSDB/PTB 
Teté Bezerra PMDB 

Eduardo Jorge PT PMDB/PST/PTN 
Emerson Kapaz PPS Wilson Santos PMDB PMDB/PST/PTN 
Fernando Zuppo DT Presentes de Mato Grosso: 7 
Iara Bernardi PT 
Jair Meneguelli PT DISTRITO FEDERAL 

João Hermann Neto PPS Alberto Fraga PMDB PMDB/PST/PTN 
João Paulo PT 
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Geraldo Magela 
Jorge Pinheiro 
Maria Abadia 
Paulo Octávio 
Pedro Celso 
Ricardo Noronha 

PT 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PSDB PSDB/PTB 
PFL 
PT 
PMDB PMDB/PST/PTN 

Presentes do Distrito Federal: 7 

Barbosa Neto 
Euler Morais 
Geovan Freitas 
Jovair Arantes 
Juquinha 
Udia Quinan 
Lúcia Vânia 
Luiz Bittencourt 
Norberto Teixeira 
Pedro Canedo 
Pedro Chaves 
Pedro Wilson 

GOIÁS 

PMD!3 PMDB/PST/PTN 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PSDB PSDB/PTB 
PSDB PSDB/PTB 
PSDB PSDB/PTB 
PSDB PSDB/PTB 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PSDB PSDB/PTB 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PT 

Roberto Balestra PPB 
Ronaldo Caiado PFL 
Vil mar Rocha PFL 
Presentes de Goiás: 15 

MATO GROSSO DO SUL 

Ben-Hur Ferreira PT 
Flávio Derzi PMDB PMDB/PST/PTN 
João Grandão PT 
Marçal Filho PMDB PMDB/PST/PTN 
Marisa Serrano PSDB PSDB/PTB 
Nelson Trad PTB PSDB/PTB 
Pedro Pedrossian PFL 
Presentes do Mato Grosso do Sul: 7 

Abelardo Lupion 
Affonso Camargo 
Airton Roveda 
Alex Canziani 
Chico da Princesa 
Dilceu Sperafrco 
Dr. Rosinha 
Flávio Arns 
Gustavo Fruet 
Hermes Parcianello 
Iris Simões 

PARANÁ 

PFL 
PFL 
PSOB PSOB/PTB 
PSDB PSOB/PTB 
PSDB PSDB/PTB 
PPB 
PT 
PSOB PSDB/PTB 
PMDB PMOB/PST/PTN 
PMDB PMOB/PST/PTN 
PTB PSOB/PTB 

Ivanio Guerra 
José Borba 
José Carlos Martinez 
José Janene 
Luciano Pizzatto 
Luiz Carlos Hauly 
Márcio Matos 
Max Rosenmann 
Moacir Micheletto 
Nelson Meurer 
Odrlio Balbinotti 
Oliveira Filho 
Osmar Serraglio 
Renato Silva 
Ricardo Barros 
Rubens Bueno 
Santos Filho 
Werner Wanderer 
Presentes do Paraná: 29 

PFL 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PTB PSOB/PTB 
PPB 
PFL 
PSOB PSDB/PTB 
PT 
PSDB PSDB/PTB 
PMDB PMOB/PST/PTN 
PPB 
PSDB PSDB/PTB 
PPB 
PMOB PMOB/PST/PTN 
PSDB PSDB/PTB 
PPB 
PPS 
PFL 
PFL 

SANTA CATARINA 

Antônio Carlos 
Konder Reis 
Carlito Merss 
Edinho Bez 
Edison Andrino 
Fernando Coruja 
Gervásio Silva 
Hugo Biehl 
João Pizzolatti 
José Carlos Vieira 
Luci Choinacki 
Pedro Bittencourt 
Raimundo Colombo 
Renato Vianna 

PFL 
PT 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PMDB PMDB/PST/PTN 
POT 
PFL 
PPB 
PPB 
PFL 
PT 
PFL 
PFL 
PMDB PMOB/PST/PTN 

Serafim Venzon POT 
Vicente Caropreso PSOB PSOB/PTB 
Presentes de Santa Catarina: 15 

RIO GRANDE DO SUL 

Adão Pretto 
Airton Dipp 
Alceu Collares 
Augusto Nardes 
Caio Riela 
Cezar Schirmer 
Darcisio Perondi 
Enio Bacci 
Fernando Marroni 

PT 
POT 
PDT 
PPB 
PTB PSDB/PTB 
PMOB PMOB/PST/PTN 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PDT 
PT 
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Fetter Júnior 
Germano Rigotto 
Júlio Redecker 
Luis Carlos Heinze 
Luiz Mainardi 
Marcos Rolim 
Mendes Ribeiro Filho 
Nelson Marchezan 
Nelson Proença 
Osvaldo Biolchi 
Paulo Paim 
Roberto Argenta 
Synval Guazzelli 
Telmo Kirst 
Valdeci Oliveira 
Waldir Schmidt 
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PPB 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PPB 
PPB 
PT 
PT 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PSDB PSDB/PTB 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PT 
PHDBS 
PMDB PMDB/PST/PTN 
PPB 
PT 
PMDB PMDB/PST/PTN 

Waldomiro Fioravante PT 
Veda Crusius PSDB PSDB/PTB 
Presentes do Rio Grande do Sul: 27 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - As 
listas de presença acusam o comparecimento de 74 
Srs. Senadores e 453 Srs. Deputados. 

Há número regimental. 
Declaro aberta a sessão. 
O Sr. 1!l. Secretário em exercício, Senador Car­

los Patroclnio, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 
N~ 264, DE 2000-CN 

(N~ 1.750/99, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a VOS$~ Excelência que. nos termos do paragrafo 1 º do artigo 66 da 
~onstituição FederaL decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei de Conversão n~ ê. de 1999. que 
E~tabelece p~o para as ratificações de concessões e alienações de terras feitas pelos Estados na 

FaIxa de FronteIra. e dá outras providências". 

Ouvido. o Ministro de Estado Extraordinário de Política Fundiária manifestou-se 
pelo veto ao art. 6g

• a seguir transcrito: 

~ 

."Art. 6
Q 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. aplicando-se suas normas 
a?s efel~os pendentes e aos Termos de Compromisso já formalizados. que adequar-se-ão aos 
dlsposltlVOS nela contidos." 

RazÕes do veto; 

. "0 texto revela-se impreciso. contendo termos indefinidos. que poderá acarretar 
grave msegurança jurídica. Assim sendo. recomenda-se o veto por contrariedade ao interesse 
público." 

. Éstas, Senhor Presidente. as rázões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as qwus ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília. 23 de novembro de 1999. 
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* PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 8, DE 1999 
(Oriundo da Medida Provisória n° 1.910-11/99) 

o Congresso Nacional decreta: 

Estabelece prazo para as ratificações de 
concessões e alienações de terras feitas pelos 
Estados na faixa de fronteira. e dá outras 
providências. 

Art. 10 Fica estabelecido o prazo de dois anos. contado de 1 ° de janeiro de 1999. 
para que detentor de título de alienação ou concessão de terras feitas pelos Estados na faixa 
de fromeira de até cento e cinqüenta quilômetros. ainda não ratificado. requeira ao Instituto 
Nacional de Colonização e Refonna Agrária. lncra. a ratificação de que trata o art. 5°, § l°. 
da Lei nO 4.947. de 6 de abril de 1966. observado o disposto no Decreto-Lei nO 1.414, de 18 
de agosto de 1975. 

§ 1 ° Decorrido o prazo estabelecido no caput. sem que tenha sido requerida a 
ratificação autorizada à União. ou não sendo esta possíveL por desatendimento às 
disposições do Decreto-Lei n° 1.414. de 1975. o lncra deverá: 

I - declarar nulo o título de alienação ou concessão. em ato motivado, no qual 
demonstrada a nulidade originária do título e a impossibilidade da ratificação: 

II - dar ciência da decisão ao interessado e publicá-la no Diário Oficial da União; 
UI - promover o cancelamento dos correspondentes registros. na fonna do 

disposto na Lei n° 6.739, de 5 de dezembro de 1979, procedendo-se em relação a eventuais 
ocupantes do imóvel confonne o previsto na parte final do art. 6° do referido Decreto-Lei; 

IV - requerer o registro do imóvel em nome da União no competente Registro de 
Imóveis. 

§ 2° O prazo estabelecido neste artigo não impede que o Inera, durante a sua 
fluência, com a finalidade de solucionar grave conflito social, promova, de oficio, vistoria 
objetivando verificar se o imóvel rural alcançado pelo caput preenche todos os requisitos 
necessários à ratificação do respectivo título de propriedade. 

§ 3° Reunindo o im8'vel, objeto da vistoria de que trata o § 2°, as condições para 
ser ratificado, o Incra expedirá o competente título de ratificação ou,· caso contrário, 
procederá na forma prevista no § 1°. 

Art. 2° Sempre que o imóvel abrangido por título de que trata o art. 1° for objeto 
de ação de desapropriação, por interesse social, para fins de reforma agrária, o Inera, de 
imediato, impugnará o domínio do imóvel. 
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§ 1 ° Na hipótese prevista no caput. o preço do imóvel, depositado em juízo. ficará 
retido até a decisão final sobre a propriedade da área. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se às ações judiciais em andamento. 
Art. 3° Caso a desapropriação. por interesse social. para fins de reforma agrária, 

recaia sobre imóvel rural, objeto de registro, no Registro de Imóveis, em nome de particular, 
que não tenha sido destacado. validamente. do domínio público por título formal ou por 
força de legislação específica, o Estado, no qual situada a área. será citado para integrar a 
ação de desapropriação. 

§ lONas ações judiciais em andamento. o lncra requererá a citação do Estado. 
§ 2° Em qualquer hipótese, feita a citação. se o Estado reivindicar o domínio do 

imóvel aplicar-se-á ao caso o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 2°. 
§ 3° Nas situações de que trata este artigo, caso venha a ser reconhecido o 

domínio do Estado sobre a área. fica a União previamente autorizada a desapropriar o 
imóvel rural de domínio do Estado, prosseguindo a ação de desapropriação em relação a 
este. 

Art. 4° Ficam ratificados. de oficio. os títulos de alienação ou de concessão de 
terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira. referentes a pequenas propriedades rurais. 
conforme as conceitua o art. 4°, inciso lI. alínea '"a". da Lei n° 8.629. de 25 de fevereiro de 
1993. devidamente registrados no Registro de Imóveis até 26 de fevereiro de 1999. desde 
que o seu proprietário não seja titular do domínio de outro imóvel rural. 

Parágrafo único. Nas Regiões Sul. Centro-Oeste e Norte. a ratificação' de oficio a 
que se refere este artigo abrange. inclusive a média propriedade. conforme a conceitua o 
art. 4°. inciso lU, alínea "a", da Lei nO 8.629. de 1993. 

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória 
nO 1.910-10, de 24 de setembro de 1999. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. aplicando-se sua: 
normas aos efeitos pendentes e aos Termos de Compromisso já formalizados, que adequar­
se-ão aos dispositivos nela contidos. 

* EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 

MENSAGEM 
N~ 265, DE 2000-CN 

(N° 1.807/99, na origem) 

Senhor Presidente do Senado FederaL 

. C?mumco a. Vossa ExcelênCia que, no~ termos ~o paragrafo 1 c do, a~tlg.? 6~ da 
ConstItUIção Feaeral. d'::Cldl vetar. parCIalmente. o Projeto de Lei n- 17. de 1999 (n- _ S /2/9, na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre o processo e julgamento da argtilção de 
descumprimento d'e preceito fundamentaL nos termos do § 12 do art. 102 da ConstItUIção Federal" 
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Decidi vetar os dispositivos a seguir transcritos: 

Inciso II do parágrafo único do art. l°. § 4° do art. 5° e art. 9° 

·'Art. l Q 
.......................................................................................................... .. 

Parágrafo único. ........................... ....... .... ........ . ..................... ....... ... ." ........ . 
, ;, ............................................................................................................. 

II - em face de interpretação ou aplicação dos regimentos int.ern~s das respectiv~s 
Casas. ou regimento comum do Congresso Nacional. no processo legislativo de elaboraçao 
das normas previstas no art. 59 da Constituição Federal." 

"Art. 52 ......................................................................... :::, ........................................ . 
.................................................................................................................................... 

§ 42 Se necessáQ.o para evitar lesão à ordem constitucional ou dano. irreparável ao 
processo de produção da norma jurídica, o Supremo Tribunal Fe~er~ podera. na fonna do 
caput. ordenar a suspensão do ato impugnado ou do processo legislativo a que se refira. ou 
ainda da promulgação ou publicação do ato legislativo dele decorrente." 

"Art. 92 Julgando procedente a argúição. o Tribu~ cassará .0 ato ou decisão 
exorbitante e. conforme o caso, anulará os atos processuais legislativos subseq~en~es. 
suspenderá os efeitos do ato ou da norma juridica decorrente do pro~esso legislativo 
impugnado. ou determinará medida adequada à preservação do preceito fundamental 
decorrente da Constituição." 

Razões dos vetos 

Impõe-se o veto das disposições acima referidas por inconstitucionalidade. 

Não se faculta ao Egrégio Supremo Tribunal Federal a intervenção ilimitada e 
genérica em questões afetas à "interpretação ou aplicação dos regimentos internos das respectivas 
casas, ou regimento comum do Congresso Nacional" prevista no inciso II do parágrafo único do art. 
ll!. Tais questões constituem antes matéria Interna corpons do Congresso Nacional. A intervenção 
autorizada ao Supremo Tribunal Federal no âmbito das normas constantes de regimentos internos do 
Poder Legislativo restringe-se àquelas em que se reproduzem nonnas constitucionais. Essa 
orientação restou assentada pelo Supremo Tribunal Federal rio julgamento do Mandado de 
Segurança n2 22503-DF, Relator para o Acórdão Ministro Mauricio Corrêa. DJ 06.06.97, p. 24872. 
Do mesmo modo, no julgamento do Mandado de Segurança n!l-22183-DF, Relator Ministro Marco 
Aurélio, o Supremo Tribunal Federal assentou: "3. Decisão fundada. exclusivamente, em norma 
regimental referente à composição da Mesa e indicação de candidaturas para seus cargos (an. 8Q

). 

3.1 O fundamento regimental, por ser matéria Interna corporis. só pode encontrar solução no âmbito 
do Poder Legislativo, não ficando sujeito à apreciação do Poder Judiciário. 3.2 Inexistência de 
fundamento constitucional (art. 58. § 1.2), caso em que a questão poderia ser submetida ao 
Judiciário" (DJ 12-12-97, p. 65569) Dito isso. impõe-se o veto da refenda ;disposlção por 
transcender o âmbito constitucionalmente autorizado de intervenção do Supremo Tribunal Federal 
em matéria mterna corpons do Congresso Nacional. No que toca a intervenção constitucionalmente 
adequada do Supremo Tribunal Federal, seria oportuno conSiderar a colmatação de eventual lacuna 
relativa a sua admissão. em se tratando da estnta fiscalização da observàncla das normas 
constituclOnrus relativas a processo legislat,ivo. 
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A seu turno. impõe-se o veto do § 42 do ano 52 pelas mesmas razões aduzidas para 
yetar-se o inciso 11 do parágrafo único do ano 12

, consubstanciadas. fundamentalmente, em 
mtervençio excessiva da jurisdição constitucional no processo legislativo. nos termos da mencionada 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

. O art. ~, de modo análogo. confere ao Supremo Tribunal Federal intervenção 
excessIva em questão interna corporis do Poder LelZislativo. tal como asseverado no veto ooosto ao 
inciso I~ do parágrafo único do art. lI!. Com efeito, ã disposição encontra-se vinculada à adnUssão da 
ampla mtervenção do Supremo Tribunal Federal nos processos legislativos in genere. Assim, 
opostos ~etos ~ disposições insenas no inciso II do paràgrafo unico do art. I º e ao § 4º do ano 5º, 
torna-se Imperativo seja vetado também o art. 92. 

Inciso fi do art. r 

"Art. 22 
...................................................................................................................... . 

............................................................................................................................................... 

11 - qualquer pessoa lesada ou ameaçada por ato do Poder Público . 
............................................................................................................................................ 

Rum do veto 

A disposição insere um mecanismo de acesso direto, irrestrito e individual ao 
Supremo Tribunal Federal sob a alegação de descumprimento de preceito fundamental por "qualquer 
pessoa lesada ou ameaçada por ato do Poder Público". A admissão de um acesso individual e 
irrestrito é incompatível com o controle concentrado de legitimidade dos atos estatais - modalidade 
em que se insere o instituto regulado pelo projeto de lei sob exame .. A inexistência de qualquer 
requisito espec1l1co a ser ostentado pelo proponente da arguição e a generalidade do objeto da 
impugnaçào fazem presumir a elevação excessiva do número de feitos a reclamar apreciação pelo 
Supremo Tribunal Federal, sem a correlata exigência de relevânCia social e consistência Jurídica das 
argtiições propostas. Dúvida nào há de que a viabilidade funcional do Supremo Tribunal Federal 
consubstancia um objetivo ou prinCipio implícito da ordem constituCIOnal, para cUJa maxima eficàcia 
devem zelar os demais poderes e as normas infraconstitucionals De resto, o amplo rol de entes­
legitimados para a promoção do controle abstrato de normas Inscrito no ano 103 da Constltuição 
Federal assegura a veiculação e a seleção qualificada das questões constituCIOnais de maior' 
relevância e consistência. atuando como verdadeiros agentes de representação social e de assistênCia 
a cidadania. Cabe _ Igualmente ao Procurador-Geral-da Republica. em sua função preClpua, de' 
Advogado da Constituição. a formalização das questões consmucionrus carentes de decisão e 
socialmente relevantes. Afigura-se correto supor. ponanto, que a existência de uma pluralidade de 
entes social e juridicamente legitimados para a promoção de controie de constituclOnalidade - sem 
prejuizo do acesso individual ao controle difuso - torna desnecessario e pouco eficiente admitir-se o 
excesso de feitos a processar e julgar cenamente decorrentes de um acesso irrestnto e individual ao 
Supremo Tribunal Federal. Na medida em que se multiplicam os feitos a examinar sem que se 
assegure sua relevância e transcendência ,social. o comprometImento adicional da capaCidade 
funCIOnal do Supremo Tribunal Federal constitui ineqUlvoca ofensa ao interesse público Impõe-se. 
ponanto, seja vetada a disposição em comento, . 
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Parágrafo 2° do art. 2° 

§ 22 Contra o indeferimento do pedido, caberá representação ao Supremo Tribunal 
Federal, no prazo de cinco dias, que será processada e julgada na forma estabelecida no 
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal." 

Razões do veto __ 

A exigência de um juízo favorável do Procurador-Geral da República acerca da 
relevância e da consistência da fundamentação da representação (prevista no § p:! do art. 2~) constitUI 
um mecanismo adequado para assegurar a legitimidade da arguição de descumprimento de preceito 
fundamental. A legitimidade da exigência reside não só na necessidade de resguardar a viabilidade 
funcional do Supremo Tribunal Federal- por meio da indagação substancial acerca da relevância e 
da consistência das questões a serem apreciadas - bem como em razão da inexistência de um direito 
subjetivo a essa prestação jurisdicional. Com efeito, ao apreciar o Mandado de Segurança nl! 23565-
DF (Relator Ministro Celso de Mello), asseverou ainda o Supremo Tribunal Federal: "Em suma: a 
eventual pretensão de terceiro, em não sofrer os efeitos derivados de norma legal ou de emenda à 
Constituição, ainda em fase de elaboração, e alegadamente ofensiva de qualquer das cláusulas 
constitucionais, não se eleva, por si só, à condição de direito líquido e certo para fins do processo 
mandamental e de ativação da jurisdição do Estado, especialmente - tal como no caso ocorre - se a 
tutela jurisdicional é invocada para paralisar o curso regular de processo de refonna da Carta Política 
instaurado perante órgão competente". Por outro lado, a existência de amplo rol de entes social e 
juridicamente legitimados para a promoção do controle abstrato de normas assegura a adequada 
veiculação das questões constitucionais de fundamentação relevante e consistente, sem prejuízo do 
amplo acesso individual ao controle difuso de constitucionalidade. Nessa medida, inexistindo direito 
subjetivo a um acesso imediato ao Supremo Tribunal Federal ao mesmo tempo em que se asseguram 
outras e amplas vias para o processo e julgamento das controvérsias constitucionais pertinentes, a 
admissão de um recurso ao Supremo Tribunal Federal na hipótese de indeferimento da representação 
desqualifica o necessário exame de relevância e consistência pelo Procurador-Geral da República e 
cria. em verdade. procedimento adicional e desnecessário a demandar processamento e Julgamento 
específico Impõe-se. destarte. o veto da disposição por contranar o interesse público. 

Parágrafos I ° e 2° do art. 8° 

§ 12 Considerar-se-á procedente ou improcedente a arguição se num ou noutro 
sentido se tIVerem manifestado peio menos dois terços dos Ministros. 

§ 2Q Se não for alcançada a maIOria necessana ao julgamento da arguzção. estando 
ausentes Ministros em número que possa mflUlr no julgamento. este será suspenso a fim de 
aguardar-se sessão plenaria na qual se atinja o quomm mmimo de votos." 
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Razões do veto 

o § 12 do ano 82 exige, para o exame da argulção de descum~rimento de preceito 
fundamentaL quorum superior inclusive àquele necessário para C! exame do mén~o de ~ção direta d~ 
inconstitucionalidade. Tal disposição constituirá., ponanto, restnção despropo:clOnal a celenda~e. a 
capacidade decisória e a eficiência na prestação jurisdicional pelo S~premo TI.lbunal Federal. ~ ISSO. 
acrescente-se a consideração de que o escopo fundamental do projeto de lei sob exame reSide em 
ampliar a eficácia e o alcance do sistema de controle de constitucIOnalidade, o que cenamente resta 
fiustrado diante do excessivo quorum exigido pelo dispositivo ora vetado. A fid~lidade à 
Constituição Federal impõe o veto da disposição por interesse público, resguardando-se, amda uma 
vez, a viabilidade funcional do Supremo Tribunal Federal e a presteza nas suas decisões. 

Opõe-se ao § 22 do ano 82 veto decorrente do veto oposto a? § 1: ~o ano 82
, de cujo 

conteúdo normativo o § 22 encontra-se inequivocamente dependente e de cUJos VlClOS comunga. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa., as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 3 

~J-
de dezembro de 1999. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 17, DE 1999 
(n° 2.872/97, na Casa de origem) 

o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre o processo e julgamento da argüição 
de descumprimento de preceito fundamentai. nos 
termos do § lOdo art. 102 da Constituição Federal. 

Art. 10 A argüição prevista no § lOdo ano 102 da Constituição Federal será proposta 
perante o Supremo Tribunal FederaL e terá por objeto evitar ou reparar lesão a preceito 
fundamental. resultante de ato do Poder Público. 

Parágrafo único. Caberá também argüição de descumprimento de preceito fundamental: 
I - quando for relevante o fundamento da controvérsia constitucional sobre lei ou ato 

normativo federal. estadual ou municipaL incluídos os anteriores à Constituição: 
II .- em face de interpretação ou aplicação dos regimentos internos das respectivas 

.Casas. ou regImento comwn do Congresso NaCIonal. no processo legislativo de elaboração das 
~ prevIStas no art. 59 da ConstitUição Federal. 

Art. 2° Podem propor argüição de descumprimento de preceito fundamental: 
I - os legitimados para a ação direta de inconstitucionalidade: 
II - qualquer pessoa lesada ou ameaçada por ato do Poder Público. 
§ 10 Na hipótese do inciso U. faculta-se ao interessado. mediante representação. solicitar 

a propositura de argüição de descumprimento de preceito fundamental ao Procurador-Geral da 
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República. que. exammando os fundamentos jurídicos do pedido. decidirá do cabimento, do seu 
ingresso em juízo. 

~ ~o Contra o indeferimento do pedido. caberá reoresemação ao Supremo Tribunai 
Federal. no prazo de cinco dias. que sera orocessada e lUil!ada na forma estabeleCIda no Rel!Imento 
Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 3° A petição inicial deverá conter: 
I - a indicação do preceito fundamental que se considera viólado: 
Il - a indicação do ato questlonado: ' 
1lI- a prova da violação do preceito fundamental: 
IV - o pedido. com suas especificações: _ 
V - se for o caso. a comprovação da existência de controvérsia judicial relevante sobre a 

aplicação do preceito fundamental que se considera violado. 
Parágrafo único. A petição inicial. acompanhada de instrumento de mandato. se for o 

caso. será apresentada em duas vias. devendo conter cópias do ato qu~st1onado e dos documentos 
necessários para comprovar a impugnação. - , 

Art. 4° A petição inicial será indeferida liminarmente. pé lo relator. quando não for o 
caso de argüição de descumprimento de preceito fundamental. tàltar algum dos requisitos prescntos 
nesta Lei ou for inepta. 

§ 1 ° Não será admitida argüição de descumprimento de preceito fundamental quando 
houver qualquer outro meio eficaz de sanar a lesividade. 

§ 2° Da decisão de indeferimento da petição inicial caberá' âgra\'o. no prazo de cinco 
dias. 

Art. 5° O Supremo Tribunal Federal. por decisão da maiori'a absoluta de seus membros. 
poderá deferir pedido de medida liminar na argüição de descumprimento de preceito fundamental. 

§' 1 ° Em caso de extrema urgência ou perigo de lesão grave. ou ainda. em período de 
reCesso, poderá o relator conceder a liminar, ad referendum do Tribunal Pleno. 

. , § 2° O relator poderá ouvir os órgãos ou autoridades responsáveis pelo ato questionado. 
bem como o Advogado-Geral da União ou o Procurador-Geral da República. no prazo comum de 
cinco dias. 

§ 3° A liminar poderá consistir na determinação de que juízes e tribunais suspendam o 
andamento de processo ou os efeitos de decisões judiciais. ou de qualquer outra medida que 
apresente relação com a matéria objeto da argüição de descumprimento de prec'eito fundamental. 
salvo se decorrentes da coisa julgada. 

§ 4° Se necessário para evitar lesão à ordem constitucional ou daP0 irreparável 3.0 

processo de produção da norma Jurídica. o Supremo Tribunal Federal poder:!. na forma do capU!. 
õrdenar a suspensão do ato Impugnãdo ou do processo leg!slati\ o l! qt!e se retira. ou ainda da_ 
promulgação ou publicação do ato legIslativo dele resultante . 
. --·----Art:-6'° ApreCiado o pedido de limmar. o relator solicitará as infonnações às autoridades 
responsáveis pela prática do ato questionado. no prazo de dez dias. 

§ 10 Se entender necessário. poderá o relator ouvir as panes nos processos que 
ensejaram a argüição. requisitar informações adicionais. designar perito ou comissão de peritos para 
que emita parecer sobre a questão. ou ainda. fixar data para declarações. em audiência pública. de 
pessoas com experiência e autoridade na matéria. 

§ 2° Poderão ser autorizadas. a critério do relator. sustentação oral e juntada de 
memoriais. por requerimento dos interessados no processo. 

i. ' Art. 'fO Decorrido o prazo das informações. o relator lançará o relatório. com cópia a 
todos bs ministros. e pedirá dia para julgamento. . 

I Parágrafo único. O Ministério Público. nas argüições que não ,houver formuladQ. terá 
vista do p-rocesso. por cinco dias. após o decurso do prazo para informações." , 
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Art. 8° A decisão sobre a argüição de descumprimento de preceito fundamental 
somente será tomada se presentes na sessão pelo menos dOIS terços dos Mimstros. 

§ 1 ° Considerar-se-á procedente ou improcedente a ar(!üição se num ou noutro sentido 
se tiverem manifestado pelo menos dois terços dos Ministros. 

§ 2° Se não for alcançada a maioria necessária ao julgamento da argüição. estando 
ausentes Ministros em número que possa influir no jule:amento. este será suspenso a fim de 
aguardar-se sessão plenária na qual se atinja o quorum mínimo de votos. 

Art. 9° Julgando procedent~a argüição. o Tribunal cassará o ato ou decisão exorbitante 
e. conforme o caso. anulara os atos processuais legislativos subseqüentes. suspenderá os efeitos do 
ato ou dã norma Jundlca decorrente do processo legislativo impugnado. ou determinará medida 
adequada à preservação do preceIto fundarnentãI decorrente da ConstItuição. 

Art. 10. Julgada a ação. far-se-á comunicação às autoridades ou órgãos responsáveis 
pela prática dos atos questionados. fixando-se as condições e o modo de interpretação e aplicação 
do preceito fundamental. 

§ 1° O presidente do Tribunal determinará o imediato cumprimento da decisão. 
lavrando-se o acórdão posteriormente. 

§ 2° Dentro do prazo de dez dias contado a partir do trânsito em julgado da decisão. sua 
parte dispositiva será publicada em seção especial do Diário da Justiça e do Diário Oficial da União. 

§ 3° A decisão terá eficácia contra todos e efeito vinculante relativamente aos demais 
órgãos do Poder Público. 

. Art. 11. Ao declarar a in~onstitucionalidade de lei ou ato normativo, no processo de 
argüição de descumprimento de preceito fundamental. e tendo em vista razões de segurança jurídica 
ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços 
de seus membros. restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a 
partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado. 

Art. 12. A decisão que julgar procedente ou improcedente o pedido em argüição de 
descumprimento de preceito fundamental é irrecorrível. não podendo ser objeto de açlo rescisória. 

Art. 13. Caberá reclamação contra o descumprimento da decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal. na forma do seu Regimento Interno. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

(*) EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 

MENSAGEM 
N~ 266, DE 2000-CN 

(NO 1.895/99, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do parágrafo ti! do anigo 66 da 
Constituição Federal. decidi vetar integralmente, por ser contrario ao interesse público, o ProjetO de 
Lei nl! 50, de 1995 (n!! 2.001191 na Câmara dos Deputados), que "Introduz alterações na Lei n2 

7.998, de 11 de janeiro de 1990, que institui o seguro-desemprego. visando a estender o beneficio ao 
empregado doméstico e dá outras providências". . 

-, 
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Ouvidos, os Ministérios da Fazenda e do Trabalho e Emprego assim se manifestaram: 

"A inserção, pura e simples, do trabalhador doméstico no sistema geral do seguro­
desemprego pode trazer dúvidas e perplexidades no tocante às nonnas que seriam, ou não. 
compatlveis com as especificidades do emprego doméstico. que. inclusive. tem tratamento 
diferenciado na Constituição Federal (Parágrafo único do art. 72 da CF) e na legislação 
infraconstitucional (Lei n'}. 5.859/72). -

" 11= r -~ 

O ideal seria o disciplinamento da matéria objeto do 'projeto na 'lei específica do 
empr~g~ domés~ico, atendidas as peculiaridades da categoria. A inclusão dos empregados 
domestlcos no sistema do seguro-desemprego, nos moldes propostos, sem a consideração 
das características que são próprias àquela categoria profissional e as especificidades do 
trabalho no âmbito domiciliar, acarretará sérias dificuldades operacionais, pelas dúvidas que 
poderá SUSCItar e pela impossibilidade de controle das infonnações que renderão ensejo ao 
pagamento do beneficio. Fazem-se necessários mecaJÚsmos de controle de dados e 
cruzamento de informações, sob pena de o sistema. no futuro, ver comprometIdos os seus 
recursos e a sua continuidade. 

Por outro lado, o art. 61!, inciso IV da Lei Complementar n2 95, de 26 de fevereIro de 
1998, assim dispõe: "o mesmo assumo não poderá ser disciplinado por mais de uma lei. 
exceto quando a S!'b:!!..queme se .,!estme a complementar ler ÇP1I~!derada báSica, vmculando­
se a esta por remlssao expressa . 

Não restam dúvidas que o projeto sob análise contém disciplina do emprego no 
àmbito doméstico, acrescentando ao rol dos direitos assegurado !'i, ao trabalhador doméstico o 
seguro-desemprego. A lei que disciplina a profissão de empregado doméstico é a de n'}. 5.859, 
de 11 de dezembro de 1972. Trata-se de lei especial em reráÇãê, à Consolidação das Leis do 
Trabalho, e o Programa do Seguro-Desemprego disciplinado na Lei tf 7.998/90 se dirige aos 
trabalhadores celetistas, ou seja, ao regime geral do contrato de trabalho, possuindo non:nas 
incompatíveis ou de compatibilização diticil com o contrato ,especial de trabalho doméstico. 

O ideal, para que não pairem dúvidas, incoerências e perplexidades, é o tratamento do 
seguro-desemprego para·o trabalhador doméstico na lei especial que disciplina as relações 
jurídicas desta profi~Q, tal qual ocorre com o pescador artes&nal, cuja inserção no programa 
do seguro-desemprégo decorreu de lei especial (Lei rf 8.287, ~fi: 20 de dezembro de 1991). 

, I. ,< ~ 

Observe-se,;,;ãinda, que a proposta dá novél.~'redação ao'·~. 4Q da Lei nQ 7.998/90, que 
foi revogado pelo art. 22 da Lei nl! 8.900/94, e nos tennos da Lei Complementar nQ 95, de 26 

. de fevereiro de 1998, é v.edado o aproveitamento de dispositivo revogado. 

Isto posto, entendemos que o projeto não oferece mecanismos de controle de dados 
nem segurança aos órgãos encarregados do controle do Sistema de Seguro-Desemprego, 
deixando caminho largo para fraudes. além - de atentar contra os ditames da Lei 
Complementar nl! 95/98, não merecendo, ponanto, ser sancionada pelo Exmo. SL Presidente 
da República". 

Estas, Senhor Presidente, as razões que IP~ levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevàda.apr~ciação dos Senhpres Membros do Congresso Nacional. . ~. , 

Brasília. 2.3 de dezembro de 1999 
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PROJETO VETADO 

PROJETO D,E LEI DA CÂMARA N° 50, DE 1995 
(nO 2.001191, na Casa de origem) 

Quinta-feira 30 04601 

Introduz alterações na Lei ni) 7.998. de 11 de janeiro 
de 1990. que institui o seguro-desemprego, visando a 
estender o beneficio ao empregado doméstico e dá 
outras pro"idências. 

o Congresso Nac:'ional decreta: 

Art. l° O an.).o ,da Lei nO 7.998. de 11 de jàneiro de 1990. passa a vigorar 
acrescido do seguinte par~t:afo único: 

"Parágrafo único. O direito à percepção do beneficio a que alude 
este anigo é extensivo ao empregado domésticó.·· 
Art. r -o caji~t do ano 4.0 da -Lei n° 7.998. de 1990. passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
··Art. 4° O beneficio do seguro-desemprego será ,concedido ao 

trabalhador desemprelZado por um período máximo' de: seis meses. de 
forma contínua ou aiíemada. a cada período aquis'iÚvo: de dezesseis 
meses. contado da data de dispensa que <;leu' origem à primeira 
habilitação." (NR) 

Art. 3° A Lei n° 7.998. de 1990. passa a Hgorar "'acrescida do seguinte 
anigo 6°-A: 

··An. 6°-A. O pagamento da primeira' ,.parcela :-\do beneficio. 
correspondente aos primeiros 30 (trinta) diás ,qe'desernprego. contado 
da data da dispensa. será efetuado' até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao vencido. 

Parágrafo único. As parcelas subseqüentes serão pagas a cada 
período de 30 (trinta) dias'tontado dá emíssão'(ta parcela anterior." 
Art. 4° Esta Lei entra em~'.cigor na data' d~ ~u~' publicação: 
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MENSAGEM 
N~ 267, DE 2000-CN 

(N° 1.896/99, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Março de 2000 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1!l do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente, por contrariar o interesse público, o Projeto de Lei 
rr 60, de 1996 (rr 1.643/96 na Câmara dos Deputados), que "Altera o art. 883 da Lei nO 5.869, de 
11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil". 

Ouvido, o Ministério do Justiça assim se manifestou: 

''O dispositivo alterado pelo projeto de lei em questão,' na realidade, já se encontra 
revogado. tacitamente, nos termos do art. 22 da Lei de Introdução ao Código Civil, uma vez 
que a Lei n2 9.492, de 10 de setembro de 1991, que define competência e regulamenta os 
serviços concernentes ao protesto de títulos e outros doçumentos de divida já trata 
inteiramente da matéria. 

Assim. a proposta não deve prosperar. pois o que pretende o Poder Legislativo 
quando acrescenta o termo "adulto" não é, por si só, garantia de entrega do documento no 
endereço fornecido. Nos termos da Lei n2 9492/91, considera-se cumprida a intimação 
quando comprovada a sua entrega. Ademais, no mérito, esta alteração constitui mera 
formalidade que não contribuirá nos serviços de entrega de intimações, mas apenas dificultará 
o desempenho da atividade pelos profissionais de direito responsáveis por estes serviços. 
Neste sentido, ainda, o termo adulto não é apropriado, pois não alcança a intenção do 
projeto, que parece ser a de se referir a pessoa capaz." 

Estas. Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membrof. db C.ongresso Nacional. 

Brasília, 13 de aezenbro de 1999. 

~ ... ~ 
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PROJETO VETADO: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 60. DE 1996 
(nO 1.643/96, na Casa de origem) 

Quinta-feira 30 04603 

Altera o ano 883 da Lei nO 5.869. de 11 de 
janeiro de 1973. ~ue institui o Código de 
Processo Civil. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. }O O ano 8-83 da Lei n° 5.869. de 11 de janeiro de 1973 - Código de Proc:esso 
Civil. passa a vigorar acrescido do seguinte § 1°-A. numerando-se o atual parágrafo único 
como § l°: 

"§ I O_A. Quando o oficial enviar aviso por preposto. este dev.erâ 
apresentá-lo a qualquer pessoa adulta que se apresente no endereço 
indicado." 

§ 1 o •••••• , ..................................... , ••• ~ ••••••••••••••••••• Cf •••• ~ ...... ' .. .. •• 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçàQ,_' . 
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MENSAGEM 
N~ 268, DE 2000-CN 

(N° 1.990/99, na origem) 

Senhor Presidente do Senado FederaL 

Comuruco a Vossa Excelência que. nos termos do paragrafo 1 ~ do artigo 66 da 
',:: onstituição F ederaL decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n" 81. de 1999 (n2 934/99 na 
Câmara dos Deputados). que "Dispõe sobre anistía de multas aplicadas pela JustIça Eleitoral em 
1996 e 1998" ~ 

Ouvido. o Ministério da Justiça assim se marufestou: 

"A concessão de anistia de débitos eleitorais dos eleitores que deixaram de votar em 
pleitos determinados. em decorrência do art 'P do Código Eleitoral. e de membros das mesas 
receptoras que deixaram de atender à convocação da Justiça EleitoraL por aplicação do art. 
124 desse mesmo Código. assim como os alcançados pelo art. 344 desse ordenamento 
codificado, provenientes da recusa ou abandono do serviço eleitoral sem justa causa, 
encontra precedentes no ordenamento legal pátrio. como demonstram as Leis n~ 7.444. de 
20 de dezembro de ! 985 (§ 32 do art. 32

), 8.744, de 9 de dezembro de 1993 (art. l2), 9.274, 
de 7 de maio de 1996 (art, 1 º). 

Não obstante. o projeto de lei em questão é muito mais amplo do que as leis que lhe 
serviram de inspiração. Pela proposta. são anistiados todos os débitos resultantes de multas 
aplicadas pela Justiça Eleitoral. a qualquer título. em decorrência de infrações praticadas nos 
anos eleitorais de 1996 e 1998. o que importa dizer que todas as penas de multa cominadas 
pela prática de crime eleitorais também serão anistiadas. sejam elas aplicadas alternativamente 
à pena privativa de liberdade ou cumulativamente com aquela. Tal afirmação é possível em 
virtude da generalidade do termo infração, que abrange tanto infrações administrativas corno 
infrações penais, vocábulo esse inclusive utilizado no art. 355 do Código Eleitoral. 
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~ão e desplclendo alertar para o fato de os débitos anistiados pelas normas legais 
antenores terem a natureza de penalidade administrativa. caso dos arts. r- e 124 do Código 
EleitoraL Citados amenamente. ou serem pena pecumária de natureza crin)iaaL cominada em 
substitUição a pena pnvativa de liberdade (art. 344 do Código Eleitoral). O mesmo não 
ocorre com a disposição do art 2Q da norma projetada. uma vez que muitos crimes eleitorais 
são pumdos com pena pnvatlva de liberdade e pena pecuniána. conC01l11tantemente (v art. 
348 do Código EleitoraL entre outros) Nesses casos. o infrator tem o beneficio da anistia 
apenas em relação ao débito. persistindo a pena de privação da liberdade. ou seja., o fato 
contmua merecendo repudio. com a consequente privação deste do conVIvio social. sem. 
contudo. que o Estado persista em seu mteresse de punir monetariamente 

Muito embora o poder concedente da anistia possa estabelecer os termos em que ela 
se dará. parece-nos que a anistia de pane da condenação. apenas a relativa aos débitos, nos 
crimes em que há pena cominada de pnvação de liberdade. afasta-se do conceito tradicional 
de arustia. o esquecimento do passado, como era chamado entre os gregos, ou o 
esquecimento de determmadas infrações cnrninais - a lex oblivioms dos romanos -
constituindo-se em nova modalidade do instituto. uma vez que o esquecimento do Estado 
não apaga o tàto. mas apenas parte de sua conseqüência. Ora, ou a pena de muita não deve 
ser Imputada ao fato ou ela e devida. Se ela não deve ser imputada. cabe alteração legal nesse 
sentlOo. se ela e deVIda mas o Poder Público resolve não aplicá-la. em virtUde da anistia. é 
necessaria motivação política e social para isso. sem o que o beneficio será em prol do 
individuo e não da coletIvidade, ou seja., não será propriamente anisti:i'. 

A motivação política ou social que respaldaria a arustia pretendida no ano 2!!. nos 
termos amplos em que esta projetada. não foi suficientemente esclarecida. como se depreende 
das justificativas apresentadas por ocasião das emendas da Câmara dos Deputados. juntadas 
aos autos. o que poderá ensejar o veto ao art. 2!!. por contrariedade ao interesse público 
Igualmente. o art. 19 da proposta. a par de encontrar precedente na legislação pátria. poderá 
gerar. pela reiteração de normas legais de arustia com o mesmo fundamento. falsa idéia de 
ímpurudade. desestimulando o cidadão a cumprir seu dever constltucional de votar e de. se 
convocado. atender ao chamado do Poder Judiciário Assim. a concessão de anistia de 
tamanha amplitude podera ser um estimulo a atos lesivos ao processo eleitoral e aos padrões 
igualitários que o norteiam, decorrente da presunção de impurudade que adviria de, em pane. 
reiterado e, na totalidade. perigoso precedente legal concessivo do beneficio." 

Estas, Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

~ Brasília. 

~\,'--t\....... 

21 de dezembro de 1999. 
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PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 81. DE 1999 
(n° 934/99. na Câmara do Deputados) 

Março de 2000 

Dispõe sobre anistia de multas aplicadas pela 
Justiça Eleitoral em 1·996 e 1998. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° São anistiados os débitos decorrentes de multas aplicadas aos eleitores 
que deixaram de \'otár nas eleições realizadas nos dias 3 de outubro e 15 de novembro de 
1996 e nas eleições dos dias 4 e 25 de outubro de 1998. bem como aos membros de mesas 
receptoras que não atenderam à convocação da Justiça Eleitoral. inclusive os alcançados 
com base no art. 3~ da Lei nO 4.737. de 15 de julho de 1965. 

Art. 2- São igualmente anistiados os débitos resultantes das multas aplicadas pela 
Justiça Eleitoral. a qual'4uer titulo. em decorrência de infrações l'raticadas nos anos eleitorais 
de 1996 e 1998. 

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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MENSAGEM 
, N~ 269, DE 2000-CN 

(N° 2.014/99, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

.. Comunico a Vossa Excelência que. nos tennos do parágrafo 12 do artigo 66 da 
Constltwção Federal. decidi vetar parcialmente. por contrariar o interesse público. o Projeto de Lei 
rf- 47, de 1999 - CN, que "Abre ao Orçamento Fiscal da União. em favor do Senado Federal e da 
Pres~ência da República. crédito especial no valor global da R$ 2.363.536.00, para os fins que 
especifica". ' , 

I 

Ouvido. o MiniStério do Planejamento, Orçamento e Gestão assim se manifestou: 

"Os referidos vetos recaem sobre as seguintes programações. constantes do Anexo I 
do projeto de lei. em face as razões abaixo discriminadas: 

RS 1 00 . 
ESPECIFICAÇÃO , . 'I ESF I MOD IID. FTE. TOTAL \ INVESTIMENTOS 

USO I 
113.076.0448.3460.3450 I 

I Ações de Saneamento Básico, _,em I S 40 O 
\ 

100 84.000 84.000 
I Camaragibe - PE . '-

Razões do veto: 

Tal programação foi contemplada na lei orçamentária vigente como subpro,;eto 
3460.0768 - Ações de Saneamento Básico em Camarqibe - PE. nAo podeado. portanto 
constar de projeto de lei de crédito especial., que pressupOe a inclusio de proarama de 
trabalho novo. conforme disposto no ano 41. inciso U. da Lei nQ 4.320. de 17 de março de 
1964. Ademais. a referida prosramaçlo está classificada. no Anexo I do Projeto de Lei 
aprovado. na esfera da Seguridado Social. enquanto o crédito está sendo aberto 50meDte ao 
"Orçamento Fiscal", Por essas ramos, é necessária a oposição de veto à programaçio em 
quelllo. 
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RSl00 , 
ESPECIFICAÇAO ESF MOD ID. FTE. TOTAL INVESTIMENTOS 

USO 
13.076.0448.3460.3452 
Ações de Saneamento BÍlico em S 40 O 100 84.000 84.000 
Ferros-MO 

Razões do veto: 

A classificaçio da programação em tela, no que se refere à esfera orçamentária, está 
incompatível com o texto do projeto de lei aprovado. uma vez que este abre o crédito 
somente ao "Orçamemo Fiscal", enquanto a ação está classificada no Anexo I como 
Seguridade Social. Por essa razão, opõe-se veto à aludida programação. 

RSl00 . 
ESPECIFICAÇAO ESF MOD ID. FTE. TOTAL INVESTIMENTOS 

USO 
15.08].0178.2219.0396 
Ações de Defesa Civil em Arapiraca S 40 O 100 , ~4.000 84.000 
-AL 

Razões do veto: 

As referidás ações são da competência do Ministério da Integração Nacional, 
conforme disposto na alínea "b" do inciso X do ano 14 da Medida Provisória rf- 1.999-13. de 
14 de dezembro de' 1999. Por outro lado. esta programação também está classiíicada no 
Anexo I do projeÍo de lei aprovado COIM suplementação ao Orçamento da Seguridade 
Social. quando Q crédito está sendo aberto somente ao "Orçamento Fiscal" 

Estas, Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

28 de dezembro de 1999 . 

. , 
~ I '. 
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" 

PROJETO A:QUE SE REFERE O VETO: 

Proj~tQ),''de Lei n° 47, de 199~. do Congresso Nacional 

O Congresso Naci~nal decreta: 

Abre ao Orçamento Fiscal da Uni~o, em 
favor do Senado Federal e da Presidência 
da República. crédito especial no valor 
global de R$ 2.363.536,00, para os fins 
que especifica. 

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nQ 9.789. de 23 de 
fevereiro de 1999), em favor do Senado Federal e da Presidência da República. crédito 
especial no valor global de R$ 2.363.536.00 (dois milhões. trezentos e sessenta e três miL 
quinhentos e trinta e seis reais'k:para al~nder ~ programaçõ~.s, ~~n~~~tes do Anexo I desta 
Lei. 

Art. 22 Os recursos ,,,, 'fÍécessários à execução' dôo disposto no artigo anterior 
decorrerão do cancelamentó dé dotaçõe's'no valor ~lobal de R$'2.3'63':536.00 (dois milhões, 
trezentos e sessenta e três mil~ "~'Uinhentàs:e trinta e-seis reai~):"coi1'fâtme indicado no Anexo 
II desta Lei. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

* EM DESTAQUE AS PARTES'VETADAS 
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MENSAGEM 
N~ 270, DE 2000-CN 

(N° 1/2000, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do paragrafo I!! do artigo 66 da 
Constituição FederaL decidi vetar parcialmente o Projeto de LeI de n!.! 3 066. de 1997 (n!.! 38/98 no 
Senado Federal), que "Dispõe sobre a Carreira de Apoio TéCnico-Administrativo do :\1inisténo 
Público da União, fixa os valores de sua remuneração e dá outras providêncIas" 

Ouvidos os Ministérios da Fazenda, do Planejamento. Orçamento e Gestão e da 
Justiça. decidi vetar: 

Incisos I e II do § 2° do art ... " 

"Art . ..J.'! 

1 - trima por cento a partIr de I!! de janeiro de 1998. 

II - sessenta por cento a partir de I!! de janeIro de 1999. 

Razões do veto 

"O § 2° do art. 4° prevê a existência de diferença de remuneração decorrente da 
transtormação de cargos determinada pelo projeto de lei. estabelecendo. em seus quatro 
incisos, a progressiva Implementação de seu pagamento 01ada obstante. os inCISOS 1 e 11 do ~ 
2° do art. 4° reterem-se a datas pretéritas. o que implicana retroatividade e inobservaria <l 
exigência de previsão orçamentária inscrita nos InCISOS 1 e 11 do * IOdo art 169 da 
Constituição Federal. A esse respeito, o Supremo Tribunal Federal atirmou constituir a 
exigência de previsão orçamentária mera condição de eticácia, o que não prejudica. contudo. 
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a validade das disposições legais concessivas de vantagem a servIdores (vide, a respeito, 
ADIMe nO 12431MT, Rel. Min. Sydney Sanches, Dl de 27 1095, P 36331. e ADlMC 
484/PR. ReI. Min. Célio Borja, RIJ 137/1076) Assim, as.disposições previ~ta~ nos incisos 1 
e II do § 2° do art. 4° eQ,Contram-se absolutamente prejudicadas em dec~rrencla .de expressa 
disposição constitucional, o que não implica. todavia. o comprometimento Integral. das 
disposições Inseridas no § 2° do art. 4° e no ~ IOdo art 17 Opõem-se: por co~~~gumte. 
vetos, por inconstitucionalidade, aos incisos I e II do ~ 2° do art 4° do projeto de leI 

§ )" do nrt. 611 

"Art. 6!! 

§ I!! Os valores dos vencimentos de que trata este artigo serão revistos nas mesmas 
datas ~ nos mesmos índices dos r~ajustes e antecipações adotados para os servIdores públicos 
federaiS, observado o que a respeito resolver o Procurador-Geral da República. 

Razões do veto 

. "Opõe-se veto ao' § lOdo art. 6° do projeto de lei ora apreciado. Muito embora 
VIncule a revIsão dos ~alQres dos vencimentos dos cargos da Carreira de Apoio T écnico­
Administrativo do MPU às mesmas datas e aos mesmos mdices adotados para os servidores 
federais, o projeto ressalva "0 que a respeito resolver o Procurador-Geral da Republica", 
Inexiste na Constituição Federal competênCIa para que o Procurador-Geral da Republica 
resolvll a respeito de vencimentos de servidores do MPU. sendo certo haver o Supremo 
Tribunal Federal atirmado a inconstitucionalidade de inumeros atos admmistrativos de 
TribunaiS relati\'os a revisão de vencimentos de servidores.. Atlrmou o Supremo Tribunal 
Federal na ementa do acordão proferido no julgamento da medida cautelar na ADl nO 
664!SP: "Reveste-se de caráter normattvo, para efeito de Impugnação pela via da ação direta 
de IOconstitucionalidade, a resolução admmistrativa que. emanada de Tribunal. defere a 
magistrados e servidores um certo percentual de reajuste de vencimentos. Plausibilidade 
jurídica da tese de que o reajuste de venCImentos defendo a apenas uma parcela de agentes 
públicos. por ato admInistrativo. sobre "io/ar (} {1ril1l:íp;o tia re.'íef\'(l de lei. descumpre o 
comando constitucIonal que garante revisão global e simultânea da remullcl"acão dos 
servidores publicas. CIvis e mIlitares" (Rei Min Celso de :--1ello. DJ de 08 04 94. P 0724\). 
A impossibilidade de admitir-se ato admmistratIvo discricionano do Procurador-Geral da 
Republica nesta materia é corroborada pela nova redação contenda ao mClso X do an 37 da 
Constituição Federal pela Emenda Constitucional n° 19, de 04106/98, IJ/ l'i!I'hl\' "a 
remuneração dos servIdores publicos e o subsídio de que trata o ~ -lO do arl 39 somente 
poderão ser tixados ou alterados por lei especifica. observada a iniciativa privativa em cada 
caso. assegurada revisão geral anual. sempre na mesma data e sem distinção de lI1diccs" 
Impõe-se, ~or conseguinte. o veto da disposição por Inconstitucionalidade." 

Art. l5 

"An 15 Aos servidores integrantes da Carreira de Apoio Técnico-Administrativo do 
Ministério Público da União, ocupantes de Função Comissionada, aplica-se a legislação geral 
de incorporação de parcela mensal da remuneração do cargo em comissão ou função de 
contiança. 

~ l!l A incorporação a que tenham direito os inregrantes da carreira. pelo eX7r~lcio de 
cargo em comissão ou função de contlança em outro órgão ou entidade da Adml~ls.tração 
Pública Federal direta. aUfárquica ou fundacional. terá por referência a Função ComiSSionada 
de valor igualou imediatamente superior ao do cargo ou função exercida 
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~ 2!l Enquanto estiver no exercicio de Função Comissionada, o servidor nào percebera 
a parccla incorporada. salvo se tiver optado pela remimeração do seu cargo etetivo .. 

Razões do veto 

"Opõe-se. por otensa ao interesse público, veto ao art. 15 do projeto de lei. Com 
efeito. a medida nele prevista vai de encontro à proibição de semelhante incorporação 
determinada pela lei nO 9 527, de 10 de dezembro de 1997. De resto. o comando decorrente 
da conjugação do art. 15 com o disposto no art. 14 do projeto de lei repercutiria ainda sobre 
penodo amerior à promulgação da lei. Tais objeções revelam-se dignas de acolhimemo. 
ressaltando-se a orientação normativa tendente à supressão do instituto da incorporação de 
vantagens e gratificações similares Essa restauração do instituto e sua disciplina em lei 
especIfica - tal como determmado pelo projeto de lei - estão a merecer, por conseguinte. o 
veto, que se estende do cap1l1 aos §§ 1 ° e 2° do referido art. 15" 

Art. 24 

.. An 2-l Esta Lei aplica-se aos inativos e pensionistas para todos os deitos. 
procedcndo-;,e a revisão dos provemos e pensões ., 

R;1Zões do veto 

"Opõe-se igualmente veto ao art. 24 do projeto de lei O retendo artigo deternuna 
aplicar-se a disciplina instituida pelo projeto de lei aos inativos e pensionistas "para todos os 
eteitos. procedendo-se a revisão dos proventos e pensões" ~ada obstante. a jurisprudência 
do Egreglo Supremo Tribunal Federal revelou-se analítica no que toca à determinação do 
sentido e do alcance do * 8° do art 40 da Constituição Federal - com a redaçào determinada 
pela Emenda Constitucional n° 20, de 15 12.98 Asseverou a Corte. "Provemos de 
aposentadoria a regra de extensão aos inativos das melhonas da remuneração dos 
correspondentes servidores em atividade (CF. art. -lO, ~ 8°. cf EC 20/98) não Implica a 
permanente e absoluta paridade entre proventos e vencimentos. dado que nos ultimas se 
podem incluir vantagens pecuniárias que, por sua natureza. so podem ser atribuldas ao 
serviço auvo" (ADI-575/Pl, Rei,. Min. Sepúlveda Pertence. DJ -de 25 0699. P (0002) Em 
\erdade. no exame da medida cautelar na mesma ADI n" 575/Pl. tOI ainda mais e'{phcito o 
EgreglO Supremo Tribunal Federal na interpretação da materia .. -\ absoluta pandade 
remuneratoria entre os membros do Ministério Público em atividade e aqueles em situação 
de mativldade. imposta em caráter necessário por norma constitucional estadual. alem de 
aparentemente vulnerar o poder de iniciativa reservado ao Chete do j)arquel local. estabelece 
uma disciplina não prevista no modelo tederal" (ReI. Min Celso de Mello, DJ de O I 0794. 
p. 17495) Nessa medida, a definição do exato alcance da repercussão sobre os proventos e 
pensões das alterações introduzidas pelo projeto de lei em questão remanescerá uma questão 
hermenêutica a ser resolvida em face do que dispõe o art 40. § 8°. da Constituição Federal -
cUJO sentido analitico não se coaduna com eventual reprodução imperteita em normas 
iníraconstltucionais. Nã,g há razão alguma, por conseguinte, para a introdução de um juizo 
absoluto acerca dessa repercussão sobre proventos e pensões por meio de disposição legal 
cujo conteudo normativo atigura-se apto a transcender o comando constitucional e. assim. 
assumir um indesejado caráter constitutivo. Impõe-se. nessa medida, o veto da dispOSição por 
Interesse publico" 

Art. 26 

"Art. 26. Aplica-se ao MPU o disposto no art. 62 da Lei n2 5.010, àe 30 de maio de 
1966 " 
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Razões do veto 

"0 art. 26 do projeto de lei faz remissão ao art. 62 da Lei n° 5 010, de 30 de maio de 
1966 (cujo inciso IV te\!~ a redação alterada pela Lei nO 6.741. de 5 de dezembro de 1979). 
:mde se lê: '-

"Art. 62. Além dos fixados em lei. serão feriados na Justiça Federal. inclusive nos 
Tribunais Superiores. 

I - os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 6 de janeiro. inclusive: 

11 - os dias da Semana Santa. compreendIdos entre a quarta-feira e o Domingo de 
Páscoa: 

III - os dias de segunda e terça-teira de Carnaval. 

IV - os dias 11 de agosto. 10 e 2 de novembro e 8 de dezembro." 

Cuida-se de disposição em tudo contraria ao mteresse publico Com eteito. em um 
contexto de crescente demanda social pela ampliação da extensão. intensidade e celeridade 
da prestação jurisdicional e do controle de legitimidade nas relações de direito público e 
privado. qualificam-se. junto a uma instltuição fundamental para o desempenho de tais 
timções. como "teriados". "além dos tixados em lei". longos períodos distribuídos em 
distintos meses do ano A isso. acrescente-se que parcela signiticativa das tunções a cargo 
do Ministerio Público sào exercidas extrajudicialmente - mormente aquelas em que se 
envolvem diretamente os servidores da Carreira de Apoio Técnico-Administrativo. 
destinatarios fundamentais do projeto de lei sob sanção Em verdade. a medida caminha em 
sentido contrário ao que impõe o prinCIpio de eticiência inserido no caplll do ano 31 da 
Constituição Federal. cuja máxima efetividade deve ser perseguida pelas normas 
intraconstitucionais Por tim. lembre-se ainda que a matéria relativa a feriados ou recessos 
não coincide com o objeto do projeto de lei em questão. afigurando-se inoportuna sua 
inclusão nesse diploma. Nesses termos. o interesse público exige a oposição de veto ao 
dispositivo .. , 

Estas, Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília. 4 de janeiro de ~OOO. 
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(*) PROJETO A QUE SE REFERE O VET?: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 38, DE 1998 
(n° 3.066/97, na Casa de origem) -é 

Março de 2000 

Dispõe sobre a Carreira da Apoio 
Técnico-Administrativo do Ministério 
Público da União, fixa os valores da 
sua remuneração e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A Carreira de Apoio Técnico-Administrativo 

do Ministério Público da União, criada pela Lei nO 8.428, de 

2g de maio de 1992, regulamentada pela Lei nO 8.628, de 19 de 

tev.Z'eiZ'o de 1993, e alterada pela Lei. nO 8.972, de 29 de 

a.aembZ'o de 1994, passa a ser regida pelas disposições desta 

Lei. 

Art. 2° A carreira de que trata o artigo anterior 

viaa pZ'oveZ' a Secretaria do Ministério Público da União, 

Minia~Z'io Público Fedaral, Ministério Público do Trabalho, 

MiniatiZ'io Público Militar e Ministério Público do Distrito 

~Z'al e Territóri.os de uma estrutura de carreira organizada 

de acoZ'do com aa seguintes diretrizes: 

I desempenho das funções de apoio técnico­

adainiatZ'ativo àa atrvidades institucionais; 

II - pZ'ofissionalizaçi.o do seZ'Vidor, por maio do 

PZ'oqZ'aaa Per.manente de Treinamento e Desenvolv~nto; 

III - aferição do mérito funcional, mediante adoção 

do sistema de avaliação de desempenho; e 
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Art. 3~ A Carral.ra de Apol.o ~ecnico-Administrativo 

elo Ministério Público da União é constituic:la elos cargos de 

Ana;Lista, 'r.cnico • Auxiliar, provimento efetivo, 

estruturados em classes e padrões, nas diversas áreas de 

atividades, confÓ~. o Anexo I. 

Parágrafo' único. atribuições dos cargos, 

observadas as áreas de atividades e especializações 

profissionais, serão descritas em regulamento. 

Art. 4° Os atuais cargos de Técnico e Assistente da 

Carreira de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Público 

da União serão transformados nos seus correspondentes da nova 

carreira, observada a correlação contic:la no Anexo lI. 

S 10 Ciente do seu enquadramento, o servidor terá o 

prazo da quarenta e cinco dias para interposição de recurso. 

§ 2 o A diferença da remuneração dos cargos 

resul tantes da transformação sobre a dos transformados será 

implementada gradualmente em parcelas sucessivas, não 

cumulativas, na razão seguinte: 

J: - trinta por cento a partir de 10 de janeiro de 

1998; 

II - sessenta por cento a partir de 1° de janeiro de 

1999; 

111 - oitenta por cento a partir de l° qe janeiro de 

2000; 

IV - inteqralmente a partir de 10 de janeiro de 

2001. 

Art. 5 ° O enquadramen,to dos servidores nas classes e 

padrõ.s, observando-se a correlação entre a situação existente 

e a nova situação" far-se-á, ,c;ia acordo com a Tabela de 

Enquadramento constante do Anexo. ,III . 

, ' 

°1 ' 
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Art. fl~ Os vencimentos áos cargos integrantes das 

Carreiras de Analista, Técnico e Auxiliar do M1nistério 

Púb~ico da União são os constantes do Anexo IV desta Lei. 

§ 10 Os valores dos vencimentos dê que trata este 
----t 

artigo serão revistos nas mesmas datas e nos mesmos indices 

dos reajustes e antecipações adotados para os servidores 

públicos federais, observado o que a raspei to resolver o 

Procurador-Geral da República. 

§ 2 o Nenhuma redução de remuneração poderá rasul tar 

do enquadramento, assegurada ao servidor a percepção da 

diferença como vantagem pessoal nominalmente identificada. 

Art. O ingresso na carreira far-se-á, 

exclusivamente, por concurso público de provas ou de provas e 

titulos, no primeiro padrão da classe "A" do respectivo cargo. 

Art. 8 0 São requisitos de escolaridade para ingresso 

na Carreira de Apoio Técnico-Administrativo, atendidas, quando 

for o caso, formação especializada e experiência profissional, 

a serem definidas em regulamento e especificadas nos editais 

de concurso: 

I para o cargo de Auxiliar, curso de primeiro 

grau: 

II - para o cargo de Técnico, curso de segundo grau 

ou curso técnico equivalente; 

III - para o cargo da Analista, curso de 3 o grau, 

inclusive licenciatura plena, correlacionado com as áreas de 

atividade previstas no Anexo I. 

Art. 9 0 Os Quadros de Pessoal dos órgãos de que 

trata o art. 2 0 compreendem os cargos efetivos da Carreira e 

as Funções Comissionadas - FC. 

Art. 10. A composição dos Quadros de Pessoal do MPU 

corresponder á ao nÚMero de cargos efetivos e funções 
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comissionadas, prov1dos e vagos, criados por lei e existentes 

na data da publicação desta Lei. 
-, 

Parágrafo único. Os ramos do Ministério Público da 

União, em ato pr6p~io, fixarão a lotação dos cargos efetivos e 

~unções comissionadas. 
,1/ 

Art. 11. -A promoção na carreira dar-ae-á. sempre de 

um padrão para o sàquinte, com intersticio min~o de um ano, 

.. épocas e sob critérios fixados em regulamento, em função do 

resultado de avaliação formal do desempenho do servidor. 

Parágrafo línico. É vedada a promoção do servidor 

durante o estágio pr~batõrio, exceto ao final, quando poderão 

.er deferidas até duas mov~entações de padrão. 

Art. 12. Os integrantes da Carreira de Apoio 
" 

Técnico-Administrativo perceberão Adicional do MPU calculado 

mediante a aplicação do coeficiente de 1.10 sobre o respectivo 

venc~ento. 

Art. 13. As Funções Comissionadas - FC, escalonadas 

da FC-Ol a FC-10, compreendem as atividades de direção, 

chefia, assessoramento e assistência, e serão exercidas, da 

PC-Ol à FC-06, exclusivamente, e da FC-07 à FC-10, 

preferencialmente, por servidores pertencentes à Carreira de 

Apoio Técnico-Administrativo do Ministério público da União, 

conforma se dispuser em regulamento. 

Parágrafo único. As FC-07 a FC-10 serão consideradas 

cargo. em comissão C{?ando seus ocupantes não tiverem vinculo 

efetivo com a Administração Pública. 

Art. 14. Os cargos do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS, os cargos em Comissão de Assessoramento -

CCA, as Gratificações de Representação de Gabinete - GRG e as 

FUnçõe. Gratificadas - FG, integrantes dos Quadros de Pe.soal 

do MPU, ficam transformados em· Funções Comissionadas - PC, 

observadas as correlações estaDelecioas no Anexo v, 
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resguardadas as situações individuais constituidas até a data 

da publicação desta Lei e assegurada aos ocupantes a contagem 

do tempo de serviço no cargo ou função, para efeito da 

incorporação de que trata o art. 15. 

Art. 15 . Aos servidores in tegran tes da Carreira de 

Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Público da União, 

~cupantes de Função Comissionada, aplica-se a legislação geral 

da incorporação de parcela mensal da remuneração do cargo em 

comissão ou função de confiança. 

S 1° A incorporação a que tenham direito os 

integrantes da carreira, pelo exercicio de cargo em comissão 

ou função de confiança em outro órgão ou entidade da 

Administração Pública Federal direta, autárquica ou 

fundacional, terá por referência a Função Comissionada de 

valor igualou imediatamente superior ao do cargo ou função 

exercida. 

§ 2° Enquanto estiver no exercicio de Função 

Comissionada, o servidor não perceberá a parcela incorporada, 

salvo se tiver optado pela remuneração do seu cargo efetivo. 

Art. 16. A Gratificação Extraordinária instituida 

pela Lei nO 7.761, de 24 de abril de 1989, passa a denominar­

se Gratificação de Atividade do Ministério Público da União -

GAMPU, obtendo-se o seu valor mediante aplicações dos fatores 

de ajuste fixados no Anexo VI . .... 
Art. 17. A remuneração das Funções Comissionadas, 

inclusive para os ocupantes sem vinculo efetivo com a 

Administração Pública, compõe-se das seguintes parcelas: 

I - Valor-Base constante no Anexo VII; 

II - ~c10nal do MPU, tendo como base de incidência 

o último padrão dos cargos de Auxiliar, Técnico e Analista, 

conforme estabelecido no Anexo VIII; 
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III Gratificação de Atividade do MiniaUrio 

Público da União - GAMPU, calculada na confoz:midade do Anexo' 

VI. 

§ Aplica-se à remuneração das 

comissionadas o disposto no § 2° do art. 4°. 

§ 2° Ao servidor integrante da carreira e ao 

requisitado, investidos em Função Comissionada !'C, • 

facultado optar pela remuneração do seu cargo efetivo maia 

setenta por cento do valor-base da FC fixado no Anexo VII. 

Art. 18. Os concursos públicos realizados para 

provimento dos cargos dos Quadros de Pessoal a que se re~ere o 

art. 2° são válidos para o ingresso na Carreira de Apoio 

Técnico-Administrativo, nas áreas de atividade que guai:'cs.m 

correlação cem as atribuições e o grau de escolaridade 

inerente aos cargos para os quais se deu a seleção. 

Art. 19. O Sistema de Avaliação Funcional-, a aer 

estabelecido em regulamento, deverá propiciar aferiç&o do 

desempenho mediante dados objetivos e, garantir ao Servidor o 

acesso ao resultado da avaliação. 

Art. 20. Fica criado o Programa Pe~ente de 

Treinamento e O.senvolvimento, destinado à elevaç&o da 

capacitação profissional na. tarefas executadas e à p~araçAo 

dos servidores para desempenhar funções de maior complexidade 

e responsabilidade, ai incluidas as de direção, che~ia, 

assessoramento e assistência. 

Art. 21. O servidor dos Quadros de Pessoal a' que ae 

refere o art. 2° não poderá perceber, a titulo de venc~nto 

básico e vantagens per.manentes f ~ortincia superior a oi~ta 

por cento da remuneração dev1da ao ?rocurador-Geral da 

República. 

Art. 22. No âmbito do Ministixio Público ,da: UDiIó " 
vedada a nomeaç&o ou c:leaiqnação, para oa -Cargoa -.. CCIIi •• ao e--
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para as Funções Comissionadas da que trata o art. 13, ela 

cônjuqe, companheiro, ou parente até o terceiro grau, 

inc~usive, dos respectivos membros, sa~voJ'iIf,a. da servidor 

ocupante de carqo de provimento efetivo da:~reira de Apoio 

Técnico-Administrativo, caso em que a vedação é re.tri ta à 
I' { 

nomeação ou designação para 

determinante da incompatibi~idade. 

servir ju~to ao ~ro 

Art. 23. Caberá ao Procurador-Ger,a~ da República 
, 

baixar, no prazo máximo de trinta dias, : os r.gu~_ntoa 
1 

previstos no paráqrafo único do art. 3°, no art:.' ,8° '. arts. 

11, 13, 19 e 20, e as instruções necessárias à ap~icação desta 
_ <11:""-'\ '-" 

Lei, buscando a uniformidade de critérios e procedimentoa. 

Art. 24. Esta Lei aplica-se aos inativos e 

pensionistas para todos os efe.i.tos, pÍi'ocedendo-se à reviaio 

dos proventos e pensões. 

Art. 25. As despesas resultantes da execução elesta 

Lei correrão à conta das dotações consignadas ao Miniatério 

Público da União. 

Art. 26. Ap~ica-se ao MPU o 

Lei nO 5.010, de 30 de maio de 1966. 

Art. 27. ~ta Lei entra em 

pub~icação. 

~sposto no art. 62 da 

vigor na data ele sua 
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MEXO 11 

'BULA DE CORRELAÇÃO 

SI'lUAÇAO UftaIOR SITUAÇAO NOVA 
CAIGO ABA CARGO AREA 

'J'EC2IICO nocuSUAL AHALISTA PROCESSUAL 
RRIClAL PERICIAL 

ArlIWiISDA'rtVA ADMINISTRATIVA 
nrroaNÁ'l'ICA INFORMÁTICA 

I SAÚDE SAÚDE 
DOCUNDI'lAÇÃO DOCUMEH'l'AÇÃO 

I DGDIlARIA ENGENIlNlIA 
AllQUI'l'ftUltA ARQUI'l'E'l'URA 

ORÇAMEN'l'O 
l CONTROLE IN'l'ERNO 
IAlSISftN'l'E ATIVIDADE-FIM TECNICO ADMINISTRATIVA 
I 
I 
I , 
: 

A'l'IVIDADE-HEIO 

:mro~'l'ICA I 
SAUDE 

'l'IWISPORTE \ 

I ADHINIS~TIVA I 
I 

VIGIlJUtCIA l 
Al\TESUATO ' 

AUXILIAR 

ANEXO III 

I 
I 

: 

INFOlU!ÁTlCA 
SAÚDE 

TRANSPORTE 
SERVIÇOS GERAIS 

APOIO 
ESPECIALIZADO 

ADMINISTRATIVA 
SERVIÇOS GERAIS 

APOIO 
ESPECIALIZADO 

da 

TABELA DE ENQUADRAMEN'rO 

I 
i 
I 

I 
I 

I 
I 
I , 
! 
i 
I 
I 
I 

i , 
! 

SDVIDONS OCUPAN'l'ES DE CARGOS I SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS 
DE NiVEL ASSISTENTE PREVISTOS IDE NÍVEL TÉCNICO PREVISTOS NA 

NA LEI M- 8.9'2, DE 29 DE LEI N° 8.9'2, DE 29 DE 
DEIEHaRO DE 1994 1 DEZEMBRO DE 1994 

SI. :-r- -\ SI'l'UAÇAO NOVA \ SITUAÇAO \ SITUAÇAO NOVA 1 
AIIftalOll AllTEBIOR 

~SEI PADIUIO I CLASSE ! PADRAO I CLASSE I PADRAO I CLASSE PADRAO' 
I UI 

\ 
I 2S ; I 111 \ 35 

A r II I 24 A ! rI I 34 
i I 

, 
I C I 23 I I I I c 33 

I 
VI , 

I 22 I , VI i 32 
V I 21 ! ! V I 31 

8 I IV i 

~ a IV I 30 

I UI 19 UI 29 
I II ! 8 18 ~ 11 : B 28 

I 17 I 27 
i V E VI 16 V E VI 26 

c : UI E IVI lS c : III E IV I 2S 
: I I: 11 ~ I E 11 24 

i V • A ' 13 IV E V , 
A 23 

1 22 D : tIl E IV! , 12 [) Xl E 111: 
----~-. 

I E II 11 I 21 

Março de 2000 
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ANEXO IV 
de de 

TABELA DE VENCIMENTOS (*) 

Quinta-feira 30 04629 

AUXILIAR TECNICO ANALISTA 
PADRAO VENCIMENTO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO CLASSE PADRÃo 

15 221,18 25 369,40 35 
14 210,12 24 350,93 34 
13 199,61 C 23 333,39 C 33 
12 189,63 22 316,72 32 
11 180,15 21 300,88 31 
10 171,14 20 285,84 30 
9 162,58 19 271,54 29 
8 154,45 B 18 257,97 B 28 
7 146,73 17 245,07 27 
6 139,40 16 232,82 26 
5 132,43. 15 221,18 25 
4 125,80 14 210,12 24 
3 119,51 A 13 199,61 A 23 
2 113,54 12 189,63 22 
1 107,86 11 180,15 21 

* VALORES RELATIVOS A OUTUBRO DE 1995. 

(Art. 14 da Lei nO 
ANEXO V 

de de 

FUNÇÕES COMISSIONADAS - FC 

CORRELAÇÃO 

VENCIMENTO 
616,97 
586,12 
556,82 
528,97 
502,53 
477,40 
453,55 
430,85 
409,31 
388,84 
369,40 
350,93 
333,39 
316,72 
300,88 

) 

CARGOS/FUNÇOES DA FUNÇÕES COMISSIONADAS 
SI'rUAÇÃO AN'rElUOR "> FC 

DAS-1Ol.6 FC-1O 
DAS-1Ol/l02.5 FC-09 
DAS-1Ol/l02.4 FC-OS 
DAS-1Ol/102."3 FC-07 
DAS-1Ol/l02.2 FC-06 

DAS-10l/102.1-CCA FC-05 
!'G.l FC-04 

FQ.2 E OI' III FC-03 
1'G.3 E 01'-1 E 11 FC-02 
GRQ-AUX. I E 11 FC-Ol 
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ANEXO VI 
(~t. 16 e 17, III, da Lei nO de ) 

I'ATORES DE AJUSTE DA GRATIFICAÇÃO DE ~,'rIVIDADE 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO: 

GAHPO ' 

, 

CUGO/I'UHÇAO FATOR ' 'INCIDENCIA 
1'C-10 3.78 
1'C-09 3.14 

ÚLTIMO PADRÃo 1'C-08 2.58 
DO CARGO 

1'C-07 2.10 
PC-06 1.90 

, DE ANALISTA 

1'C-05 1.81 
rc-04 1.66 ULTIMO PADRAO DO 
1'C-03 1.66 CARGO DE TÉCNICO 
rc-02 1.66 ULTIMO PADRÃo DO 
I'C-01 1.66 ' CARGO DE AUXILIAR 

AD.LIS'l!A PADRAO EM QUE 
'.rÍ:CNICO 2.85 ESTIVER POSICIONADO 

AtJXILIAll O SERVIDOR 

ANEXO VII 
(A%t. 17, I, • S 2°, da Lei nO da ) 

rc 

, rc .. 10 
I'Q-O,' 
rc-Ol 
rc~O'" 
rc-Ol' 
rc-O!, 
~-04 
rc-03 
1'C-02 
1'C-01 

I'OHÇÕ&S CC»CISSIONADAS - i'C 
VAItOUS-BASE (*) 

VALOR-BASE PERCENTUAL SOBRE 
O VALOR DA FC-l0 

3.6'45,00 100% 
3.280,00 90% 
2.916,00 80% 
2.551,00 70% 
2.187,00 60% 
1.859,00 51% 
1.530,00 42% 
1.202,00 33% 

94',00 26% 
729,00 20% 

• VAl:.OUS ULATIVOS A OUTUBRO DI: 1995 

I , 
! 

I 

, 

I 
-
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ANEXO VIII 
(Art. 17, 11, da Lei nO de de 199 ) 

INCIDÊNCIA DO ADICIONAL DO MPU PARA OCUPANTE DE PC 

CARGO/FUNÇAO INCIDENCIA 
FC-10 
FC-09 ÚLTIMO PADRÃO 
FC-08 DO CARGO 
FC-07 DE ANALISTA 
FC-06 
FC-OS 
FC-04 ULTIMO PAORAQ DO CARGO 
FC-03 DE TÉCNICO 
i'C-Ü2 ULTIMO PAORAQ DO CAJlGO 
FC-01 DE AUXILIAR 

(*) EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 

MENSAGEM 
N~ 271, DE 2000-CN 

(NO 247/2000, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 12 do art. 66 da Constituição 
Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n9. 57, de 1999 (~ 4.811/9~ ~ Câmara dos 
Deputados), que "Disciplina o regime de emprego público do pessoal da administraçio federal 
direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências". . 

Ouvido, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão assim se manifestou 

sobre os dispositivos ora vetados: 

Alínea a do inciso I do § 1.0 e § 4° do art. 10 

.. Art. 12 ..................................................................................................................... . 

§ 22 .......................................................................................................................... .. 

I - ............................................................................................................................. . 
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a) servidores que, em decorrência das atribuições de seu cargo efetivo, desenvolvam 
atividades exclusivas de Estado, nos termos das leis mencionadas no art. 247 da Constituição 
Federal~ 

.................................................................................................................................................. 

§ 42 A critério da adnúnistração, aplica-se o regime previsto no caput, de acordo com 
o disposto nesta Lei, ao pessoal admitido nos termos dos arts. 232 a 235 da Lei nS! 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, ou da Lei n2 8.745, de 9 de dezembro de 1993, cujo tempo de 
exercício supere o inicialmente previsto, desde que a contratação tenha ocorrido mediante 
processo seletivo externo realizado por meio de provas ou de provas e títulos." 

Razões do Veto 

"Impõe-se o veto aos dispositivos supracitados por inconstitucionalidade e 
contrariedade ao interesse público. 

A alínea a do inciso I do § 22 do art. 1 S! deve ser vetada por contrariar o interesse 
público, uma vez que veda o regime de emprego público aos servidores que desenvolvam 
atividades exclusivas de Estado, nos termos definidos pelas leis que venham a regulamentar o 
art. 247 da Constituição Federal. Tais atividades, no momento, estão em processo de 
regulamentação por intermédio do Projeto de Lei Complementar n2 43, de 1999. Esta 
matéria, que tramita no Senado Federal, inclui um grande número de cargos, carreiras e 
atividades, o que na prática tiraria da Administração Pública a necessária flexibilização para o 
seu bom funcionamento, uma das principais justificativas para a criação do regime de 
emprego público, objeto do Projeto de Lei nS! 57, de 1999. 

Embora o PL nS! 57, de 1999, trate da criação de um novo regime de emprego, a 
referida alinea poderá vir a criar dificuldades de natureza jurídica para a implementação deste 
novo regime, o que visivelmente contraria o interesse público. 

o disposto no § 42 do art. 12 deve ser vetado por inconstitucionalidade, uma vez que 
fere o inciso n, do art. 31, da Carta Magna, que condiciona a investidura em cargo ou 
emprego público à "aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em 
lei ... ". Não há equivalência possível entre as expressões "concurso público" e "processo 
seletivo simplificado", sem ferir os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e 
publicidade, insertos no caput do mencionado art. 37, da Constituição. 

Não há como aproveitar, por intermédio de transformação, os empregos temporários 
originados de contratos regidos pela Lei n9. 8.745, de 9 de dezembro de 1993, ou os 
decorrentes dos revogados arts. 232 a 235 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que 
se referem à contratação temporária de excepcional interesse público, como empregos 
permanentes, sem violar a Constituição Federal." 

Estas, Senhor Presidente, as razões, que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora ~ubmeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

" y,' Brasilia, 22 

~c-.h 

,.de fevemiro de 2000 
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(*) PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 57, DE 1999 
(nO 4.811/98, na Casa de origem) 

Quinta-feira 30 04633 

Disciplina o regime de emprego público do pessoal 
da Administração federal direta, autárquica e 
fundacional. e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O pessoal admitido para emprego público na Administração federal direta, 
autárquica e fundacional terá sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 10 de maio de 1943, e legislação trabalhista 
correlata, naquilo que a lei não dispuser em contrário. 

§ 10 Leis específicas disporão sobre a criação dos empregos de que trata esta Lei no 
âmbito da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, bem como sobre a 
transformação dos atuais cargos em empregos. 

§ 20 É vedado: 
I - submeter ao regime de que trata esta Lei: 
a) servidores que, em decorrência das atribuições 'de seu cargo efetivo, desenvolvam 

atividades exclusivas de Estado. nos termos das leis menclOnadãS no art. 247 clã Constituição 
Federal~ 

b) cargos públicos de provimento em comissão; , ' ' 
II - alcançar, nas leis a que se refere o § 1°, servidores regidos pela Lei nO 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, às datas das respectivas publicações. 
§ 3° Estende-se o disposto no § 2° à criação de 'empregos ou à transformação de 

cargos em empregos não abrangidas pelo § 10. 
§ 4° A critério da administração. aplica-se o regime previsto no caput, de acordo com 

o dis osto nesta Lei, ao essoal admitido nos termos dos arts. 232 a 235 da Lei nO 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, ou da Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 199 ,cUJO tempo e exerclclo supere o 
ínicialmente preVisto, desde que a contratação terihã ocomdo mediante processo seletiVO exte.m9 
realizado por meio de provas ou de provas e títulos. 

Art. r A contrataçao de pessoãI para emprego público deverá ser precedida de 
concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme a natureza e a complexidade do 
emprego. 

Art. 30 O ('ontrato de trabalho por prazo indeterminado somente será rescindido por 
ato unilateral da Administração pública nas seguintes hipóteses: 

I - prática de falta grave. dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT; 

II • acumuiação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;-
III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 169 da Constituição Federal; 
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IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem 
pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e 
o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para continuidade da relação de emprego, 
obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das atividades exercidas. 

Parágrafo único. Excluem-se da obrigatoriedade dos procedimentos previstos no 
capul as contratações de pessoal decorrentes da autonomia de gestão de que trata o § 8° do art. 37 
da Constituição Federal. , , 

Art. 4° Aplica-se às leis a que se refere o § lOdo art. 10 desta Lei o disposto no 
art. 246 da Constituição Federal. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

(*) EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 

MENSAGEM 
N~ 272, DE 2000-CN 

(N° 1.749/99, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do parágrafo 12 do artigo 66 da 
Constituição Federal. decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei de Conversão n2 5. de 1999. que 
"Dispõe sobre o valor total das anuidades escolares e dá outras providências". 

Ouvido. o Ministério da Fazenda. manifestou-se pelo veto aos dispositivos a seguir 
transcritos. por contrariarem o interesse público. 

§ ZO dQ art. }O 

·'AIt. 12 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

................................................................................................................................................................................................................. 

§ 22 Ao valor anual ou semestral base. referido no par~grafo anterior. poderá ser 
acrescido. anualmente. valor proporcional correspondente. entre outros. a dispêndios 
previstos para o aprimoramento do projeto didático-pedagógico do estabelecimento de 
ensino. assim como os relativos à atualização de seus custOS a título de pessoal. custeio. 
tributos e encargos sociais. ., .................................................................................................................................................... 

RazÕes do vetQ: 

'·Impõe-se o veto ao dispositivo citado em razão do acréscimo da expressão "entre 
outros" à redação original do § 22 do art. 12 da Medida Provisória n2 1.890-67. d~ 22 de 
outubro de 1999. Com efeito. a enumeração das hipóteses aptas a autorizar acréscImo ao 
valor anual ou semestral base dos serviços de educação escolar pretendia consubstanciar um 
elenco estrito e insuscetível de ampliação. Na medida em que se introduz a cláusula geral 
representada pela exprOiSão "entre outros". a enumeração toma-se meramente 
exemplificativa e. com isso. admitem-se fundamentos adicionais para acréscimos ao valor 
total das anuidades ou semestralidades escolares. Dado o evidente escopo de restringir a 
elevação arbitrária dos valores das anuidades escolares. teleologia última do Projeto de Lei 
de Conversão bem como da Medida Provisória originária. a admissão de uma cláusula geral 
na enumeração inserta no & 22 do art. 12 do Proleto de Lei de Conversão desQualifica uma 
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, , 
disposição cuja .efetividade depende essencialmente de seu caráter numerus clausus. A 
referência genérica a fundamentos adicionais para acréscimos nos valores de anuidades 
escolares opera nQ,'sentido de viabilizar a retomada de práticas abusivas em matéria em que 
se deve conciliar o "fundamento da livre iniciativa e do principio da livre concorrência com 
os de defesa do consumidor e da redução das desigualdades sociais, em conformidade com 
qs ditames da justiça social". conferindo-se ao Estado o poder de, "por via legislativa • 

. regular a política de preços de bens e serviços. abusivo que é o poder econômico que visa ao 
aumento arbitrário dos lucros" (Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade tt 319. Relator Ministro Moreira Alves. Revista Trimestral de 
Jurisprudência 149/(66). Nessas condições. o respeito ao escopo do próprio Projeto de Lei 
de Conversão bem como a prevalência do interesse público exigem seja a disposição 
vetada." 

Parágrafo Único do art. 2° 

"Art. 22 
.................................................................................................................................................. . 

Parágrafo único. As cláusulas financeiras da proposta de contrato de que trata este 
artigo considerarão. entre outros. os parâmetros constantes dos Anexos I e II desta Lei:' 

Razões do veto: 

"Impõe-se o veto pelas mesmas razões do veto anterior:' 

".-\!t. 32 Quando as condições propostas nos termos do § 22 do art. til não atenderem 
às partes. ser-Ihes-á facultado instalar comissão de negociação. inclusive para eleger 
mediador e fixar o prazo em que este deverá apresentar proposta de conciliação. ou para 
fixar o término para a negociação direta sem mediador. . 

Parágrafo único. As negociações. nas universidades e centros universitários. quando 
necessárias. poderão ocorrer no âmbito dos respectivos conselhos superiores." 

Razões do vet~: 

"Em decorrência do veto oposto ao § 211 do art. P!. de cujo conteúdo nonnativo 
encontra-se inequívoca e expressamente dependente." 

Estas, Senhor Presidente. as razões que me lev;u-am a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília;':!3 de novembro de )999. 
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* PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 5, DE 1999 
(Oriundo da Medida Provisória n° 1.890-67/99) 

Março de 2000 

Dispõe sobre o valor total das anuidades 
escolares e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O valor das anuidades ou das semestral idades escolares do ensino 
pré-escolar, fundamental. médio e superior, será contratado. nos termos desta Lei, no ato da 
matrícula ou da sua renovação. entre o estabelecimento de ensino e o aluno, o pai do aluno 
ou o responsável. 

§ 1 ° O valor anual ou semestral referido no caput deste artigo deverá ter como 
base a última parcela da anuidade ou da semestralidade legalmente fixada no ano anterior, 
multiplicada pelo número de parcelas do período letivo. 

§ 2° Ao valor anual ou semestral base. referido no parágrafo anterior. poderá ser 
~crescido. anualmente. valor proporcional correspondente. entre outros. a dispêndios 
previstos para o aprimoramento do projeto didático-pedagógico do estabelecimento de 
~nsino. assim como os relativos à atualização de seus custos a título de pessoal. custeio. 
tributos e encargos sociais. 

§ 3° O valor total. anual ou semestral. apurado na forma dos parágrafos 
precedentes terá vigência por um ano e será dividido em doze ou seis parcelas mensais 
iguais. facultada a apresentação de planos de pagamento alternativos. desde que não 
excedam ao valor total anual ou semestral apurado na forma dos parágrafos anteriores. 

§ 4° Será nula. não produzindo qualquer efeito. cláusula contratual de revisão ou 
reajustamento do valor das parcelas da anuidade ou semestral idade escolar em prazo inferior 
a um ano a contar da data de sua fixação, salvo quando expressamente prevista em lei. 

Art. 2° O estabelecimento de ensino deverá divulgar. em local de fácil acesso ao 
público, o texto da proposta de contrato, o valor apurado na forma do art. 10 e o número de 
vagas por sala-classe. no período mínimo de quarenta e cinco dias antes da data final para 
matrícula. conforme calendári~ cronograma da instituição de ensino. 

Parágrafo único. As cláusulas financeiras da proposta de contrato de que trata 
este artigo considerarão. entre outros. os parâmetros constantes dos Anexos I e 11 desta Lei. 

Art. 30 Quando as condições propostas nos termos do § 2° do art. 1 ° não 
.atenderem às partes. ser-Ihes-á facultado instalar comissão de negociação, inclusive para 
eleger mediador e fixar o prazo em que este deverá apresentar proposta de conciliação. ou 
para fixar o término para a negociação direta sem mediador. 

Parágrafo único. ,As negociações. nas universidades e centros universitários, 
quando necessárias, poderão ocorrer no âmbito dos respectivos conselhos superiores. 
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Art. 4° A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, quando 
necessário, poderá requerer, nos termos da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990, e no 
âmbito de suas atribuições, comprovação documental referente a qualquer cláusula 
contratUal, exceto dos estabelecimentos de ensino que tenham firmado acordo com alunos, 
pais de alunos ou associações de pais e alunos. devidamente legalizadas, bem como quando 
o valor arbitrado for decorrente da decisão do mediador. 

Parágrafo único. Quando a documentação apresentada pelo estabelecimento de 
ensino não corresponder às condições desta Lei, o órgão de que trata este artigo poderá 
tomar, dos interessados, termo de compromisso, na forma da legislação vigente. 

Art. 5° Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à 
renovação das matrículas. observado o calendário escolar da instituição, o regimento da 
escola ou cláusula contratual. 

Art. 6° São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos 
escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de 
inadimplemento. sujeitando-se o contratante. no que couber, às sanções legais e 
administrativas. compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 
1.092 do Código Civil Brasileiro. caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias. 

§ 1 ° Os estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior deverão 
expedir, a qualquer tempo, os documentos de transferência de seus alunos. 
independentemente de sua adimplência ou da adoção de procedimentos legais de cobranças 
judiciais. 

§ 2° São asseguradas em estabelecimentos públicos de ensino fundamental e 
médio as matrículas dos alunos. cujos contratos. celebrados por seus pais ou responsáveis 
para a prestação de serviços educacionais. tenham sido suspensos em virtude de 
inadimplemento, nos termos do caput deste anigo. 

§ 3° Na hipótese de os alunos a que se refere o § 2°, ou seus pais ou responsáveis, 
não terem providenciado a sua imediata matrícula em outro estabelecimento de sua livre . 
escolha, as Secretarias de Educação estaduais e municipais deverão providenciá-la em 
estabelecimento de ensino da rede pública, em curso e série correspondentes aos cursados na 
escola de origem, de forma a garantir a continuidade de seus estudos no mesmo periodo 
letivo e a respeitar o disposto no inciso V do art. 53 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

Art. ~ São legitimados à propositura das ações previstas na Lei nO 8.078, de 
1990, para a defesa dos direitos assegurados por esta Lei e pela legislação vigente, as 
associações de alunos, de pais de alunos e responsáveis, sendo indispensável, em qualquer 
caso, o apoio de, pelo menos, vinte por cento dos pais de alunos do estabelecimento de 
ensino ou dos alunos, no caso de ensino superior. 

Art. 8° O art. 39 da Lei nO 8.078, de 1990. passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso: 
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"XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou 
contratualmente estabelecido." 

Art. 9° A Lei nO 9.131, de 24 de novembro de 1995, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes artigos: 

"Art. 7°-A. As pessoas jurídicas de direito privado, mantenedoras de 

instituições de ensino superior, previstas no incis'?lJI do art. 19 da Lei 
nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, poderão assumir qualquer das formas 
admitidas em direito, de natureza civil ou comercial e, quando constituídas 
como fundações. serão regidas pelo disposto no art. 24 do Código Civil 
Brasileiro. 

Parágrafo único. Quaisquer alterações esta~tárias na entidade 
mantenedora. devidamente averbadas pelos órgãos competentes. deverão ser 
comunicadas ao Ministério da Educação. para as deyi~as providências. 

Art. 7°-B. As entidades mantenedoras de instituições de ensino superior. 
sem finalidade lucrativa, deverão: 

I - elaborar e publicar em cada exercício social demonstrações 
financeiras. com o parecer do conselho fiscal. ou órgão similar: 

11 - manter escrituração completa e regular de todos os livros fiscais. 
na forma da legislação pertinente, bem como de quaisquer outros atos ou 
operações que venham a modificar sua situação patrimonial. em livros 
revestidos de formalidades que assegurem a respectiva exatidão: 

UI - conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos. contado da 
data de emissão, os documentos que comprovem a origem de suas receitas e 
a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros 
atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 

IV - submeter-se, a qualquer tempo, a auditoria pelo Poder Público; 
V - destinar seu patrimônio a outra instituição congênere ou ao Poder 

Público, no caso de encerramento de suas atividades. promovendo, se 
necessário, a alteração estatutária correspondente: 

VI - comprovar, sempre que solicitada pelo órgão competente: 

a) a aplicação dos seus excedentes tmancelros para os tins da 
instituição de ensino; 

b) a não-remuneração ou concessão de vantagens ou beneficios, por 
qualquer forma ou título, a seus instituidores. dirigentes, sócios. 
conselheiros ou equ~alentes. 

Parágrafo único. A comprovação do disposto neste artigo é 
indispensáveL para fins de credenciamento e recredenciamento da 
instituição de ensino superior. 
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Art. 7°·C. As entidades mantenedoras de instituições privadas. de ensino 
superior comunitárias, confessionais e filantrópicas ou constituídas como 
fundações não poderão ter finalidade lucrativa e deverão adotar os preceitos 
do art. 14 do Código Tributário Nacional e do art. 55 da Lei nO 8.212, de 24 
de julho de 1991, além de atender ao disposto no art. 7°·B. 

Art. 7°·D. As entidades mantenedoras de instituições de ensino superior. 
com finalidade lucrativa. ainda que de natureza civil. deverão elaborar. em 
cada exercício social. demonstrações financeiras atestadas por profissionais 
competentes. " 
Art. 10. Continuam a produzir efeitos os atos praticados com base na Medida 
Provisória nO 1.890-66, de 24 de setembro de 1999, e nas suas antecessoras. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12. Revogam-se a Lei nO 8.170, de 17 de janeiro de 1991; o art. 14 da Lei 

nO 8.178, de/1° de março de 1991: e a Lei nO 8.747, de 9 de dezembro de 1993. 

* EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 
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O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - O MENSAGEM NS! 270, DE 2000-CN (PLC nS! 38/98) 
Expediente lido vai à publicação. 

De acordo com o disposto no § 22 do art. 104 do 
Regimento Comum, ficam assim constituídas as Co­
missões Mistas incumbidas de relatar os vetos, 
constantes de mensagens presidenciais lidas anteri­
ormente: 

MENSAGEM N2 264, DE 2000-CN (PLV nS! 8/99) 

Senadores 
Bernardo Cabral 
Lúdio Coelho 
Marina Silva 

Deputados 
Ronaldo Caiado 
Adão Pretto 
Xico Graziano 

MENSAGEM NS! 265, DE 2000-CN (PLC n217/99) 

Senadores 
José Eduardo Dutra 
Álvaro Dias 
Maria do Carmo Alves 

Deputados 
Marcelo Déda 
Ibrahim Abi-Ackel 
Darcy Coelho 

MENSAGEM Nl! 266, DE 2oo0-CN (PLC 50/95) 

Senadores 
Romero Jucá 
Marluce Pinto 
Emilia Fernandes 

Deputados 
Eduardo Paes 
Jair Meneguelli 
Jovair Arantes 

MENSAGEM N2 267, DE 200o-CN (PLC nS! 60/96) 

Senadores De~doa 

Amir Lando Geovan Freitas 
Eduardo Suplicy tédio Rosa 
Romeu Tuma Osmar Serraglio 

MENSAGEM Nº 268, DE 2000-CN (PLS n2 81/99) 

Senadores 
Edison Lobão 
Roberto Freire 
Lúcio Alcântara 

Deputados 
João Almeida 
Mendes Ribeiro Filho 

'-Ney Lopes 

MENSAGEM NS! 269, DE 2000-CN (PLN n2 47/99) 

Senadores Deputados 
José Alencar Armando Abílio 
TiãoViana 

_ Moreira Mendes 
Iberê Ferreira 
Paes Landim 

Senadores 
Lúcio Alcântara 
Edison Lobão 
José Eduardo Dutra 

Deputados 
Agnelo Queiroz 
Luciano Castro 
Vicente Arruda 

MENSAGEM NS! 271, DE 20oo-CN (PLC n2 57/99) 

Senadores 
Romeu Tuma 
Luzia Toledo 

Deputados 
José Genoíno 
Jovair Arantes 

Antonio Carlos Valadares Paulo Magalhães 

MENSAGEM NS! 272, DE 2000-CN (PLV n2 5/99) 

Senadores 
Gerson Camata 
Leomar Quintanilha 
José Jorge 

Deputados 
Paes Landim 
Bispo Rodrigues 
Nelson Marchezan 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Nos 
termos do art. 105 do Regimento Comum, as Co­
missões Mistas deverão apresentar os relatórios so­
bre os vetos até o dia 18 de abril de 2000. 

A convocação de sessão conjunta destinada à 
apreciação das matérias será feita após a publica­
ção e distribuição de avulsos contendo os textos 
dos projetos vetados, os pareceres das comissões 
que os apreciaram e os relatórios das comissões 
mistas ora designadas. 

O prazo previsto no § 42 do art. 66 da Consti­
tuição Federal encerrar-se-á em 28 de abril de 
2000. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - O Sr. 
Deputado Oscar Andrade encaminhou à Mesa re­
querimento no qual solicita a criação de Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, que será lido pelo 
Sr. 1S! Secretário em exercício, Senador Carlos Pa­
trocínio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO NS! 23, DE 2000 

Requer a criação de Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito com a 
finalidade de apurar, em todo País, o 
elevado crescimento de roubo de cargas 
transportadas pelas empresas de 
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transportes rodoviário, ferroviário e 
i'. 

aquaviário. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal, 

Nos termos do art. 58, § ~~, da Constituição 
Federal combinado com o disposto no art. 21 em 
seu parágrafo único, do Regimento Comum do 
Congresso Nacional, os Deputa~os Federais e Se­
nadores que a este subscrevem de 22 (vinte e 
dois) membros, sendo 11 (onze) Deputados Fede­
rais e 11 (onze) Senadores, com igual número de 
titulares e suplentes, obedecel')Qo. o princípio da 
proporcionalidade partidária, dest'il'lada a, no prazo 
de 90 (noventa) dias e dotação orçamentária no va­
lor de R$80.000,00 (oitenta mil reais), apurar, em 
todo País, o elevado crescimento de roubo de car­
gas transportadas pelas empresas ele transporte 
rodoviário, ferroviário e aquaviário. -

Justificação 

A cnaçao dessa Comissão ,Parlamentar de 
Inquérito, além de ter o objetivo de, astu,do e apura­
ção do roubo de cargas no País, visa, posteriormen­
te criar um mecanismos capaz de' coibir a atuação 
de quadrilhas especializadas em furtar ou roubar 
cargas em todo o País e que vem causando enor­
mes prejuízos, inclusive de vidas humanas dissemi­
nando a insegurança e o medo. 

A partir do início da década de 90, o interesse 
do crime organizado migrou do assalto a banco para 
o roubo de carga. Os bancos fortaleceram os es­
quemas de segurança e os caminhões passaram a 
ser alvos fáceis. 

Dados da Associação Nacional do Transpor­
tes de Cargas (ANTC) e a Confederação Nacional 
de Transporte (CNT) revelam que, de janeiro a ju­
nho de 1999, foram registrados 1.493 ocorrências 
de roubo de cargas e caminhões resultando em 
prejuízo de R$247,4 milhões em apenas seis me­
ses. No ano passado, a ANTC/CNT registram 
4.200 ocorrências e um prejuízo de R$315 milhões. 
O crescimento dos assaltos a caminhões no País é 
vertiginoso. 

Estatísticas dos sindicatos das empresas 
transportadoras, das polícias rodoviárias estaduais e 

das seguradoras revelam que aproximadamente 
80% dos roubos de carga estão concentrados nos 
Estados de S. Paulo e Rio de Janeiro. Há no en­
tanto, uma tendência de ampliação do raio de 
ação das quadrilhas no Rio Grande do Sul, Minas 
Gerais (Triângulo Mineiro), Goiás e Paraná. Só 
em S. Paulo segundo o coronel Souza da PMSP, 
existem 20 quadrilhas de ladrões de cargas, em 
todo o estado. 

Estudos realizados pela Fetcesp, revelaram 
que em 1999 as ocorrências de roubo de cami­
nhões e depósitos de empresas de transportes em 
S. Paulo cresceram mais de 30% em relação ao 
ano passado. Até outubro de 99, o prejuízo causa­
do pelos ladrões era de R$123 milhões. Devido ao 
aumento de ocorrências, as empresas transporta­
doras investiram ,no gerenciamento de risco para 
evitar grandes perdas. Cargas valiosas são trans­
portadas em três ou quatro viagens, em horários e 
rotas diferentes. 

O roubo de carga é executado dentro de 
uma estrutura sofisticada. A polícia e as empresas 
já identificaram que a atuação das quadrilhas geral­
mente se dá em quatro estágios: Um primeiro gru­
po (ou célula)' pára o caminhão, seqüestra o moto­
rista e leva ã,'éarga. O assaltante, chamado de "elo" 
leva o pagaménto pela primeira ação. O segundo 
grupo pega o caminhão e o leva para um local pró­
ximo ao esconderijo da carga. No terceiro estágio 
outros bandidos retiram as mercadorias e as es­
condem no depósito. Neste estágio da ação, o pri­
meiro grupo:é'ãvisado e autorizado a liberar o mo­
torista. Os chefes das quadrilhas só atuam no últi­
mo estágio'do,esquema, na hora negociar e vender 
a carga. Esse esquema compartimentado dá segu­
rança para toda a estrutura da quadrilha. O 
pé-de-chinelo que intercepta a carga jamais conhe­
ce os grandes ne90ci~dores, afirma o Coronel Sou­
za. 

Nesse ;,sentido, requeremos a criação dessa 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito para- apu­
rar e coibir o avanço dessas quadrilhas de roubo de 
cargas em todo o País. 

Bra~flia, 8 de fevereiro 'de 2000. - Deputado 
Oscar Andradlf (PFURO). 
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Tipo da Proposição: RCP 

Autor da Proposição: OSCAR ANDRADE 

Data de Apresentação: 28/02/00 

Ementa: Requer a criação de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
com a finalidade de apurar, em todo País, o elevado crescimento, 
de roubo de cargas transportadas pelas empresas de transportes 
rodovlános, ferroviários e aquaviários. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: I Confirmadas 
Não Conferem 
, licenciados 

Repetidas 0161 
Ilegíveis oooi 
Retiradas T 000\ 
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Assinaturas Confirmadas 
1 ABELARDO LUPION PFL PR 
2 ADAUTO PEREIRA PFL PB 
3 ADEMIR LUCAS PSDB MG 
.4 ADOLFO MARINHO PSDB CE 
5 AIRTON CASCAVEL PPS RR 
6 ALBÉRICO CORDEIRO PTB AL 
7 ALBERTO FRAGA PMDB DF 
8 ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 
9 ALBERTO MOURÃO PMDB SP 
10 ALEX CANZIANI PSDB PR 
11 ALEXANDRE SANTOS PSDB RJ 
12 ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ 
13 ALMIR SÁ PPB RR 
14 ALOíZIO SANTOS PSDB ES 
15 ANDRÉ BENASSI PSDB SP 
16 ANIVALDO VALE PSDB PA 
17 ANTONIO CAMBRAIA PSDB CE 
18 ANTÓNIO CARLOS KONDER REIS PFL SC 
19 ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSDB SP 
20 ANTÓNIO DO VALLE PMDB MG 
21 ANTONIO FEIJÃO PST AP 
22 ANTÓNIO GERALDO PFL PE 
23 ANTÓNIO JORGE PTB TO 
24 ANTONIO KANDIR PSDB SP 

25 ARMANDO ABíLlO PMDB PB 
26 ARMANDO MONTEIRO PMDB PE 
27 ARNON BEZERRA PSDB CE 
28 ÁTILA LINS PFL AM 
29 ÁTILA LIRA PSDB PI 
30 AUGUSTO FRANCO PSDB SE 
31 B SÁ PSDB PI 
32 BARBOSA NETO PMDB GO 
33 BETINHO ROSADO PFL RN 

34 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 
35 CAIO RI ELA PTB RS 
36 CARLOS BATATA PSDB PE 

37 CARLOS MELLES PFL MG 
38 CARLOS MOSCONI PSDB MG 

39 CELCITA PINHEIRO PFL MT 
40 CELSO GIGLlO PTB SP 

41 CESAR BANDEIRA PFL MA 

42 CEZAR SCHIRMER PMDB RS 

43 CHICO DA PRINCESA PSDB PR· 

44 CIRO NOGUEIRA PFL PI. 
45 CLEONÂNCIO FONSECA PPB SE 

46 CORIOLANO SALES PMDB BA 

47 COSTA FERREIRA PFL MA 

48 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 

49 DANILO DE CASTRO PSDB MG 

50 DARCI COELHO PFI TO 
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51 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 
52 DELFIM NETTO PPB SP 
53 DINO FERNANDES PSDB RJ 
54 DUILlO PISANESCHI PTB SP 
55 EDINHOBEZ PMDB SC 
56 EDMAR MOREIRA PPB MG 
57 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 
58 EDUARDO SEABRA PTB AP 
59 EFRAIM MORAIS PFL PB 
60 ELlSEU RESENDE PFL MG 
61 EUJÁCIO SIMÓES PL BA 
62 EULER MORAIS PMDB GO 
63 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 
64 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 
65 FERNANDO CORUJA PDT se 
66 FERNANDO DINIZ PMDB MG 
67 FEU ROSA PSDB ES 
68 FLÁVIOARNS PSDB PR 
69 FRANCISCO GARCIA PFL AM 
70 FRANCISTONIO PINTO PMDB BA 
71 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 
72 GEOVAN FREITAS PMDB GO 
73 GERALDO SIMÓES PT BA 
74 GERMANO RIGOTTO PMDB RS 
75 GERVÁSIO SILVA PFL SC 
76 GILBERTO KASSAB PFL SP 
77 GUSTAVO FRUET PMDB PR 
78 HELENILDO RIBEIRO PSDB AL 
79 HÉLIO COSTA PMDB MG 
80 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN 
81 HERMES PARCIANElLO PMDB PR 
82 IBERÊ FERREIRA PPB RN 
83 IÉDIOROSA PMDB RJ 
84 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC 

8S INALDO LEITÃO PSDB P8 
86 IRIS SIMÕES PTB PR 
87 JAIME FERNANDES PFL BA 

88 JAIME MARTINS PFL MG 
89 JAIRO CARNEIRO PFL BA 

90 JOÃO ALMEIDA PSDB BA 
91 JOÃO CALDAS PL AL 

92 JOÃOCOLAÇO PMDB PE 

93 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 

94 JOÃO LEÃO PSDB BA 

95 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 

96 JOÃO MATOS PMDB SC 

97 JOÃO RIBEIRO PFL TO 

98 JOÃO TOTA PPB AC 

99 JORGE ALBERTO PMDB SE 

100 JORGE COSTA PMDB PA 
101 JORGE KHOURY PFL BA 
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102 JORGE WILSON PMDB RJ 
103 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 
104 JOSÉ CARLOS MARTINEZ PTB PR 
105 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC 
106 JOSÉ UNHARES PPB CE 

107 JOSÉ LOURENÇO PFL BA 
108 JOSÉ MELO PFL AM 
109 JOSÉ MILlTÃO PSDB MG 
110 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 
111 JOSÉ ROCHA PFL BA 
112 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 
113 JOVAIR ARANTES PSDB GO 
114 JÚLIO DELGADO PMDB MG 

115 JULIO SEMEGI-IINI PSDB SP 
116 JUQUINHA PSDB GO 
117 JURANDIL JUAREZ PMDB AP 

118 JUTAHY JUNIOR PSOB BA 

119 LAIRE ROSADO PMDB RN 

120 LAVOISIER MAIA PFL RN 

121 LÉO ALCÂNTARA PSDB CE 
122 L1D1A QUINAN PSDB GO 

123 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 
124 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 
125 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

126 LUIZ DANTAS PST AL 
127 LUIZ FERNANDO PPB AM 

128 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ 
129 MALULY NETTO PFL SP 
130 MANOEL SALVIANO PSDB CE 

131 MARÇAL FILHO PMDB MS 

132 MARCELO BARBIERI PMDB SP 

133 MÁRCIO MATOS PT PR 

134 MÁRCIO REINALDO MOREIRA PPB MG 

135 MARIA ABADIA PSDB DF 

136 MARIA ELVIRA PMDB MG 
137 MARINHA RAUPP PSDB RO 

138 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG 

139 MÁRIO NEGROMONTE PSDB BA 

140 MARISA SERRANO PSDB MS 

141 MAURO BENEVIDES PMDB CE 

142 MAURO FECURY PFL MA 

143 MAX MAURO PTB ES 

144 MEDEIROS PFL SP 

145 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 

146 MILTON MONTI PMDB SP 

147 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 

148 MOREIRA FERREIRA PFL SP 

149 NARCIO RODRIGUES PSOB MG 

150 NELO RODOLFO PMDB SP 

151 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 

152 NFI ~()N OTOCH PSDB CE 



04662 Quinta-feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Março de 2000 

153 NELSONTRAD PTB MS 
154 NEY LOPES PFL RN 
155 NICE LOBÃO PFL MA 
156 NILO COELHO PSDB BA 
157 NILSON PINTO PSDB PA 
158 NIL TON BAIANO PPB ES 
159 NIL TON CAPIXABA PTB RO 
160 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 
161 ODELMO LEÃO PPB MG 
162 OLAVO CALHEIROS PMDB AL 
163 OSCAR ANDRADE PFL RO 
164 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG 
165 OSMARSERRAGLlO PMDB PR 
166 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 
167 OSVALDO REIS PMDB TO 
168 PAES LANDIM PFL PI 

169 PAUDERNEY AVELlNO PFL AM 
170 PAULO-BRAGA PFL BA 
171 PAULO FEIJÓ PSDB RJ 
172 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 
173 PAULO LIMA PMDB SP 
174 PAULO MOURÃO PSDB TO 
175 PAULO OCTÁVIO PFL DF 

176 PEDRO BITIENCOURT PFL SC 
177 PEDRO CANEDO PSDB GO 
178 PEDRO CHAVES PMDB GO 
179 PEDRO CORRÊA PPB PE 
180 PEDRO HENRY PSDB MT 
181 PEDROIRUJO PMDB BA 

182 PEDRO NOVAIS PMDB MA 
183 PHILEMON RODRIGUES PL MG 

184 PINHEIRO LANDIM PMDB CE 
185 RAFAEL GUERRA PSDB MG 

186 RAIMUNDO COLOMBO PFL SC 

187 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 

188 RENILDO LEAL PTB PA 
189 RICARDO FERRAÇO PSDB ES 

190 RICARDO FIUZA PFL PE 

191 RICARDO IZAR PMDB SP 

192 RICARDO NORONHA PMDB DF 

193 RICARTE DE FREITAS PSDB MT 

194 RITA CAMATA PMDB ES 
195 ROBERTO BALESTRA PPB GO 

196 ROBERTO JEFFERSON PTB RJ 

197 RODRIGO MAIA PTB RJ 

198 ROMEL ANIZIO PPB MG 

199 ROMEU QUEIROZ PSDB MG 

200 ROMMEL FEIJÓ PSDB CE 

201 RONALDO CAIADO PFL GO 

202 RONALDO VASCONCELLOS PFL MG 

203 SANTOS FILHO PFL PR 
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204 SARAIVA FELIPE PMDB MG 
205 SAULO PEDROSA PSDB BA 
206 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA 
207 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP 
208 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 
209 SÉRGIO REIS PSDB SE 
210 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE 
211 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 
212 SILAS CÂMARA PTB AM 
213 SILVIO TORRES PSDB SP 
214 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS 
215 TETÉ BEZERRA PMDB MT 
216 THEMíSTOCLES SAMPAIO PMDB PI 
217 VICENTE ARRUDA PSDB CE 
218 VICENTE CAROPRESO PSDB SC 
219 VILMAR ROCHA PFL GO 
220 VITTORIO MEDIOU PSDB MG 
221 WAGNER SALUSTIANO PPB SP 
222 WALDEMIR MOKA PMDB MS 
223 WALDIR SCHMIDT PMDB RS 

224 WALFRIDO MARES GUIA PTB MG 
225 WERNER WANDERER PFL PR 
226 YEDA CRUSIUS PSDB RS 

227 ZAIRE REZENDE PMDB MG 

228 ZENALDO COUTINHO PSDB PA 

229 ZEZÉ PERRELLA PFL MG 
230 ZILA BEZERRA PFL AC 

Assinaturas que Não Conferem 
1 DR BENEDITO DIAS PPB AP 
2 DR HELENO PSDB RJ 
3 JOSÉ MENDONÇA BEZERRA PFL PE 
4 MAGNO MALTA PTB ES 
5 MATTOS NASCIMENTO PST RJ 
6 ROBSON TUMA PFL SP 

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as) 
1 MURILO DOMINGOS PTB MT 

Assinaturas Repetidas 
1 ADAUTO PEREIRA PFL PB 
2 ANTÔNIO GERALDO PFl PE 
3 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 
4 EDMAR MOREIRA PPB MG 
5 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 
6 EUJÃCIO SIMÕES PL BA 
7 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL se 
8 JosÉ MENDONÇA BEZERRA PFL PE 
9 JOVAIR ARANTES PSDB GO 
10 MARIA ELVIRA PMDB MG 
11 MÁRIO NEGROMONTE PSDB BA 
12 MAX MAURO PTB ES 
13 NILO COELHO PSDB BA 

14 OSMÃNIO PEREIRA PMDB MG 
15 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE 
16 THEMíSTOCLES SAMPAIO PMDB PI 
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O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - O § 32 A representação partidária, estabelecida 
requerimento lido contém o número constitucional de segundo este artigo, prevalecerá por toda a Sessão 
subscritores para a Comissão Parlamentar Mista de Legislativa. 
Inquérito ser constituída. 

A Presidência fará, oportunamente, as 
designações, de acordo com as indicações que 
receber das Lideranças. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Sobre 
a mesa projetos de resolução que serão lidos pelo Sr. 
12 Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocí-
nio. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 1, DE 2000-CN 
(Do Sr. José Roberto Batochio) 

Dispõe sobre a apreciação de 
medidas provisórias pelo Congresso 
Nacional. 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 12• O exame e a votação, pelo Congresso 
Nacional, de medidas provisórias editadas pelo Pre­
sidente da República, nos termos do art. 62 da 
Constituição Federal, serão feitos segundo o dispos­
to nesta Resolução. 

Art. 22. Fica instituída, para exame de medidas 
provisórias ,a Comissão Mista Permanente de Medi­
das Provisórias (CMPMP). 

§ 12 A Comissão compõe-se de vinte e quatro 
membros titulares, dezoito Deputados e seis Sena­
dores, e doze suplentes, nove Deputados e três Se­
nadores. 

§ 2º O funcionamento da Comissão rege-se 
pelo disposto nesta Resolução, no Regimento Co­
mum do Congresso e, supletivamente, na ordem a 
seguir, nos Regimentos Internos do Senado e da 
Câmara dos Deputados. 

Art. aR Na segunda quinzena do mês de feve­
reiro, de cada Sessão Legislativa, a Mesa do Con­
gresso Nacional fixará as representações dos parti­
dos ou blocos parlamentares que deverão compor a 
Comissão, observada a proporcionalidade partidária 
existente ao início da Legislatura. 

§ 12 Observado o critério deste artigo, as va­
gas serão destinadas aos partidos ou blocos parla­
mentares, levando-se em conta as frações do quoci­
ente partidário, da maior para a menor. 

§ 22 As vagas que ainda sobrarem serão distri­
buídas às bancadas ainda não representadas na 
Comissão, segundo a precedência no cálculo da 
proporcionalidade partidária. 

Art. 4º Estabelecidas as representações, na 
forma do artigo anterior, os Líderes indicarão ao 
Presidente do Congresso Nacional, até o quinto dia 
útil do mês de março, os nomes que integrarão as 
respectivas bancadas na Comissão, titulares e su­
plentes. 

§ 12 Esgotado o prazo sem a indicação das li­
deranças, o Presidente do Congresso fará a desig­
nação dos integrantes das respectivas bancadas. 

§ 22 A instalação da Comissão ocorrerá até o 
último dia útil do mês de março. 

§ 32 O mandato da Comissão encerrar-se-á 
com a instalação da Comissão subseqüente, nos 
termos do art. 32 

Art. 52. A representação na Comissão é do 
partido ou do bloco parlamentar, cabendo ao res­
pectivo Líder solicitar, por escrito, ao Presidente do 
Congresso, a substituição de titular ou suplente em 
caso de desobediência a diretriz partidária oficial­
mente estabelecida. 

§ 12 Será desligado da Comissão o membro ti­
tular que não comparecer, durante a Sessão Legis­
lativa, sem justificativa, a três reuniões consecutivas 
ou seis alternadas. 

§ 2º A substituição será feita pelo respectivo 
Líder, de ofício, ou mediante comunicação do Presi­
dente da Comissão. 

Art. 62 Publicada medida provisória, o Presi­
dente da Comissão, em vinte e quatro horas, estan­
do ela desacompanhada de justificação suficiente 
quanto à existência dos seus pressupostos, ou fal­
tando-lhe pressuposto ou requisito de existência ou 
validade, solicitará ao Presidente do Congresso, 
que, dentro de vinte e quatro horas, convoque ses­
são conjunta a realizar-se dentro dos três dias úteis 
seguintes. 

§ 12 O mesmo procedimento será adotac:o, e 
para os mesmos fins, se a medida provisória: 

I - dispuser, total ou parcialmente, sobre 
matérias cuja disciplina lhe seja vedada, ou que tenha 
sido objeto de lei, medida provisória ou projeto 
rejeitado na mesma sessão legislativa. 

11- for reedição publicada após o prazo de trinta 
dias da publicação de medida provisória anterior. 

111 - for reedição, com alteração, de medida 
provisória anterior. 
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§ 211 Não ocorrendo nenhuma das hipóteses 
previstas, o Presidente da Comissão, dentro de vinte 
e quatro horas, designará relator para a matéria e 
marcará sessão a realizar-se dentro de cinco dias. 

§ 311 Do despacha liminar do Presidente da Co­
missão caberá recurso para o seu Plenário, em qua­
renta e oito horas, suspendendo-se a presença míni­
ma de um terço dos seus membros. 

Art. 711 Os trabalhos da Comissão serão inicia­
dos com a presença mínima de um terço dos seus 
membros. 

Art. 811 Caso durante o recesso, ou na sua vés­
pera, seja publicada medida provisória, ou alguma 
esteja pendente de apreciação, será automaticamen­
te convocado o Congresso Nacional, extraordinaria­
mente. 

Parágrafo único. Nas duas primeiras hipóteses, 
o Presidente da Comissão procederá conforme o art. 
611, dilatando-se para quarenta e oito horas o prazo 
nele previsto. 

Art. 911 Nos três dias seguintes à publicação da 
medida provisória, poderão ser-lhe oferecidas emen­
das, entregues à Secretaria da Comissão. 

§ 111 As emendas não poderão versar matéria 
estranha àquela que é objàto da medida provisória, 
devendo o Presidente da Comissão indeferir, liminar­
mente, as que descumprirem essa determinação, ca­
bendo recurso, por parte do seu autor, ao Plenário da 
Comissão, que decidirá definitivamente, por maioria 
simples, sem discussão ou encaminhamento de vota­
ção. 

§ 211 As emendas apresentadas às edições ante­
riores da medida provisória serão automaticamente 
convalidadas quando da reedição, sendo, contudo, 
observado o prazo regimental para novas emendas, 
se a reedição vier com alteração. 

Art. 10. Sem prejuízo do disposto no art. 611, a 
Comissão terá o prazo de sete dias, contados da pu­
blicação da medida provisória, para emitir parecer so­
bre sua admissibilidade e sobre a decisão no recurso 
interposto nos termos do § 211 do art. 611• 

Parágrafo único. Sem prejuEzo do normal 
funcionamento da Comissão, o parecer, em qualquer 
hipótese, será encaminhado à Presidência do 
Congresso Nacional dentro de vinte e quatro horas, 
para as seguintes providências: 

I - abertura de prazo de quarenta e oito horas 
para a interposição, por um décimo dos membros do 
Congresso Nacional, ou Uderes que representem 
esse número, de recurso ao Plenário, contra parecer 

que haja concluldo pelo atendimento dos 
pressupostos e requisitos constitucionais; 

1\ - convocação de sessão conjunta, caso o 
parecer tenha conclufdo pelo não atendimento dos 
pressupostos e requisitos constitucionais. 

Art. 11. A sessão conjunta, a ser convocada 
pelo Presidente do Congresso dentro de vinte e 
quatro horas a partir da interposição do recurso ou 
do recebimento do parecer, será realizada no prazo 
de três dias, para que o Plenário delibere sobre a 
admissibilidade da medida provisória. 

Art. 12. Na hipótese de reedição de medida 
provisória sem alteração, fica convalidado o parecer 
já aprovado pela Comissão, emitido na edição ante­
rior, ressalvada a possibifidade de seu reexame em 
edição posterior. 

Art. 13. Será arquivada a medida provisória 
considerada inadmissivel por falta de pressupostos 
ou requisitos constitucionais, devendo o Presidente 
do Congresso, dentro de vinte e quatro horas, 
baixar ato declarando-a insubsistente, e fazer a 
devida comunicação ao Presidente da República. 

Art. 14. Admitida a medida provisória, o pare­
cer da Comissão, versando sobre constitucionalida­
de e mérito, deverá ser encaminhado à Presidência 
do Congresso no prazo de vinte dias, contados da 
publicação da medida provisória no Diário .Oficial da 
União. 

§ 111 O parecer da Comissão poderá ser pela 
aprovação total ou parcial de medida provisória, 
pela sua alteração ou rejeição, e, ainda, pela apro­
vação ou rejeição de emenda a ela apresentada. 

§ 29. O parecer que concluir pela alteração da 
medida provisória deverá apresentar o respectivo 
projeto de conversão. 

§ 31! O parecer ,será sempre acompanhado de 
projeto de decreto legislativo disciplinando as rela­
ções jurfdicas decorrentes da medida provisória. 

Art. 15. Apresentado o parecer, o Presidente 
do Congresso, dentro de vinte e quatro horas, con­
vocará sessêo conjunta a realizar-se dentro de três 
dias, para sua apreciação. 

Parágrafo único. Esgotado o prazo da Comis­
são sem a apresentação do parecer, tanto com refe­
rência à admissibilidade quanto à sua constitucionali­
dade e mérito, o Presidente do Congresso, dentro de 
vinte e quat~o horas,.convocará sessão conjunta a re­
alizar-se dentro de três dias, designando relator que 
proferirá parecer em plenário. 
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Art. 16. Em Plenário, a matéria será submetida a 
um único turno de discussão e votação. 

Art. 17. Se o parecer concluir pela 
inconstitucionalidade total ou parcial da medida 
provisória ou pela apresentação de emendas 
sanativa de vicio, haverá apreciação preliminar da 
constitucionalidade antes da deliberação sobre o 
mérito. 

Parágrafo único. Na apreciação preliminar, 
quando não houver discussão, .poderão encaminhar 
a votação quatro Congressistas, sendo dois contra e 
dois a favor. 

Art. 18. Decidida preliminar pela 
constitucionalidade da medida provisória ou pela 
aprovação de emenda sanativa de vicio, iniciar-se-á, 
imediatamente, a apreciação da matéria quanto ao 
mérito. 

Art. 19. A discussão da proposição principal,' 
das emendas e subemendas será feita em conjunto. 

Art. 20. Na discussão, os oradores falarao na 
ordem de inscrição, pelo prazo máximo de dez 
minutos, concedendo-se a palavra, alternadamente, 
a Congressistas favoráveis e contrários à matéria. 

§ 12 A discussão se encerrará após falar o últi­
mo orador inscrito, e se após o término do tempo da 
sessão ainda houver inscriçOes a atender, será ela 
prorrogada por duas horas, findas as quais será au­
tomaticamente encerrada. 

§ 22 A discussão poderá ser encerrada por de­
liberação do Plenário, a requerimento escrito de dez 
membros de cada Casa ou de Lideres que repre­
sentem esse número, após falarem dois Senadores 
e seis Deputados. 

§ 32 Não se admitirá requerimento de adia­
mento da discussão ou da votação da matéria 

Art. 21. Encerrada a discussão, passar-se-á à 
votação, podendo encaminhá-Ia seis Congressistas, 
sendo três a favor e três contra, por cinco minutos 
cada um. 

Art. 22. Admitir-se-á requerimento de destaque 
para votação em separado, a ser apresentado até o 
encerramento da discussão. 

Art. 23. Faltando cinco dias para o término do 
prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição Federal, a matéria será apreciada em 
regime de urgência, sendo a sessão prorrogada, 
automaticamente, até decisão final. 

Art. 24. Sendo a medida provisória aprovada 
sem alteração de mérito, ou na forma de projeto de 

conversão, será o seu texto encaminhado ao 
Presidente da República, para autógrafo, 
promulgação como lei e publicação, ficando 
prejudicada a tramitação do respectivo projeto de 
decreto legislativo. 

Art. 25. Esgotado o prazo constitucional de trinta 
dias sem que tenha sido aprovada a medida 
provisória, ou convertida em lei, será sustada 
automaticamente a respectiva tramitação. 

Parágrafo único. O Presidente da Comissão, 
dentro de vinte e quatro horas, fará a respectiva 
comunicaçao ao Presidente do Congresso, a fim de que. 

a) faça a respectiva comunicação ao 
Presidente da República; 

b) envie à Camara dos Deputados projeto de 
decreto legislativo a que se refere o § 32 do art. 14. 

Art. 26. A Comissão Mista Permanente de 
Medidas Provisórias divulgará diariamente relação das 
medidas provisórias pendentes de aprovaçêo, 
indicando o estado da respectiva tramitação e os dias 
que faltam para a consumação do prazo fatal de trinta 
dias. 

Art. 27. Aplicar-se-á, subsidiariamente, na 
tramitação da matéria, no que couberem, as normas 
gerais estabelecidas no Regimento Comum. 

Art. 28. Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogada a Resolução n2 1, de 
1989. 

Justificação 

A Resolução nll1/89, que disciplina a tramitação 
de medidas provisórias, no congresso, não se tem reve­
lado adequada. A sua sombra, proliferam abusos que fi­
zeram da medida provisória um instrumento ainda mais 
autoritário do que foi o decreto-lei, durante o regime de 
exceção. Dal a necessidade de aperfeiçoá-la, de modo 
a transformar-se em meio eficaz no Congresso, do con­
trole de constitucionalidade daquelas providências do 
Executivo, cuja prática tem representado a abolição do 
principio da legalidade e do Estado de Direito. Para 
isso, propOe-se principalmente a criação da uma Co­
missão Permanente, na qual seja centralizado o contro­
le das medidas provisórias, e o estabelecimento de roti­
nas que assegurem o cumprimento dos prazos consti­
tucionais e regimentais. 

A tftulos de subsidio, anexamos o texto incluso 
de autoria do Dr. Sérgio Sérvulo da Cunha e intitulado 
"Anamnese da medida provisória". 

Sala das Sessões, 29 de março de 2000. -
Deputado José Roberto Batochio. 
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AR.mRese da medida orovisória 

Sérgio Sérvulo da Cunha 

1. Medida provieória 

1.1 A Constituição brasileira, de outubro de 1988, diz em seu art. 62. "Em caso de relevância e 
urgincla. o Presidente da República poderá adotar medidas provIsórias. com força de lei, devendo 
.çubmete-la de imediato ao Congresso NacIOnal, que, estando em recesso, será convocado 
extraord,narlD1Mnte para se reunir no prazo de CIncO dias. Parágrafo úmco - As medulas provIsórias 
perderão eficócia. desde a edição, se não forem convertldas em lei no prazo de trinta dias, a partir de 
.flltl publicação, d~ndo o Congresso NaCIOnal diSCIplinar as relações Jurídicas delas deco"entes . .. I 

Essa norma desdobra-se em várias proposições: 

a) o presidente da República pode adotar medidas provisórias, com força de lei; 

b) essas medidas podem ser adotadas em caso de reLevância e urgência; 

c) elas têm força de lei a partir da publicação; 

d) elas devem ser submetidas de imediato ao Congresso NacionaL~ 

e) estando o Congresso em recesso no momento da edição de medida provisória, deverá 
ser convocado extraordinariamente pam se reunir no prazo de cinco dias, a fun de apn:ciá~la; 

t) a medida provisória perde a eficácia, desde a edição, se não for transformada em lei no 
(XU.O de trinta dias, a partir de sua publicação; 

g) nesse caso, o Congresso Nacional deve disciplinar as relações jurídicas dela 
decorrentes. 

Toda medida provisória é um híbrido, que contém em parte as caracteristi.cas da lei., e em 
pute as caracteristicas de um projeto de lei. Da lei possui as caracteristicas formais e materiais, menos as 
c:Iecormua de sua provisori~ e de sua fome. Como projeto de lei, de iniciativa do Executivo, tem 
tramitaçio própria, que deve estar finda no prazo de trinta dias, sob pena de caducidade. Define-se pois, 
siDleticameme. como um projeto de lei especi~ com eficácia adiantada e resolúvel: seado 

I Diz o art. 71 da Constituição italiana: "O governo não pode. sem delegação das Câmaras, editar 
dccnto& qw te1thom valor de lei ordinária. Quando, em casos extraordinários de necesslfiade e 
urgittcia. o gowmo adota sob sua responsabilidade medidas proVIsórias com força de lei, deve no 
mumo dia aprwsentá-Ias para conversão às Câmaras que, mesmo em recesso, são im«iiatamente 
~ e reJlltem-se dentro de cinco dias. Os decreto..ç perdem eficácia desde o início, se não forem 
COIIWrtidol em lei dentro de sessenta dias da sua publicação. As Câmaras podem. todavia, regular com 
lei tu ,.1tM;ilU jlll'ídica& fórmadas sobre a base dos decretos-lel não convertidos. " 
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transformado em lei dentro de trinta dias. passa a vigorar como lei: não sendo transtonnado em lei nesse 
prazo. perde a eticácia desde a edição (caducidade ··ex tunc "), desconstttuindo-se todos os seus efeitos. 

Observem-se os pontos de contacto entre a medida provisória e o estado de defesa (art. 
l36 da Constituição): a) o presidente da República pode decretar estado de defesa para preservar ou 
prontamente restabelecer a ordem pública ou a paz social ameaçadas por grave e iminente instabilidade 
institucional ou atingidas por calamidade natural de grandes proporções~ b) o decreto e suajustificaçào' 
serão submetidos ao Congresso Nacional, dentro de vinte e quatro horas: c) se o Congresso estiver em 
recesso será convocado extraordinariamente, no prazo de cinco dias, para apreciá-lo; d) o estado de 
defesa duraJ10 máximo trinta di~, podendo ser prorrogado uma vez, por igual periodo, se persistirem as 
razões que justificaram sua decretação; e) rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado de'defesa. . 

1.2 No ano de· 1988 (de outubro em diante) foram editadas 15 medidas provisórias, e, a partir 
dai, 103 em 1989, 163 em 1990, 11 em 1991, 10 em 1992,96 em 1993,405 em 1994,437 em 1995, 
647 em 1996, 707 em 1997 e 817 em 1998, ano imediatamente anterior á elaboração desta resenha, o 
que perfaz, até esse momento, 3.411 medidas provisórias; dessas, 376 (11%) foram tránsfonnadas em 
lei, sendo que 183 (5,3%) transformadas em lei dentro do prazo constitucional de trinta dias, e as outras 
193 (5,6%) aprovadas na forma de reedições: essas 193, somadas às suas respectivas reedições, 
totalizam 1.798 medidas provisórias (52,7%). Sobram ponanto 1.430 (41,9%) medidas provisórias, 
que entram em uma dessas categorias, ou, às vezes, em mais de uma delas: a) foram rejeitadas 
expressamente pelo Congresso (18 = 0,05%); b) caducaram (rejeição tácita); c) foram repelidas pelo 
Judiciário; d) foram revogadas: e) foram retiradas do Congresso pelo Executivo, no decurso do prazo 
de trinta dias; t) foram fundidas com outra medida provisória; g) integram o estoque rolante das 
medidas provisórias, que são reeditadas mês a mês. 2 . < 

As medidas provisórias de n° 1 a 9 são decretos-lei, transformados em medidas 
provisórias por força do disposto no art. 25-§ 2° do Ato das DispoSIções Constitucionais Provisórias, de 
outubro de 1988. Mas as medidas provisórias de nO U a 19 já foram reed!ções das medidas 1 a 9. 

2 O Senado Federal (Secretaria de Informações e Documentação) .publicOl~ 4m volume sobre o 
levantamento das medidas provIsórias. com dados atualizados em 28 de fevereiro de 1999,· Esse 
levantamento mclui as seguintes relações: a) das medidas provisórias, por ordem cronológica; b) das 
meclidãs provisórias reeditadas com alteração de texto: c) das medidas provisórias que resultaram em 
lei; e maIS os gráficos das medidas provisórias por anp,~. por periodo de ,governQ., ~: 1flbelas numéricas 
sobre medida pro~i~ória constantes deste artigo foram, el~boradas a .. partir de~e l~~~çD:to~, es~. 
informações contudo não são perfeitas, devido a um cena desencontro de infor;maçõe$, ~f~J'ença,s de 
interpretação, ou as próprias dificuldades implicadas na· complicada tefa de ~edidáS, pçovis~, 'pp.r· 
exemplo: a medida provisóritt nO 111, de 27.11.89 •. versando sobre.pri~ão temPo#ia,lltl(â~~~ 
como tendo se convertido na lei nO 7.960/89; isso confere com os registros do Congresso, segundo os 
quais o respectivo projeto de lei de conversão foi aprovado em 14.12.89, e sancionado no dia 21.12.89. 
Acontece que, argüida a inconstitucionalidade dessa mp 'pela Ordem, dos' Advog8d,?~ ·dó' Brasil,' ~ 
respectiva ação (ADIn n° 162, j. 2.8.93) foi tida' como prejudiéada, nos-tenhos dO'·voto db''felaror; o 
ministro Moreira A.!'ves, porque, segundo aS informações prestadas peló présidentê-da'RePública; ~'MP 
na In não foi cãilve'rtida em lei ·no prazo' 'de trinta dias, como 'tambem 'Pdrque"a:<rfiatéria· {1>fiSão 
tempôl'á'ria) "foi dlserplmada na Ler na 7.960. de 21 de de=embro de 1989.,cdm dialt~'IfiI;õei;i:iev'frJW.{:· 
(RTJ~fS2/339). 
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Dessas nove primeiras medidas proVIsónas, seis foram transformadas em lei, após sua primeIra 
reedição. 

A última medida provisória editada no ano de 1998 é a de nO l. 793, mas desde 1988, 
como .lá se assinalou acima, foram editadas, até 31.121998, 3.411 medidas provisórias, das quais 
tpenas 504 (14,7%) são originaIs. e as restantes 2.907 (85,2~/o) reedições. Considerando que dessas 504 
tnpo 183 (5,3% do total) se transformaram em lei, as restantes 321 mpo (9,4% do total) ou foram 
Iransfonnadas em lei na forma de reedição ou càiram numa das categonas indicadas acima nas alíneas 
,l" até "3':, isto é, foram rejeitadas, ou caducaram, etc. 

Em resumo: 

total das medidas provisórias............................................................ 3.411 
mp originais (MPO) ......................................................................... 504 (14,7%) 
reedições .......................................................................................... 2.907 (85,20/0) 

reedições simples ................................................................. 2.392 (70 %) 
reedições com alteração de texto ...................... ........ ............ 519 ( 15 %) 

mp transformadas em lei.. ................................................................. 376 ( 11 %) 
transfonnadas em lei dentro de trinta dias ........................... 183 ( 5,3 %) 
aprovadas na forma de reedição............................................ 193 ( 5,6%) 

mp descartadas.................................................................................. 1.430 (41,90/0) 
reedições não descartadas................................................................. 1. 789 (52,7%) 3 

Até junho de 1996 as medidas provisórias eram identiticadas de acordo com a série 
; )J1lerica simples; a partir daí porém, em consequência do decreto nO 1.937, de 21.6.96, ao respectivo 
n:.11 f lCt'O acrescentam-se dígitos, correspondentes à reedição (assim. por exemplo, a primeira reedição da 
\fl.l n- 1.463 pasS0 ' a ser designada como MP nO 1463-2; e a MP nO 1.763-63, de 12.2.99, corresponde à 
. ·v . '-sima tercelI..l reedição da MP nO 470, de 12.4.94). ~ A partir de então a série numérica fica 
, '" ~Telhada com relação à série cronológica~ assim, por exemplo, a MP 1.510 é anterior à MP 

I \ dI) 

I ~',I\) htivos os critérios em que se baseia essa tabulação, VIsto que multas das reedições são feitas 
I.IHII .11" fação de texto. 

I O decreto n° 1.937, de 21.6.96 diz em seu art. 12: "Na reedzção de medzdas proviSÓrias, serão 
mantidos os números orrgmárlOs a elas atribuídos, acreSCidos do número correspondente à reedição. 
separado por hífen. Parágrafo úmco - Somente será atnbuído número novo ao przmeiro texlO da 
medida provIsória em edição . .. Essa dispoSIÇão veio a ser modificada pelo dec. nO 2.124, de 29.1.99, 
ficando, afinal, com a redação que lhe foi dada pelo dec. nO 2.954, de 29.1.99, em seu art. 17: "As 
medulas proVlsórras terão numeração seqüencial em contmuldade às séries iniciadas em 1988. § JO 

-

Na reedição de medidas prOVisórias, serão mantidos os números OriginárIOS a elas alTlbuídos, 
acreSCidos .do número correspondente à reedzção, separado por hífon. § 2° - Em se tratando de 
revogação, com reprodução parCial ou mtegral de texto de medida prOVisória anterior, atribuzr-se-á 
novo número ao ato normatIVO, acreSCido do número correspondente de rezterações. § 3° - Será 
atrlbu:do número novo ao prrmero texto de medida prOVIsória em edição. " 

s Esse t1 po de numeração induz-nos a acreditar que se trata de uma série de medidas provisórias, todas 
do mesmo teor, ou ao menos versando a mesma matéria Isso entretanto não acontece: primeiro porque 
o governo acostumou-se a reeditar medidas provisórias com alteração de texto, ou acréscimo de matéria 
distinta, ou com fusão de outras~ depois porque, como a mp não aprovada ou convertida em lei perde a 
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2. Medida provisória e lei ordinária 

Medida provisória é norma Jurídica infra-constitucional, situada, sob o ponto de Vista 
hierárquico. no mesmo patamar da lei ordinária. 6 

Dir-se-ia, à primeira vista, que a distinção entre lei ordinária e medida provisória, no 
ordenamento jurídico brasileiro, é apenas de ordem formal. conforme o respectivo emissor: a lei nasce 
do processo legislativo regular, com atuação dos poderes legislativo e executivo, e a medida proVIsória 
provém, exqepcIonalmente, do poder executivo. Haveria pOIS uma semelhança substantiva - quase uma 
identidade - entre a lei e a medida proVIsória. 

A medida provisória participa sem dúvida. sob muitos aspectos, da natureza da lei 
ordinária. Sendo da essência da medida provisória sua provável transformação em lei, ela é uma 
espécie de espelho da lei ordinária, em que se reproduzem as caracteristicas desta. A lei ordinária é a 
figura regular, e a medida provisória é a figura excepcional, carente dos traços definitivos e duradouros 
da lei ordinária. Assim sendo, .parece útil termos presentes as características substantivas da lei 
ordinária. 

Em primeiro lugar, para que obrigue, a lei ordinária deve implicar o pressuposto 
fundamental de toda norma Jurídica., que lhe justifica a existêncIa., o vigor e a eficácia: a convicção de 
sua neceSSIdade; regra arbitrária não pertence ao mundo jurídico. Mesmo que seja dificil definir o 
DireIto ou a justiça., é fácil visualizar, no arbítrio, a sua antitese. Em segundo lugar, o objeto da lei 
ordinária é matéria de reserva legal. Por 'último, a lei é geral, abstrata e prévia. Todas essas, asSIm 
como as respectivas exceções, são caracteristicas partilhadas pela medida prOVIsória. 

3. Medida provisória e decreto-Iei 

3.1 A palavra "decreto" vem do latim '4decretum", participio passado do verbo .4decernere·', 
que significa Julgar, determinar, decidir, resolver. 

o termo "decreto" costumava ser utilizado, ao mvés de "lei"", para designar a norma 
jurídica pnmária. A forma "lex" (de "legere") associou-se, com o tempo, à república~ nesta., reservou-se 
o tenno "decreto" para designar a norma primária editada por governo provisório (foi o que aconteceu 
entre nÓs ao instaurar-se a República., e após a revolução de 1930, até a reconstitucionalização de 
1934), e posteriormente, para designar a norma editada pelo Executivo, de natureza regulamentar. 

Após a revolução constitucional, e a fixação do termo "lei" como única designação 
juridicamente aceitável para a norma pnmária., já não se podia designar simplesmente como decreto a 
norma pri~ária editada pelo poder executivo. Esta., correspondente a um regime de exceção, ou a uma 

eficácia "ex tunc" dentro de trinta dias, mesmo que se edite nova medida., Idêntica., não se estabelece 
entre elas continuidade normativa. 

6 O poder de editar lei complementar é poder de conformação da Constituição, cabente, por definição, 
ao poder constituinte derivado. Note-se que a matéria reservada a lei complementar não pode ser objeto 
de delegação ao poder executivo (ConstItuição, art 68-§ 1°). 
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atribuição excepcional do Executivo dentro do Estado de Direito. passou a cl§§igrru9J'.,:~e e!lll:30 como 
"decreto-lei". Decreto-lei é norma editada pelo poder executivo, com força de ki 

Foi Getúlio Vargas, copiando o que havia na Itália mesmo antes fas~i5iJ10, o 
introdutor do decreto-lei em nossa história, com a Ordenação de 10 de novembro de 1931. Essa Carta 
previa quatro tipos diferentes de decreto-lei, dos quais os três primeIros. segundo ordem decrescente de 
arbítrio, eram os contemplados nos artS. 14, 13 e 12, a saber: "Art. J..J- O Presidente da Repúbilca, 
observadas as diSpOSições constltUClOnazs e nos limites das respectlvas dotações orçamemarias. poderá 
expedir lIvremente decretos-leis sobre a orgam=ação do Governo e da admmistraçiio foderal. o 
comando s1Jpremo e a orgam=qção das forças armadas. ".. ·'Art. 13- O Presidente da República. nos 
períodos de recesso do Parlamento ou de dissolução da Câmara dos Deputados. poderá se o eJClglrem 
as neceSSidades do Estado, expedir decretos-leis sobre as matérias de competência legislatIVa da União 
excetuadas as seguintes: a) modificações à ConstitUição; b) legislação eleItoral; c) orçaJilento; d) 
Impostos; e) institUição de monopólios; f) moeda; g) empréstlmos públicos; h) aitenaçiio e olleraçiio de 
bens Imóveis da União. Parágrafo único - Os decretos-leis para serem expedidos dependem de parecer 
do Conselho da Economla NaclOnal. nas matérias da sua competêncza consultiva" "; Art. 12- O 
PreSIdente da República pode ser autorz=ado pelo Parlamento a expedir decretos~leis, mediante as 
condições e nos I imites fixados pelo ato de aUforz=ação . .. 

Essa enumeração serve como curiosidade histórica ou taxinômica., VISto como a Carta 
de 1937 jamaIS foi posta em vigor, vivendo a nação. a partir de novembro desse ano, em pleno regime 
de arbítno. O art. 180 previa que "Enquanto não se reunzr o Parlamento NaclOual, o Presldente da 
Repúblzca terá o poder de expedir decretos-leis sobre todas as matérzas da competéncla legislatIva da 
União", esse o quarto tipo de decreto~lei, e o maIS arbitrário de todos; como o Parlamento jamais se 
reuniu, o ditador exerceu plena competência legislativa até ser apeado do poder, em outubro de 1945. 

Em 1964 tivemos novo golpe de Estado, e em consequência a restauração do decreto-lei. 
O Ato Institucional nO 2, de 2.10.65, assim dispunha, em seu art. 30: "O PreSidente da República 
poderá baIXar atos complementares do presente. bem como decretos-leis sobre matéria de segurança 
nacional. " 

A Ordenação de 1967 tratou do tema em seu art. 58: "O PreSidente da Repúblzca. em 
casos de urgênCia ou de Interesse público relevante, e desde que não resulte aumemo de despesa. 
poderá expedir decretos com força de lei sobre as segumtes matérzas: [- segurança naczonai; Il­
finanças públicas. Parágrafo únrco. Publicado (J texto. que terá VlgênclQ Imediata, o Congresso 
NaCIOnal o aprovará ou reJeitará. dentro de sessenta dias. não podendo emendá-lo; se, nesse prazo. niio 
houve,. delzberação, o texto será tido como aprovado . .. 

Assim, o Congresso sofreu, em favor do Executivo, um corte na sua competência 
nonnativa, porque: a) a rejeição do decreto-lei correspondia a uma revogação (descoi1S1:ituição "ex 
nunc") e não à sua ineficacização "ex tunc"~ b) não podia emendar o decretoolei; c) era posto em 
situação de inferioridade face ao que se passou a designar como "decurso de prazo"~ com esse 
expediente, invertia-se contra ele o ônus da aprovação do decreto-lei, dando-se ao Executivo a primazia 
do processo legislativo. 

A Ordenação de 1969, por sua vez. previu em seu art. 55: "O PreSidente da República. 
em casos de urgênCIa ou de Interesse público relevante. e desde que não haja aumento de despesa. 
poderá expedir decretos-leis sobre as segumtes matérras: 1- segurança naclOllai: li-finanças públicas. 
mcluslve normas tributárias; e llI- criação de cargos públicos e fixação de vencImentos. § 1°_ 
Publicado o texto. que terá vlgêncla Imediata, o Congressso Naczonal o ap1'Ovará ou reJeitará. dentro 
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de sessenta dias. não podendo emendá-lo; se. nesse pra=o. não houver delzberação. o texto será lido por 
aprovado. § r -A rejeição do decreto-lei não Impilcará a nuildade dos atos pratIcados durante a sua 
vIgêncIa. 

A "emenda constitucional" nO 11, de 13.10. i 978 - que revogou os atos institucionais e 
complementares, constituindo portanto ato terminal do regIme excepcional - alterou o § 1 ° da 
Ordenação de 1967-69, para fazer a apreciação do decreto-lei dependente de mensagem do presidente 
da República., sendo o prazo de sessenta dias contado a partir do recebimento dessa mensagem: 
finalmente, a "emenda constitucionar' n° 22, de 1982, alterou novamente o § l°, estabelecendo que, na 
falta de deliberação em quaren~ e cinco dias. a matéria seria incluída automaticamente na ordem do 
dia., em regime de urgência. nas dez sessões subsequentes. considerando-se aprovado se ao final dessas 
não tivesse sido apreciado. 

A partir do ato institucional nO 2/65, até a "emenda" nO 11/78 (aproximadamente treze 
anos) além de atos institucionais e atos complementares, foram editados 1.638 decretos-lei, o que 
equivale aproximadamente a 0,34 por dia, incluídos os fins de semana e feriados. 

3.2 Celso AntOnIO Bandeira de Mello, com sua peculiar argúcia, mostrou que uma coisa é a 
matéria. o objeto sobre o qual pode versar o decreto lei (no caso, a segurança nacional)~ e outra, a razão 
inspiradora do decreto-lei: "DiSCIplInar certo aSsunto ammado por InspIrações de segurança naCIOnal 
ou por objetivos financelros. é COlsa multo dlversa de regular o próprio assunto segurança naCIOnal, o 
próprzo assunto financeIro ou cargos públicos. . ......... Por ISSO é InconslltuclOnal a esmagadora malOrra 
de decretos-leis expedidos pós-/967 . .. 7 -

Sem estabelecer essa distinção, e entendendo que tudo podia ser matéria de segurança 
nacional, o ditador legislava a respeito de tudo, com a complacência do judiciário. Essa prâtica 
contmuou durante a chamada "tranSição democrática" e durante a "nova República", instaurada com a 
eleição de Tancredo Neves e o governo de José Sarney, vice-presidente que, com a morte daquele, 
assumiu a presidêncIa a partir de 15.3.1985. 8 

Aresto da 8a. Câmara do 2° Tribunal de Alçada Civil de S. Paulo, proferido em 21.4.87, 
(portanto, quando já se instalara o Congresso Constituinte), após longas e10cubrações sobre o conceito 
de segurança nacionaL considerava "Iedo engano" supor que matéria de locação predial não poderia 
ser disciplinada por decreto-lei (RT 622/134). Isso não obstante decisão do Supremo Tribunal Federal, 
em 23.8.1967: "Repugna à COnstltUlçãO que. nesse concelto de segurança nacional. seja Incluído 

7 Celso Antônio Bandeira de Mello, "O decreto-lei no direito brasileiro", RDP 72/30. 

a No período de 1.299 dias (de 15.3.1985 a 4.10.88) foram editados 206 decretos-lei (desde o dec. lei 
nO 2.276, de 15.3.85, até o dec. lei n° 2.481, de 4.10.88), o equivalente a um decreto lei a cada seis dias. 
Pareceres governamentais em defesa de decretos-lei faziam a apologia do autoritário instituto; veja-se 
por exemp-'o o parecer PGFNIPG nO 515/88, a respeito da constitucionalidade de decreto-Iei sobre 
reajuste a servidores públicos, que após enumerar seu uso em vários países concluía: "Afiguram-se 
desplclendas outras conSiderações sobre a figura do decreto-lei. eis que. entre nós, a Assembléia 
NaCional Constltuznte deliberou. em przmelro turno de votação, conservá-lo. embora com outra 
denominação (medidas provlsórzas com força de lei). maior esfera de apJzcação (casos de relevânCia e 
urgênCia). qualquer que seja a matérza. e submetido a normas maIs rígidas para a respectIVa aprovação 
pelo Congresso NaCIOnal (perda da eficáCia se não se transforma em lei. no prazo de 30 dias) . .. (RDA 
172/198). 
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assunto miúdo de Direzto PrIVado, que apenas joga com mteresses também miúdos e prIVados de 
particulares, como a purgação da mora nas locações contratadas com negociantes e locatárIOS . .. (RE 
n~ 62.739-SP, RTJ 44/54). 

Embora o texto desse último acórdão não entre na análise do tema., a respectiva ementa 
consignou o que se transfonnaria em paradigma quanto aos pressupostos do decreto-lei: "A apreczação 
dos casos de 'urgência' ou de 'mteresse públzco relevante', a que se refere o art. 58 da ConstitUição de 
1967, assume caráter político e está entregue ao dlscrzczonarzsmo dos jubos de oportumdade ou de 
valor do PreSidente da República, ressalvada apreCiação contrárza e também discrzcionárla do 
(

' n 9 .ongresso .. 

3.3 Durante a ditadura de 1964, foi generalizada a aversão provocada pelo decreto-lei. 
Elaborado sem as garantias do processo legislativo ordinário, ele ensejava o arbítrio nonnativo, pela 
prática do casuismo; e considerado como peça básica do assim chamado "entulho autoritário", estava 
previamente condenado ao inaugurar-se o Congresso ConstItuinte, em fevereiro de 1987. Havia porém 
interesses governamentais na sua pennanência., e o decreto-lei acabaria instilado na carta democrática 
(arts. 59-V e 62), com a diferença de que o prazo para sua aprovação corria contra o poder executivo: 
não aprovado dentro de trinta dias, o provimento perderia a eficácia, "ex tunc·'. 

Uma das conclusões aprovadas no Congresso Nacional de Advogados Pró-Constituinte, 
realizado em S. Paulo de 1 a 4 de agosto de 1983, propunha: "O legislador constltuznte braSileiro, que 
assuma a tarefa de dar ao país uma ConstitUição democrática, deverá recompor o equliibrio entre os 
Poderes, tomando, entre outras, as segumtes deCisões: a) elimmar o decreto-lei, por ser mcompatível 
com o regime de normalzdade democrática, quando o Executivo deverá dispor de outros Instrumentos 
parafa=er face às situações de urgêncza; b) e/zmmar o Instituto do decurso de prazo na tramitação dos 
projetos de lei do Executivo" (pamel sobre "Sistema de governo e partidos políticos; expositora 
Bernadette Pedrosa; Anals, p. 113). 

Na sua proposta de ConstItuição, a Comissão Afonso Arinos não contemplou o decreto-
lei. 

Abertos os trabalhos constitumtes, e dividida por várias comissões e subcomissões a 
tarefa de redigir seu texto ongina!. a SubcomIssão do Poder Legislativo, ao concluir seus trabalhos em 
maIO de 1987, grafou no respectivo relatório: "Abolzram-se dOlS mstrumentos arbitrárIOS de produção 
de leiS, constituídos pelo decurso de pra=o e pelo decreto-lei. Optou-se pela extznção do decreto-lei, 
atendendo a múmeras sugestões de constztuzntes, de funCIOnárIOS do Congresso, de Cidadãos e de 
entIdades da SOCIedade CIVIl, e levando em conta o desgaste que esse recurso do ExecutIVo vem 
provocando no Poder LegislatiVO. AdemaIS, é importante ressaltar que o decreto-lei é na reaJzdade 
uma gigantesca porta aberta por onde têm transltado, lado a lado, tanto leiS urgentes e inadiáveiS, 
portanto necessárias ao país, quanto verdadeiros abusos Jurídicos. aos quaIs o Congresso se vê levado 
a sancIOnar. .. 

Contudo, ao anunciar seu parecer em 6 de junho de 1987, o constituinte Egídio Ferreira 
Lima., relator da Comissão da Organização dos Poderes, registrava: "O Decreto-lei, sempre abastardado 

9 Esse entendimento foi reiterado no julgamento do recurso extraordinário nO 74.096, em 13.6.72, sendo 
relator o ministro Oswaldo Trigueiro: "Os pressupostos de urgênCia e relevante interesse público 
escapam ao controle do Poder JudiCiárIO. " (RTJ 621819). 
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pelos regimes autoTltáTlos, reconquista a sua roupagem democrátlca e os seus fundamentos históricos. 
como fator de moderm=ação e rapidez na ação admimstratlva, nos c~os de importâncIa e urgêncIa. tão 
presentes no mundo moderno." Em seguida, assim apresentava o ano 20 do Seu substitutivo: "O 
Execullvo não poderá, sem delegação do Congresso NacIonal, editar decreto que tenha valor de lei. § 
1° - Em caso de relevância e urgênCIa, o PresIdente da República. por solicitação do Primelro­
Ministro. poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-Ias. de imediato. ao 
Congresso NacIonal, para a conversão, o qual, estando em recesso, será convocado 
extraordinaTlamente, para se reunir no pra=o de cmco dias. § 2° - Os decretos perderão eficácia. desde 
a sua edição. se não forem convertidos em lei, no pra=o de trmta dias, a partir da sua publicação, 
devendo o çongresso Nacional disciplinar as relações Jurídicas dele decorrrentes. " 10 

A Comissão de Sistematização incorporou esse texto ao ano 122 do seu anteprojeto, e em 
seguida assim redigiu o ano 76 do seu Projeto "A" (novembro de 1987): "Em caso de relevâncIa e 
urgêncIa, o PreSidente da República, por solicitação do PrimeirO Ministro, poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-Ias de imediato, para conversão, ao Congresso 
Nacional, que, estando em recesso, será convocado extraordinaTlamente para se reunir no pra=o de 
cinco dias. Parágrafo único- As medidas provisórias perderão eficácia, desde a edição, se não forem 
convertuJas em lei no pra=o de trinta dias, a partir de sua publicação, devendo o Congresso NaCIonal 
diSCIplinar as relações jurídicas delas decorrentes." No Projeto "B" (agosto de 1988) suprimiu-se a 
referência ao primeiro ministro, chegando-se em seguida à redação que passou para o ano 62 da 
Constituição. Contudo, a redação final foi aprovada sem que se visse referência a medidas provisórias 
no ano 59, que em seus vàrios incisos arrola, em "numerus clausus", as proposições incluídas no 
processo legislativo. Em algum momento, éntre sua aprovação e a publicação, o texto constitucional foi 
clandestinamente alterado. Sua reprodução na Folha de S. Paulo, no dia 5 de outubro de 1988, é mais 
autêntica do que a versão do Diário Oficial. 

Durante o Congresso Constituinte, poucos se aperceberam do perigo ou protestaram, tal 
como o senador Josaphat Marinho, que em artigo publicado na imprensa e posteriormente inseno em 
coletânea denominada "À margem da Constituinte" (Brasília Jurídica, 1992, p. 31) considerava a 
medida provisória um "decreto-Iei dissimulado": .. Uma Constituição restauradora ou Instauradora da 

.ordem Irvre não há de refletir ou consagrar práticas notoriamente adversas à nature:a ou ao êXIto do 
sIstema democrállco. Ainda menos deve fà=ê-Io por melO de linguagem que disfarce a índole ou a 
configuração da medida ou do instituto . .. ........... Deliberadamente ou por lapso, o pTlmelro Projeto do 
Relator da Comissão de Sistematl=ação contém disposlllvo dessa espécie ............ 0 nome ou rótulo não 
altera-a substânCIa do ato. Se a Constituinte quer manter o decreto-lei, tão justamente condenado até 
bem pouco, que o faça Iisamente, sem caricatura, como convém ao texto magno. Avulta a 
impropriedade do preceito porque não há noção clara ou assentada do que sejam medidas prOVIsórias . 
............ Como não há delineamento claro de tais medidas, serão e/a& as que o Presidente da República e 
o Primeiro-Ministro assim decidirem, até que o Congresso Nacional diga. porventura. o contrário. 
Nilo há ofensa. porém, em reconhecer que as contingência& influem na atividade parlamentar, 
dificultandf! as decisões de resistênCia democrática ". 

10 Compare-se com o ano 77 da Constituiçio italiana, transcrito acima na nota de rodapé nO. t . 
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4. Pressupostos da medida provisória 11 

4.1 Como vimos acima, o Ato Institucional nO 2 pennitia a edição de decreto-lei apenas em 
matéria de segurança nacional. Que o decreto-Iei versasse sobre segurança nacional era requisito 
material de sua validade. Esse âmbito matenal foi sendo sucessivamente ampliado nas posteriores 
normas de hierarquia constitucional. Em 1967, à segurança nacional foram acrescentadás as finanças 
públicas. Em 1969, acrescentaram-se nonnas tributárias, criação-de eárgos públicos e fixação de 
vencimentos. Por fim, a Constituição de 1988 instituiu a medida provisória sem nenhuma limitação 
expressa d~ âmbito material. 

4.2 Como também já se viu, o objeto da medida provisória não se confunde com os seus 
pressupostos. Nos diplomas autoritários de 1.967 e 1.969, pressupostos da edição de decreto-Iei eram a 
urgência e o interesse público relevante. 

A fórmula daqueles diplomas autoritários era mais explícita do que a fórmula que, 
depois, se inseriu na Constituição de 1988. Esta fala apenas em relevância e urgência, enquanto aquela 
apontava para o referido da relevância, que é o interesse público. A relevância, tanto sob as 
Ordenações de 1967 e de 1969 quanto sob a Constituição de 1988, é a relevância do interesse público~ 
não é, por exemplo, a relevância do interesse do governo, de algum dos poderes, de alguma entidade 
federativa, do funcionalismo público, desta ou daquela política de governo. Ainda que o governo, os 
poderes públicos, as entidades federativas, o funcionalismo público e as poHticas públicas se entendam 
instituídos no interesse público, na prática seu interesse não se confunde com o interesse público. 12 

Relevante é mais do que o simplesmente necessário. Na Argentina e na Itália fala-se em 
decretos ou em medidas de necessidade e urgência. Mas todas as nonnas presumem-se e devem ser 
necessárias, embora umas possam ser menos, e outras possam ser mais necessárias. Assim, é preciso 
distinguir entre a simples necessidade, que justifica a existência de toda lei, e a excepcional 
necessidade, que justifica a edição de um decreto de necessidade e urgência. "Relevante", aquilo que 
se eleva acima do plano comum do necessário, é o termo encontrado para designar essa necessidade 
excepcional. 

Mede-se a necessidade pela natureza e extensão das conseqüências, quando se deixa de 
praticar o ato reputado como necessário. Útil é o que produz ganho. Necessário aquilo cuja falta traz 
p~-,ação ou prejuizo, seja este reparável ou irreparável. O conceito de irreparabilidade - largamente 
manejado em Direito processual para a concessão de liminares ou cautelares - é invocável para avaliar­
se a dimensão da necessidade. 

Urgência, do verbo "urgcre" (impelir, empurrar, espetar, cravar). significa "grande 
aperto ou necessidade" (Dicionário latino-português de L. Quicherat); não é a simples necessidade, mas 
a necessidade urgente. Só é verdadeiramente urgente o que não pode ser deixado para depois. A 

11 Sobre os pressupostos da medida provisória, veja-se Celso Antônio Bandeira de Mello (Perfil 
constitucional das medidas provisórias, RDP 9SI28), Eros Roberto Grau (Medidas provisórias na 
Col1$tituiçJn de 1988, Anais da xm Conferência Nacional da OAB, p. 265; RT 658/240). Geraldo 
Acaliba (O ~reto-Iei na Constituição de 1967. RT, 1967). 

~ "Interesse público é o interesse geral da sociedade. concernente a todos e não só ao Estado." (STJ, la. 
Tunna, REsp nO 197.586.j. 2j:2~1999). 
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urgência que justifica a medida provisória é formal. pois diz respeito à impossibiJidade de normatização 
posterior: a norma será inócua se não se fizer prontamente. como é o caso, por exemplo, daquela para 
cuja edição há termo fatal. A definição da urgência não se baseia no princípio da economia, como 
acontece com a definição de necessidade; o conceito de irreversibilidade - largamente manejado em 
Direito processual para a antecipação da tutela jurisdicional - - é invocável para ajuizar-se sobre a 
urgência: a) porque a medida provisória só pode ser editada para evitar a consumação de situações 
irreversíveis; b) porque, sendo resolúvel "ex tunc", toda medida provisória é por definição reversível, 
seja quanto a si mesma, seja quant~ a .seus efeitos. Caso contrário, o Executivo poderia criar fatos 
consumados, independentemente de aprovação do Legislativo. 13 

Na urgência existe algo que urge e alguém que é urgido. O aguilhão da urgência é o fato 
novo - que não se confunde com o fato crônico, com a percepção nova, ou com o juízo novo a respeito 
de relação pre-existente - e que exige pronta disciplina jurídica. A emergência não é elemento 
integrante, mas elemento prévio da urgência: o que urge é o fato e-mergente, que pode ser também a 
ulceração do crônico, como a perspectiva do inadimplemento legislativo ou a mora legislativa 
perfeitamente caracterizada. 14 A medida provisória justifica-se quando há risco de consumar-se a 
situação nova de fato, sem ter, a regê-Ia, a correspondente disciplinajuridica. IS 

4.3 Para justificar a edição de medida prOVlsona não basta que ocorra necessidade 
excepcional, nem basta que ocorra urgência: é preciso haver necessidade excepcional de interesse 

13 Exemplo de situação irreversível é o da MP nO 312, de 12.2.93 - a qual foi sendo reeditada até a MP 
n° 325, de 15.6.93 - que suspendia prazos judiciais em favor da União. A MP nO 1.561, de 20.12.96, 
dispunha sobre atribuições processuais da Advocacia Geral da União~ aliás, sua reedição sob o nO 1.561-
3 foi julgada inconstitucional pela 12a. Câmara do 2° TACiv de S. Paulo, em 7.1.98 (cf. AASP n° 
2042). Outro exemplo é o dado por Wilson Alves de Souza ao examinar a MP 285, de 14.12.90, que 
criava hipótese de arquivamento de autos judiciais (v. RP 65/124). 

14 No julgamento da ADln nO 526 o autor argwu que, estando 'em tramitação no Co!,gresso projeto de 
lei tratando da mesma matéria, "o Execullvo calculou maio grau de urgencia da questão". O Tribunal 
afastou a alegação: "A eXistênCia de projeto de lei sobre a maténa, antes de provar afa/ta de urgênCia, 
pode eVidenCiá-Ia. se o processo legislatiVO não se ulllma no tempo que o Poder competente 
ra=oavelmente reputa necessário à VigênCia da inovação proposta, que, de qualquer modo, ficará 
SUjeita- à deCisão final, 'ex tunc', do Congresso." (voto do relator, o ministro Sepúlveda Pertence, 
12.12.1991, RTJ 145/109). Ficou vencido o ministro Carlos Velloso: ...... se o Presidente da República 
propõe projeto de lei ao Congresso NaCional, em regime de urgênCia, faz S. Exa. uma opção 
constitUCIOnal. Não pode, ao que penso, em andamento o projeto, editar medida provisória a respeito 
do mesmo tema. Isto somente seria possível diante da ocorrência de fato novo, fato superveniente, a 
indicar, claramente a ocorrência dos pressupostos da relevância e da urgência (CF, art. 62). Não 
ocorrente o.fato novo, superveniente, não me parece possível a edição da medida provisória~ No caso, 
não há falar em fato novo, superveniente, nem esse fato foi alegado . .. 

U Para Américo M. Lacombe, a urgência está materialmente demarcada pelos prazos previstos, no 
regimento interno do Congresso, para apreciação do pedido de delegação legislativa. Não é urgente a 
ponto de justificar a utilização das medidas provisórias aquilo que puder aguardar o tempo necessário a 
essa apreciação ( Medidas provisórias, in Estudos em homenagem a Geraldo Ataliba, pg. 118, org. Celso 
Antônio Bandeira de Mello, Malheiros Ed., S. Paulo, 1997). Vejam-se a propósito os artigos 116 e ss. do 
regimento interno do Congresso. 
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público. cuja satisfação exija imediato provimento normativo. Lê-se ponanto o art. 62 da Constituição 
brasileira: o presidente da República poderá editar medida provisória, com torça de lei. em caso de 
excepcional necessidade de interesse público que só se satisfaça com Imediato provimento normativo. 

No Estado Democrático de Direito. apenas quem o representa pode criar obrigação para o 
povo. Por isso. pertence ao Legislativo a competência para ajuizar sobre as necessidades normativas. 
sejam habituais, sejam excepcionais. O Executivo pode suprir, provisoriamente. a impossibilidade do 
Legislativo quanto à necessidade excepcional e urgente, mas não pode arrogar-se duradouramente 
aquela competência. nem arrogar-se maior capacidade do que o Legislativo para efetuar esse escrutínio. 
Se o Execptivo tivesse aque1!l competência. e a faculdade de exercê-la discricionariamente. o 
Legislativo não poderia rejeitar a medida provisória. tomando-a ineficaz "ex tunc". Normas 
excepcionais interpretam-se restritivamente. assim como estritamente se exercitam faculdades 
excepcionais. Inexistem na lei palavras vazias. e a permissão de editar medida provisória em caso de 
relevância e urgência implica a vedação de editá-Ia se não houver relevância e urgência. Admitir essa 
discricionariedade seria o mesmo que apagar da norma constitucional as palavras que instituem tais 
pressupostos, e obrar contra a presunção «facti" de abuso de poder por parte do Executivo. 

4.4 Aquilo a que tàJta pressuposto não chega a existir. A falta de pressuposto da medida 
provisória resulta em sua insubsistência, que é mais do que ineficácia, pois lhe alcança a existência. 
Nesse caso não cabe ao Congresso editar decreto legislativo para os fins previstos no parágrafo único do 
art. 62 da Constituição, em sua parte final. 16 Ai se determina que o Congresso discipline as relações 
jurídicas decorrentes da medida provisória em caso de perda da sua eficácia, mas o que não subsiste não 
chegou a produzir qualquer efeito. Uma é à rejeição que desaprova a medida provisória em seu mérito. 
levando ao seu arquivamento e à necessidade de disciplina das relações dela decorrentes; outra a 
rejeição" que inadmite a medida provisória. juJgando-a insubsistente por falta de pressuposto (ou a 
rejeição que a julga inválida). Por isso. ares. CN n° 1/89 estabelece duas fases distintas no 
procedimento de exame da medida provisória: a primeira. disciplinada em seu art. 5°, quanto à 
admissibilidade da medida. "tendo em VIsta os pressupostos de urgência e relevânCia a que se refere o 
art. 62 da Constituição ", e a segunda disciplinada em seus artigos 7° e seguintes, "qUlJlllo aos aspectos 
constitUCIOnal e de mérito" (confundiu-se entretanto no parágrafo único do art. 6°, que reuniu no 
mesmo dispositivo as hipóteses de inadmissibilidade e de rejeição pelo mérito). 

5. Requisitos da medida provisória 

5.1 Requisitos são elementos extrínsecos ou intrínsecos de existência, eficácia e validade do 
ato jurídico. Dada sua contigüidade com a lei, a medida provisória deve conter todos os requisitos 
formais e materiais da lei. que não sejam incpmpatíveis com sua proveniência e precariedade. Como 
projeto de lei que é - Rio obstante resolúvel por decurso de prazo - a medida provisória deve conter 
todos os requisitos do projeto de lei que não sejam incompatíveis com sua especialidade. 

" Em 7.10.1992 o Congressou editou o Ato Declaratório n° 1. declarando insubsistente a MP nO 305, de 
4.9.92 - que criava a Secretaria de Projetos Especiais da Presidência da República e dava outras 
providências - rejeitada. em sessão de 6.10.92. 
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Por isso. a medida provisória deve ser publicada. embora não se lhe apliquem as 
disposições constantes da cabeça dos artigos I ° e 2° da lei de introdução ao Código Civil. 17 A falta de 
requisito peninente à lei pode resultar na inexistência. ineficácia ou invalidade da medida provisória. 

Sendo projeto de lei, a medida provisória deve ser encaminhada pelo presidente da 
República ao Congresso, de imediato, com a respectiva exposicão de motivos (v. adiante item 7.6). 
Não hà como fazê-lo. porém, se o projeto de lei escapa à sua iniciativa (v.g. Constituição da República, 
art. 93). A falta de requisito pertinente a projeto de lei em alguns casos pode ser suprida pelo 
Congresso; mas, confonne o caso, pode resultar na sua insubsistência. 

5.2 O art. 62 da Constituição diz ainda que, estando o Congresso em recesso, será 
convocado extraordinariamente para apreciar a medida provisória. Assim, é requisito extrínseco de 
validade da medida provisória que, estando o Congresso em recesso, seja convocado 
extraordinariamente pelo presidente da República, no momento de editá-la. 

A falta de convocacio induz invalidade da medida provisória. Contudo, sendo a 
convocação extraordinária do Congresso, em tal caso, para se reunir "no pra=o de cinco dias ", conclui­
se que pode ser editada mp nos últimos quatro dias do recesso congressual sem necessidade de 
convocação extraordinária, embora, com isso, se encUrte o prazo de trinta dias para sua apreciação. 

Por sua vez, ares. CN nO 1/89, em seu ano 2°, manda à Presidência do Congresso 
Nacional que, nas quarenta e oito horas que se seguirem à publicação de medida provisória, designe 
comissão mista para seu estudo e parecer.· Isso não elide a disposlção constitucional que manda, ao 
presidente da República, submeter a medida provisória, de imediato, ao Congresso Nacional. 

o § 6° desse mesmo ano 2° diz que "O Congresso Nacional estará automaticamente 
convocado se estiver em recesso quando da edição de Medida PrOVISÓria, cabendo ao seu PreSidente 
marcar .ve.v.vão a reaJi=ar-se no pra=o de cinco dia. .. , contado da puhlicação da me.'lma no DiárIO Oficial 
da União ". Isso não suprime o ônus que tem, o presidente da República, de convocar 
extraordinariamente o Congresso, segundo o disposto no ano 57-§ 6°-11 da Constituição, se aquele 
estiver em recesso no momento de lhe ser submetida medida provisória. De qualquer modo. sendo a 
convocação extraordinária ato fonna! específico. é ineficaz a disposição do ano 2°_§ 6° da res. nO 1/89, 
salvo se entendida como detenninação. ao presidente do Congresso. de efetuar imediatamente a 
convocação extraordinária, ao ter conhecimento da edição de medida provisória durante o recesso. 

Face ao disposto no art. 57 da Constituição. que estabelece taXativamente os períodos do 
recesso congrcssuaJ. não se pode dizer que fica sustado seu início se. nesse momento, houver medida 
provisória pendente de apreciação. Dado que o Congresso pode apreciar a mp antes de se esgotar o 
prazo constitucional de trinta dias, também não se pode dizer que, ao editar mp nos trinta dias anteriores 
ao recesso, o presidente da República deve convocar o Congresso extraordinariamente. Mas é certo 
que: a) a existência de mp pendente de apreciação nas vésperas de início do recesso exige a 
automática. convocação e~rdinária, incidindo em tal hipótese o art. 2°_§ 6° da res. nO 1/89, nos 
tennos acima referidos; e b) ao editar mp nas vésperas do recesso, sem tempo suficiente para sua 
apreciação, o presidente da República deve convocá-lo extraordinariamente, sob pena de nulidade da 
medida provisória. 

17 "Art. /0 Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o paú quarenta e cinco dias 
depOiS de ofiCia/mente publicada ". "Art. 2° Não se destinando à VigênCia temporária, a lei terá vigor 
até que outra a modifique ou revogue. " 
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É grave a questão do recesso. O Congresso Nacional reune-se anualmente de 15 de 
fevereiro a 30 de junho e de 10 de agosto a 15 de dezembro (Constituição, art. 57). Na vigência da nova 
Constituição, e até dezembro de 1998, suspendeu-se o recesso nos periodos de 7 a 31 de janeiro de 
1991, 8 de janeiro a 14 de fevereiro de 1996, 1 a 31 de julho de 1996, 6 de janeiro a 6 de fevereiro de 
1997, 1 a 25 de julho de 1997,6 de janeiro a 13 de fevereiro de 1998. Não obstante, inúmeras medidas 
provisórias foram editadas durante periodos de recesso sem que houvesse a necessária convocação do 
Parlamento. 1

& A par dessa omissão, o governo passou a adotar a prática de editar carradas de medidas 
provisórias às vésperas do recesso. Veja-se, por exemplo, o Diário Oficial da União do dia 30.6.99. 
Foram publicadas. nele. 87 reedições de medida provisória. De quebra, foi publicada uma edição extra, 
com a MPO n° 1.915. . 

5.3 Além desses, há o requisito negativo referido no item 7.2-e: medida provisória não 
representa nova oportunidade para exercício do poder de veto pelo Executivo. 

6. Objeto da medida provisória 

6.1 Ao contrário do regime militar de 1964 - que fixou limites contenutisticos à edição de 
decreto-lei - a Constituição brasileira de 1988 deixou de indicar, expressamente, a matéria que não 
pode ser disciplinada por medida provisóda. O constituinte foi ingênuo ao imaginar que, fixados os 
pressupostos de relevância e urgência, haveria uma natural contenção do Executivo. 

Posteriormente, vieram as limitações expressas, e casuisticas, insertas nas seguintes 
emendas constitucioDals: emenda constitucional de revisão nO 1, de 1994; EC nO 5. de 1995; EC nO 6. 
de 1995; ECs ns. 6 e 7, de 1995; EC nO 8, de 1995; EC n° 9, de 1995. Em razão delas, é vedado editar 
medida provisória para regulamentar: a) o Fundo Social de Emergência (EC de revisão nO 1, de 1994); 
b) a exploração de serviços locais de gás canalizado (EC nO 5, de 1.995); c) a exploração dos serviçO$ 
de telecomunicações (EC n° 8, de 1995); d) a matéria prevista nos incisos I a IV e nos §§ 1° e 2° do 
art. 177 da Constituição, que tratam do petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos (EC n09, 
de 1995). Entre tais vedações, são de mator extensão as constantes das emendas nO 6 e 7, de 1995, 
ambas mcluindo no texto constitucional o seguinte ·'An. 246. É vedada a adoç40 de ~da 
provisória na regulamentação de anigo da ColUlitlliçtlo cuja redtlção tenha sido alteraá por meio 
de emenda promulgada a panlr de 1995.". 19 

.1 São elas as medidas provisórias nO 25 a 38 (janeiro de 1989), 194 a 197,288 a 290 (julho de 1990), 
294, 29S (fevereiro de 1991),333,334 (julho de 1993), J88 a 426 (dezembro de 1993 a fevereiro de 
1994),543 a S56 (julho de 1994), 764 a 889 (dezembro de 1994 a fevereiro de 1995), 1.S32 a 1.558, 
1.463-8, 1..464-16, I.46S-10, 1.466-8, 1.469-13, 1.470-14, 1.473-26, 1.475-22. 1.477-31, 1.478-19: 
1.479-23, 1.480-2S, 1.481-44, 1.482-31, 1.512-5, 1.520-3, 1.530-1, 1.559 a 1.562 (dezembro de 1996). 
1.692-25, 1.693-37, 1.694-7, 1.695-37, 1.696-23, 1.697-55,1.698-46, 1.699-37, 1.700-15, ~.701-11, 

. 1.702-26, 1.703-14, 1.704 a 1.708 (julho de 1998), 1.78S a 1.790, 1710-5, l7tl-5, 1.718-3, 1791 a 
1. 793 (dezembro de 1998). 

19 Isso alcança todas as emendas a partir da EC nO 9, de novembro de 1995, e por via de consequência 
o inscrito nos seguintes dispositivos da Constituição: os incisos XII e xxxm do art. 7°, o § 5° do aR. 
14, o § 4° do art. 18, os incisos XIV e XXII do art. 21, o inciso XXVII do art. 22. o § 2° do art. 27, o art. 
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6.2 A par dessa casuística. e embora a Constituição não o diga expressamente, há todavia 
outras maténas que, independentemente de consIderação sobre sua relevâncIa e urgência, não podem ser 
objeto de medida provisória. 

Para identificar o objeto virtual de medida provIsória. porém, não basta percorrer o rol 
das competênCias normativas da União, constante dos artigos 22 e 24 da Constituição da República. 
Isso por três razões: 

. a) Sendo um projeto de lei, a medida provisória corresponde àquilo que o Executivo 
possa enviar, ao Legislativo, como projeto de lei. Essa a primeira limitação ao poder de editar medida 
prOVisória, que não pode dispor sobre matéria de iniciativa conjunta ou de iniciativa exclusiva de outro 
poder. ~o 

b) O conteúdo da norma jurídica vai além da sua pertinên~ia temática (tratar-se, por 
exemplo, de matéria de Direito Civil ou de Direito Penal); determina-se também por outros elementos, 
como, por exemplo, o destinatário da norma. 

Tomemos, em pnmeuo lugar, norma cujo destinatário seja o presidente da República: 
visualizemos norma geral, aplicável por ISSO a todo e qualquer preSidente da República, como a que 
discipline sua reelegibilidade, a que disponha quanto a sua obrigação de prestar contas ou declarar seus 
bens, ou a que institua o processo de sua responsabilização. O próprio presidente da República pode 
alterá-la? Ao fazê-lo, estaria legislando parn a espécie, e estabelecendo privilégio para si mesmo? 

Vejamos agora as leis ordinárias cujo destinatário não é o presidente da República 
pessoalmente considerado, mas o poder executivo. Muitas dessas leis contêm normas de proibição, de 

.28, os incisos n, V e VI do art. 29, a alínea "e" do inciso vn do art. 34, o caput e os incisos I, lI, V, VII, 
X, XI, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XIX e os §§ 3°, 7°, 8°, 9° e 10 do art. 37, o caput do art. 38, os artigos 
39, 40,41, e 42, o inciso XV do art. 48, os incisos VII e VIII do art. 49. o inciso IV do art. 51, o inciso 
XIII do ano 52, o § 7° do art. 57, a alínea "c" do inCISO 11 do § 1 ° do ano 61. o parágrafo único do ano 70. 
o § 30 do ano 73, o caput do ano 77, o art. 82, o mciso V do art. 93, o inciso III do art. 95, a alínea b do 
mClso n do ano 96, o § 3° do ano 100, a alínea i do inciso I do ano 102, a alínea c do inciso I do art. 105, 
o § 3°-do art. 114, o § 2° do art. 127, a alínea c do inciso I do § 5° do art. 128, os artigos 132 e 135, o § 
3° do ano 142, o § l° e seu inciso III e os §§ 2°, e 3° do art. 144, o mciso X e XI do art. 167, o ano 169, 
o § lOdo art. 173, o mClso 11 do art. 192, o mciso VII do parágrafo único do art. 194, os incisos I e II e 
os §§ 8°,9°, 10 e 11 do art. 195, os arts. 201 e 202, o inciso V do art. 206, os §§ do art. 207, os incisos 
I e II do ano 208, os parágrafos do ano 211, o § 5° do art. 212, os arts. 241,247,248,249 e 250, além 
dos seguintes dispositivos do ADCT: artigos 60, 71, incisos II a V do art. 72, artigos 74 e 75. 

20 Assim a fixação do subsídio dos juízes (arts. 48-XV e 96-II-b), o estatuto da magistratura (art. 93), a 
criação de novas varas judiciárias (art. 96-1-d), a alteração do número de membros dos tribunais 
inferiores, a criação e extinção de cargos e a remuneração dos serviços judiciários, a criação ou extinção 
dos tribunaiS inferiores, a alteração da organização e da divisão judiciária (art. 96-II-a,b,c,d). Também 
falta poder de iniciativa, ao executivo, com relação a matéria rejeitada na mesma sessão legislativa 
(Constituição, ano 67). Note-se, por fim. que matéria normativa de iniciativa exclusiva do poder 
legislativo se exerce mediante d~creto legislativo ou resolução, e não mediante lei ordinária. 



04688 Quinta.-feim 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - sESSÃo CONJUNTA Março de 2000 

autorização ou de controle. 21 Eis nova interrogação: o Executivo pode revogar norma que lhe proíbe 

fazer algo? Pode outorgar-se a faculdade de fazer o que depende de autorização do poder legislativo? 
Pode afastar controles postos legitimamente. à sua atIvidade. pelo poder legislatIvo? 

Ditadores mIlitares. ao baixar atos institucIonaIs, gostavam de outorgar-se autorização 
para editar decretos-lei; depoIS, ao editar um decreto-Iei, não fugiam ao ridículo de invocar como seu 
fundamento aquele ato instItucional, ou seja, sua própria vontade. É própno dos regimes autoritários. 
quando buscam mínima ou razoável legitimidade, editar normas auto-limitativas, embora sua lógica 
interna costume levá-los, adiante, à transgressão dessas mesmas normas. Mas à parte normas de 
natureza infralegal, é incompativel com o Estado Democrático de DireIto que o Executivo emita 
comando pa.ra si mesmo. É para evitar isso que, entre outras finalidades, existe a divisão de poderes. 
Falo de toda norma primária "de si para si mesmo, e não apenas daquela que extingue, para a 
Admimstração, obrigação de natureza legal ou convencional. 

Normas cujo destinatário é o Executivo são muitas das normas de Direito 
Administrativo, e quase todas as de Direito Financeiro, como a lei de diretrizes orçamentárias, 22 o 
orçamento, a lei que abre crédito suplementar, 23 autorização de si para si mesmo, passada pelo 
Executivo em tais casos, é desbordante do Direito. 

6.3 Medida provisória pode ter como objeto matéria que Já está disciplinada em lei? 

À primeira vista não, pois seu objetivo é preencher o vácuo normativo pertinente a 
situação criada por fato novo. Entretanto, a resposta é afirmativa, porque ou a) a mp constitui norma 
especial com relação à norma geral pre-existente, ou b) o fato novo que justifica a mp recontextualizou 
a lei pre-existente, gerando situação danosa e irreversível que só se corrige com a urgente edição de 
norma nova. 

Embora esta última seja hipótese de dificil ocorrência, não pode ser descartada "a priori". 
Alguns autores afirmam que havendo antinomia entre mp e lei pre-existente, esta não é revogada. mas 
tem sua vigênCIa suspensa. A questão é meramente nommaL O que interessa é se essa vigência se 
restaura, ao ser rejeitada a mp. 

21 A respeito de matérias que. por Incorporar elemento de controle parlamentar sobre a ação do 
ExecutIvo. não podem ser objeto de decreto-lei, veja-se Ana M. Carmona Contreras, "La configuracIón 
consti~cional deI Decreto-Iey", Centro de Estudios Políticos y ConstItuclonales, Madrid, 1997, p. 211). 

22 Róbison Gonçalves de Castro assinala a Impossibilidade lógico-temporal de alteração da lei de 
diretrIzes orçamentárias após o término da elaboração da proposta orçamentária anual pelo ExecutIvo, e 
observa, a propósito de medidas provisórias com esse objeto: "Admitlr-se alteração na LDO após 
elaborado o orçamento sena destitUir de sentido aquela lei e permitir que o Executivo inverta a lógica 
da hierarqUia legislatIVa, executando o orçamento como melhor lhe aprouver, e depoiS tentando 
adequar as.dlrem=es às suas ações ziegals . .. (ConsIderações acerca da constitucionalidade na expedição 
de medidas provisórias versando matéria orçamentária pública; R1L 126/103). 

23 O art. 68-§ 10 da Constituição, bem por ISSO, nega a possibilidade de delegação. ao presidente da 
República, para legislar sobre planos plurianUaIS, diretrIzes orçamentárias e orçamentos. Há exceção 
expressa no tocante a crédito extraordinário, segundo o disposto no art. 167-§ 3° da Constituição: .. A. 
abertura de crédito extraordmárlO somente será admitida para atender a despesas ImprevisíveiS e 
urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, observado o 
disposto no art. 62. " 
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Contudo. é inadmissível a revoQ:acão total ou parciaL por medida provisória. de uma lei 
promulgada recentemente. ou durante a mesma sessão legIslativa. Se isso fosse possível, passanam a 
eXIstIr dois poderes legislatIvos, simultâneos e concorrentes \ v. abaixo o item 7.2). O veto inscreve-se 
no processo legIslativo ordinário, mas não a medida provisória, que não é instrumento para sua 
correção. 

Quanto à derrogação da lei por medida provisória, vejam-se adiante os itens 8.2 e 7.2-
""b"e ""c". 

6.4 São também restnções materiais à faculdade de editar medida proVIsória as referidas nos 
itens 7.2 "a", "c" e "d", 7.2 fim, 7.3 e 7.5. 24 Inclui-se ainda nesse rol a norma de natureza processual, 
por criar situações irreversíveis, conforme se mencIonou acima no item 4.2 e nota de rodapé na 9. 

7. Medida provisória e processo legislativo 

7.1 Lei é produto procedimentado da representação popular. O processo lemslativo não é 
apenas o roteIro técnico-procedimental da elaboração legislatIva, mas a garantia decorrente, para a 
SOCiedade, da eXistência desse roteiro. Submete-se, portanto, à garantia inserta no art. 5°, inciso LIV da 
ConstituIção: o devido processo legal obriga tanto ao aplicador da lei quanto ao legislador. ~5 
Também se estendem, ao processo legIslativo, os princípios referidos no art. 37 da Constituição, que 
presidem a toda atividade pública: legalidade, impessoalidade. moralidade, publicidade e eficiência. 

24 Em março de 1990, o Procurador Geral da República arg1.i.iu a inconstitucionalidade das mp n° 153 e 
n0156, ambas do dia 15 daquele mês, que criavam figuras penaIS; sustentou não ser possível permitir 
que o chefe do ExecutIvo se substitua ao poder legislatIVO em tema de definição de crime e 
commação de pena, uma vez que o termo ··lei", posto no art. 50 -XXXIX da Constituição, deve ser 
interpretado restritivamente, em seu sentIdo exclusivamente formal: norma criada pelo Poder 
LegislatiVO, assim como inadmissível que alguém possa ser constrangido a se submeter a processo penal 
e a eventual condenação, antes que a medida provisória se transforme em lei. Antes que a respectIva 
ação direta de lOconstitucionalidade, com pedido de liminar (ADIn 221) fosse apreciada, o 
ExecutIvo, no dia 28 daquele mesmo mês, editou a MP n° 175, julgando nulas as indigitadas medidas 
provisórias. O Tribunal RegIonal Federal da 3a. Região, ao julgar em 25.4.91 o mandado de segurança 
37.658, externou entendimento de achar-se fora do âmbito da medida provisória matéria penal e a que 
cria ou aumenta tributos. Parte da doutrina tem o mesmo entendimento. Quanto ao problema da 
anterioridade tnbutária, veja-se por exemplo José Souto Maior Bortes (Limitações temporais da medida 
provisória, ROT 64/192). 

2~ "No cenário das instltwções jurídicas do país. o procedimento tem o valor de penhor da legalidade 
no exercício do poder. A lei traça o modelo dos atos do processo, sua sequêncla, seu encadeamento, 
dlsclplmando com ISSO o exercícIO do poder e oferecendo a todos a garantia de que cada procedimento -
a ser realizado em concreto terá conformrdade com' o modelo preestabelecrdo: desvios ou omissões 
quanto a esse plano de trabalho e partlclpação constltuem VIOlações à garantia constitucional do 
devrdo processo legai." (Cândido Rangel Dinamarco, A instrumentalidade do processo, Malheiros Ed., 
S. Paulo, 1996, 5a. ed., p. 127). 
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A publificação do processo legIslativo não o toma, de per SI, um processo aberto, mas é 
condição do seu conhecimento pela sociedade. e da influência que. sobre ele. a socIedade queira ou 
possa exercer. A celeridade não é - nem deve ser - caracteristica do processo legislativo. A 
tramitação dos projetos em duas casas, pelas respectivas comIssões antes de irem ao plenário, e às vezes 
em dois turnos de discussão e votação. não se presta apenas à mais aprimorada reflexão possível sobre a 
nova norma a ser editada, mas ao seu acompanhamento pela opinião pública. 

Além do que a esse respeito se contenha na Constituição. em leis complementares (v.g. a 
Le nO 95, de 26.2.1998) e em leis ordinárias, o processo legislativo é disciplinado em normas internas 
das casas legislativas: basicamente, no regimento interno da Câmara dos Deputados, no regimento 
interno do Senado. e no regimento interno do Congresso. 

7.2 O poder de editar medida provisória não é substitutivo da atividade legislativa regular. 
Entregando essa faculdade ao Executivo, a Constituição não estabeleceu dois poderes legislativos 
paralelos e concorrentes. 26 Sendo mais ágil do que o Legislativo, o Executivo pode acorrer com mais 
presteza a uma Situação nova e relevante, dependente de urgente disciplina. Esse o espaço em que, face 
ao princípio de independência e harmonia dos poderes (Constituição, art. 2°), se exerce tal 
competência: a do temporário vácuo normativo em caso de relevâncIa e urgência. 

Daí algumas características dessa competênCia excepcional: a) ela objetiva regular 
situações novas e imprevistas; nela não se inscreve o que corresponde ao curso normal ou esperado dos 
acontecirnentos~ para esse caso, havendo pressa, incidem os parágrafos I ° e 2° do art. 64 da 
Constltuição~ 27 b) seu objetivo é preencher o vácuo normativo pertinente a situação nova e imprevista 
criada por fato novo; assim, se essa situação nova é espécie de situação já regulada "in genere", a 
medida provisória está para a lei respectiva tal como a lei especial está para a lei geral; c) ela não 
contém poder de emenda de disposições legislativas: se a matéria já está nonnatizada, não há vácuo 
normativo que reclame medida provisória, ressalvada a ocorrência de fato novo que tenha 
recontextualizado a lei; d) ela cessa, com relação a detenninada matéria, tão logo exercida; desde a 
publicação da medida provisória a disciplina da situação nova e relevante mantém-se exclusivamente 
-a órbita do poder legislativo~ 28 e) ela não substitui o poder de veto: tendo participado do processo de 
;aboração da norma, com a faculdade de vetá-Ia, o Executivo não pode prevalecer-se em seguida, para 

modificá-la, de medida provisória. 

:6 C3S9 grave de concorrênCia legislativa é a reedição de medida provisória já rejeitada pelo Congresso. 
v. adiante o item 8.4. 

27 "§ 1 ° O PreSidente da República poderá soliCitar urgênCia para apreciação de projetos de sua 
iniCiatIVa. § 2Q Se. no caso do parágrafo anterIOr. a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 
manifestarem. cada qual. SUcess,.vamente, em até quarenta e CinCO dias, sobre a propoSição, será esta 
incluída na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demars assuntos, para que se ultime 
a votação. '.' 

21 "Com a sua publicação no órgão oficial, as medidas provisórias subtraem-se ao poder de disposição 
do Chefe do ExecutIVO e ganham autonomia Jurídica absoluta, deSVinculando-se, no plano formal, da 
auto"dade que as InStltUIU. O PreSidente da Repúbltca exaure a sua extraordiná"a competênCia 
comt;tuclonaJ no instante mesmo em que dá eXIStênCia jurídica Independente. no âmbito do 
ordenamento positivo do Estado. às medidas prOVisórias por ele editadas. " (José Celso de Mello Filho, 
Considerações sobre as medidas provisórias, Revista da Procuradoria Geral do Estado de S. Paulo 
331203). 
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Inexiste norma expressa determInando que a lei (por via de consequência também 
decreto-lei ou medida provisóna) seja prévia. genérica e abstrata: essas caracteristicas obrigatórias da 
lei não decorrem de qualquer norma positiva. mas dos pnncípios conformadores do Estado de Direito. 
A vedação da lei "ad hoc" não eXIste apenas como proteção contra o pnvilégio, mas pnncIpalmente 
como proteção contra o arbítrio: o comportamento de homens livres e o da Administração pública não 
se pauta por ordens do governante, manifestações mdividuaIs de vontade para o caso concreto, mas por 
leis - previsões genéricas, abstratas, e por isso isonômicas - que limitam o exercício da autoridade. 
Como faltam, ao processo de elaboração do decreto-lei ou da medida provisória, as garantias do 
processo legislatIvo regular, sua tendência é lançar-se ao arbítrio, passando a dispor sobre situações 
individuaIS, .concretas. 

A prática da medida provisória, por ISSO. também tende ao casuísmo que despertou 
tanta aversão contra o decreto-lei. A urgênCIa, pressuposto de existênCia da medida provisória, na 
prática governamental acabou confundida com as necessidades associadas ao caso concreto. 

7.3 O art. 67 da Constituição cerceia a reapreciacão de matéria rejeitada na mesma sessão 
legislativa. ~9 

Sabia o constituinte que situações novas, emergentes. podem aconselhar ou ensejar o 
reexame de uma determinada matéria. Entretanto, negou ao Legislativo a possibilidade de fazê-lo salvo 
com a adesão previa de no mínimo a metade dos seus membros (ConstItuIção, art.67). Vê-se aqw ponto 
de contacto da decisão legislativa com a decisão judicial: criou-se em favor da estabilidade e 
confiabilidade do ordenamento, bem como ém respeito à decisão de maIorias circunstanciais, uma certa 
coisa julgada legislativa "pro tempore". Somente a maloria absoluta dos membros de qualquer das 
casas do Congresso pode ter a iniciativa legislativa sobre a matéria rejeitada. 

Essa é, portanto, vedação à iniciativa do Executivo, que se acrescenta às examinadas 
acima. Como vimos no item anterior, não pode haver medida provisória sobre matéria que ao Executivo 
não Caiba encami!1har, como projeto de lei, ao poder legislativo. 30 

O art. 67 interpreta-se: a) a proibição é quanto à reapresentação de projeto sobre a 
mesma matéria, e não quanto à reapresentação de projeto idêntico; caso contrário, frustrar-se-ia 
facilmente a prOIbição. com a menor alteração na proposição antenor: b) ao falar em "matérza 
<..'onstante de projeto de lei reJeitado ", o que ele veda, "contrano sensu'" t! o reexame de toda matéria 
vencida. Assim, também decorre dessa norma que a matéria constante de projeto de lei aprovado na 
mesmlf sessão legtslativa não poderá ser nela reapreciada, caso implique o reeexame do que ficou 
explícita ou implicitamente rejeitado. 

29 O art. (J7 da ConstituIção estabelece: "A matérza constante de projeto de lei rejeitado somente 
poderá constltuzr objeto de novo proJeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da malOrza 
absoluta dos membros de qualquer das Casas do Congresso NaCIOnal . .. 

30 Diz o voto do ministro Sepúlveda Pertence na ADIo na 293: " ..... se se vedou expressamente, sem a 
prévia manifestação de apolO da malorza absoluta de uma das Casas do Congresso, o Simples reexame 
do projeto rejeitado, na mesma sessão, com mais ra=ão não se pode facultar, à decisão unilateral do 
Poder Executivo, emprestar a e,sse projeto rejeitado, ou 'à sua substânCia normatIva, a eficáCia Imediata 
de lei, seja embora, essa eficáCia, de novo, proVlsórza e-resolúvel. " (RTJ 146/727). 
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7.4 A edição de medida provisória intertere com o processo legislativo ordinário, pois a) o 
art. 66-§ 6° ("in fine") da ConstItuição estabelece preferêncIa para a aprecIação de mp; e b) o art. 67 
também Impede que, editada medida provisória, se venha logo em seguida a promulgar, sobre a mesma 
matéria. lei que não corresponda à sua conversão ou aprovação. 

Assim, proferido pelo Congresso o juízo de admissibilidade da medida provisória, ou 
nela se absorvem os projetos versando sobre a mesma matéria. saltando-se etapas do processo 
legislativo ordinário, ou fica suspensa sua tramitação. Ao juízo de admissibilidade, portanto, cabe 
evitar que a medida provisória se transforme em instrumento ilegítimo de interferência no processo 
legislativo .ordinário, obstando. ou acelerando a apreciação de matérias segundo o interesse do 
Executtivo. 

7.5 Ao permitir a edição de medida provisória, a ConstItuIção não entregou, ao Executivo, 
competência normativa. Por isso, são inexatas as aproximações entre medida provisória e delegação 
legislativa. A medida provisória não produz qualquer efeito se não for aprovada expressamente pelo 
Congresso, que mantém durante todo o tempo, em suas mãos, a faculdade de editar a norma primária. 

Também é inexata.. por isso, a equiparação entre medida provisória e lei: não é 
semethante à da lei a "força de lei"' da medida provisória: a lei pode ser revogada. mas não pode ser 
desconstltuída "ex runc" pelo Congresso. A possibilidade de ineficacização "ex tunc" da medida 
provisória sigmfica que ela não gera direito adquirido ou ato juridico perfeito. A força de lei da medida 
provisória é força de lei nos limites da sua ~recariedade. 

o que se entregou, ao Executivo, foi uma faculdade anteCIpatória, sujeita ao referendo 
parlamentar; qualquer poder além desse, por consistir corte na competência normativa do Congresso, 
precisaria estar expresso na Constituição. Como se viu acima (item 7.2.b), essa competência 
antecipatória do Executivo cessa tão logo exercida~ desde a publicação da medida provisória a disciplina 
da situação nova e relevante mantém-se exclusivamente na órbita do poder legislativo, seja para 
aprovar, seja para rejeitar, seja para alterar a medida provisória, seja ainda para disciplinar as relaçqes 
dela decorrentes. Veja-se, a propósito, o item 8.4. 

Por essa razão, o Supremo Tribunal Federal entendeu inadmissível a retirada. pelo 
ExecutIVO, de mp que haja encaminhado ao Congresso. A retirada. porém. não é ato unilateral, e só se 
pertàz com autonzaçào do Legislativo. ASSIm, o mero pedido de retirada de medida provisória não 
frustra sua apreciação pelo Legislativo, que poderá anuir desde que dentro do prazo de trinta dias, 
editando em seguida decreto legislativo sobre as relações dela decorrentes. 31 

11 "Por ser a medida provisória ato normativo com força de lei, não é admIssível seja retirada do 
Congresso NaCIonal a que foi remetida para o efeito de ser, ou não, convertIda em lei . .. (Supremo 
Tnbunal Federal, medida liminar, Pleno, ADIn n" 221,29.3.90, relator o ministro Moreira Alves). Diz o 
voto do relator: ......... admitIda essa retIrada, nada Impediria que o Governo sucessivamente editasse e 
retirasse pósterlOrmente medidas provisórias com força de lei, de tempos em tempos, sob a alegação de 
que a urgênCia e a necessIdade terIam ressurgido, o que traria total insegurança jurídica, inerme que 
ficarza o Congresso, e com a pOSSIbilidade de o Governo alcançar materialmente os seus propósItos ... .. 
(RTJ 151/331). Esse mesmo acórdão que inadmitiu a retirada de medida provisória, porque frustraria 
sua apreciação pelo Legislativo, admite sua revogação, por entender que aí não se frustra essa 
apreciação. Contudo, na verdade, a retirada é menos gravosa do que a revogação: não sendo, como esta, 
ato unilateral do Executivo, só se faz com autorização do Legislativo (veja-se a propósito o art. 104 do 
regimento interno da Câmara dos Deputados). 
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7.6 Ao prever a possibilidade de elaboração de leis pelo poder executivo, mediante prévia 
delegação do Congresso (art. 68), a ConstitUIção vedou expressamente a delegação quanto a: "l­
orgam=ação do Poder JudiciárIO e do MimstérlO Público. a carreira e a garantia de seus membros; 11-
naclOnalzdade, cldadama, direitos zndivlduals, polítiCOS e eleitorais; lII- planos plurianuais, dlretrz=es 
orçamentárias e orçamentos." São fundadas e evidentes as razões dessa vedação, pertinente a direitos 
fundamentais, direitos políticos e ao equilíbrio entre os poderes. 

É razoável indagar se a vedação é absoluta ou se é relativa, concernente, neste caso, 
apenas à edição de lei delegada, mas não à de medida provisória. Mas se o Executivo não pode legislar 
sobre essa matéria sequer com !!utorização prévia do Congresso, parece que também não pode faze-lo 
sem essa autonzação prévia, mesmo em caso de urgêncIa. E se ao Legislativo é vedado conceder essa 
autorização prévia, não tem poder de aprovar aqUIlo que foi feito sem ela. Lembremo-nos de que ~ 
excepcional a faculdade antecipatória do Executivo, interpretando-se estritamente. Portanto. é nula l! 

de nenhum efeito a medida provisória sobre qualquer das matérias indicadas no art. 68 da COnstitUlÇào: 
e discutível a validade da lei em que se tenha transformado a medida provisória com vício do processo 
legislativo. 

7.7 Ao contrário do que acontece com a lei ordinária. o processo de elaboração de medida 
provisória não é necessanamente público, nem procedimentado. Sob o ponto de vista admInistratiVO, 
esses são atos pessoais do presidente, ainda que. em sua elaboração. seja ajudado por outrem. O decreto 
1.937, de 21.6.96, à parte seu aspecto técnico, é interessante sob vários pontos de vista; pnmeiro porque 
veio estabelecer uma incipiente procedimentação na elaboração desses atos, vinculando a 
Administração e o próprio presidente da' República: segundo porque deu alguma Visibilidade às 
influências a que está sujeito tal processo. 32 

Esse decreto criou, por exemplo, a figura do "projeto de medida prOVisória", de autoria 
de ministério, de secretaria da PresidêncIa da República ou outro qualquer órgão da estrutura da 
Presldência da República (art. 2°), que é encaminhado à Casa Civil da Presldência da República, com 
exposição de motivos e parecer conclusivo da respectiva consultoria Juridica (art. 16). Seu art. 22 -
praticamente uma tentativa de determinação dos conceitos de relevâncIa e urgênCIa - está aSSIm 
redigido: "Somente serão apreciados pela Presldêncla da Repúblzca projetos de medida provlsórza se 
c'!racterz=ado estado de necessidade leglslatzvo decorrente de circunstância fática ou situação JurídIca 
de dificzl prevIsão. § 1° O estado de necessidade leglslatlvo caracterz:a-se pela eXlgêncza ou 
mdlspensabIlidade de tomada de prOVidênCia de índole legislativa com efeito Imediato sob pena de se 
verifIcarem prejubos de ordem admlmstrauva, econômlca, SOCial ou de segurança pública. § 2° Não 
serão iJisclplinadas por medidas provlsórzas matérias que possam ser aprovadas dentro dos pra:os 
estabelecldos pelo procedimento legislatIVO de urgênCIa prevIsto na ConstitUIção. " Essas normas 
toram mantidas no dec. n° 2.954, de 29.1.99, que revogou o dec. nO 1.937/96. 

32 Este o teor, por exemplo, do seu art. 30 e respectivo § 1°: "A constituição de delegações, comIssões. 
comuês ou grupos de trabalho, que dependa de autorz;:ação ou aprovação do PreSidente da Repúblzca, 
far-se-á médzante exposIção de motlvos, exceto nos casos em que a constItUIção tenha SIdo determmada 
por lei ou por despacho do PreSidente da República. § ]0; A expOSição de motIVOS, deVIdamente 
fundamentada e mstruída com os anexos. mdicará a autorzdade encarregada de preSIdir ou de 
coordenar os trabalhos do colegiado, a sua compOSIção e, quando for o caso, os membros, o órgão 
encarregado de prestar apolO admlnlstratzvo dos serviços, a autOridade encarregada de estabelecer o 
regimento mterno ou as normas de funCIOnamento, bem como o custeIO das despesas, se for o caso, e o 
prazo de duração dos trabalhos . .. Essa redação foi mantida no art. 52 do dec. nO 2.954, de 29.1.99, que 
modificou o dec. n° 1.937/96. 
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7.8 Embora não o digam os decretos n°. 1.937/96 e n~ 2.954/99, é curial que ou a publicação 
da medida provisória, ou a mensagem que a submete ao Congresso, se acompanhe da respectiva 
exposicão de motivos. Ela é tão necessária ao presidente da República antes de assinar a medida 
provisória, quanto ao Congresso antes de apreciá-la. E é absolutamente indispensável quando a medida 
provisória pretende que se abrogue norma legislativa: porque é preciso ao Executivo demonstrar que a 
incidência da lei causa dano irreparável ao interesse público, gerando situação irreversível que só é dado 
corrigir por essa via excepcional. 

. 
Face ao que acima. se deduziu, li exposição de motivos deve demonstrar que: a) há 

situação nova, decorrente de fato novo ou mora legislativa, exigindo normatização; b) está 
caracterizada na hipótese a relevância (a excepcional necessidade) do interesse público; c) essa 
necessidade só pode ser satisfeita com a imediata edição de medida provisória, sendo impossível atendê­
la dentro dos prazos estabelecidos pelo procedimento legislativo de urgência previsto no art. 64, §§ 1 ° e 
2° da Constituição. 

7.9 Slo três as hipóteses de rejei~io de medida provisória: a) a rejeíção pela ausência de 
pressuposto (res. CN nO 1/89, ano 5°) ou de requisito que a tOrna insubsistente, devendo o Congresso 
devolvê-Ia ao presidente da República~ b) a rejeição tácita, por decurso de prazo, que a torna ineficaz 
"ex tunc", devendo o Congresso imediatamente arquivá-la e disciplinar as relações jurídicas dela 
decorrentes, mediante decreto legislativo cujo projeto será elaborado pela respectiva comissão mista, e 
cuja tramitação terá início na Câmara dos Deputados (res. nO 1/89, art. 17); c) a rejeição expressa, 
quanto à ausência de outros requisitos ou quanto à sua constitucionalidade e mérito, devendo o 
Congresso Nacional arquivá-Ia, baixar ato declarando sua ineficácia, fazer a devida comunicação ao 
presidente da República e disciplinar as relações jurídicas dela decorrentes, mediante decreto legislativo 
cujo projeto será elaborado pela respectiva comissão mista (res. nO l/89, art. 6°_ parágrafo único). 

A rejeição da medida provisória nas hipóteses "a" e "b" toma-a ineficaz "ex tunc", 
desconstituindo-Ihe os efeitos. Todavia, durante sua vigência criaram-se fatos do mundo jurídico, 
relações decorrentes de sua incidência, para cuja disciplina faz-se necessária a edição de decreto 
legislativo. 33 

7.10 No exame dos ptessupostos da m.edida provisória, a res. n° 1/89 (art. 5°_§ 5°) ressuscitou 
o decÜfso de prazo "in peius": sendo a questão submetida por via de recurso ao Plenário, se este não a 
decidir em duas sessões conjuntas, realizadas em até dois dias imediatamente subsequentes, 
"conslderar-se-ão como atendidos pela Medula PrOVIsória os pressupostos de admiSSibilidade do art. 
62 da ConslIlUlção Federal". 

33 Em inúmeros julgados, o STF estabeleceu que, com a perda de eficácia da mp, fica prejudicada a ação 
em que se argüi sua. inconstitucionalidade (v. RTJ 146fl04, 151/10, 152/339, 153/13, 155/103, 156/29 e 
164/907). Há que distinguir-se porém entre atos negociais e atos regulamentares correspondentes à 
medida provisÓria rejeitada, que não subsistem autonomamente (STF, ADIn 365, RDA 183/126), e 
fatos ou atos-fatos decorrentes da medida provisória. Diverso é o caso de declaração de 
inconstitucionalidade da mp, dada a diferença entre ineficácia e invalidade, pois o que entrou nulamente 
no mundo jurídico é como se aí não tivesse entrado. 
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É claramente Inconstitucional essa disposição, que encobre delegação legislativa por 
omissão. e corte na competência normauva do Congresso. A aprovação de medida provisória deve ser 
expressa. e o Legislativo não pode abdicar de sua prerrogatlva constitucional de examinar-lhe os 
pressupostos. . 

7.11 Qualquer alteração (emenda) no texto da medida provisória será efetuada mediante 
projeto de lei de conversão que, aprovado, será enviado à sanção do presidente da República (res. nO 
1/89-art. 7° -§ 1°); sendo a medida provisória aprovada sem alteração de mérito, seu texto será 
encaminhado em autógrafo ao tlresidente da República, para publicação como lei (res. 1189, art. 18). É 
vedado ao Congresso incluir na medida provisória matéria distinta da que nela se contemplava, porque 
em tal caso estana vulnerando o processo legislativo regular (v. res. na 1189, art. 4°). 

8. Medida provisória e vigência • 

8.1 À diferença da lei, que existe a panir da promulgação, a medida provisória passa a 
existir apenas com sua publicação. E, ao contrario do que pode acontecer com a lei, o inicio de sua 
VIgênCia é necessariamente coincidente com o iníCIO de sua existência. 

A data correspondente a cada medida provisória é a da sua publicação. As fontes 
governamentais, e na sua esteira as oficiosaS, costumam mencionar como data da medida provisória a da 
sua assinatura - que é reterida inclusive em sua epígrate - como se ela.. à semelhança do que acontece 
com a lei, fosse promulgada antes de publicada. Tal prática pode induzir a erros, pois a medida 
provisória existe e tem vigor com a publicação. quando se inicia o prazo fatal de sua vigência; esse 
prazo, note-se, é de trinta dias e não de um mês, incluindo-se na respectiva contagem o temo inicial, 
que é o dia da publicação. 34 

Normalmente, a lei ordinaria não tem previsão de duração~ continua a existir e a viger até 
ser revogada. Isso já não acontece com a medida provisória, que só existe e vige no máximo por trinta 
dias, venha ou não a ser aprovada pelo Congresso. Em caso de aprovação ela é transformada em lei 
ordinária, devendo como tal ser promulgada e publicada: não sendo aprovada perde eficácia "desde sua 
I!dlção .. (caducidade '·ex tunc "), segundo' o disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituiçio. 

8.2. Não são poucos os problemas que nascem com a caducidade da medida provisória, 
decorrentes de sua rejeição expressa ou tácita. São tantos, e de tão dificil solução, que só a absoluta e 
urgente necessidade pode justificar a adoção desse instituto, gerador de alto grau de inccneza e 
instabilização do ordenamento. 

34 A epígrafe da lei costuma indicar seu número e a dàta da promulgação, mas a epígrafe da medida 
provisória deve conter apenas seu número. É vicio~'~ ,prática do Executivo, de incluir na epígrafe da 
medida provisória, além do seu número, a data em 'que foi assinada. Essa data é irrelevante, e pode 
levar o aplicador a erro, confundindo-a com o termo inicial de sua vigência. A mp n° 425, por exemplo, 
foi assinada no dia 4.2.94, mas foi publicada apenas no dia 7. 
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São duas as principais hipóteses que se apresentam: a) a medida provisória limitara-se a 
preencher o vácuo legislativo, disciplinando estritamente a situação nova: b) a medida provlsóna 
suspendera a vigência de lei pre-existente, havendo portanto conflito intertemporal de normas. 

À pane o que se discutiu no item 6.3 (revogação de uma lei por medida provisória), são 
mais complicados os problemas que se apresentam na hipótese "b": 

o princIpal deles é saber, com a caducidade da medida provisória, qual a norma 
incidente sobre as relações que ela deixou de disciplinar. A lei de introdução ao Código Civil diz: 
"Salvo disposição em contrárlQ, a lei revogada não se restaura por ter a lei revogadora perdido (1 

vrgêncra·'(art. 2°_§ 3°). Isso acontece tanto com a revogação total (abrogação) quanto com a revogação 
parcial (derrogação). Não me parece fácil imaginar a hipótese de fato novo que possa provocar 
validamente a total reformulação do conteúdo de uma lei - mesmo que se trate de lei especial - por 
medida provisória (v. acima os itens 6.3 e 7.2 "b" e ·'c"). De qualquer modo, se a medida provisória 
revogou válídamente uma lei ordinária, total ou parcialmente, foi rovisória essa revogação ("sob 
condição resolutiva", como diz o ministro Márcio Moreira Alves); 3 assim, não obstante a falta de 
expressa disposição em contrário, tem-se como certo que se restaura, "ex tunc", a vigência da norma 
revogada: de modo que aos fatos sobre que incidiu a norma "x" (a norma da medida provisória), deve-se 
aplicar agora a norma "y" (a norma da lei cuja vigência se restaura), como se não tivesse ocorrido 
solução de continuidade. 

A rejeição de medida provlsona (expressa ou tácita) torna-a ineficaz "ex tunc", 
desconstituindo-Ihe os efeitos. Não é semelhante à da lei a "força de lei"' da medida provisória: a lei 
pode ser revogada, mas não pode ser desconstituída "ex tunc" pelo Congresso. A possibilidade de 
ineficacização "ex tunc"' da medida provisória significa que ela não gera direito adquirido ou ato 
jurídico perfeito: sua "força de lei" contém-se nos limites da sua precariedade. 

Desconstituíveis pelo Direito são os atos jurídicos (atos definidos pelo seu elemento de 
vontade), mas não os fatos fisicos. Sob esse aspecto as medidas provisórias não oferecem dificuldade 
porque, sendo resolúveis, de direito não podem gerar fatos consumados ou irreversíveis. As "relações 
jurídicas delas decorrentes", a serem disciplinadas mediante decreto legislativo, correspondem às 
pretensões, inclusive reparatórias ou responsabilizatórias, resultantes de sua caducidade. 

Principalmente a medida provisória que tenciona revogar lei cria uma insuportável 
incerteza para seus destinatàrios, colocados sob sua imposição atual e a imposição virtual da norma 
anterior. Esse é caso único e aberrante de antinomia, que não pode ser ignorado pelo intérprete: ao 
aplicar a norma incidente, qualquer que seja, há de ter em conta as expectativas e a situação gerada pela 
precariedade da medida provisória Assim, também não é pequena a dificuldade com que se defronta o 
legislador, ao formular um decreto legislativo que, inclusive, deve retroagir. 

Propostas de refonnulação do art. 62 da Constituição, na tentativa de evitar a reedição de 
medidas provisórias, vêm estendendo o prazo de sua provisoriedade para sessenta, e às vezes para 
noventa di~ ou mais, sem atentar para os graves problemas decorrentes dessa precariedade. 

3' Dizia Pontes de Miranda a propósito do decreto-lei": "Não se trata propriamente de decreto-lei, mas 
de leí sob condíção resoiutíva (rejeítávei dentro do prazo) ou de decreto com eficáCia adiantada com 
relação à deliberação do Congresso NaCional" (Comentários à Constituição de 1967, Ed RT, S. Paulo, 
1967, 3/68). 
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8.3 Normas que criam faculdades excepcionais interpretam-se estntamente. É imposslvel 
prorrogar medida provisória: se o fosse. a Constituição tê-lo-ia dito. como fez. por exemplo. com 
relação ao estado de defesa. O mesmo intérprete que admite uma e apenas uma prorrogação. ali onde a 
Constituição permitiu expressamente apenas uma prorrogação .. não pode admitir número Ilimitado de 
prorrogações onde a Constituição, além de não prever nenhuma, aludiu expressamente à perda de 
eficácia do ato ao fim do prazo de trinta dias. Adrnttir-se a prorrogação de medida provisória 
implicana considerar-se como não escrita a cláusula constitucional que tixou esse prazo. Editada a 
medida provisória, exaure-se a faculdade antecipatória do Executivo com relação ao seu objeto. 
reconcentrando-se no Legislativo o juízo sobre a relevância e urgência da norma. 

A reedição de medida provisória é contrafação da prorrogação. E, como não lhe e 
possível retroagir, só tem eficácia durante trinta dias. após o que também expira "ex tunc·'. Toda mp, 
mesmo que consistindo na simples repetição de outra, anterior, é mp nova, autônoma, sem laço de 
continuidade normativa com aquela. Assim, a série representada, por exemplo, pela medida prOVIsória 
nQ 1763-63, só aparentemente esteve em vigor durante sessenta e cinco meses: na verdade, o que há são 
sessenta e quatro medidas provisórias singulares. cada uma tendo vigorado por trinta dias e perecido ao 
fim desse prazo. fazendo-se ºois absolutamente inexigível seu comando, salvo o da última, enquanto ela 
própria não venha a expirar. 36 Esse fato ressalta quando se trata de reedição com alteração de texto (v. 
o item seguinte). 

8.4 A reedição provoca outros problemas conforme ocorra: a) durante o prazo de vigência 
da medida reeditada; b) no dia imediato ao término dessa vigência: c) posteriormente a essa data: d) 
com alteração de texto. . 

Ao início dessa experiência malsã, 37 o Executivo costumava reeditar a medida 
provisória após o termo de sua vigência, reproduzindo integralmente o texto da medida reeditada: o 

. " 

36 Esse fato é reconhecido pelo próprio governo, nas informações prestadas em ações declaratórias de 
inconstitucionalidade, e pelo Supremo Tribunal Federal nos inúmeros casos em que, na linha dessas 
informações, julgou prejudicada a ADln tendo em vista a perda de eficácía'dá mp, por decurso de prazo. 
Veja-se por exemplo o julgamento da ADIn n" 292, cUJo acórdão proclama em sua ementa: "Ação que 
argúi de inconslltuclOnal Medida ProVlsórza que perdeu a sua eficáCia furídica pelo transcurso do 
pra::o estabeleCido para a sua conversão ou quando. por não ter Sido apreCiada a tempo. outra jiJl 
reeditada no mesmo sentIdo. Perda de, objeto . .. (RTJ 704/146). . 

31 No tratamento que o Executivo e o Judiciário deram à medida provisória, 'exerceu grande influência 
parecer do consultor geral da República, em 21.6.89. Dizia esse parecer: ,"/nsplrado no art. 77 da 
ConstltUlção Italiana. o texto constItucIOnal brasileiro terá necessariamente de buscar exegese no 
direito. na doutrina e na experiênCia parlamentar da Itália ": relembrava a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federa! quanto à impossibilidade de apreciação judicial ,dos pressupostos do decreto lei, e no 
que diz respeito à reedição da medida provisória sustentava: ','A:rejeição da proposição que objetIVa a 
cOTrVersão' do ato cautelar em lei, não mibe o PreSidente da República único órgão 
constitucionalmente legitimado a agir - de editar sobre o mesmo tema nova medida prOVIsória, desde 
que presentes os pressupostos constitucionaiS de emanação dessa espécie normativa. Entendimento 
diverso fraudarza a mens conllda na regra conslltucional. que pretendeu atender com a medida 
prOVisória - ainda que em caráter de excepcionalidade - SltuaçõéS emergenciaIS mcompatívels com o 
procedimento ordinário de formação das leIS. A delíber.ação congressua/ negativa não opera. por SI só, 
a descaracterz=ação de um possível estado de urgêncta'perdurante, a JUízo, Inicial do PreSidente da 
República. . ......... Com maIor ra=ão. quando se tratar de medida proVIsória cujo projeto de conversão 
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Supremo Tribunal Federal, entretanto, entendeu aceitável a reedição apenas quando ocorrente durante o 
prazo de vigência da medida provisória reeditada. 38 É estranho e mexplicado esse entendimento, 
porque, desde que se admita a reedição, é indiferente saber se ela se faz no dia imediato ao do termo 
final da medida provisória (hipótese "b") OU após esse dia (hipótese "c"); a única hipótese 
absolutamente inaceitável, nesse caso, é exatamente a hipótese "a", porque esse tipo de reedição, além 
de constituir espécie singular de superposição de normas, subtrai a primeira medida provisória à 
apreciação do LegIslativo, instituindo corte na sua competência. Portanto, não se deve considerar esse 
expediente com base em sua aparência, mas no seu real objetivo, que é prorrogar medida provisória. 
Assim sendo, bastaria à nova medida provisória dizer: "prorroga a mp x", ou "reedita a mp x", sem o 
artlficio de r;eproduzir, na íntegr~ a medida reeditada. 

Mais aberrante ainda é a reedição de medida provisória rejeitada expressamente pelo 
Congresso. 39 

A reedição de medida provisória com alteração de texto é emenda de medida provisória, 
faculdade de que não dispõe o presidente da República (v. adiante, item 8.6), e consiste em derrogação 
ou acréscimo. O acréscimo ou diz respeito à mesma matéria, podendo envolver derrogação, ou diz 
respeito a matéria distinta. À medida provisória é vedado acrescentar, a outra, matéria distinta, visto 
que o próprio poder legislativo está impedido de faze-lo (v. acima item 7. 11). Assim, matéria distinta só 
pode ser objeto de medida provisória distinta, e desde que presentes os pressupostos de necessidade e de 
urgência. 

em lei, não tendo Sido objeto de expressa recusa parlamentar, houver deIXado de merecer apreciação 
no pra=o constltuclOnal. "(RDA 176/97). 

JI "O tnbunal tem admitido como válidas e efica=es as reedições de medidas provisórias, amda que não 
votadas pelo Congresso NaclOnal. quando taiS edições hajam ocorrido dentro do prazo de trinta dias de 
sua VigênCia" (ministro Sydney Sanches, ADIn 1.610-DF @); o Tribunal tem ainda admitido reedições' 
sucessivas, "uté porque o poder de editar MP subSiste. enquanto não rejeItada" (voto do relator, o 
mmistro Carlos Velloso, na ADIn 1.786, RTJ 167/86); e entendido também que "compete 
exclusivamente ao Congresso NaCIonal regular as situações jurídicas surgIdas na VigênCIa de medidas 
prOVisórIas. caso a última medIda reeditada não seja convertrda em leI". (id., ib.). Ficou vencido nesse 
julgamento o ministro Marco Aurélio, por entender que "com o texto do artigo 62. o fenômeno da 
reedIção é Incompatível ". Esse acórdão é extremamente curioso: o TRT da 16a. Região, entendendo 
que, não convertida em lei, a MP n° 560 e as que lhe sucederam haviam perdido eficácia desde a 
edição, assim voltando a vigorar o regime anterior - que disciplinava a contribuição dos servidores para 
a Seguridade Social na alíquota de 6% - baixou resolução nesse sentido; contra ela foi ajuizada ADIn 
pelo Procurador Geral da República, com pedido cautelar, dada a drástica redução nos recursos 
arrecadados para a Seguridade Social, com diferenças de alíquotas recolhidas desde julho de 1994. A 
cautelar foi deferida, e a ementa do acórdão grafou: "não convertida em lei a medida prOVIsória nO 560, 
e as que lh.e sucederam. perderam elas sua eficácia. desde a edição. voltando a ter vigência plena o 
regime antenor que disciplinava a contribuição dos servidores para a Segundade Social ". 

39 Rejeitada pelo Congresso a MP nO 18S, de 4.S.1990, no dia seguinte foi editada pelo governo a MP nO 
190, que a reproduzia. o que foi expressamente repelido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento 
da ADIn n° 293 (RTJ 146n07). Por sua vez, a MP nO 292, de 3.1.91, reproduziu a MP n° 273, 
convertida pelo Congresso em texto vetado pelo Executivo (v. ADIn nO 427, RTJ 136/883). Veja-se 
também a MP n° 299, de 1.10.91, que a pretexto de interpretá-lo modificou texto de lei de conversão de 
medida provisória anterior (RTJ 145/463). 
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Entretanto, de 5.10.88 a 31.12.98 foram reeditadas 519 medidas provlsorlas com 
alteração de texto. Essas alterações se fizeram: a) com derrogação da mp alterada: b) com 
"maquiagem" da mp alterada: ~o c) mediante "fusão de medidas provtsórias"; d) com mserção de 
matéria nova e distinta, tal como ocorria. antigamente, com as chamadas "caudas orçamentárias"; e) 
com ocultação do seu objeto ao empregar, na respectIva ementa, a locução "e dá outras providências". 
As duas últimas dessas práticas, condenáveis sob os pontos de vista ético, político e técnico. também são 
proscritas pela lei complementar nO 95, de 26.2.98 (v. arts. 1°_par. único, 3°,5° e 7°), pelo dec. 1.937, 
de 21.6.96 (v. art. 9°), e pelo dec. n" 2.954, de 29.1.99. 

• Em favor da reedição simples durante o prazo de vigência seria possível dizer que, 
embora o Congresso disponha de trinta dias para a apreciação da medida provisória, com boa vontade 
poderia apreciar em bloco as duas medidas idênttcas, no tempo que lhe restasse dentro dos trinta dias. 
Mas sequer isso é possível alegar em favor da mp com alteração de texto. 

A "fusão de medidas provisórias" é inaceitável porque a)'é inconcebível urgência que a 
justifique; e b) interfere com os processos e os prazos da respectiva apreCIação pelo Congresso. 

Note-se, por fim, que a inserção de matéria nova em reedição de mp produz incerteza 
adicional, pois o número de série da mp deixa de instruir adequadamente sobre seu real conteúdo. 

8.5 Ratificação é menos do que convalidação: esta é a ratificação com a sanação do inválido. 
Quem pode convalidar medida provisória. é o poder legislativo, dentro do prazo de trinta dias e 
observados os limltes constitucionaIS previstos para sua edição.4

/ A "convalidação", por reedição de 
medida provisória, de atos prancados,sob a égide da medida provisória reeditada, é o roto remendando o 
esfarrapado: ofende-se simultaneamente, ai, aos arts. 62 e 50 -XXXVI da Constituição.42 Sr' a 
Constituição diz que a medida provisória perde eficácia se não aprovada em trinta dias, como pode, 
outra medida prOVIsória, restaurar-lhe a eficácia? Pontes de Miranda, com seu gosto pelas explicações 

-10 No julgamento da ADln 293, apreciou-se a "reedição com alteração maquiadora": ".\4:odificações 
secundárias do texto, que em nada afetam os aspectos essenciais e mtrínsecos da medida prOVisória 
expressamente repudzada pelo Congresso NaCional, constituem t!xpedlentes mcapa:es de 
descaracterl=ar a Identidade temática que eXiste entre o ato não convertido' em lei e a nova medIda 
provIsória editada. "(RTJ 1461707). 

41 São inconstitucionals leis que convalidam atos praticados com base em medidas provisórias, como, 
por exemplo, a lei n° 9.528/97 - que.alterou disposiitivos das leis n° 8.212 e 8.213. ambas de 24.7.91. 
cujo art. 13 pretendeu convalidar atos praticados com base nas mps 1.523, de 11.10.96 até 1.523-13, e 
1.596-14, de 10.11.97 - e a lei nO 9.649/98, dispondo sobre organização da Presidência da República e 
dos ministérios, cujo art. 64 pretendeu convalidar atos praticados com base em 44 medidas provisórias, 
desde a MP n° 752, de 6.l2.94, até a MP n° l.651-42, de 7.4.98. 

42 No acórdão correspondente ao julgamento da ADIn nO 365 (agravo regimental, relator o ministro 
Celso de Mello), grafou-se: ",4 convaildação, por deliberação executIva, de atos praticados com 
fundamento em medidas provIsórias não convertidas" afronta o preceito consubstanCiado no art. 62, 
parágrafo úmco, da Constltuzção, que prevê a sua desconstltuzção, mtegral e radical, com eficáCia 'ex 
(une '. A preservação, no tempo, dos efeitos de medidas provisórzas não apreciadas pelo Con1l'esso 
NaCIOnal revela-se em manifesta colidêncla não só com o que expressa e literalmente dispõe o texto 
constitUCIOnal, mas, também, com a própria 'mens cdhstltUtlOntS " 'que qUIs s'uprrmlr a possibilidade 
desua SubSistênCia no mundo JurídiCO (RDA /83//26). 
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psicanalíticas, estabelecena a Imediata associação entre essa pratica e a sensação de poder absoluto 
desfrutada pelos ditadores: a ditadura militar frequentemente editava ato instituCIonal. ato 
complementar ou decreto-lei "convalidando" o anterior e seus efeitos. e subtraindo expressamente à 
aprecIação Judicial as vlOlênclas que perpetrava:H 

8.6 É inconcebível a revogação de medida provisória~ ela foge à sua natureza, porque: a) 
ao LegIs1ativo cabe apreciá-Ia dentro do prazo de trinta dias, 44 b) sua eficácia apenas cessa com a 
rejeição, cadUCidade, ou transformação em lei~ c) a Constituição não prevê tal hipótese , 
diferentemente do que acontece,com a revogação de uma lei por outra, prevista na lei de introdução ao 
Código Civil; d) a derrogação (revogação parcial) de medida provisória por outra corresponde à sua 
emenda; sob a Ordenação de 1967-1969 o Executivo tinha o poder de emendar decreto-lei, mas a 
Constituição de 1988 entregou ao Legislativo o poder de emendar medida provisória, no processo de sua 
conversão em lei~ assim, em hipótese alguma cabe ao presidente da República derrogar medida 
provisória, seja no curso dos trinta dias, seja após os trinta dias, mediante reedição com alteração de 
texto; e) quem não pode fazer o menos (derrogar), não pode fazer o mais, como seria abrogar. 

A outorga dessa faculdade ao Executivo seria um "plus" que a Constituição não lhe 
concedeu. ao Instituir a medida provisória em nonna de interpretação estnta; e, caso existisse, só seria 
possível se presentes os pressupostos de relevância e urgência da medida proVIsória revogadora. 

Mesmo que a revogação da medida provisória se fizesse "ex tunc", só seria possível com 
anuência do Congresso, tal como acontecç com a renrada de um projeto de lei. Não só porque o 
Congresso dispõe de trinta dias para apreciá-Ia, 45 mas também porque lhe caberia, em tal caso, 
disciplinar as relações dela decorrentes. A partir da publicação exaure-se a faculdade antecipatória do 
Executivo quanto à respectiva matéria, e a medida provisória passa a tramitar na Câmara dos Deputados 

43 Discutindo a constitucionalidade do dec. lei nO 201167, o ministro Celso de Mello reconheceu que, ao 
editá-lo, "o Chefe do Poder Executlvo da Unrão a) efotlvamente agiU ultra Vires, b) claramente 
usurpou o domímo normativo da lei e c) mquestlonavelmente vulnerou, com esse ilegítimo 
comportamento, o princípio constltuclOnal da separação dos poderes ". Mas acrescentou: "Ocorre, no 
entanto, sr. PreSidente, que a Lei Fundamental de /967 (art. /73) e a Carta Federal de /969 (art. 18l) 
aprovaram e excluíram de apreCiação JudiCial 'os atos praticados pelo Comando Supremo da 
Revolução de 31 de março de 196-1', inclUSive aqueles atos normallVOS - como o decreto lei nO 201,67 
- edltatjos com fundamento no Alo InslltuclOnaJ nO -/.:66. " (RTJ 159/164-165) . 

.\4 Na verdade, aplica-se à revogação de medida proVIsória o argumento com que o STF nega a 
possibilidade de retirada de medida provisória (v. item 7.5). Entretanto, o STF admite a revogação de 
medida provisória, como decidiu no julgamento da ADIn 1.204: "O PreSidente da República pode 
expedir medida provisória revogando outra medida provisória, ainda em curso no Congresso NaCIOnal. 
A medida prOVisória revogada fica, entretanto, c:om sua eficáCia suspensa, até que haja 
pronunciamento do Poder Legislativo sobre a medida proVlsórza ah-rogante. Se for acolhida pelo 
Congresso Nacional a medida prOVisória ah-rogante, e transformada em lei, a revogação da medida 
anterIOr toma-se definmva. "(RTJ 157/856). 

45 ........ se não for assim, ter-se-á que o PreSidente da República poderá dar efeitos definitivos a uma 
medida provisória desde a sua edição até a sua ah-rogação por outra medida prOVIsória que venha a 
converter-se em lei, impedindo, pOIS, o Congresso de rejeitar, por decurso de tempo ou expressamente, 
a medida provlsóna ah-rogada ...... " (voto do ministro Moreira Alves no julgamento da ADIn 221 -
medida liminar, - RTJ 151/344). 
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como projeto de lei especIal; sua sorte passa a depender do poder legislativo, nào sendo possível ao 
ExecutIvo retlTá-la umlateraimente, alterá-la. revogá-la. ou subtraI-la de qualquer outro modo ao 
escrutínio parlamentar. Isso equivaleria a reconhecer. no preSIdente da República. o poder de edItar a 
lei, frustrando a panícipação do Congresso no processo legislativo. É impossível revogar medida 
provisória sem usurpação de competêncIa legislativa e ofensa ao princípio da divisão dos poderes. 46 

Examme-se melhor a questão da revogação, sob o ponto de visra da instabilidade e 
incerteza do ordenamento: A mp2 revoga a mpl, que VIgorou durante dez dias, e que revogara a lei y ; 
restaura-se em conseqliencia a lei y, "ex nunc"; sobre os atos praticados no periodo de dez dias incidiu a 
mp revogada.. visto que a mp r~vogadora não retroage; o Leg1slativo preCISa, imediatamente: a) editar 
decreto legislativo disciplinando as relações decorrentes da mpl, durante o periodo de dez dias em que 
esteve em VIgOr, b) aprecIar a mp2, o que precisa fazer em prazo inferior a vmte dias, sob pena de que 
se exaura o prazo de trinta dias para a eventual apreciação da mpl, caso seja rejeitada a mp2. Aí pode 
acontecer o seguinte: o Congresso aprova a mp2, confinnando-se a revogação da mpl, o que implica 
não ter como rejeitar a incidência da mpl no período de dez dias em que esteve em vigor; confinna-se 
definitivamente a restauração da lei y a partir do fim do prazo de dez dias, e o Congresso precisa editar 
decreto legislativo confirmando o decreto legislativo com que disciplinara as relações decorrentes da mp 
1, cuja constitucionalidade e legalidade ficou impedido de apreciar; ou então o Congresso rejeita a 
mp2, em prazo inferior a vinte dias, revigorando-se a mp I, que revogara a lei y, e cuja vigência tora 
restaurada "ex nunc" pela mp2, sendo necessário decreto legislativo que desfaça o anterior, que 
disciplinara as relações decorrentes da mp 1 durante os dez dias em que estivera em vigor, embora não 
seja possível editar decreto legislativo disciplinando as relações decorrentes da lei y durante o tempo em 
que, em razão de sua restauração, esteve em vigor; e deve editar novo decreto legislativo disciplinando 
as relações decorrentes da mpl durante o pêriodo, superior a dez dias. ao qual se estendeu sua vigênCIa. 
Em seguIda. porém, a mpl é rejeitada: restaura-se de novo a lei y, desta vez "ex tunc", e o Congresso 
precisa fazer decreto legislativo desfazendo os anteriores e disciplinando as relações decorrentes da mp 
1 no periodo em que esteve em vigor. Porém se o Congresso rejeita a mp2 por decisão tomada dentro 
do prazo de tnnta dias, mas posteriormente ao término do prazo de vinte dias, não pode mais apreciar a 
mp 1, que caducou, restaurando-se a lei y "ex tunc", e tomando-se necessária a edição de decreto 
legislativo para disciplinar as relações decorrentes da mpl, enquanto esteve em vigor. Caso se 
considere que a eticácia da mpl apenas ticou suspensa ao ser revogada pela mp2, os eteitos podem ser 
diversos. Tudo no periodo de trinta dias, a contar da publicaçào da mpl. Kafka não conseguiria 
imag1nar pesadelo mais alucinante. 

8.7 Provisoriedade não se confunde com temporanedade. O prOVIsório é o precário. o que é 
impossível de se manter, por deficit de eXIstênCIa ou de efícácia. Supndo esse deficit, o precárie, 
transforma-se em definitivo. Norma temporária, por outro lado, é aquela que, dispondo sobre relações 
temporárias, subsiste apenas durante o tempo dessas relações. 

Na medida provisória, provisória é sua eficácia. e não a relação que disciplina. Não há 
como regular-se, com ela, o que que se consuma na sua vigência, porque seria impossível transformar 
essa medi4a provisória em lei. A medida provisória não pode pôr o Congresso perante um fato 
consumado sem, com isso, suprimir sua competência constitucional. 

46 Veja-se, na nota 39, referência a casos de revogação embutida na reedição de medida provisória 
rejeitada ou emendada pelo Congresso. 
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9. Um estudo de caso 

A peça fundamental do aparato normativo das privattl.aÇões é aparentemente a lei n" 
8.031, de 12 de abril de 1990, que veio a ser substituída., em 9 de setembro de 1997, pela lei nO 9 .491. 
Ambos esses diplomas, entretanto, são permeados por medidas provisórias, que foram a espinha dorsal 
das pnvatlzaçães. Com relação à lei nO 8.031/90, são elas: 

327 (de 25.06.93), 334 (de 26.07.93) * ,345 (de 26.08.93) *, 353 (de 24.09.93), 362 (de 
25.10.93) * #, 376 (de 25.11.93).*, 392 (de 24.12.93) +,415 (de 24.01.94) * +,432 (de 24.02.94) *, 455 
(de 26.03.94) * > 479 (de 25.04.94) * #,506 (de 25.05.94) * > 533 (de 24.06.94), republicada em 27.06.94 
*,557 (de 27.07.94) *, 588 (de 26.08.94) *, 630 (de 24.09.94) #,670 (de 22.10.94), 718 (de 21.11.94) *, 
m (de 21.12.94) * ... , 841 (de·20.01.95) * + #, 901 (de 17.02.95) #, 945 (de 17.03.95) , 970 (de 
13.04.95),995 (de 12.05.95), 1.021 (de 09.06.95), 1.044 (de 30.06.95) * +, 1.070 (de 29.07.95), 1.097 
(de 28.08.95 * #, 1.129, de 27.09.95, republicada em 28.09.95 * #, 1.162, de 27.10.95, 1.197, de 
25.11.95), l.233 (de 15.12.95) +, 1.270 (de 13.11.96), 1.309 (de 12.02.96) *, 1.349 (de 13.03.96) *, 
1.391 (de 12.04.96) *, 1.433 (de 10.05.96), 1.481 (de 07.06.96), 1.481-38 (de 05.07.96), 1.481-39 (de 
02.08.96), 1.481-40 (de 30.08.96), 1.481-41 (de 27.09.96), 1.481-42 (de 25.10.96) #, 1.481-43 (de 
23.11.96) #, 1.481-44 (de 20.12.96) +, 1.481-45 (de 18.01.97), 1.481-46 (de 15.02.97), 1.481-47 (de 
17.03.97) * #, 1.481-48 (de 16.04.97) * #, 1.481-49 (de 16.05.97) * #, 1.481-50 (de 13.06.97), 1.481-51 
(de 12.07.97), 1.481-52 (de 11.08.97) *, que é a medida provisória de cuja conversão decorreu a lei nO 
9.491, de 9.09. ) 997. 

Como vimos acima, o Supremo Tribunal Federal tem aceitado a reedição de medidas 
provisórias. desde que efetuada no curso do prazo de trinta dias da medida provisória reeditada. Na 
relação acima, as medidas provisórias assinaladas por um asterisco foram editadas fora desse prazo, 
sendo ponanto indubitavelmente inválidas~ as assinaladas por um + foram editadas durante o recesso 
do CongreslO. sem que este fosse convocado, como determina o art. 62 da Constituição. 
Independentemente de outros critérios (inadmissibilidade de reedição, ausência dos pressupostos de 
relevância e urgência), são inválidas, por conta desses vícios, 28 dessas 53 medidas provisórias. ol7 Terá 
sido por isso que, a cada uma dessas medídas provisórias, o presidente da República pretendeu 
"convalidar" os atos que praticou com base na anterior? E que a lei n° 9.491/97, em seu art. 6°, 

. pretendeu "convalidar" os atos praticados com base na MP nO 1.481-52? 

Na relação de medidas provisórias acima, o sinal # indica as editadas com alteração de 
texto, que são as mp ns. 362, 479, 630,841,901, 1.097, 1.129, 1.481-42, 1.481-43, 1.481-47, 1.481-48, 
1.481-49. Eliminando-se, dentre essas, as anteriormente apontadas como inválidas, sobram as de n" 
630, 901, 1.481-42 e 1.481-43. ConsIderando-se também estas como inválidas, pelas razões 
anteriormente expostas, parece que devemos considerar como alteradoras, em seu lugar, as mp ns. 670, 
970, 1.481-45 e 1.481-50, ou seja, as mp válidas vindas imediatamente em seguida. 

Face a esses critérios, e independentemente de qualquer consideração sobre existência ou 
não dos pr~supostos de relevância e urgência, eliminemos da relação das medidas provisórias, acima, 
aquelas cuja invalidade ficou demonstrada. Após essa eliminação, acabam restando vinte e uma, a 
saber: mpn° 327 (de 24.6.93),353 (de 24.9.93), 670 (de 22.10.94)~ 945 (de 17.3.95), 970 (de 13.4.95), 
995 (de 12.5.95), 1.021 (de 9.6.95), 1.070 (de 29.7.95), 1.162 (de 27.10.95), 1.197 (de 25.11.95), 1.270 
(de 13.11.96), 1.433 (de 17.5.96), 1.481 (de 7.6.96), 1.481-38 (de 5.7.96), 1.481-39 (de 2.8.96), 1.481-40 

47 Consideramos em fraude da norma constitucional que manda convocar o Parlamento as mp ns. 1.044, 
de 30.6.95, e 1.233, de 15.12.95, porque editadas às vésperas da abertura do seu recesso. 
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(de 30.8.96), 1.481-41 (de 27.9.96),1.481-45 (de 18.1.97), 1.481-46 (de 15.2.97), 1.481-50 (de 13.6.97) 
e 1.481-51 (de 12.7.97). 

fsso signIfica que a) a nonna vigente em matéria de pnvatlzação. até a lei n° 9.491, de 
9.9.97, tena sido a lei n° 8.031, de 12.4.90, exceto nos periodos de trinta dias em que ela tenha vigorado. 
na forma da MP nO 327 (de 24.6.93), com as alterações provocadas por essas medidas provisórias: b) 
com a caducidade "ex tunc" de cada uma dessas medidas prOVIsórias. ao térmmo do prazo de trinta dias 
restarou-se em sua mtegndade a vigência da lei n.:l 8.301/90. 

Aqui, entretanto,.surge um problema adicional: se. de acordo com o decidido pelo STF, é 
Inválida a lei de conversão editada pelo Congresso após o prazo de trinta dias, podemos conSIderar 
como válida a mp com alteração editada pelo Executlvo após o prazo de tnnta dias? A resposta 
afinnauva Implicaria dizer que a competência do ExecutIvo, nesse passo, excede à do Legislativo. 
Como isso não acontece, a resposta é negativa. 

Incide portanto, em tal caso, esta outra orientação da Suprema Corte: "O fato de o 
Congresso NaCIOnal, na aprecltlção de medida proVIsória, glosar certos dispo.ul/vos não a preJudICa. 

o no campo da eficáCia temporal. quanto aos que subslstrram . . , (RTJ 156/714, RTJ 152/331). Isso 
representa a aplicação, às medidas provlsónas, do pnncipio da salvabilidade dos atos Juridicos. De 
modo que. nas mp com alteração de texto. salva-se a parte malterada. 

Como já vimos, o STF conSIderou admissível a reedição de medida provisória apenas 
dentro do prazo de trInta dias. De modo que, com relação àquelas mp remanescentes: 11) devemos 
considerar como inválidas as reedições eíetuadas após o prazo de tnnta dias: ou b) para salvá-las. 
desconsIderamos a orientação do STF, ou admitimos como válidas as reedições efetuadas dentro dos 
trinta dias correspondentes à mp anterior, que é inválida. 

Se adotarmos a alternativa ortodoxa (item "a"), do conjunto primitivo de cinquenta e três 
medidas provisórias terá restado como válida, e eficaz durante o prazo de trinta dias de sua vigência. 
apenas a MP nO 327, de 25.6.93, que deu nova redação aos artigos 5° e 19 da lei n;) 8.031/90. ~8 

Vemos assim que na prática do governo brasileiro, a lei n\) 8.031/90 jamais esteve em 
vigor: ele sempre a alterou, quando e como quais. via medida provisória. É exemplar a respeito a MP nO 
299, de 2.10.91. editada tendo em vista a realIzação do leIlão da Usimmas. de cuja ementa consta: 
"tnterpreza a lei n; R.03I. de J 2..+. 90 ". -/9 

A perfeita anamnese da medida provIsória exigiria a realização de OUIros estudos de caso: 
eles podem revelar a largura, altura e profundidade do papel que nela desempenham a imoralidade, a 
Ilegalidade e a InconstItucIonalidade. 

48 Mesmo a MP nO 327 não se salva, se consíderannos que ela foi editada às vésperas do recesso 
congressual, sem que se tenha convocado o Parlamento. 

~9 Veja-se a propósito o acórdão com que o Supremo Tribunal Federal repeliu a ação direta de 
inconstitucionalidade movida, pelo Partido Democrático Trabalhista, contra essa medida provisória 
(ADIn n° 605. medida cautelar, RTJ 145/463). 
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10. Poder executivo e medidas provisÓr;,.s 

1O.l No período compreendido entre 5.10.88 (quando entrou em vigor a Constituição) e o 
término do governo José Sarney (em 14.3.90; ao todo 526 dias corridos) foram editadas 137 mp (média 
de 0,26 por dia.. incluídos tins de semana e feriados); essas mp, das quaIS 115 (83 %) eram oríginais e 
22 ( 16,1 %) reedições, assim se distribuíam: 

a) medidas provis..órias originais. que tiveram edição única, e 
fomm tmnsformadas em lei no prazo constItucIonal de tnnta dias: 

b) mp transformadas em lei somente depois de reeditadas: 
(todas transformadas em lei após uma única reedição) 

c) mpo que tivemm edição única e não foram transformadas em lei: 

d) mpo (primeira edição), que viriam a ser reeditadas: 

e) reedições que não se transformaram em lei no periodo: 

89 (64,9%) 

18 (13,1%) 

12 ( 9,4%) 

14 (10,2%) 

4 (2,9%) 

Dentre as reedições, 8 foram feitas dias após o termo final do prazo constitucional de 
trinta dias, e duas ainda na vigência da mp reeditada. Ao se encerrar o periodo, havia um estoque de 2 
medidas editadas há menos de trinta dias, e não convertidas em lei. so 

No período compreendido entre 15.3.90 e 30.9.92, ao todo 930 dias corridos (governo 
Fernando Collor), foram editadas 160 mp (média de 0,16 por dia.. incluídos fins de semana e 
feriados)~ essas mp, das quais 85 (53,7 %) eram originais e 75 (46,3 %) reedições, assim se 
distnbuíam: 

a) mp originais, que tiveram edição única, transformadas 
em lei no prazo constItucIOnal de tnnta dias: 

b) mp transformadas em lei somente depois de reeditadas: 

b') após uma única reedição 
b") após mais de uma reedição 

8 (5%) 
15 (9,3%) 

c) mpo que tivemm edição única e não foram transformadas em lei: 

43 (26,8%) 

23 (14,3%) 

11 (7,5%) 

50 As reedições que não se transformaram em lei no período foram estas: MP n° 13, de 4 .11.88 (dispõe 
sobre a aplicação do dec. lei 'n° 2.280/85 aos servidores do Tribunal Federal de Recursos e dá outras 
providêncIas,; MP nO 17, de,4_.J1.88 (dispqe sobre a redução de impostos incidentes sobre importação e 
dá outras providências); MP nOI8, de 4.11.88 (dá nova redação ao art. l° do dec. lei 2.242/88); MP n° 
73, de 22.6.89 (dispõe sobre a, reajuste df!, vencimentos, salários, soldos, proventos, pensões e demais 
remunerações dos servidores civis e militares da União, dos extintos Territórios, das autarquias e das 
fundações públicas, e dá outras providências). 
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d) mpo (primeira edição), que viriam a ser reeditadas: 31 (19,3%) 

e) reedições que não se transformaram em lei no período: 52 (32,5%) 

Ao se encerrar o período, havia um estoque de 3 mp editadas há menos de tnnta dias e 
não convertIdas em lei, sendo 2 mpo e 1 reedição. 

No periodo compreendido entre 1.10.92 e 31.12.94, ao todo 822 dias corridos (governo 
Itamar Franco), foram edita~ 506 mp ( média de 0,61 por dia, incluídos fins de semana e feriados I; 
essas mp, das quais 147 (29 %) eram ongmais e 359 (71%) reedições, assim se distribuíam: 

a) mpo que tiveram eClição única e foram transformadas 
em lei no prazo constitucional de trinta dias: 

b) mp transformadas em lei somente depois de reeditadas: 

b') após uma única reedição 
b") após mais de uma reedição 

12 (2.3%) 
33 (6,5%) 

27 (5,3%) 

45 (8,8%) 

c) mpo que tIveram edição única e não foram transformadas em lei: 9 ( 1,7%) 

d) mpo (primeira edição), qu,e viriam a ser reeditadas: 105 (20,7%) 

e) reedições que não se transformaram em lei no período: 320 (79,3%) 

Ao se encerrar o periodó haVIa um estoque de 79 MP editadas há menos de trinta dias e 
não convertidas em lei, sendo 21 mpo' e -58 reedições. ' 

l",-

No periodo compreendido entre 1.1.95 e 31.12.98, ao todo 1.460 dias corridos (governo 
Fernando Henrique Cardoso) foram editadas 2.608 mp tmédia de 1,7 por'dia, incluindo fins de 
semana e feriados); essas mp, das quais '157 (5,2 %) eram originais e 2..1,51 (94,8%) reedições. assim 
se distnbuiam: 

a) mpo que tiveram edição única e foram transfonnadas 
em lei no prazo constitucional de trinta dias: 

b) mp transformadas em lei somente depois de reeditadas: 

b') após uma única reedição 
b ") após mais de uma reedição 

5 (0,19%) 
102 (3,8 %) 

c) mp que tiveram edição única e não foram transform. em le,i: 

d) mp originais (primeira edição), que ví~am a ser ~ed,itadas: 
.. , - ,? 

e) reedições que não se transformaram e~ \ei no pe~Odo: 

24 (0,9%) 

107 (4,1%) 

4 (0,15%) 

129' (4,9 %) 

2.344 (95,1%) 
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Ao se encerrar esse penodo havia um estoque de 75 mp editadas há menos de tnnta dias 
e não convenidas em lei, sendo 13 mpo e 62 reedições. contando-se, entre estas, quatro que foram 
editadas originalmente no periodo Itamar Franco. Avolumou-se um estoque de em média 70 mp. que 
vai sendo rolado automaticamente mês a mês. Entre os dias 29.10.98 e 28.11.98, por exemplo, foram 
editadas 90 mp, das quais oito eram originais e 82 reediçõe~ no mês anterior (entre 29.9.98 e 27.10.98) 
foram editadas 68 mp, sendo 2 originais e 66 reedições (relação anexa); a MP 1692-28, de 27.9.98, sera 
reeditada em 29.10.98 como MP 1692-29, como 1692-30 em 28.11.98, e assim por diante~ e a MP 
1709-2, de 2.10.98, sera reeditada como MP 1709-3 em 30.10.98, como MP 1709-4 em 28.11.98, e 
assim por diante. 

Esses quatro pen'Odos de governo podem ser sintetizados no seguinte quadro: 

JGléSàmey F.Collor Itamar Franco ~..R. CardOlO 

número de mps 137 160 506 2.608 
mp/dia 0,26 0,16 0,61 1,07 

mpo 115= 83 % 85 = 53,7% 147 = 29 % 157= 5,2 % 
reedições 22= 16,1% 75= 46,3% I·' 359 = 71 %1 2.451 == 94,8 % 

a) 89= 64,9% 43 == 26.8% .: 27 == 5,3% 24 = 0,9 % 
b) 18== 13,1% 23= 14,3% 45= 8,8% 107= 4,1 % 

b') 18 == 13,1% 8= 5, % 12 = 2,3% 5 == 0,19% 
b") nada 15= 9,3% 33 = 6,5% 102= 3,8 % 

c) 12= 9,4% 11 = 7,5% 9= 1.7% 4= 0,15% 
d) 14= 10,2% I 31 = 19,3% 105 = 20.7% 129 = 4 .. 9 % 
e) 4= 2,9% 52 = 32.5% 320= 79.3% 2.344= 95.1% 

10.2 Essas medidas provisórias dispõem, por todos .os modos, a respeito de tudo. 

Na sua edição e aplicação o Executivo tem desprezado todas as nonnas concernentes a 
pressupostos. requisitos e objeto da medida provisória. Poucas, das 3.411 mp editadas, atendem aos 
pressupostos de relevância e urgência. Muitas foram editadas, sem sua convocação, durante o recesso 
do COAgresso~ inúmeras são editadas, em lotes, às vésperas do recesso do Congresso, sem que o mesmo 
seja convocado extraordinanamdente. O presidente da República prorroga impunemente a eficácia de 
medidas provisórias, reedita medidas provisórias peremptas - inclusive medidas provisórias já rejeitadas 
pelo Congresso - emenda medidas provisórias, revoga medidas provisórias, por medidas provisórias 
revoga leis, convalida atos praticados sob a égide de medidas provisórias ineficazes, prorroga por 
decreto prazo estabelecido em medida provisória, 51 intcipreta lei com medida provisória, veta lei com 
medida provisória, utiliza-as para delegar poderes a si mesmo, permitindo-se intervir casuisticamente 
em todas as matérias de seu interesse. 'Concede-se, assim agindo, ampla discricionariedade em 
matérias tradicionalmente sujeitas a contro.les rígidos, tais como a criação, organização e instalação de 
órgios públicos e programas, na realizaÇão de contratos e licitações, na outorga de concessões e 
permissões, na alienação de bens públicos; na realizaçã.Ó de despesas, na criação de cargos públicos e 

" O decreto nO 2.789, de 29.9.1998, prorrogou o prazo previsto na MP nO 1675-41, de 27.8.1998. 
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contratação de servidores, no estabelt!címento, por medida provisória, de fatos consumados. 
insuscetíveis de reversão pelo poder legtslativo. 

Esse é espetáculo insólito de incultura juridica, que nos envergonha e entristece. 

São exemplos colhidos aleatoriamente: 

MP nO 1.737-27, de 4.6.99 (dispõe sobre o salário mínimo para o período de 1° de maiO 
de 1997 a 30 de abril de 1998); o conjunto iniciou-se com a MP nO 1.572, de 30.4.97, passou pela MP n° 
1.609-8, de .12.12.97, e pela MP.no l.737-21, de 15.12.98. 

MP n° l.731-35, de 12.2.1999 (dispõe sobre o salário mínimo para o período de la de 
malO de 1996 a 30 de abril de 1997); o conjunto iniciou-se com a MP nO 1.415, de 30.4.96, prosseguiu 
com a.NJP n° 1.463, de 30.5.96, e passou pela Iv1P n° 1.731-33, de 15.12.98. 

MP n° 1.778-10, de 9.4.1999 (estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação' 
punitiva pela Administração Pública Federal, e dá outras providências); o conjunto iniciou-se com a MP 
nO 1.708, de 1.7.98, e passa pela MP":o 1.778-6, de 15.12.98. 

MP na 1.767-45, de 12.2.99 (dispõe sobre o número de cargos de Natureza Especial, de 
cargos do Grupo-Direção e Assessoramentó Superiores e de Funções de C.onfi~!lça existentes nos órgãos 
da Adminístração Pública Federal direta. autárquica e fundacional, e dá outràs providências); o conjunto 
iniciou-se com a MP nO 1.111, de 31.8.95, passou pelas mp ns. 1.491, de 10.6:96, 1.543, de 19.12.96, 
1.622-30, de 15.12.97, 1.695-37, de 1.7.98 e 1.767-43, de 15.12.98. 

MP na 1.748-41, de 6.5.99 (altera artigos da lei na 8.745, de 9.12.93 - que dispõe sobre a 
contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público - e dá outras providências); o conjunto se inicia com a MP n° 1.368, de 22.3.96. 

MP n° 1.634, de 15.12.97 (dá nova redação ao art. l° da lei nO 9.530, de 10.12.97 ,que 
dispõe sobre a utilização dos dividendos e ~o superavit financeiro de fundps e de entidades' da 
Administração Pública Federal indiretá')~ o conjunto se estende até a MP nÓ 1.694-12, de 28.11.98, e 
pula para 1.766-13, de 15.12.98). 

Medidas provisórias ns. 1.768-29, de 15.12.98 (dispõe sobr~ a npvação de ,dívidas e 
responsabilidades do Fundo de Compensàç.ão de Valores salariais)~ 1.806-6, de, 23.4.99 (dispõe sobre as 
operaç-ões com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do' N'ot:te, do Nordeste e do 
Centro-Oeste, de que trata a lei n° 7.827, de 27.9.89, e dá outras providên~ias); 1.789-~·, ~e 26.3.99 
(dispõe sobre as relações financeiras entre a União e o BancQ Central. do 'Brasil, e ~ '0!ltras 
providências); l.615-35, de 20.11.98 (disPõe sobre a emissão de Notas do TesoqÍ"p. Nacional d.estiI)lldas 
a aumento de capital do Banco do BrasIl ~:A., e dá outras providê~~ias).· .' . 

MP n° 1.817, de 22.3.99 (altera a lei de diretrizes Para o orç'~nto de 1999); ,MP nO 
1.643, de i8.3.98 (altera a lei de diretrizes para o orçamento de 199&), que pas~:~~~ 1l)P ,~~;,,~é~1-3, 
de 29.5.98, e 1.745-12, de 12.2.99; MP nO 1.643, de 18.3.98 altera a lei que dis~ s,qbre"dire~es para 
o or;camento de 1998), que passa pela MP nO 1.661-3, de 29.5.98;" ~ nO 1.51 ~!,de, 26?:96.,~~~f<1 as 
leis n° 9.082, de 25.7.95, e nO 9.293, de 15.7.96, que dispõem, respectivamente, sobre as diretrizes para 
a elaboração da lei orçamentária para os exercicios de 1996 e 1997), que passa pelas mp ns. 1.558, de 
19.12.96, 1.579-10, de 24.7.97, e 1.735-28, de 15.12.98. 
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As seguintes medidas provisórias, entre outras, autorizam o Executivo a abrir créditos 
1;':o..1raordinários: ns. 1.752-36, de 7.5.99 (até o limite de R$ 106.000.000,00, em favor do- Ministério dos 
Transportes}; 1.747-9, de 7.5.99 (no valor de R$7.556.000,OO, em favor do Ministério do Planejamento 
c O,çamcnto); 1,813, de 23.4.99 (RS 183.000.000,00 em favor do Ministério do Planejamento e 
OlçalllclI'o); I 804-8, de 23.4.99 (valor de RS68.383.840.000,OO em favor do Ministério da Fazenda, 
para l'efOl~'() de dotações consignadas no orçamento); 1.785-3, de 26.3.99 (valor de RS2.932.395.868,OO, 
(~Ill l:tvor do Ministério da Previdência e Assistência Social)~ 1.810~1, de 12.3.99- (valor de 
I{$]O(),()()O,OOO,OO, em favor do Ministério da Fazenda)~ 1.758, de 14.1.99 (valor de RS824.000.000,OO 
'~m favor dos mmistérios do. Planejamento e Orçamento, da Agricultura e do Abastecimento, e do. Meio 
,\mblC:!ntc, qos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal)~ 1.747-6, de 12.2.99 (valor de R$ 7.556.000,00, 
('m lilVor do Ministcrio do Planejamento e Orçamento). 

11. Poder legislativo e medidas provisórias 

1 liA velocidade e outras características da sociedade moderna, gostam de dizer alguns 
,11JIOreS, reclamam uma faixa de nonnatividade exercida pelo poder executivo. Quanto à facilidade de 
edição da nonna, o Executivo tem a vantagem da direção urutária. da vasta estrutura administrativa e 
dos meios que ela propIcia. Entretanto, a desvantagem do. Legislativo .decorre também de que se tenha 
··'.lIlftdo anacrônico e dependente, em suas relações com o Executivo. ,2 

'1.2 Em maio de 1989, pouco tempo depois de promulgada a Constituição de 1988, o 
,·l)1l1'.rc~so editou resolução disciplinando a apreciação, em seu âmbito, de medidas provisórias. 

~"h.) no que diz respeito à adoção do decurso de prazo "in peius", na fase de 
ulrn isibilidadl: lll: medida provisória (art. 5°_§ 5°), as nonnas dessa resolução pareciam adequadas. Ela 

, '11 11' - rocedimf'nto especial, prioritário e célere, segundo o qual a) nas 48 horas que se seguirem à 
",0/ \" ""lO de medida provisória, será designada Comissão Mista para seu estudo e apresentação de 
\'.1, ',l dentro de cinco dias a contar daquela mesma data~ b) esgotado o prazo sem a apresentação de 
P,1I \'( o presldente do Congresso designará relator para proferi-lo em plenário., no. prazo máximo de 
1,\ 11111 ,; c) faltando cinco dias para o ténnino do prazo de tnnta dias referido no art. 62 da 
('Il"Mll\II~·..10. a matéria será apreCIada em regime de urgêncl3.., sendo a sessão prorrogada, 
,Iutomaticamente, até decisão final~ e d) esgotado o prazo de 30 dias sem que haja deliberação, a 
Comissão Mista elaborará projeto de decreto legislativo, disciplinando as relações jurídicas dela 
decorrc,tes. 

Acontece que, quanto ao cumprimento de seus prazos, é como se não existisse a res. n° 
1/89. 

o Congresso vem descumprindo sistematicamente essas nonnas, assim como a constante 
do art. 62-par:.: ,:;rafo único da Constituição, que o obriga a editar decreto legislativo em caso de rejeição 
(expressa ou li.cita) de medida provisória. 

S2 Sobre a função legislativa no Estado moderno, vejam-se as interessantes considerações de Celso F. 
Campilongo (A representação política e o direito moderno, Revista da OAB, 49/98) e de John M. Carey 
e Matthew Shugart (Poder de decreto, Rev. Brasileira de Ciências Sociais, 37/149). 
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Até 31 de dezembro de 1998, apenas por três vezes o Congresso deu cumprimento a essa 
determinação constitucional, ao editar, a saber: a) o decreto legislativo nO 166, de 28.6.91 
(discIplinando as relações Juridicas decorrentes da rejeição da MP n° 296, de 29.5.91); b) o decreto 
legislativo nO 17, de 20.4.94, disciplinando as relações jurídicas decorrentes da MP n° 434, de 27.2.94)~ 
e c) o decreto legislativo n° 27, de 22 de junho de 1994, "disciplinando os atos praticados na vigência 
das medidas provisórias ns. 381, de 6 de dezembro de 1993,408, de 6 de janeiro de 1994,425, de 4 de 
fevereiro de 1994, e 446, de 9 de março de 1994". Ao editar esses decretos legislativos, porém, o 
Congresso Nacional agiu de modo particularmente mfeliz. Os dois primeiros fizeram-se para manter 
efeitos financeiros da medida provisória rejeitada. o que notoriamente escapava à sua competência: se a 
mp foi rejeilada. ineficacizando-.se "ex tunc", o decreto legislativo não poderia manter seus efeitos. E o 
terceiro foi para convalidar os atos pratícados pelo Executivo durante a vigênCIa das medidas 
provisórias rejeitadas, o que também escapava à sua competência (v. acima o item 8.5, a propósito de 
"convalidação"). 53 

11.3 Como poder competente para a elaboração de nonnas jurídicas primariamente 
obrigatórias, cabe ao Congresso a) aprovar ou rejeitar medidas provisórias (CF, art. 62), b) sustar atos 
normatIvos do Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa 
(CF, art. 49-V), c) zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros poderes (CF. art. 49-XI). 

Entretanto, o dever de exame e controle de medidas provisórias, por parte do Congresso, 
acaba reduzido a um registro burocrático. e fictício, atualizado dia a dia pelas respectivas secões 
técnicas. Por exemplo, o "quadro das medidas provisórias vIgentes" elaborado pel.o Serviço de Apoio às 
Comissões Mistas" no dia 2.7.99, às 11: 14 hs (sic) anota a existência de 97 medidas provisórias 
pendentes de apreciação, das quais uma original e as demais reedições. Esse quadro. teito 
presumivelmente para controle do procedimento estabelecido na res. nO 1/89, anota., com relação a cada 
uma, o prazo para apresentação de emendas, o prazo de que dispõe a comissão mista e o prazo de que 
dispõe o Congresso. Sucede que, todos eles, com termo final no mês de julho, ou seja, durante o 
recesso parlamentar. 

11.4 Dado que a mp reeditada considera-se formalmente como medida autônoma, é mister 
constitUir nova comissão mista espeCIal para o exame de cada uma. Isso SIgnifica que foram constituídas 
no Congresso tantas comissões mIstas quantas medidas provisórias: por exemplo, para a MPO 
n° 1.110, de 31.8.95, pnmeira da série que em 12.2.99 se reproduzia na mp 1.770-45, foram criadas 46 
comissÕes mistas, reabrindo-se, em cada uma delas, os prazos para a apresentação de emendas. 
Somente a partir do início de 1999 modificou-se essa prática, encaminhando-se a mp reeditada à mesma 
comissão já existente. 54 

~3 Outro equívoco desses decretos legislativos foi designar as medidas provisórias pelo seu número e 
data de assinatura (que é o que costuma constar, erroneamente, em sua epígrafe), e não pelo seu número 
e data de publicação. 

S4 Pelo oí1cio n° 103/99, de 5 de maio de 1999, o presidente do Senado Federal comunica ao presidente 
da Câmara dos Deptados que a partir dessa data., "para efeito de distribuição, será considerada em 
pleno funCIOnamento a Comissão Mista incumbida de emmr parecer sobre a medida prOVISÓria 
antenor" e que "serão automaticamente convalidadas as emendas apresentadas às edições antenores 
de medida prOVIsória ". 
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o abuso da medida provIsória resultou no desuso dos expedientes especiais do processo 
legislativo, previstos nos arts. 64 e 68 da ConstItUIção. Apenas uma vez foi este último acionado (v. a 
res. n° li92, concedendo ao Executivo os poderes de que resultaram as leis delegadas nO 12, de 
7.8.1992, e nO 13, de 27.8.92). Em discurso pronunciado na sessão de 27.1.99, o deputado Almino 
Afonso conclui que a função legislativa vai-se "transformando num ato homologatório. . ......... com 
freqúêncla. a ComIssão Mista sequer se reune e o Relator. emltmdo o parecer que convém ao Poder 
Executivo. manda colher as assmaturas dos demazs membros em seus respectIvos Gabmetes .... É a 
Câmara dos Deputados. sem mugir nem tuglr, mdo fe/z= para o matadouro . .. 

11.5 Por tudo que se viu, é necessário aperfeiçoar-se a res. nO 1/89, buscando-se um controle 
maIS eficiente do cumpnmento dos seus prazos. Entretanto, isso não seria bastante para assegurar-se o 
uso equilibrado das medidas provisórias. Na verdade, eXIste incompatibilidade entre medida proVIsória 
e parlamento. 

Costuma-se explicar a entrega, ao Executivo, da faculdade de editar medidas provisórias, 
pela presteza e maior agilidade com que pode acudir às situações urgentes de vácuo normativo. À 
base dessa concepção. porém, ou está uma impossibilidade lógica, ou um impasse institucional. 

Como a medida provisória só pode integrar-se definitivamente ao ordenamento mediante 
aprovação do Congresso, sua edição passa a exigir deste uma agilidade tão grande quanto a do próprio 
Executivo: de fato, para cada medida provisóna deverá corresponder, necessariamente, uma lei ou um 
decreto legtslativo, em caso de sua rejeição. Um órgão suficientemente ágil para, em prazos curtos, 
apreciar medida provisória, aprová-la simplesmente, emendá-la convertendo-a em lei, ou rejeitá-la 
editando o correspondente decreto legislatrvo, deveria ser igualmente ágil para editar a norma urgente. 
Na verdade, a medida provisória ou é indissociável da fraude legislativa correspondente a suas múltiplas 
reedições e seu uso casuistico, ou implica a idéia de dispensabilidade do parlamento. 

12. Poder judiciário e medidas provisórias 

12.1 O fato de achar-se a medida provisória sujeita à apreciação do poder legislativo não 
constItui óbice ao exame de sua constituclOnalidade pelo judiciário. Note-se que a) trata-se de uma 
norma que Já está prodUZIndo efeitos; b) em caso de eVIdente mconstrtucionalidade, é imperioso 
sustarem-se esses efeitos, o que o judiciário tem condições de fazer prontamente; c) o controle judicial 
de constituclopahdad.e das normas editadas pelo poder público antepõe-se. por definição, ao controle do 
legislativo; e d) pela mesma razão o juizo do legislativo sobre a constitucionalidade da mp não afeta o 
juizo do judiciário. 

12.2 Quanto à apreciação dos pressupostos da medida provlsorul, observa-se paulatina 
evolução do Supremo Tribunal Federal, a partir da posição que adotara, durante a ditadura, com relação 
ao decreto-lei. 

No julgamento da ADIn n° 1417, relativa à MP 1.325, a Corte negou-se a ajuizar sobre 
esses pressupostos em pedido de medida cautelar: "No tocante à alegação de ausência do pressuposto 
de urgêncza, e sem anteCipação de JUízo definitivo de mérito, conSidero madequada a oportunidade do 
exame. em fase de requerzmento lrmmar, dessa questão que envolve. em última análise, a delicada 
afirmação de abuso de poder diSCriCIOnárIO na edição de medida proVIsória." (Voto do relator, o mm. 



Março de 2000 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feiIa 30 04711 

OctavlO Gallottl. em 92.96: RTJ I 62IS02}. Na ADln n~ 526. porem. o voto do relator, minIstro 
Sepúlveda Pertence. embora atirmando o caráter discncIonário do JUIZO político sobre a ocorrênc1a ou 
não dos pressupostos. admiuu a venticação. em cada caso. da eXistênCIa de abuso manifesto por parte 
do ExecutIvo (RTJ 145/109). O acórdão correspondente ao julgamento da ADIn nO 1.397 (pedido de 
cautelar, 28.4.97, RTJ 165/174, relator o ministro Carlos Velloso) afirma em sua ementa que a 
aprreciação dos pressupostos tica em pnncípio por conta dos Poderes Executivo e LegIslativo. "a menos 
que a relevâncIa ou a urgêncIa eVIdencIar-se Improcedente". Ao suspender, em abril de 1999, a 
vigencla de artIgos da MP 1.703/98. em ação direta de inconstItucionalidade ajuizada pela Ordem dos 
Advogados do BrasIl (ADIn n':' 1.910), a Corte entendeu que essa mp, ao acrescentar inciso ao art. 485 
do Código de Processo Civil, n~o preencheu o pressuposto constItucional da urgência. 

Tem-se destacado no Tribunal a pOSIção reiteradamente sustentada pelo ministro Celso 
de Mello. e aSSIm mamfestada no Julgamento da ADIn n": 221: "O Chefe do Executivo da Cmão 
concrell=a, na emanação das medidas prOViSÓriaS, um direito potestallvo, cu 10 exercícIO - presentes 
razões de urgêncza e relevânCIa - só a ele compete deCidir. Sem prejuí=o. obviamente, de Igual 
competênCia, a posteriort, do Poder LegislatIVO e, quando tal se Impuser, dos próprIOs Tribunas e 
Juí .. es . ........... A mera posslbdidade de avalzação arburárza daqueles pressupostos. pelo Chefe do Poder 
Executivo, conStltuz ra=ão hastante para justificar o controle JUrisdiCIOnal. " (RTJ 151/346). 

O Supenor Tribunal de Justiça, por sua vez. ao Julgar o recurso especial n" 15.744-0. em 
15.6.91, atirmou contra o voto do relator: "As ra=ões de urgênCia Oll de mteresse público reievanre 
prevIstas na ('onswwção Fêderal silo de Juí:o exclUSIVO do PreSidente da República. cabendo (lO 

Congresso conSiderá-Ias ou não. tomando-se superada a questão, ,-'om a aprovação Implícita ou 
explícita do decreto-lei. mapreclável portanto. na esfera do .JudiCiárIO . .. (AASP n" 1.769, p. 440), 

12.3 Quanto à reedição de medida provisória, o Supremo entendeu. no julgamento da ADIn 
nO 293 que, "jermmado o pra=o de 30 dias sem que seja convertIda em lei a medida provlsórza. não 
pode o PreSidente da Repúhlica edltar outra com o mesmo teor. Se o jl=er, estará VIOlando duplamente 
a Conslltuzção" ( voto do relator, o mino Celso de Mello, 11.3.93, RTJ 146/719). 

Essa deCIsão, porém, acabou restando Isolada. No julgamento da Adin 1.397 Q. 2&.497. 
RTJ 165/173), o voto do mInIStro relator reafirma a posição contrária. Já manifestada no exame das 
ADIns n": 295 e 1.516. Configurou-se a partir daí a situação que vem sendo denunciada inSIstentemente 
pelo mInIstro Celso de Mello: 

"As medulas prOViSÓrias não podem transjormar-se em mstrumento de impOSIção 
normatlva da vontade unzpessoal do PreSidente da República. exacerbando-se. desse modo, v 
componenre autoritárIO de que se acham mquesllonavelmente Impregnados esses atos com força de 
lei." (ADIn 1558-3, DJ 4.2.1997, p. 965-967). E: "Há um eVidente ensaIO de e;'Cpansão dos poderes 
do Executlvo. .Vão é possível que se crie, num regime democrátICO, uma instânCia hegemônzca de 
poder. .-J. harmoma é uma neceSSidade báSIca para o fimclOnamento das mstltUlções. Um exemplo 
claro dessa expansão é o avanço do governo sobre as funções legIslatIvas do Congresso Nacional, por 
melO do abUSIVO uso das medidas proVlsórzas.. . ............ O que eu questiono é a transformação desse 
excepCIOnal poder numa prática habitual e ordmárza de legIslar, que pertence ao Parlamento. Como 
cldadão. preocupa-me essa crescente aproprração instItUCIOnal pelo Presldente da República do mas 
expressIvo poder que a ConstltulÇão garante ao Congresso. Não se pode negar que a medIda 
provIsória tem um componente autorztárzo mdlscutível.Ela tradu:: a mamfestação umlateral do 
governante. É a vontade umpessoal do prínCipe que se Impõe sobre toda a coletzvldade sem prévIO 
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debate parlamentar ........ Vem mesmo a ('vnslllUlçào outorgada pela duadura mtiltar conferiu em 
matéria de decreto-leI tantos poderes ao presIdente . .. (entreVIsta a reVIsta Veja, 5 d~ março de 1997). 

12.4 São múmeras as decisões em que a Corte Suprema atirma a perda de eficácia da mp não 
aprovada em trmta dias. Tais enunclados, contudo. se prodUZiram para considerar prejudicada. por 
perda de objeto, a respectIva argúlção de incOnStItUCIOnahdade (RTJ 1461704, 151/10, 152/339, 153/13, 
1551103, 156/29, 1641907); aSSlm, longe de se criar, a partir daí. uma limltação ao abuso do governo, o 
que se fez í()l estabelecer uma espécie de bloqueIO contra o controle de constitucionalidade das medidas 
provisórias.,. dado que a Corte a~nute a reVIvescência daquela mesma mp (inclusive. Implicitamente. a 
eXistência de um nexo de continUidade normativa entre a reedição e a mp reeditada). 

Nesses dez anos de experiênCia, não se conseguiu estabelecer um padrão junsprudenclal 
conSistente quanto às medidas provisónas, a não ser que se entenda como posição doutnnária o apoio 
prestado ao Executivo. O ápice paradigmático desse apoio está no julgamento da ADIn n° 605 (medida 
cautelar), em que se admitIU a edição de medida provisória interpretatIva de lei ordinária (RTJ 145/463). 

No dizer do mmistro Mauncio Corrêa, o Supremo sente "ú neceSSidade de encontrar um 
mecanrsmo para sUGVI=ar essa pletora de atos que saem do LegislatiVO através de medidas 
proVisórias" Entretanto. ··.,:ssa não é uma questão da ('arte, e sim do Congresso NaCIOnal. " (RTJ 
165/859) 

13. Medida provisória e Estado de Direito 

Por diversas que sejam as concepções sobre o Estado de Direito, todas concordam em 
apontar, como sua camcteristlca fundamental, a obediênCia ao princípio da legalidade. No Estado de 
Direito o governo está subordinado ao pnncípIO da legalIdade. e a divisão de poderes é instrumento 
dessa subordinação. 

O pnncípio da legalidade representa a SUjeição do poder púlico. nas várias esferas e 
t!stmtos da AdmInistração. às normas que ele mesmo editou. Sem ele ineXistiriam a responsabilidade 
t!statal e a responsabIlidade pessoal do governante ou do exercente de tu.nção pública. O pnncipio da 
legalidade esta à base. portanto. do pnncípio da irretroativldade, na medida em que protege o pretérito 
contra- Incursões do poder. Ele também se projeta, na medida em que preserva a mtelreza do 
ordenamento e o princípio da responsabílidade estatal, contra as alterações casuísticas da lei, segundo os 
interesses do governo. Mesmo o pnncípio da divisão dos poderes, que se considera como fundamental à 
república, radica-se no princípio da legalidade. São as ditaduras que fogem à incidência das normas por 
elas mesmas editadas; que depois do ato institucional único fazem o ato institucional 2, 3, 5, ou as 
medidas proVISÓrias 2, 3, 5, 5-2, 53-2. 

A Nova República tbi mais inventiva do que a ditadura militar e concebeu a mp 
multiflex: a medida provisória múltipla - que se espraia indefinidamente pelo tempo - e flexível, 
porque vai-se adaptando casUIsticamente às várias circunstàncias, ao gosto do Executivo. A lei perde 
sua característica de nonna prévia, genérica e abstmta, e passa a ser elabomda para cada caso concreto, 
segundo os Interesses do grupo gove~ante. Recuamos a 1937. Se a medida provisória pode subverter 
expectativas legítimas, altemr a natureza e os efeitCls das obrigações governamentais, suprimir direitos 
adquiridos, abalar situações definitivamente constltUIdas, é porque foi abolido o principio da legalidade, 
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Juntamente com o da divisão de poderes. 55 Aquele pnncipio não diz respeito apenas à estabilidade e 
certeza do ordenamento. mas. principalmente, il sua legitimidade. A medida provlsóna matou o Estado de 
Direito no Brasil. 

14. Conclusão 

Esse é Q caso de -falência múltipla de órgãos. Esta é uma história espantosa de abusos 
praticados pelos órgãos constituídos para a representação do povo e o controle da atividade do governo. 

Enquanto não se. extirpa da Constituição o vírus ditatorial, ao judiciário, quando 
provocado, cabe negar aplicação às medidas prOVisórias inconstitucionais~ à Procuradoria Geral da 
República instalar um serviço de acompanhamento da edição de medidas provisórias, para denunciar-lhes 
prontamente os vícios formais e materiais~ ao Legislativo, a) aplicar o art. 49-V da Constttuição, jogando 
ao lixo, de uma penada. o estoque rolante de medidas provisórias; b) rever a res. na 1/89; e c) substituir as 
comissões mistas singulares por uma Com1ssão Permanente para apreciação das medidas provisórias. 

Não é preciso mencionar as medidas clássicas de defesa da cidadania contra governos 
Ilegítimos e suas práticas. O descumprimento da norma ilegal é dever de todo cidadão, sua inaplicação 
dever de todo juiz. A alternativa, aqui, é entre obedecer-se ao Executivo ou aplicar-se a Constituição. 
Enganou-se, em seu relatório, o constttuinte Egídio Ferreira Lima; não há na história fórmula 
democrática de decreto-lei, nem aqui, nem no extenor; e qualquer eventual vantagem decorrente de sua 
disponibilidade é largamente superada pelas inúmeras desvantagens de seu uso, principalmente em países 
de tradição autoritária. 

Santos, agosto de 1999. 

55 Quando se começou a conceder liminares liberando depósitos bancários alcançados pelo "Plano BrasIl 
Novo", o governo tentou proibi-Ias medi~te medida provisória. 

(Às Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados) 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 2, DE 2000-CN 
___ t 

Institui a Comissão Pennanente "do Congresso 
Nacional destinada a' a~~mpanhar 'e fiscalizar as 
ações destinadas à erradicação da pobreza e à 
redução das desigualdades 'sociais e regionais. 

o CONGRE..$SO NACIONAL resolve: . 

Art. 10 Fica instituída a Comissão', Mista Permanente de 
Acompanhamento e Fiscalização das Ações de Erradicação da Pobreza . 

. 
Parágrafo único. Compete à Comissão 'acompanhar e fiscalizar 

as ações destinadas à erradicação da pobreza e à redução das desigualdades 
sociais e regionais, propor aperfeiçoamentos das referidas ações e iniciativas que 
possam contribuir para aquela finalidade, bem como a liberação e aplicação dos 
recursos humanos, materiais e financeiros para esse fim. 

Art. r A Comissão Mista de que trata essa Resolução será 
integrada por 7 (sete) Deputados e 7 (sete) Senadores e igual número de 
suplentes, designados na forma do Regimento Comum. 

. Art. 30 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Comissão Mista para a erra4icação da pobreza no Brasil 
representou um passo gigantesco na direção do diagnóstico das causas 
estruturais e conjunturais das desigualdades spciais em nosso País, concluindo 
pela apresentação de diversas soluções legislativàs para esse grave problema, 
dentre as quais se destaca a instituição do Fundo Constitucional de Combate à 
Pobreza. 

Essas iniciativas estão detalhadas no relatório final da Comissão, 
que mereceu a aprovação de todos os-partidos'Políticos e 'traduz-se como um dos 
mais completos documentos sobre a.situação da pobreza no Brasil. ,. . 

Não há dúvida de que a Comissão, contando com a participação 
ativa de todos os seus membros, ofereCeu à' sºcjedade brasileira uma 
colaboração inestimável para o 'equacionamento . de.:' 'um dos mais graves 
problemas do País. 
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No' entanto; impõe-se que esse trabalho não seja esquecido e que 
O Congresso Nacional, dentro de sua missão fiscalizadora, acompanhe o 
desdobramento ,daquelas propostas. 

Assim, propomos o presente projeto de Resolução do Congresso 
Nacional, instituindo uma' Comissão Mista Permanente, encarregada de 
acompanhar e 'fiscalizar as' ações destinadas à erradicação da pobreza e à 
redução das desigualdades sOciais e regionais, bem como a liberação e aplicação 
dos recursos humanos, materiais e financeiros para esse fim. 

Temo~ a certeza de que a criação dessa Comissão Permanente 
será fundamental para que o trabalho iniciado pela Comissão Mista da Pobreza 
não se perca e seja agilizado, de fonna que possamos, efetivamente, reduzir as 
desigualdades em nosso País, estendendo a cidadania e o direito a uma vida 
digna a todos os brasileiros. ' 

, 
Saladas Se~sões •. UJ,\ ..2<-"( di ~;.'vtC~lG C~ ;..:tl.l.' 

~ 
Senador MAGUITO VILELA 
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O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Os Para que as Sras. e os Srs. Congressistas te-
projetos de resolução que acabam de ser lidos vão às nham idéia do que representa essa escuta sofistica-
Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputa- da, que é muito mais grave do que a escuta do 
dos, para emitirem pareceres, nos termos do § 32. do BNDES ou as escutas colocadas no Palácio do Pla-
art. 128 do Regimento Comum. nalto, cito dados do técnico chamado Campbell, que 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Pas- foi contratado pela Comunidade Européia para fazer 
samos às Breves Comunicações. o detalhamento dessa questão. Ele afirma que esse 

Há oradores inscritos para este período. olho humano, essa fiscalização, foi capaz de interferir 
Com a palavra o primeiro orador inscnto, o no- na questão do consórcio brasileiro que ganhou a con-

bre Deputado Walter Pinheiro. S. Exa dispõe de até corrência para fornecer toda a tecnologia do Projeto 
cinco minutos. Sivam. Esse mesmo consórcio decidiu, na Arábia Sa-

O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Sem revi- udita, que companhia forneceria as aeronaves, se a 
são do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Con- Airbus ou a DC-10, como todos sabem no Brasil, de-
gressistas, tenho feito desta tribuna, em sessões da sequillbrando, portanto, a competição no mundo. É 
Câmara dos Deputados, e agora faço em sessão do como se V. Exas. pudessem imaginar que todas as 
Congresso NaCional, denúncia em relação às movi- conversações estariam sendo, agora, mais do que 
mentações, patrocinadas por Interesses industriais e escutadas, estariam passando por um processo de 
tecnológicos, que têm influenciado decisivamente varredura. 
nas opções de compra, nas opções por utilização de Sr. Presidente, Sras. e Srs. Congressistas, que-
determinado padrão tecnológico e pelo estabeleci- remos estabelecer um debate sobre a questão, na 
mento das relações entre o nosso País e alguns paí- qual estamos propondo que o Congresso Nacional 
ses que, por serem avançados e utilizarem tecnologia atue. Afinal de contas, o Brasil possui quatro satélites, 
de ponta, têm-se valido cada vez mais da possibilida- hoje operados por uma empresa americana, por cau-
de de não-crescimento da demanda na área de servi-
ços de telecomunicações, energia, siderurgia e petró­
leo. Enfim, são países que têm dominado essa rela­
ção e obtido, eu diria, certo nível de predominância, 
para não dizer privilégio. 

Trata-se de uma das questões preocupantes 
que já denunciei a esta Casa, objeto também de de­
núncia por parte da imprensa, ainda que muitos pen­
sem ser uma peça de ficção científica e que estaría­
mos vislumbrando algo que não existe. Refiro-me ao 
consórcio conhecido como Echelon, do qual partici­
pam Estados Unidos, Austrália, Nova Zelândia e 
Inglaterra. 

Esse consórcio, de origem militar, constituído 
para fazer certo nível de monitoração das chamadas 
operações militares no mundo, terminou migrando 
para um certo aspecto comercial e econômico, para 
interesses de maior volume, causando impacto nas 
relações comerciais entre países. 

Isso está sendo analisado pela Comissão de Di­
reitos e Defesa do Cidadão do Parlamento Europeu e 
já é objeto de denúncia no mundo inteiro. Assim, to­
mei a iniciativa de solicitar à Câmara dos Deputados 
que envie requerimento ao Parlamento Europeu, soli­
citando cópia desse relatório, para que estabeleça­
mos, por intermédio da Comissão de Ciência e Tecno­
logia e da Comissão de Relações Exteriores e de De­
fesa Nacional desta Casa, maior interação com o Par­
lamento Europeu, a fim de discutirmos a matéria. 

sa de um "erro" - entre aspas - patrocinado pela em-
presa americana conhecida aqui como MCI, que é a 
Embratel. O Brasil deixou de ser signatário, ou seja, 
deixou de ampliar a sua participação no consórcio 
Intelsat. Esses satélites podem estar sendo utilizados 
- e quem sabe isso não interferiu na decisão em rela­
ção aos leilões da Banda B, da telefonia celular e da 
telefonia fixa? - neste exato momento para fazer 
acompanhamento e fiscalizar todas as operações de 
interesse desses países. E, no futuro, vamos ter a dis­
puta da Banda C. 

Portanto, esperamos que a Comissão de Rela­
ções Exteriores da Câmara dos Deputados e o Con­
gresso Nacional dêem o tratamento devido à ques­
tão, para que possamos fiscalizá-Ia. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

A SRA. MARIA ELVIRA - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem V. 
Exa a palavra. 

A SRA. MARIA ELVIRA (Bloco/PMDB - MG. 
Pela ordem. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presiden­
te, infelizmente, devo comunicar a esta Casa, com 
pesar, o falecimento do irmão do nosso Deputado Mi­
chel Temer, Sr. Elias Temer, em São Paulo, que acon­
teceu hoje à tarde. Por isso, o nosso Presidente está 
viajando para a sua cidade. 
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Quero, em nome de toda a bancada do PMDB 
manifestar os nossos sentidos pêsames ao noss~ 
grande Presidente Michel Temer. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - A 
Mesa associa-se a V. Exll nesta manifestação de pe­
sar e determina o comunicado da iniciativa de V. Exll, 

que também, quero crer, é a de todos os Deputados 
com assento nesta Casa, ao Presidente Michel Te­
mer. 

o SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Con­
cedo a palavra ao nobre Deputado Dr. Rosinha. 

O SR. DR. ROSINHA (PT - PR. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Congressistas, 
desde o ano passado, ou seja, desde o início desta 
Legislatura, em meu primeiro mandato, tenho denun­
ciado o abuso da Polícia Militar e da Polícia Civil do 
meu Estado, o Paraná. 

Houve farta denúncia contra a Polícia Civil 
quando a CPI do Narcotráfico esteve no Estado. Fi­
cou demonstrado que, no Paraná, a Polícia não está 
comprometida com o narcotráfico. Lá ela controla e 
dita as regras do narcotráfico. Seu alto escalão, que 
foi trocado, era quem fazia e controlava todo o tráfico 
de drogas no Paraná. 

Sr. Presidente, a Polícia Militar tem agido com 
violência junto à população civil mesmo ao fazer o 
simples policiamento preventivo nas ruas da cidade. 
Por duas vezes, presenciei a maneira como esses po­
liciais agem, principalmente nas ações de despejo 
contra o Movimento dos Trabalhadores Sem Terra. 

Enquanto a Polícia Militar agia contra integran­
tes desse movimento, o governo, apregoando menti­
ras nos meios de comunicação, desmentia os fatos e 
tentava demonstrar à sociedade que sempre respei­
tou os direitos humanos. 

Agora, o novo comando da Secretaria de Segu­
rança Pública, que mal tomou posse, já tem suas 
mãos manchadas pela truculência e pela violência da 
Polícia Militar. 

Na data de ontem, em manifestação pacífica 
contra o aumento dos pedágios, motoristas de cami­
nhão foram violentamente agredidos. 

Mal tomou posse no final da semana passada, o 
Secretário de Segurança Pública já tem um fato para 
esclarecer. Domingo, na saída do estádio de futebol 
após o jogo Atletíba, o advogado Haroldo Alves Ribei­
ro Junior, junto com duas de suas irmãs, presenciou 
dois soldados - o soldado Ivansk e o soldado Alexan­
dre - do 132 Batalhão espancando um jovem que es­
tava caído no chão. 

Ele comu.ni~ou o f~to ao Tenente Caron, exigin­
do dele que cOibisse a violência daqueles dois solda­
dos da Polícia Militar, e o Tenente ordenou que o ad­
vogado Haroldo Alves Ribeiro Junior e suas irmãs se 
retirassem. 

Ele anotou, antes de se retirar, o nome dos sol­
dados que estavam espancando. Os três foram abor­
dados pelo soldado Eduardo, que na hora estava sem 
identificação. Percebendo a atitude do advogado, o 
soldado começou a agredi-lo imediatamente e deu or­
dem de prisão para o advogado e suas irmãs, que fo­
ram agredidos fisicamente pelo soldado Alexandre. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Congressistas, es­
tou 3presentando aqui os nomes de todos os policiais 
militares que torturaram, espancaram, que agiram 
com violência nesse fato. Muitos outros nomes já fo­
ram entregues por mim e por outros cidadãos do meu 
Estado. 

Desta tribuna, venho fazer um apelo ao novo 
Secretário de Segurança, que conheço. Fomos De­
putados durante o mesmo período. Sei que é lento 
para agir, porém não admitirá que os direitos huma­
nos no Paraná continuem sendo violados, como vem 
acontecendo na administração Jaime Lerner, o Go­
vernador dos últimos anos que mais tem violado os 
direitos humanos em meu Estado, seja por meio da 
Polícia Militar, seja da Polícia Civil. S. ExIl nunca age 
para coibir fatos como esse. , 

Espero que o novo Secretário seja ágil na puni­
ção dos policiais, cujos nomes apresentei aqui, e que 
também não permita que tais fatos voltem a ocorrer. 

É inconcebível que no fim deste século os direi­
tos humanos continuem sendo desrespeitados, como 
o Governador Jaime Lerner, do PFL, vem fazendo. 

O SR. GERSON GABRIELLI - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem V. 
Ex'l a palavra. 

O SR. GERSON GABRIELLI (PFL - BA Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gos­
taríamos de ombrear à dor da família Temer pelo pas­
samento de Elias Temer, irmão do nosso Presidente 
Michel Temer. 

Em nome do Partido da Frente Liberal e de to~ 
dos os Parlamentares, que estão neste momento 
apreensivos com a dor da família, apresentamo~ a S. 
ExIl a nossa solidariedade. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) ~ COI1~ 
cedo a palavf"3 ao nobre Deputado Nelson P@!~I?"Irinf'í. 
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O SR. NELSON PELLEGRINO (PT - BA. Sem em nossa tradição libertária e nossa capaci-
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Con- dade de virar o jogo, nossa vocação para a 
gressistas, ocupo esta tribuna para fazer uma home- felicidade e para o futuro. 
nagem ao Município de São Salvador que hoje, dia 29 Hoje é dia de celebrar a alegria de vi-
de março, está completando 451 anos de existência. ver nesta terra. 

Salvador, que é a cidade mais antiga do País, Feliz aniversário, Salvador. 
nesses 451 anos, merece a minha homenagem como Esta a homenagem da Frente Popular Salvador 
filho daquela terra, como Deputado Federal mais vo- à cidade, que é a mais antiga do País e que faz hoje 
tado daquela cidade. 451 anos. 

Passo a ler o manifesto elaborado pela Frente Salvador, sem dúvida nenhuma, uma das belas 
Popular, que reúne hoje o PT, o PCdoB, o PPS, o PV Capitais do nosso País, hoje é esta cidade que osten-
e o PSB, que tem participado das reuniões da Frente, ta indicadores sociais como a cidade campeã do de-
nos seguintes termos: semprego no Brasil. É uma cidade de maioria negra -

Há 451 anos a paisagem da Baía de 81 % da população de Salvador são de negros, de 
Todos os Santos, a suave enseada do Porto afrodescendentes _ e, no entanto, discrimina essa 
da Barra a montanha e o mar formam des- grande maioria. 
lumbrant~ cenário encontrado pelos coloni- Salvador, uma cidade rica na sua cultura e na 

zadores. sua história, é a cidade hoje em que a violência cres-
Salvador, nossa cidade privilegiada em ce em função de um modelo econômico implantad? 

gente e natureza, tornou-se conhecida a no Estado da Bahia, que não só aniquila as economl-
partir de 29 de março de 1549. Capital da as regionais, mas, com esse aniquilamento, a popula-
Colônia, grande metrópole do Atlântico Sul ção acorre do interior para a Capital, na busca do em-
no século XVII, palco da Revolta dos Malês prego e da oportunidade que não existe. No modelo 
e da Conspiração dos Alfaiates, brava com- implantado nessa cidade apenas os grandes grupos 
batente da independência do Brasil, con- econômicos ganham. E não se faz política para gerar 
quistada finalmente aqui em 2 de julho de pequenos e médiOS empregos, ou seja, dinamizar a 
1823. economia, o que acaba, efetivamente, fazendo com 

A velha cidade da Bahia nunca falta a que a cidade _ que é bela -, em seu povo~ ~m suas 
beleza e importância, como nunca faltou co- tradições de luta, ostente indicadores SOCiaiS extre-
ragem ao nosso povo. mamente perversos. 

Salvador hoje conta com 2 milhões A Frente Popular, neste dia 29 de março, home-
300 mil herdeiros dessa história rica, orgu- nageia Salvador e, com essa carta, faz uma declara-
Ihosa da memória de nossos antepassados ção de amor e de esperança à cidade. ~ ~alv~dor c~-
e que mantém permanentemente acesa a minha para superar os desmandos e a injustiça SOCI-
chama de liberdade e da justiça. ai, a perversidade no tratamento do seu povo. Sa~va-

No entanto, os atuais governantes de dor ruma para uma nova alternativa. Essa alternativa, 
nossa cidade, apoiados na política do Presi- sem dúvida, está sendo construída no dia-a-dia e de-
dente Fernando Henrique Cardoso e do Se- saguará na Frente Popular Salvador. 
nador ACM, fazem com que Salvador apa- O SR. ALOIZIO MERCADANTE _ Sr. Presiden-
reça no cenário nacional como a campeã do te, peço a palavra pela ordem. 
desemprego, da violência, que cresce as- O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) _ Tem V. 
sustadoramente, da discriminação racial 

f d ExA a palavra. 
contra a maioria de seus filhos a ro escen- O SR. ALOIZIO MERCADANTE (PT _ SP. Pela 
dentes, e condena as futuras gerações a so-
breviver nas sinaleiras e nas calçadas, além ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, que-

d d ro manifestar em nome da bancada do Partido dos 
de diminuir a qualidade de vida na ci a e, Trabalhadore~, as nossas condolências ao Presiden-privatizando os serviços essenciais, aniqui-
lando os setores médios da economia e da te Michel Temer pela perda de um ente familiar, nosso 

sentimento de apoio, de solidariedade a S. Ex.a. e fa-vida social. t d 
Essa cidade não abaixa a cabeça e mília, com a certeza de que este é o sentimen o e 

sabe que o desmando, o arbítrio e a arro- toda a Casa. 
gância têm vida curta. O que ficará sempre Muito obrigado. 
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O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Está o Governo, com a sua capacidade de induzir esse 
feito o registro, nobre Deputado. crescimento, nao o faz nos setores pobres da socie~ 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Con~ dade, nos setores mais frágeis, nos setores que estão 
cedo a palavra ao nobre Deputado Antônio Palocci. fora da linha mínima de consumo, cujo aumento do 

O SR. ANTÔNIO PALOCCI (PT - SP. Sem revi~ salário mínimo poderia ser uma contribuiçao efetiva, 
sao do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Con~ duradoura e socialmente justa a ser definida? 
gressistas, queremos, nesta sessão do Congresso Sr. Presidente, por fim, destaco que o relatório 
Nacional, manifestar~nos a respeito da medida provi~ tao bem elaborado e preparado pelo nobre Deputado 
sória, recentemente publicada, que institui o salário Eduardo Paes, por mais que tenhamps divergências 
mínimo de 151 reais e cria perigosa inovação na me~ do ponto de vista de suas bases, demonstra cabal~ 
dida em que possibilita aos Estados estabelecer dife~ mente que há condições eficazes e suficientes, se-
rentes pisos. guindo medidas de ajuste de receita capazes de dar 

Uma das grandes conquistas dos trabalhadores ao País um salário mínimo eficiente. 
brasileiros está inscrita na Constituição Federal: a de- Hoje, nesta sessão do Congresso Nacional, dis-
terminação do salário mínimo como piso de ganho de cutiremos o Refis, medida necessária em um país cu-
todos os trabalhadores, em âmbito nacional. A deci- jos problemas econômicos e a inadequação da políti-
são de estabelecer pisos regionais - na verdade, ca fiscal levaram-nos a acumular um patrimônio que, 
apenas para fugir ao pagamento de um salário míni- no ano passado, atingiu a casa dos 220 bilhões de re-
mo minimamente decente aos 12 milhões de aposen- ais. 
tados que o recebem - provavelmente levará o Go­
verno a responder nos tribunais por esta questão, vez 
que todos os aposentados, do meio urbano e rural, 
prejudicados com a medida, certamente recorrerão à 
Justiça para cobrar os pisos respectivos dos seus 
Estados. 

Além disso, Sr. Presidente, é preciso ressaltar o 
importante trabalho realizado pela Comissão Especi­
al, instituída pelo Presidente da Câmara dos Deputa­
dos, Deputado Michel Temer, que realizou extenso 
debate sobre a matéria, discutindo as questões apre­
sentadas pelos membros do Governo como limitantes 
da possibilidade de um valor maior para o salário mí­
nimo do que o definido: efeitos sobre a inflação e o 
mercado de trabalho e efeitos fiscais. 

Porém, em nenhum momento os membros do 
Governo convenceram a Comissão Especial de que o 
processo de distribuição de renda, que seria desen­
volvido a partir de um novo salário mínimo, pudesse 
de fato representar qualquer perda para os setores 
mais excluídos dos trabalhadores. Pelo contrário, o 
aumento substantivo do salário mínimo é medida efi­
caz de distribuição de renda e, mais cio que isso, pos­
Sibilita a mais de 30 milhões de brasileiros, que estão 
fora das condições minimas de consumo de subsis­
tência, comprar alimentos, vestuário e bens de prime­
ira necessidade para as suas famílias, provocando, 
ao contrário do que se diz, um aquecimento da eco­
nomia, pois a mesma está paralisada no consumo de 
bens populares, que deveria ser, sim, instrumento de 
crescimento do País. 

Hoje se diz que o Brasil vai crescer 4 % ou 5% do 
PIB, admitindo-se uma inflação de 6% a 7%. Por que 

É preciso fazer o refinanciamento desses débi­
tos tributários, mas é preciso resolver a questão de 
forma definitiva, mexendo no processo econômico do 
Brasil, favorecendo o desenvolvimento econômico e 
dando ao País uma política tributária com impostos 
de boa qualidade de uma vez por todas. 

No último período, o Governo só aumentou o 
imposto de quem já paga e deixou correr livre a sone­
gação no Brasil. É isso que precisamos mudar, ao to­
marmos as medidas que estão na pauta. 

O SR. ODELMO LEÃO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) .:. Tem V. 
E~ a palavra. 

O SR. ODELMO LEÃO (PPB - MG. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 
PPB, neste momento, solidariza-se com o Presidente 
Michel Temer e toda a sua família pelo passamento 
de seu irmão, Elias. Em nome de toda a bancada, de­
sejamos abraçá-lo, levando nosso conforto e solidari­
edade, neste difícil momento. 

O SR. JORGE KHOURY - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela liderança do PFL. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Nobre 
Deputado Jorge Khoury, já havia anunciado o Depu­
tado Avenzoar Arruda. Em seguida ouviremos V. Ex·, 
como Líder do PFl. 

Com a palavra o Deputado Avenzoar Arruda. 
O SR. AVENZOAR ARRUDA (PT - PB. Sem re­

visão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Con­
gressistas, o Governo anunciou, e agora está em tra­
mitação já em regime de urgência, como é de costu-
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me, o projeto de lei que trata dos pisos salariais regio- Se não houver esse debate, seremos responsa-
nalizados, ou estadualizados, melhor dizendo. É sim- bilizados por algo que não podemos ser. Quem tem 
pies, mas faço questão de ler: de ser responsabilizado por isso tudo é a Maioria do 

Os Estados e o Distrito Federal ficam Congresso Nacional, a Maioria da Câmara dos Depu-
autorizados a instituir, mediante lei de inicia- tados. Ela pode fazer com que o Presidente da Repú-
tiva do Poder Executivo, o piso salarial de blica respeite este Parlamento e não brinque com as 
que trata o inciso V do art. 72 da Constitui- Comissões Especiais; ela pode fazer com que a ne-
ção Federal, para os empregados que não gociação seja feita dentro do Congresso, por meio 
tenham piso salarial definido em lei federal, das Lideranças do Governo e da Oposição, e não 
convenção ou acordo coletivo de trabalho. como o Governo está fazendo, chamando os Deputa­

O objetivo do Governo é muito claro. Primeiro, 
os aposentados ficarão com o piso definido pelo Go­
verno Federal. No entanto, aquelas categorias que 
não têm piso salarial definido em lei federal poderão 
ter um piso definido pelo Governo Estadual. 

Ora, a lógica do Governo é simplesmente repas­
sar um debate político, que é nacional, que tem a ver 
com a distribuição de renda, com as despesas e as 
receitas do Governo Federal, para que isso seja feito 
no âmbito dos Estados. 

É claro que não podemos concordar com essa 
perspectiva do Governo, até porque, quando foi insti­
tuída nesta Casa a Comissão Especial que trata do 
salário mínimo, os Ministros foram convidados e, na­
quela Comissão, expuseram a opinião do Governo, 
que se sustentava nos seguintes argumentos: primei­
ro, o salário mínimo provoca inflação; segundo, pode 
quebrar a Previdência; terceiro, diz respeito a peque­
na parcela da população e, portanto, não interfere no 
combate à pobreza. 

Ora, esses argumentos foram todos desmonta­
dos pelo relatório apresentado pela Comissão, muito 
bem elaborado pelo Deputado Eduardo Pães. Só 
que, percebendo que seus argumentos não teriam 
consistência e não poderiam ser levados a sério, o 
Governo, depois de ter enviado seus Ministros para 
tergiversar e desconversar na Comissão, edita uma 
medida provisória. 

Bem, neste momento o Congresso Nacional se 
encontra diante do seguinte dilema: ou assume a sua 
prerrogativa e, portanto, instala imediatamente a Co­
missão Mista e traz a este plenário o debate sobre o 
salário mínimo ou se rende ao Executivo e cala-se, de 
uma vez por todas, para não ficar passando à popula­
ção a impressão de um jogo de faz-de-conta, fazendo 
de conta que está preocupado com o salário mínimo, 
quando não está; fazendo de conta que a Comissão é 
para valer, quando não o é; fazendo de conta que, 
efetivamente, os Parlamentares têm poderes para fi­
xar uma política salarial, quando não o têm. É esse o 
dilema posto diante deste Congresso. 

dos da sua base e dizendo que está conversando 
com o Congresso, como se só existissem os Deputa­
dos da base do Governo. 

Portanto, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Congres­
sistas, o dilema está posto: ou a desmoralização do 
Congresso e a rendição ao Executivo, inclusive pas­
sando a imagem de que esta Casa não tem utilidade, 
ou a altivez do Congresso, a instalação da Comissão 
Mista e a votação em plenário, antes do dia 12 de 
maio, do valor que, o Congresso brasileiro determinar 
para o salário mínimo. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Con­
cedo a palavra ao nobre Deputado Jorge Khoury para 
uma Comunicação de Liderança, pelo PFL. 

O SR. JORGE KHOURY (PFL - BA. Como lí­
der. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Parlamentares, a propósito do pronunciamento 
do Deputado Bispo Rodrigues, vou ler uma nota do 
Ministro da Previdência e Assistência Social, Senador 
Waldeck Ornélas: 

A televisão Record, através do progra­
ma Cidade Alerta, desencadeou uma cam­
panha sistemática contra a Previdência So­
cial, invocando fatos que, há décadas, ca­
racterizam a imagem negativa dessa institui­
ção: filas, mau atendimento, desatenção ao 
segurado, retardo na concessão dos benefí­
cios. São situações em relação às quais o 
atual Governo vem atuando de modo firme 
e decidido, através do programa de melho­
ria do atendimento na Previdência Social, 
justamente para valorizar os direitos da ci­
dadania, assegurar tratamento digno aos 
aposentados e pensionistas e prestar servi­
ço de qualidade aos segurados e contribuin­
tes, construindo uma nova imagem para 
uma atividade pública que sempre foi, ao 
longo do tempo, símbolo da burocracia e da 
ineficiência. 

A atitude da emissora não traz, portan­
to, novidades à população nem presta qual­
quer serviço, salvo se, como convém a um 
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jornalismo sério, ao mostrar o descalabro do 
passado, também mostrasse as alternativas 
que estão sendo construídas no presente 
para a população não passar por esses 
transtornos: as novas agências da Previdên­
cia Social, o Previfone, o Previmóvel, a Ou­
vidoria, entre outros. 

Na verdade, a referida campanha se 
deve ao fato de a empresa vir passando por 
uma fiscalização de rotina, que teve início 
em setembro de 1999 e que vem identifican­
do a reincidência em práticas irregulares pe­
rante a Previdência, anteriormente já cons­
tatadas em fiscalização realizada no ano de 
1993, gerando notificação fiscal que a em­
presa reconheceu e cujos débitos parcelou, 
tendo pago regularmente apenas parte da 
dívida. 

É impressionante como um serviço 
concedido pelo Estado tenha a veleidade de 
tentar intimidar o próprio Estado no cumpri­
mento de suas funções. O fato de ser um 
serviço de comunicação de massa e, no 
caso, vinculado a uma igreja não torna a 
empresa imune à fiscalização. Ao contrário, 
essas duas condições deveriam levá-Ia a 
procurar dar o bom exemplo, facilitando o 
acesso aos livros fiscais e a cumprir rigoro­
samente seus deveres para com a socieda­
de. 

Transcorridas três semanas de agres­
sões, como a fiscalização não foi suspensa, 
tem a empresa a desfaçatez de dizer aos 
seus telespectadores que está sendo retali­
ada por conta dos ataques que vem fazen­
do, isto num momento em que a sociedade 
brasileira cobra cada vez mais do Poder PÚ­
blico, em especial da Previdência, ação 
enérgica no combate à sonegação e à frau­
de. É o que estamos fazendo. 

Na nova política administrativê? da Pre­
vidência Social, as empresas devem se 
acostumar com uma fiscalização periódica 
regular, que não deve, em média, ultrapas­
sar um mínimo de três e um máximo de cin­
co anos, para evitar que voltem a se acumu­
lar as elevadas dívidas para com a Previ­
dência, que aliás se constituem, com justa 
razão, em freqüente motivo de críticas à ins­
tituição. Não estamos zelando apenas pela 
melhoria do atendimento, mas também por 
uma fiscalização séria e eficiente. 

A Previdência não vai deixar de cum­
prir suas obrigações e deveres. Ao contrá­
rio, campanhas como essas servem para 
mostrar à população brasileira que a PrevI­
dência está mudando, ganhando eficiência 
e cumprindo sua função, ainda que tenha de 
enfrentar a incompreensão e a intolerância 
de tantos quantos estejam 
mal-acostumados com uma Previdência 
omissa, cúmplice dos desvios e das práticas 
condenáveis do passado. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem a 

palavra o Sr. Deputado Professor Luizinho. 
O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT - SP. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressis­
tas, na sessão da Câmara dos Deputados, falei sobre 
a questão do salário mínimo sob determinado ângulo. 
Gostaria, nesta sessão do Congresso Nacional, de 
pegar uma outra situação para que possamos tratar 
da questão a contento. 

Vejam V. Exas. que, neste momento, segundo 
todas as análises, todas as avaliações internacionais, 
todas as pesquisas, o nosso salário mínimo é um dos 
menores da Terra. Temos na outra ponta, pela lógica, 
como era de se esperar, uma das maiores concentra­
ções de renda da história das Nações, uma concen­
tração abusiva, aviltante. Chega a ser uma barbárie o 
grau de concentração de renda em nosso País. É ób­
vio que o salário mínimo atende à maioria esmagado­
ra das trabalhadoras e dos trabalhadores brasileiros 
que estão na formalidade. Os que estão na informali­
dade nem acesso a esse salário mínimo têm, em ge­
rai ganham menos, abaixo desse salário mínimo. 

Isso deixa o Congresso Nacional numa situação 
delicada porque, pela Constituição, pelo sistema re­
publicano de nosso País, cabe ao Congresso Nacio­
nal definir e determinar o valor do salário mínimo. É 
aqui, neste Pleno, que podemos e devemos fazer 
uma política clara, objetiva, de curto, médio e longo 
prazos para a recuperação e manutenção do valor do 
salário mínimo. Na contradição, esta Casa até agora 
não se debruçou sobre as medidas provisórias envia­
das para cá, e que se tornaram a legislação vigente 
do País, especialmente esta sobre o reajuste do valor 
do salário mínimo. 

Nesta Casa, o Presidente do Congresso Nacio­
nal tanto falou e gritou aos quatro cantos sobre a 
questão do valor do salário mínimo. Se tivéssemos 
assumido nossas responsabilidades constitucionais, 
ao termos avaliado e nos debruçado sobre as medi­
das provisórias que para cá foram enviadas, já pode-
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ríamos ter aprovado uma lei perene de recuperação e O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Com a 
manutenção do valor do salário mínimo, mas não o fi- palavra o Deputado Regis Cavalcante. 

zemos O SR. REGIS CAVALCANTE (PPS - AL. Sem 
Há projetos históricos protocolados, engaveta- revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Con-

dos e que não chegam à Ordem do Dia da Câmara gressistas, também em nome do nosso líder João 
nem do Senado, muito menos no Pleno do Congres- Herrmann Neto e das bancadas do PPS na Câmara e 
so Nacional. Portanto, há uma responsabilidade im- no Senado, queremos expor os nossos profundos 
posta, assumida e mantida pela Maioria, pela banca- sentimentos pelo passamento do irmão do eminente 
da e pelos partidos de sustentação deste Governo. Presidente da Câmara dos Deputados, Michel Temer. 
Temos uma oportunidade agora. 

Parece que essa situação de barbárie e de avil­
tamento entre o poder de compra do salário mínimo e 
o grau de concentração de renda neste País calou em 
algumas mentes e corações que têm advogado valo­
res alternativos num processo a longo prazo de recu­
peração do salário mínimo. Acho que Chegou o bom 
momento então. 

Na Câmara, a Comissão Especial do Salário Mí­
nimo foi desmoralizada, mas há a Comissão mista de 
avaliação da medida provisóna que fixou o salário mí­
nimo. Esse é o foro adequado, correto, constitucional, 
legítimo, social e popularmente, para podermos defi­
ni-lo ao longo do tempo. Não se trata da definição do 
valor do salário mínimo neste momento, se 160, 180, 
185 ou 177 reais, mas de uma política definitiva de re­
cuperação e manutenção do poder de compra do sa­
lário mínimo a todo custo neste País. Podemos, jun­
tos, acabar com essa violência e desmoralização 
constitucionais de estabelecer um salário mínimo di­
ferenciado e tentar recuperar seu poder de compra, 
como fazem para os inativos deste País. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, nes­
te plenário, muitos disseram que estão com seus co­
rações e mentes preocupados e voltados para a situ­
ação de descalabro, de quebra, de pauperização de 
nosso País. Vejamos se é possível estabelecer aqui, 
em definitivo, o valor do salário mínimo e sua manu­
tenção em nosso País. 

o SR. SILVIO TORRES - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem V. 
ExA a palavra. 

O SR. SILVIO TORRES (Bloco/PSDB - SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
quero também, em nome da bancada do PSDB, asso­
ciar-me às manifestações de pesar pelo falecimento 
do irmão do nosso Presidente da Câmara, Michel Te­
mer. Trata-se de um sentimento generalizado de 
consternação por esse passamento. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Está 

feito o registro. 

Sr. Presidente, outro assunto. Há uma questão 
que nos preocupa a cada momento neste País. Tra­
ta-se da habitação. Este Congresso, com a concor­
dância do Governo, aprovou e promulgou uma emen­
da constitucional que garante a moradia como direito 
de todos, mas a maior parte da construção de moradi­
as em nosso País, ao longo dos últimos 30 anos, 
deu-se à margem dos sistemas oficiais de financia­
mento, dependendo quase sempre da poupança fa­
miliar. 

De 1964 a 1998, para ser mais preciso, o siste­
ma financeiro oficiai construiu 6,3 milhões de moradi­
as urbanas, contra 26 milhões construídas pelas fa­
mílias com recursos de poupança doméstica. São nú­
meros que colocam em xeque a política habitacional 
deste País. Somos um país com crescente urbaniza­
ção. Hoje, a maioria dos brasileiros moram nas cida­
des, onde é cada vez maior o déficit de moradia. 

Quando nos referimos a essa situação, lembra­
mos de situações pelas quais passam a maioria da­
queles que adquiriram casa pelo Sistema Financeiro 
de Habitação, como ocorre em meu Estado, Alagoas. 
Dados do próprio Superintendente da Caixa Econô­
mica Federal mostram que, dos 18 mil alagoanos qu = 
tiveram financiamentos pela Caixa Econômica Fede­
ral, 6.300 estão inadimplentes com a instituição finan­
ceira. É um dado preocupante e aterrador, até porque 
a saída que o Governo e a Caixa Econômica Federéll 
adotam para essa situação é a cobrança judicial des­
ses mutuários inadimplentes, quase sempre usando 
a força, o despejo direto e a Polícia Federal. 

Sr. Presidente, a moradia passou a ser um caso 
de polícia neste País. Nesse sentido, lutamos pela 
necessidade de discussão nesta Casa, na Comissão 
de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, 
em torno da política de habitação deste País. Pedi­
mos ao Presidente da Caixa Econômica Federal, Sr. 
Emílio Humberto Carazzai Sobrinho, que explique por 
que essas taxas, que são consideradas inconstitucio­
nais, como a TR, estão sendo cobradas dos morado­
res, daqueles que adquiriram casas pela Caixa Eco­
nômica Federal. 
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Sr. Presidente, isso não acontece só em Alago­
as ou no Condomínio Osman Loureiro, em Maceió, 
mas em todo o Brasil. É preciso que o Governo Fede­
ral tome iniciativas e aplique uma política efetiva, ten­
do em vista o que está na Constituição Federal, que é 
o respeito ao direito à moradia, que hoje ainda não vi­
mos em prática neste País. 

Esse é um dos grandes desafios desta Casa. 
Inclusive cobramos da Comissão de Defesa do Con­
sumidor que uma audiência pública se realize o mais 
rapidamente possível, porque há uma ameaça de 
despejo concreto na Capital alagoana, Maceió, no 
Condomínio Osman Loureiro. 

Esta é a realidade de muitos mutuários pelo 
País afora e a nossa posição de angústia e de denún­
cia à Nação sobre o problema de moradia enfrentado 
por boa parte dos brasileiros. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Con­
cedo a palavra ao Deputado Augusto Nardes. 

O SR. AUGUSTO NARDES (PPB - RS. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Con­
gressistas, nesta noite estamos caminhando para 
uma votação histórica nesta Casa. 

O Congresso Nacional, depois de muita articu­
lação entre todas as Lideranças dos diversos parti­
dos, depois de muita insistência, persistência e per­
severança, conseguiu, finalmente, colocar na pauta 
de hoje a votação do Programa de Recuperação Fis­
cal- REFIS. 

Sr. Presidente, quando constituímos aqui, há 
quase quatro anos, a Frente Parlamentar em Defesa 
da Micro e da Pequena Empresa, iniciamos um traba­
lho para aprovar o Estatuto da Pequena Empresa, o 
Simples e agora o Refis. 

O Refis é a complementação de um trabalho ini­
ciado a favor dos bancos, com o Proer, das cooperati­
vas, com o Recoop, e dos agricultores, com o projeto 
de securitização. Ele vem complementar o ciclo de to­
das essas votações que aconteceram no Brasil. 

Portanto, estamos muito contentes por conse­
guir essa vitória importante com todos os Parlamenta-
res. 

Na semana passada, procuramos o Presidente 
Antonio Carlos Magalhães, que acaba de assumir a 
Presidência, para solicitar a S. ExJi que colocasse em 
votação esta matéria. Estavam lá os Deputados Ger~ 
son Gabrielli, José Carlos Vieira, Silvio Torres e eu, 
dentre tantos outros Parlamentares. Fizemos esse 
pedido ao Sr. Presidente do Congresso Nacional, 
que, sensível a essa questão, imediatamente aceitou 
colocar em votação medida tão importante que va­
mos votar hoje. 

Fico muito contente porque conseguimos apro­
var o Simples por meio de articulação da Frente Par­
lamentar em Defesa da Micro e da Pequena Empre­
sa. Aprovamos o estatuto. Aprovaremos, se Deus 
quiser, com a concordância de todas as Lideranças, o 
Refis, que será um avanço importante, significando 
um alongamento de dívidas da ordem de 170 bilhões 
de reais para as empresas. Vejam só o número: 170 
bilhões de reais! 

Diziam que os agricultores eram grandes deve­
dores. Na verdade, todos esses débitos são decor­
rentes dos diversos planos feitos no Brasil - Plano 
Cruzado, Pla,lo Bresser, Plano Collor e o Plano Real 
- que criaram um desequilíbrio, e muitas empresas 
pereceram no caminho. O Refis finalmente veio oxi­
genar muitos setores da economia nacional. Conside­
ro-o conquista extremamente importante para gerar 
empregos e distribuir renda. 

Registro a relevante participação do Secretário 
da Receita Federal, Dr. Everardo Maciel, como tam­
bém das Lideranças do Governo, no caso do Deputa­
do Arthur Virgílio, que fez um belfssimo trabalho de 
costura política, concedendo-nos a possibilidade da 
negociação com os demais Uderes. 

O Deputado Gervásio Silva, Relator da matê' 
teve a sensibilidade de aceitar várias emendas ii~1por· 
tantes de nossa autoria e de outros Pariam ltares. 
Foram mais de duzentas emendas. Destac.o a que 
protela a opção pelo Refis para o mês de abril. Partici­
pamos com vários Deputados dessa n ~àciação. 
Esta Casa estará de parabéns, será uma gr .... nde vitó· 
ria, se todos os Líderes concordarem com a aprova­
ção desta matéria. 

Agradeço a todas as Lideranças, especialmente 
aos Deputados da Frente Parlamentar em Defesa da 
Micro e da Pequena Empresa que participêram desde 
o início das negociações. Não nominarei partidos, já 
que todos colaboraram. Agradeço especialmente ao 
Senador Antonio Carlos MagalMes, que teve a sensi­
bilidade de colocar na pauta votação de matéria tão 
importante para as empresas do País. 

Sr. Presidente Antonio Carlos Magalhães, tere­
mos hoje uma vitória a favor do emprego, da empre­
sa, do trabalhador, de todos os segmentos que serão 
beneficiados e a favor também do Brasil, porque é es­
sencial receber o passivo que nunca receberam. O 
importante é que sejam dados às empresas vinte, 
trinta, quarenta anos. 

Considero uma vitória de todos os segmentos 
que participaram das reuniões, dos debates, para que 
conseguíssemos colocar em votação matéria tão re­
levante. 
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Cito ainda o trabalho esmerado do ex-Presiden- Na primeira edição, Sras. e Srs. Senadores, 
te da Fiesp, atual Presidente da Confederação Nacio- Sras. e Srs. Deputados, o texto da medida provisória 
nal da Indústria, Deputado Carlos Eduardo Moreira, era de tal forma que muitos contribuintes devedores 
que realizou importante articulação, e de tantos que não teriam condições de cumprir os requisitos exigi-
aqui cljudaram nesse trabalho. dos para fazer a sua adesão. Outra grande parte dos 

Era o que queria comunicar. contribuintes não teriam interesse em aderir ao pro­
grama em função do texto editado e do que lhes po-

Durante o discurso do Sr. Augusto deria ocorrer no futuro. 
Nardes, O Sr. Heráclito Fortes, 1

52 
Vi- Iniciou-se longo debate no Congresso Nacional, 

ce-Presidente, deixa a cadeira da presidên- do qual participaram várias frentes parlamentares 
cia, que é acupada pejo Sr. Antonio Carlos desta Casa. Cito a Frente Parlamentar da Micro e Pe-
Magalhães, Presidente. quena Empresa, liderada pelo Deputado Gerson Ga-

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- brielli. Depois de muitas conversas entre nós, Parla-
Ihães) - Nos termos do art. 76 do Regimento Interno mentares - destaco a participação dos Senadores 
do Senado Federal, primeiro subsidiário do Regimen- Sérgio Machado, Romero Jucá e Jorge Bornhausen 
to Comum, a Presidência declara prejudicados os Re- -, conseguimos avançar e manter bom diálogo não 
querimentos do Congresso Nacional nlls 39 e 40, de só com o setor produtivo, mas também com o Gover-
1999. As proposições serão, assim, encaminhadas no. 
ao arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Passa-se à Ordem do Dia. 

MEDIDA PROVISÓRIA NlI 2.004-6, DE 2000: 

Discussão, em turno único, da Medi­
da Provisória nJl 2.004-6, publicada em 13 
de março de 2000, que "institui o Progra­
ma de Recuperação Fiscal- REFIS". 

À medida foram apresentadas 225 emendas, 
dependendo de pareceres a serem proferidos no ple­
nário. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao nobre Deputado Ger­
vásio Silva para proferir pareceres quanto à admissi­
bilidade, constitucionalidade e mérito. 

. O SR. GERVÁSIO SILVA (PFL - SC. Para emi­
tir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente 
do Congresso Nacional, Sras. e Srs. Congressistas, 
coube-me a incumbência de relatar a Medida Provi­
sória de n1l 2.004, editada inicialmente sob o nll 1.923, 
no dia 6 de outubro de 1999. 

Quero, neste momento, fazer referências aos 
Srs. Deputados Augusto Nardes, José Carlos Aleluia 
e José Carlos Vieira, de Santa Catarina, que nos 
acompanharam nesse trabalho, em que tivemos todo 
apoio do Líder do nosso partido, Deputado Inocêncio 
Oliveira, em prol de matéria que consideramos de vi­
tal importência para o nosso País. No momento em 
que o problema social mais grave é o desemprego, 
era chegada a hora de o Governo olhar de maneira di­
ferente para o setor produtivo. Felizmente, o Governo 
teve sensibilidade, e por meio da Medida Provisória 
nll 1.923, de 1999, iniciou-se todo esse processo. 

Chegamos a um projeto de conversão que, en­
tendo eu, se não agradar a 100% dos contribuintes 
em débito com a Receita Federal ou com a Previdên­
cia Social, resolverá, tenho certeza, o problema de 
mais de 90% dos contribuintes em débito com tributos 
federais, que passarão a ter condições necessárias 
para ajustar a sua situação. 

Entendo que, além do fator arrecadação, temos 
de levar em consideração o que vai representar esse 
projeto de conversão, essa medida provisória conver­
tida em lei para as empresas que estão marginaliza­
das. 

Se, por um lado, o Governo necessita recolher 
os tributos, por outro, as empresas hoje marginaliza­
das no mercado, por estarem inscritas no Cadin ou 
por não terem acesso às certidões negativas, tanto 
da Receita Federal como da Dívida Ativa da União, e 
ao CND da Previdência Social, estão nessa situação 
porque não têm acesso às licitações públicas e ao 
crédito, automaticamente não têm a condição neces­
sária para fazer a sua expansão e gerar empregos. 

Assim, tão importante quanto a arrecadação, Sr. 
Presidente, importante também é que essas empre­
sas voltem a operar com normalidade, voltem a gerar 
empregos. 

Infelizmente, muitas vezes polfticos e setores 
públicos criticam os empresários do nosso País. 
Essas críticas, porém, vêm de pessoas que nunca ge­
raram um emprego e nunca recolheram um tributo, 
porque, se tivessem passado por tal situação, se sou­
bessem como se cria uma empresa e como se trans­
forma matéria-prima em produto, certamente não cri­
ticariam o nosso setor produtivo, que trabalha com 
muitas dificuldades. 
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Sabemos que o setor produtivo não é culpado 
pela instabilidade econômica que o País atravessou e 
atravessa. Por isso mesmo, por questão de justiça, 
quero cumprimentar o Presidente Fernando Henrique 
Cardoso pela iniciativa. Este é o momento em que, 
por meio dessa medida provisória ora transformada 
em projeto de conversão, vamos realmente resgatar 
a dívida que o Governo tem para com o setor produti­
vo deste País. 

Sr. Presidente, após essas palavras, passo a fa­
zer alguns breves comentários sobre o nosso projeto 
de conversão. Primeiramente, o prazo, que seria até 
31 de março, está prorrogado até o dia 30 de abril. Os 
débitos na primeira edição da medida provisória seri­
am consolidados até o dia 31 de agosto. No nosso 
acordo com o Governo, Parlamentares e setor produ­
tivo, os débitos vencíveis até o dia 29 de fevereiro de 
2000 estão incluídos nos fatos geradores até o dia 31 
de janeiro de 2000. 

A questão das garantias, que era um problema, 
foi solucionada. Hoje, o contribuinte, a pessoa jurídica 
que tiver uma mesa e uma cadeira, tem condições de 
aderir ao Refis. A pequena e a microempresa foram 
prestigiadas, tiveram tratamento diferenciado nesse 
projeto de conversão em função das aHquotas pro­
postas sobre o faturamento, sendo que as microem­
presas, ou seja, os optantes do Simples vão compro­
meter apenas 0,3% do seu faturamento com o paga­
mento de todo o seu débito consolidado com a Recei­
ta e com a Previdência Social. 

As empresas optantes pelo lucro presumido vão 
comprometer um parcelamento de 0,6% de sua recei­
ta bruta com o pagamento de toda a divida passada, 
e as empresas optantes do lucro real, as principais 
atividades econômicas, comprometerão 1,2% do seu 
faturamento, Incluindo-se ai os serviços educacionais 
e os serviços médiCOS e hospitalares. Sabemos que, 
no nosso País, as Santas Casas e os hospitais filan­
trópicos estão em sérias dificuldades com a Previdên­
cia Social. Nos demais casos, nas atividades de servi­
ços, o percentual do faturamento da empresa a ser 
comprometido será de 1,5%. 

Também as empresas que operam na sazonali­
dade mereceram atenção e foram contempladas, 
apontando-se no projeto de conversão que a empre­
sa s6 será exclulda do Refis se passar nove meses 
consecutivos sem faturamento, o que realmente aten­
de a essas empresas. 

Sr. Presidente, o fator determinante para o pa­
gamento da dívida não será, como anteriormente, o 
seu parcelamento em determinado número de me­
ses, forma em que, após determinado tempo, o contri-

buinte novamente estava inadimplente, porque seu 
faturamento ou a condição da empresa não absorvia 
o compromisso financeiro assumido. A nova forma de 
parcelamento é inédita, não depende do valor da dívi­
da ou de determinados números, mas da condição do 
contribuinte de honrar seu débito, de honrar seu pas­
sivo fiscal, o que pode demorar dez, vinte, trinta, cin­
qüenta ou cem anos. 

Concedo um aparte ao nobre Deputado Gerson 
Peres. 

O Sr. Gerson Peres - Serei breve, nobre Depu­
tado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Esclareço ao nobre Deputado Gerson Peres 
que o Deputado Gervásio Silva está proferindo um 
parecer. 

O Sr. Gerson Peres - Não posso aparteá-Io, 
Excelência? Então está bem. Queria apenas fazer 
uma sugestão no final do parecer. 

a SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - V. ExA faz a sugestão agora, e, se for o caso, 
o Deputado a inclui no parecer. Tem V. Exil a palavra. 

O Sr. Gerson Peres - Muito obrigado, Sr. Presi­
dente. Gostaria de lembrar a V. Exil, Deputado Gervá­
sio Silva, nessa boa exposição didática que faz, que, 
se não houver um processo de informação imediata 
para as pequenas e microempresas, que estão dis­
tanciadas dos meios de comunicação nas áreas onde 
mais operam, e elas não souberem de todos esses 
procedimentos e vantagens que têm, estaremos cho­
vendo no molhado. O Governo concede uma grande 
oportunidade de ressurgimento e de avanço para o 
desenvolvimento da nossa economia. É preciso que a 
informação a esse respeito caia desde logo nos mei­
os de comunicação, para que se possa aproveitar os 
resultados desse bom trabalho que o Congresso está 
fazendo nesta noite para o Brasil. Era o meu aparte. 

O SR. GERVÁSIO SILVA - Agradeço ao Depu­
tado Gerson Peres o aparte e quero dizer aS. Exa que 
sugerimos ao interlocutor do Governo, Secretário 
Everardo Maciel, e ao Ministro Aloysio Nunes Ferreira 
que realmente se dê ampla divulgação à matéria. Um 
dos motivos por que foi necessária a prorrogação do 
prazo foi também a Importância de esclarecer o con­
tribuinte. 

Continuando, Sr. Presidente, existe ainda uma 
série de detalhes e fatores em que avançamos no 
projeto de conversão. Uma das principais preocupa­
ções do nosso contribuinte era com relação às de­
núncias de apropriação indébita dos valores retidos. 
Está incluído no nosso projeto de conversão que, 
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após a adesão ao Refis, os contribuintes que ainda I - Relatório 
não foram denunciados não mais o poderão ser. 

Sr. Presidente, nobres Parlamentares, achamos 
oportuno incluir no projeto de conversão uma solicita­
ção do Sr. Presidente da República. Refiro-me à pre­
ocupação com o passivo financeiro dos contribuintes 
que entraram no Refis em relação a seus débitos com 
as instituições financeiras. Por isso, no art. 16 do pro­
jeto de conversão estão contempladas as empresas 
que aderirem ao Refis e que repactuarem seus débi­
tos junto às instituições financeiras. 

O Imposto de Renda e a Contribuição Social se­
rão recolhidos parceladamente, de acordo com o pa­
gamento da dívida pelo contribuinte ou pelo devedor. 
Isso proporcionará às instituições financeiras a flexi­
bilidade necessária para repactuarem essas dívidas a 
taxas de juros aceitáveis. 

O Sr. Augusto Nardes - Permite-me V. Exll um 
aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Não há apartes em relatório. 

O SR. GERVÁSIO SILVA - Feito isso, acredito 
que esclarecemos os principais pontos do nosso pro­
jeto de conversa0. 

Quanto é admissibilidade, no caso presente, a 
relevência da matéria ressalta a simples leitura das 
disposições da medida provisória acima indicada. 

Em relação à urgência, afigura-se como conse­
qOência lógica da própria relevência da matéria, além 
do fato de se tratar de diploma legal; cuja vigência é 
imediata. Vale dizer que a partir da data da publicação 
ainda é válida a conclusão constante da referida ex­
posição de motivos interministerial. 

Justifica-se a adoção de medida provisória pela 
premência na edição das normas propostas para que 
se ponha termo de imediato a um problema generali­
zado de importância e relevância inquestionável. 

Em razão do exposto, somos pela admissibilida­
de total da medida provisória sob exame, vez que 
a:endidos os pressupostos constitucionais de rele­
vilncia e urgência. 

São os seguintes os pareceres na ínte-
gra: 

PARECER NI1 ,DE 2000 

De Plenário, em substituição à Co­
missão Mista, sobre a admissibilidade da 
Medi1a Provisória nº 2.004-6, de 10 de 
março de 2000, que Institui o Programa 
de Recuperação Fiscal - REFIS. 

Relator: Deputado Gervásio Silva 

O Senhor Presidente da República, com base 
no art. 62 da Constituição Federal, submete à apreci­
ação do Congresso Nacional a Medida Provisória 
2.004-6, de 10 de março de 2000, publicada no Diário 
Oficial da União, do dia 13 seguinte, cuja ementa vai 
transcrita à epígrafe. 

Trata-se de reedição de texto, cuja série foi inici­
ada com a Medida Provisória nO. 1.923, de 6 de outu­
bro de 1999, então com dez artigos e agora com ca­
torze, que se descrevem a seguir. 

Pelo art. 10., caput, é instituído o Programa de 
Recuperação Fiscal- REFIS, destinado a promover a 
regularização de créditos na União, decorrentes de 
débitos de pessoas jurídicas, relativos a tributos e 
contribuições, administrados pela Secretaria da Re­
ceita Federal e pelo Instituto Nacional do Seguro So­
cial - INSS, em razão de fatos geradores ocorridos 
até 31 de outubro de 1999, constituídos ou não ins­
critos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a aj~izar, 
com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os de­
correntes de falta de recolhimento de valores retidos. 

Os §§ 10. e 211 dispõem sobre a administração do 
Refis por um Comitê Gestor, a ser integrado por re­
presentantes da Secretaria da Receita Federal, que o 
presidirá, e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio­
nal, ambos designados pelo Ministro da Fazenda, e 
mais um representante do INSS, designado pelo Pre­
sidente dessa autarquia. O § 30. estabelece que oRe­
fis não alcança débitos de órgãos da administração 
pública direta, das fundações instituídas e mantidas 
pelo poder público e das autarquias, nem os relativos 
ao Imposto Territorial Rural - ITR, ou os relativos a 
pessoa jurídica cindida a partir de 10. de outubro de 
1999. 

O art. 20., caput,da Medida Provisória 
prevê que o ingresso no Refis dar-se-á por opção da 
pessoa jurídica, que fará jus a regime especial de 
consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a 
que se refere o artigo anterior. 

Em nove parágrafos, dispõe-se que: (§ 10.) a op­
ção poderá ser formalizada até o último dia útil do se­
gundo mês subseqüente ao da regulamentação de 
que trata o § 10. do artigo anterior; (§ 20.) os débitos 
existentes em nome da optante serão consolidados 
tendo por base a data da formalização do pedido de 
ingresso no Refis; (§ 311) a consolidação abrangerá to­
dos os débitos existentes em nome da pessoa jurídi­
ca, na condição de contribuinte ou responsável, cons­
tituídos ou não, inclusive os acréscimos legais relati­
vos a multa, de mora ou de ofício, a juros moratórios e 
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demais encargos, determinados nos termos da legis­
lação vigente à época da ocorrência dos respectivos 
fatos geradores;(§ 4Q

) o débito consolidado na forma 
deste artigo: I - sujeitar-se-á, a partir da data da con­
solidação, ajuros correspondentes à variação mensal 
da Taxa de Juros de Longo Prazo - T JLP, vedada a 
imposição de qualquer outro acréscimo; 11 - será 
pago em parcelas mensais e sucessivas, vencíveis 
no último dia útil de cada mês, sendo o valor de cada 
parcela determinado em função de percentual da re­
ceita bruta do mês imediatamente anterior ( ... ), não 
inferior a 0,3% no caso de pessoa jurídica optante 
pelo Simples e de entidade imune ou isenta, 0,6% no 
caso de pessoa jurídica submetida à tributação com 
base no lucro presumido, 1,2% no caso de pessoa ju­
rídica submetida ao regime de tributação com base 
no lucro real, relativamente às receitas de atividades 
comerciais, industriais, médico-hospitalares, de 
transporte, ensino e construção civil, e 1,5 % nos de­
mais casos; (§ 5Q) no caso de sociedade em conta de 
participação, os débitos e as receitas brutas serão 
considerados individualizadamente, por sociedade; 
(§ 6Q) na hipótese de crédito com exigibilidade sus­
pensa por força de concessão de liminar em manda­
do de segurança, a inclusão dos respectivos débitos 
no Refis implicará dispensa dos juros de mora inci­
dentes até a data de opção, condicionada ao encerra­
mento do feito por desistência expressa e irrevogável 
da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem 
assim à renúncia do direito, sobre os mesmo débitos, 
sobre o qual se funda a ação; (§ 72 ) os valores corres­
pondentes a multa, de mora ou de ofício, e ajuros mo­
ratórios, exclusive as relativas a débitos inscritos em 
dívida ativa, poderão ser liquidados, observadas as 
normas constitucionais referentes à vinculação e à 
partilha de receitas, mediante: I - compensação de 
créditos, próprios ou de terceiros, relativos a atributo 
ou contribuição incluído no âmbito do Refis; 1\ - utili­
zação de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa 
de contribuição social sobre o lucro líquido, próprios 
ou de terceiros; (§ 8Q

) na hipótese de inGiso li do pará­
grafo anterior, o valor a ser utilizado f,crú düt~.mninado 
mediante a aplicação. sobre o montante do prejuízo 
fiscal e da base de çálculo negativa, elas alíquotas de 
quinze por cento e de oito por cento, respectivamen­
te; (§ 92 ) ao disposto neste artigo aplicam-se as nor­
mas legais vigentes que admitem redução de multa 
no caso de pagamento parcelado. 

O art. 32 , caput, da Medida estabelece que a op­
ção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a: I - confis­
são irrevogável e irretratável dos débitos referidos no 
artigo anterior; 11. - autorização de acesso irrestrito, 

pela Secretaria da Receita Federal, às informações 
relativas à sua movimentação financeira, ocorrida a 
partir da data de opção pelo Refis; 111 - acompanha­
mento fiscal específico, com fornecimento periódico, 
em meio magnético, de dados, inclusive os indiciários 
de receitas; IV - aceitação plena e irretratável de to­
das as condições estabelecidas; V - cumprimento re­
gular das obrigações para com o FGTS e o ITR; VI -
pagamento regular das parcelas do débito consolida­
do, bem assim dos tributos e das contribuições decor­
rentes de fatos geradores ocorridos posteriormente a 
31 de outubro de 1999. 

Esse art. 32 é complementado por seis parágra­
fos, dispondo o seguinte: (§ 1 Q) a opção Refis exclui 
qualquer outra forma de parcelamento de débitos re­
lativos aos tributos e às contribuições referidos no art. 
1Q

; (§ 2Q
) a autorização de acesso irrestrito pela Rece­

ita Federal às informações financeiras e o acompa­
nhamento fiscal específico perduram apenas no pe­
ríodo em que a empresa permanecer noRefis; (§ 3Q

) a 
opção implica manutenção automática dos gravames 
decorrentes de medida cautelar fiscal e das garantias 
prestadas nas ações de execução fiscal; (§ 42 ) ressal­
vada essa última disposição, a homologação da op­
ção pelo Refis é condicionada à prestação de garan­
tia ou, a critérios da pessoa jurídica, ao arrolamento 
de bens integrantes do seu patrimônio, na forma da 
legislação aplicável; (§ 52) são dispensadas destas úl­
timas exigências as empresas optantes pelo Simples 
e as com débito consolidado inferior a quinhentos mil 
reais; (62) não poderão optar pelo Refis, dentre as 
pessoas jurídicas obrigadas à apuração do lucro real, 
as instituições financeiras privadas em geral (bancos, 
caixas econômicas, corretoras, distribuidoras, empre­
sas de leasing, cooperativas de créditos, empresas 
de seguros e capitalização, entidades de previdência 
privada aberta) e as que explorr!JlT\ atividades de as­
sessoria creditícia, mercadr)lógica e congêneres (in­
clusive as de factoring). 

O art. 42 dispõe que, durante o perfodo em que 
submetidas ao Refis, poderão optar pelo regime de 
tributação com base no lucro presumido as seguintes 
pessoas jurídicas obrigadas à apuração do lucro real: 
a) cuja receita total, no ano-calendário anterior, seja 
superior ao limite de R$24 milhões; b) que tiverem lu­
cros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do 
exterior; c) que, autorizadas pela legislação tributária, 
usufruam de benefícios fiscais relativos à isenção ou 
redução do imposto; d) que, no decorrer do 
ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal 
pelo regime de estimativa. 
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o art. 52 da Medida Provisória enumera onze hi­
póteses em que a pessoa jurídica optante pelo Refis 
será dele excluída, mediante ato do Comitê Gestor, a 
saber: I - inobservância de qualquer das exigências 
estabelecidas nos incisos I a V do caput do art. 32; 11-
inadimplência, por três meses consecutivos ou não, 
relativamente a qualquer dos tributos e das contribui­
ções abrangidos pelo Refis, Inclusive os decorrentens 
de fatos geradores ocorridos posteriormente a 31 de 
outubro de 1999; 111 - constatação, caracterizada por 
lançamento de ofício, de débito correspondente a 
tributo ou contribuição abrangido pelo Refis e não in­
cluído na confissão a que se refere o inciso I do caput 
do art. 32 , salvo se integralmente pago no prazo de 
trinta dias, contado da ciência do lançamento ou da 
decisão definitiva na esfera administrativa ou judicial; 
IV - compensação ou utilização indevida de créditos, 
prejuízo fiscal ou base de cálculo negativo referido 
nos §§ 72 e 82 do art. 22 ; V - decretação de falência, 
extinção, pela liquidação, ou cisão da pessoa jurídica; 
VI- concessão de medida cautelar fiscal; VII - prática 
de qualquer procedimento tendente a subtrair receita 
da optante, mediante simulação de ato; VIII- declara­
ção de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica, nos termos da legislação aplicá­
vel; IX - decisão definitiva, na esfera judicial, total ou 
parcialmente desfavorável à pessoa jurídica, relativa­
mente a débito, não incluído no Refis, com exigibilida­
de suspensa por força de concessão de liminar em 
mandato de segurança, salvo se integralmente pago 
no prazo de trinta dias, contado da ciência da referida 
decisão; X - arbitramento do lucro da pessoa jurídica, 
nos casos de determinação da base de cálculo do im­
posto de renda por critério diferente daquele da recei­
ta bruta; XI - suspensão de suas atividades relativas 
ao seu objeto social ou não auferimento de receita 
bruta por seis meses consecutivos ou doze meses al­
ternados, o que ocorrer primeiro. 

Nos três parágrafos seguintes dispõe-se, mais: 
(§ 12) a exclusão da pessoa jurídica do Refis implicará 
exigibilidade imediata da totalidade do crédito confes­
sado e ainda não pago e automática execução da ga­
rantia prestada, restabelecendo-se, em relação ao 
montante não pago, os acréscimos legais na forma· 
da legislação aplicável à época da ocorrência dos res­
pectivos fatos geradores; (§ 22) a exclusão, nas hipó­
teses dos incisos I, 11 e 111 deste artigo produzirá efei­
tos a partir do mês subseqüente àquele em que for ci­
entificado o contribuinte (§ 32) na hipótese do inciso 
111, e observado o disposto no parágrafo anterior, a ex- . 
clusão dar-se-á na data da decisão definitiva, na esfe-

ra administrativa ou Judicial, quando houver sido con­
testado o lançamento. 

O art. 62 da Medida Provisória altera o art. 22 da 
Lei n2 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre 
o FGTS, o qual passa a estabelecer que o emprega­
dor que não realizar os depósitos no prazo nela fixa­
do, responderá pela incidência da Taxa Referencial -
TR (por dia de atraso, tomando-se por base o índice 
de atualização das contas vinculadas do FGTS) so­
bre a Importância correspondente. Incidirão, ainda, 
juros de mora de meio por cento ao mês ou fração e 
multa (de cinco por cento, ao mês de vencimento da 
obrigação, e de dez por cento, a partir do mês seguin­
te ao do vencimento da obrigação), sobre o valor dos 
depósitos, acrescidos da TR sujeitando-se, também, 
às obrigações e sanções previstas no Decreto-Lei n2 

368, de 19 de dezembro de 1968. Para efeito de le­
vantamento de débito para com o FGTS, o percentual 
de oito por cento incidirá sobre o valor acrescido da 
TR até a data da respectiva operação. 

O art. 72 , caput, da Medida Provisória estabele­
ce que, na hipótese de quitação integral dos débitos 
para com o FGTS, referente a competências anterio­
res a setembro de 1999, incidirá, sobre o valor acres­
cido da TR, o percentual de multa de cinco por cento e 
de juros de mora de vinte e cinco centésimos por cen­
to, por mês de atraso, desde que o pagamento seja 
efetuado até 30 de junho de 2000. E o parágrafo úni­
co diz que o disposto neste artigo aplica-se aos débi­
tos em cobrança administrativa ou judicial, notificados 
ou não, ainda que amparados por acordo de parcela­
mento. 

O art. 811 da Medida Provisória altera o § 411 do 
art. 22 da Lei n2 8.844, de 20 de janeiro de 1994, o 
qual passa a dispor que, na cobrança judicial dos cré­
ditos do FGTS, incidirá encargo de dez por cento, que 
reverterá para o Fundo, para ressarcimento dos cus­
tos por ele incorridos, o qual será reduzido para cinco 
por cento, se o pagamento se der antes do ajuiza­
mento da cobrança. 

O art. 911 da Medida Provisória determina que c· 
Poder Executivo editará as normas regulamentares. 
necessárias à execução do Refis, especialmente em 
relação: I - às modalidades de garantia passíveis de 
aceitação; 11- à fixação do percentual da receita bruta 
a ser utilizado para determinação das parcerias men­
sais, que poderá ser diferenciado em função da ativi­
dade econômica desenvolvida pela pessoa jurídica; 
111- às formas de homologação da opção e de exclu­
são da pessoa jurídica do Refis, bem assim às suas 
conseqüências; IV - à forma de realização do acom­
panhamento fiscal específico; V - às exigências para 
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fins de liquidação na forma prevista nos §§ 7fJ. e 8fJ. do empresas e, por conseqüência, de toda a economia 
art 2fJ. do País. 

a art. 10 da Medida Provisória dispõe que o tra- 3. Assim, conforme consta do art. 1fJ., o Refis 
tamento tributáno simplificado e favorecido das mi- destina-se a promover a regularizaçao de débitos fis-
croempresas e das empresas de pequeno porte é o cais, em nome de pessoa jurídica, relativos a tributos 
estabelecido pela Lei nfJ. 9.317, de 1996, e alterações e contribuições administrados pela Secretaria da Re-
posteriores, não se aplicando, para esse efeito, as ceita Federal e pelo Instituto Nacional do Seguro So-
normas constantes da Lei nfJ. 9.841, de 5 de outubro cial, alcançando, inclusive, as hipóteses de valores 
de 1999. retidos e não recolhidos. 

a art. 11 estabelece que os pagamentos efetua­
dos no âmbito do Refis serão alocados proporcional­
mente, para fins de amortização do débito consolida­
do, tendo por base a relação existente, na data-base 
da consolidação, entre o valor consolidado de cada 
tributo e contribuição e o valor total parcelado. 

a art. 12 admite que, alternativamente ao in­
gresso no Refis, a pessoa jurídica possa optar pelo 
parcelamento, em até sessenta parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, dos débitos referidos no art. 1fJ., 
observadas todas as demais regras aplicáveis ao 
Programa, não podendo cada parcela ser inferior a 
R$300,OO no caso de pessoa jurídica optante pelo 
Simples, R$1.000,OO no caso de pessoa jurídica sub­
metida ao regime de tributação com, base no lucro 
presumido, e R$3.000,OO nos demais casos. 

Por fim, o art. 13 convalida os atos praticados 
com base na Medida Provisória nfJ. 2.004-5, de 11 de 
fevereiro de 2000, e o art. 14 dispõe sobre a vigência 
na data da publicação. 

É o relatório. 

li-VOTO 

A admissibilidade das medidas provisórias, nos 
termos do art. 52, combinado com o art. 812, da Resolu­
ção n2 1, de 1989-CN, tem como pressupostos consti­
tucionais a relevância e a urgência. 

No caso presente, a relevância da matéria res­
salta à simples leitura das disposições desta Medida 
Provisória, acima indicadas. Vale transcrever, em par­
te, o que assinalam os quatro Ministros subscritos da 
Exposição de Motivos nfJ. 821, de 6 de outubro de 
1999, anexa à Mensagem presidencial que submete 
ao Congresso o diploma sob exame: 

2. A acumulação de débitos fiscais, por parte 
das pessoas jurídicas, é fato de grande preocupação 
para a Nação brasileira, principalmente se verificados 
os valores envolvidos, na casa de centena de bilhões 
de reais, tratando-se de problema cuja solução, pela 
sua dimensão, é de interesse de toda a sociedade, 
demandando solução imediata é efetiva, não apenas 
para elevar a arrecadação federal, mas, principal­
mente, para criar condições para o crescimento das 

5. ( ... ) j)ropõe-se um modelo em que os débitos 
fiscais sejam consolidados em determinada data, 
com todos os acréscimos legais a que estiverem suje­
itos, e, a partir daí, pagos de forma parcelada, sem li­
lT,itação de prazo, mas mediante comprometimento 
de percentual fixo ( ... ) da receita bruta mensal da em­
presa, acrescido, tão-somente, de juros determina­
dos com base na Taxa de Juros de Longo Prazo -
T JLP, índice financeiro reconhecidamente mais ade­
quado para financiamento de prazos mais alongados. 

8. Pelo lado do contribuinte, o Programa resgata 
sua cidadania e permite seu crescimento, dado que 
forma de parcelamento de seus débitos, mediante 
comprometimento de parcela proporcional e adequa­
damente prefixada de sua receita bruta mensal, con­
cede-lhe a transparência e a tranqüilidade de planejar 
para o futuro, com notórios ganhos para toda a socie­
dade. 

. .. , ....................... . 

11. Dentro do mesmo espírito norteador do Re­
fis, reduz-se, ainda, os encargos incidentes sobre os 
débitos para com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS. 

Quanto à urgência, afigura-se como conse­
qüência lógica da própria relevância da matéria, além 
do fato de se tratar de diploma legal cuja vigência é 
imediata, vale dizer, a partir da data da publicação. 
Ainda é válida a conclusão constante da referida 
Exposição de Motivos Interministerial: justifica-se a 
adoção de Medida Provisória pela premência na edi­
ção das normas propostas, para que se ponha termo, 
de imediato, a um problema generalizado, de impor­
tância e relevância inquestionáveis. 

Em razão do exposto, somos pela admissibilida­
de total da Medida Provisória sob exame, eis que 
atendidos os pressupostos constitucionais de rele­
vância e urgência. 

Sala das Sessões, Gervásio Silva, PFL - se, 
Relator. 
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PARECER N2 DE 2000 Em nove parágrafos, dispõe-se que: (§ 111) a op-

De Plenário, em substituição à Co­
missão Mista, sobre a constitucionalida­
de e o mérito da Medida Provisória n2 

2.004-6, de 10 de março de 2000, que 
Institui o Programa de Recuperação Fls­
cal-REFIS. 

Relator: Deputado Gervásio Silva 

I - Relatório 

o Senhor Presidente da República, com base 
no art. 62 da Constituição Federal, submete à apreci­
ação do Congresso Nacional a Medida Provisória nll 

2.004-6, de 10 de março de 2000, publicada no Diário 
Oficial da União, do dia 13 seguinte, cuja ementa vai 
transcrita à epígrafe. 

Trata-se de reedição de texto, cuja série foi inici­
ada com a Medida Provisória nll 1.923, de 6 de outu­
bro de 1999, então com dez artigos e agora com ca­
torze, que se descrevem a seguir. 

Pelo art. 12, caput, é instituído o 
Programa de Recuperação Fiscal- REFIS, destinado 
a promover a regularização de créditos da União, de­
correntes de débitos de pessoas jurídicas, relativos a 
tributos e contribuições, administrados pela Secreta­
ria da Receita Federal e pelo Instituto Nacional do Se­
guro Social - INSS, em razão de fatos geradores 
ocorridos até 31 de outubro de 1999, constituídos ou 
não, inscritos ou não em divida ativa, ajuizados ou a 
ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive 
os decorrentes de falta de recolhimento de valores re-
tidos. 

Os §§ 111 e 2l1. dispõem sobre a administração do 
Refis por um Comitê Gestor, a ser integrado por re­
presentantes da Secretaria da Receita Federal, que o 
presidirá, e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio­
nal, ambos designados pelo Ministro da Fazenda, e 
mais um representante do INSS, designado pelo Pre­
sidente dessa autarquia. O § 311 estabelece que o Re­
fis não alcança débitos de órgãos da administração 
pública direta, das fundações instituídas e mantidas 
pelo poder público e das autarquias, nem os relativos 
ao Imposto Territorial Rural - ITR, ou os relativos a 
pessoa jurídica cindida a partir de 1Q de outubro de 
1999. 

O art. 2Q
, caput, da Medida Provisória prevê que 

o ingresso no Refis dar-se-á por opção da pessoa ju­
rídica, que fará jus a regime especial de consolidação 
e parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o 
artigo anterior. 

ção poderá ser formalizada até o último dia útil do se­
gundo mês subseqOente ao da regulamentação de 
que trata o § 12 do artigo anterior; (§ 22) os débitos 
existentes em nome da optante serão consolidados 
tendo por base a data da formalização do pedido de 
ingresso no Refis; (§ 311) a consolidação abrangerá to­
dos os débitos existentes em nome da pessoa jurídi­
ca, na condição de contribuinte ou responsável, cons­
tituídos ou não, inclusive os acréscimos legais relati­
vos a multa, de mora ou de ofício, a juros moratórios e 
demais encargos, determinados nos termos da legis­
lação vigente à época da ocorrência dos respectivos 
fatos geradores; (§ 411) o débito consolidado na forma 
deste artigo: I - sujeitar-se-á, a partir da data da con­
solidação, a juros correspondentes à variação mensal 
da Taxa de Juros de Longo Prazo - T JLP, vedada a 
imposição de qualquer outro acréscimo; 11 - será 
pago em parcelas mensais e sucessivas, vencíveis 
no último dia útil de cada mês, sendo o valor de cada 
parcela determinado em função de percentual da re­
ceita bruta do mês imediatamente anterior ( ... ), não 
inferior a 0,3% no caso de pessoa jurídica optante 
pelo Simples e de entidade imune ou isenta, 0,6% no 
caso de pessoa jurídica submetida à tributação com 
base no lucro presumido, 1,2% no caso de pessoa ju­
rídica submetida ao regime de tributação com base 
no lucro real, relativamente às receitas de atividades 
comerciais, industriais, médico-hospitalares, de 
transporte, ensino e construção civil, e 1,5% nos de­
mais casos; (§ 511) no caso de sociedade em conta de 
participação, os débitos e as receitas brutas serão 
considerados individualizadamente, por sociedade; 
(§ 611) na hipótese de crédito com exigibilidade sus­
pensa por força de concessão de liminar em manda­
do de segurança, a inclusão dos respectivos débitos 
no Refis implicará dispensa dos juros de mora inci­
dentes até a data de opção, condicionada ao encerra­
mento do feito por desistência expressa e irrevogável 
da respectiva ação judicial e de qualquer outro, bem 
assim à renúncia do direito, sobre os mesmos débi­
tos, sobre o qual se funda a ação; (§ 711) os valores 
correspondentes a multa, de mora ou de oficio, e a ju­
ros moratórios, exclusive as relativas a débitos inscri­
tos em dívida ativa, poderão ser liquidados, observa­
das as normas constitucionais referentes à vincula­
ção e à partilha de receitas, mediante: I - compensa­
ção de créditos, próprios ou de terceiros, relativos a 
tributo ou contribuição incluído no âmbito do Refis; 11-
utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo ne­
gativa da contribuição social sobre o lucro liquido, 
próprios ou de terceiros; (§ 811) na hipótese do inciso 11 
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do parágrafo anterior, o valor a ser utilizado será de­
terminado mediante a aplicação, sobre o montante do 
prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa, das alí­
quotas de quinze por cento e de oito por cento, res­
pectivamente; (§ 92) ao disposto neste artigo apli­
cam-se as normas legais vigentes que admitem redu­
ção de multa no caso de pagamento parcelado. 

O art. 32 , caput, da Medida estabelece que a 
opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a: 1-confis­
são irrevogável e irretratável dos débitos referidos no 
artigo anterior; 11 - autorização de acesso irrestrito, 
pela Secretaria da Receita Federal, ~s informações 
relativas à sua movimentação financeira, ocorrida a 
partir da data de opção pelo Refis; 111 -' acompanha­
mento fiscal específico, com fomecimento periódico, 
em meio magnético, de dados, inclusive os indiciários 
de receitas; IV - aceitação plena e irretratável de to­
das as condições estabelecidas; V - cumprimento re­
gular das obrigações para com o FGTS e o IR~ VI -
pagamento regular das parcelas do débito consolida­
do, bem assim dos tributos e das contribuições decor­
rentes de fatos geradores ocorridos posteriormente a 
31 de outubro de 1999. 

Esse art. 32 é complementado por seis parágra­
fos, dispondo o seguinte: (§ 12) a opção pelo Refis ex­
clui qualquer outra forma de parcelamento de débitos 
relativos aos tributos e às contribuições referidos no 
art. 12 ; (§ 22) a autorização de acesso irrestrito pela 
Receita Federal às informações financeiras e o acom­
panhamento fiscal específico perduram apenas no 
período em que a empresa permanecer no Refis; (§ 
32) a opção implica manutenção automática dos gra­
vames decorrentes de medida cautelar ·fiscal e das 
garantias prestadas nas ações de execução fiscal; (§ 
42 ) ressalvada essa última disposição, a homologa­
ção da opção pelo Refis é condicionada à prestação 
de garantia ou, a critério das pessoas jurídicas, ao ar­
rolamento de bens integrantes do seu patrimOnio, na 
forma da legislação aplicável; (§ 52) são dispençadas 
destas últimas exigências as empresas optantes pelo 
Simples e as com débito consolidado inferior a qui­
nhentos mil reais; (§ 62 ) não poderão optar pelo Refis, 
dentre as pessoas jurídicas obrigadas à apuração do 
lucro real, as instituições financeiras privadas em ge­
rai (bancos, caixas econômicas, corretoras, distribui­
doras, empresas de leasing, cooperativas de crédito, 
empresas de seguros e capitalização, entidades de 
previdência privada aberta) e as que explorem ativi­
dades de assessoria creditfcia, mercadológica e con­
gêneres (inclusive as de factoring). 

O art. 42 dispõe que, durante o periodo em que 
submetidas ao Refis, poderão optar pelo regime de 

tributação com base no lucro presumido as seguintes 
pessoas jurídicas obrigadas à apuração do lucro real: 
a) cuja receita total, no ano-calendário anterior, seja 
superior ao limite de R$24 milhões; b) que tiverem lu­
cros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do 
exterior; c) que, autorizadas pela legislação tributária, 
usufruam de benefIcios fiscais relativos à isenção ou 
redução do imposto; d) que, no decorrer do 
ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal 
pelo regime de estimativa. 

O art. 52 da Medida Provisória enumera onze hi­
póteses em que a pessoa jurrdica optante pelo Refis 
será dele exclulda, mediante ato do Comitê Gestor, a 
saber: I - inobservência de qualquer das exigências 
estabelecidas nos incisos I a V do caput do art. 32 ; 11-
inadimplência, por três meses consecutivos ou não, 
relativamente a qualquer dos tributos e das contribui­
ções abrangidos pelo Refis, inclusive os decorrentes 
de fatos geradores ocorridos posteriormente a 31 de 
outubro de 1999; 111- constatação, caracterizada por 
lançamento de ofício, de débito correspondente a tri­
buto ou contribuição abrangido pelo Refis e não inclu­
ído na confissão a que se refere o inciso I do caput do 
art. 32 , salvo se integralmente pago no prazo de trinta 
dias, contado da ciência do lançamento ou da deci­
são definitiva na esfera administrativa ou judicial; IV -
compensação ou utilização indevida de créditos, pre­
juizo fiscal ou base de cálculo negativa referido nos 
§§ 72 e 82 do art. 22; V - decretação de falência, extin­
ção, pela liquidação, ou cisão da pessoa jurídica; VI­
concessão de medida cautelar fiscal; VII - prática de 
qualquer procedimento tendente a subtrair receita da 
optante, mediante simulação de ato; VIII- declaração 
de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Juridica, nos termos da legislação aplicável; 
IX - decisão definitiva, na esfera judicial, total ou par­
cialmente desfavorável à pessoa juridica, relativa­
mente a débito, não incluidci no Refis, com exigibilidía­
de suspensa por força de concessão de líminar em 
mandado de segurança, salvo se integralmente pago 
no prazo de trinta dias, contado da ciência da re(erida 
decisão; X - arbitramento do lucro da pessoa jur[dica, 
nos casos de determinação da base de cálculo do'im­
posto de, renda por critério diferente daquefe da recei-

. ta bruta; XI- suspensão.de,~uas ativ)dad,es relat~vás 
. ao seu objeto social ou não.auferimel}tb 'dá ~eceita 
bruta por seis meses consecutivos ou aoie meses ~I­
ternados, o que ocorrer primeiro. 

Nos. três parágrafos ségl:linte~ 'disp~~"se, !T!~is: 
_ (§ 12) a exclusão da pessoajurrdica do Refis"implicárá 
_ exigibilidade imediata na totalidade do crédit.o confes­

sado e ainda nào pago e automática exec.ü~o da ~a-
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rantia prestada, restabelecendo-se, em relação ao 
montante não pago, os acréscimos legais na forma 
da legislação aplicável à época da ocorrência dos res­
pectivos fatos geradores; (§ 2°) a exclusão, nas hipó­
teses dos incisos I, 11 e 111 deste artigo produzirá efei­
tos a partir do mês subseqüente àquele em que for ci­
entificado o contribuinte; (§ 3°) na hipótese do inciso 
111 e observado o disposto no parágrafo anterior, a ex­
clusão dar-se-á na data da decisão definitiva, na esfe­
ra administrativa ou judicial, quando houver sido con­
testado o lançamento. 

O art. 62 da Medida Provisória altera o art. 22 da 
Lei nll.8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre 
o FGTS, o qual passa a estabelecer que o emprega­
dor que não realizar os depósitos no prazo nela fixa­
do, responderá pela incidência da Taxa Referencial­
TR (por dia de atraso, tomando-se por base o índice 
de atualização das contas vinculadas do FGTS) so­
bre a importância correspondente. Incidirão, ainda, 
juros de mora de meio por cento ao mês ou fração e 
multa(de cinco por cento, no mês de vencimento da 
obrigação, e de dez por cento, a partir do mês seguin­
te ao do vencimento da obrigação), sobre o valor dos 
depósitos, acrescido da TR sujeitando-se, também, 
3S obrigações e sanções previstas no Decreto-Lei nl! 
368, de 19 de dezembro de 1968. Para efeito de le­
vantamento de débito para com o FGTS, o percentual 
de oito por cento incidirá sobre o valor acrescido da 
TR até a data da respectiva operação. 

O art. 72 , caput, da Medida Provisória estabele­
ce que, na hipótese de quitação integral dos débitos 
para com o FGTS, referente a competências anterio­
res a setembro de 1999, incidirá, sobre o valor acres­
cido da TR, o percentual de multa de cinco por cento e 
de juros de mora de vinte cinco centésimos por cento, 
por mês de atraso, desde que o pagamento seja efe­
tuado até 30 de junho de 2000. E o parágrafo único 
diz que o disposto neste artigo aplica-se aos débitos 
em cobrança administrativa ou judicial, notificados ou 
não, ainda que amparados por acordo de parcela­
mento. 

O art. aI! da Medida Provisória altera o § 42 do 
art. 22 da Lei nll. 8.844, de 20 de janeiro de 1994, o 
qual passa a dispor que, na cobrança judicial dos cré­
ditos do FGTS, incidirá encargo de dez por cento, que 
reverterá para o Fundo, para ressarcimento dos cus­
tos por ele incorndos, o qual será reduzido para cinco 
por cento, se o pagamento se der antes do ajuiza­
mento da cobrança. 

O art. 91! da Medida Provisória determina que o 
Poder Executivo editará as normas regulamentares 
necessárias à execução do Refis, especialmente em 

relação: I - à modalidades de garantia passíveis de 
aceitação; 11- à fixação do percentual da receita bruta 
a ser utilizado para determinação das parcelas men­
sais, que poderá ser diferenciado em função da ativi­
dade econômica desenvolvida pela pessoa jurídica; 
111- às normas de homologação da opção e de exclu­
são da pessoa jurídica do Refis, bem assim às suas 
consequências; IV - à forma de realização do acom­
panhamento fiscal específico; V - às exigências para 
fins de liquidação na forma prevista nos §§ 72 e 82 do 
art. 22 . 

O art. 10 da Medida Provisória dispõe que o tra­
tamento tributário simplificado e favorecido das mi­
croempresas e das empresas de pequeno porte é o 
estabelecido pela Lei n2 9.317, de 1996, e alterações 
posteriores, não se aplicando, para esse efeito, as 
normas constantes da Lei nll 9.841, de 5 de outubro 
de 1999. 

O art. 11 estabelece que os pagamentos efetua­
dos no âmbito do Refis serão alocados proporcional­
mente, para fins de amortização do débito consolida­
do, tendo por base a relação existente, na data-base 
da consolidação, entre o valor consolidado de cada 
tributo e contribuição e o valor total parcelado. 

O art. 12 admite que, alternativamente ao in­
gresso no Refis, a pessoa jurídica possa optar pelo 
parcelamento, em até sessenta parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, dos débitos referidos no art. 111., 
observadas todas as demais regras aplicáveis ao 
Programa, não podendo cada parcela ser inferior a 
R$300,OO no caso de pessoa jurídica optante pelo 
Simples, R$1.000,OO no caso de pessoa jurídica sub­
metida ao regime de tributação com base no lucro 
presumido, e R$3.000,00 nos demais casos. 

Por fim, o art. 13 convalida os atos praticados 
com base na Medida Provisória n2 2.004-5, de 11 de 
fevereiro de 2000, e o art. 14 dispõe sobre a vigência 
na data da publicação. 

Foram apresentadas 255 emendas pelos se­
guintes Congressistas: 

Deputado Arnaldo Faria de Sá: quatro (Emen­
das nD.s 5,9, 14 e 15); 

Deputado Augusto Nardes: vinte e oito (Emen­
das nl!s 60, 62, 63, 66, 67, 69, 70, 72, 75, 76, 80, 140, 
141,143,148,149,152,158,159,160,162,167,168, 
172, 173, 175, 177 e 178); 

Deputado Chico da Princesa: quatro (Emendas 
n2s 40, 89, 95 e 102); 

Deputado Clementino Coelho: duas (Emendas 
nD.s 195 e 225); 
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Deputado Darcisio Perondi: cinco (Emendas n~ 11 - Análise 
29,31,35,48 e 57); 

44); 

Deputado Dr. Rosinha: uma (Emenda nll 8); 
Deputado Duilio Pisaneschi: uma (Emenda nll 

Deputado Edinho Bez: uma (Emenda nll 138); 
Deputado Edison Andrino: uma (Emenda nll 

215); 
Deputado Feu Rosa: duas (Emendas nlls 155 e 

174); 
Deputado Germano Rigotto: dezesseis (Emen­

das nlls 21,25,26,32,38,42,45,51,53, 110, 112, 
117,120, 129, 134 e 135); 

Deputado José Militão: cinco (Emendas nlls 115, 
126,127, 133 e 137); 

Deputado José Pimentel: três (Emendas nlls 1, 
6,10); 

Deputado Júlio Redecker: uma (Emenda nll 2); 
Senadora Luzia Toledo: uma (Emenda nll 85); 
Deputado Moreira Ferreira: quarenta e seis 

(Emenda nlls 3,12,16,18,19,20,28,33,36,47,50, 
52,54,56,88,90,91,98,99,106,107,108,111,116, 
122,124,130,131,179,180,181,182,186,188,190, 
194, 199,200, 204, 206, 207, 209, 216, 217, 218 e 
219); 

Senador Ney Suassuna: duas (Emenda nlls 86 e 
87) 

Deputado Oscar Andrade: quatro (Emenda nlls 
17,37,39 e 41); 

Deputado Osvaldo Biolchi: nove (Emendas n~ 
4,11,13,139,144,147,151,161 e 171); 

Deputado Paes Landim: sessenta e três (Emen­
das nlls 22, 23, 24, 27, 30, 34, 43, 46, 49, 55, 92, 93, 
94,96, 97, 100, 101, 103, 104, 105, 113, 114, 118, 
119,121,123,125,128,132,136,153,154,156,163, 
165, 166, 170, 176, 183, 184, 

185, 187, 189, 191, 192, 193, 196, 197, 198, 
201,202,203,205,208,210,211,212,213,220,221, 
222,223 e 224); 

Deputado Ricardo Noronha: uma (Emenda nll 

7); 
Deputado Romeu Queiroz: dezesseis (Emen­

das n~ 58,59,61,64,65,68,71,73,74,77,78,79, 
81, 82, 83 e 84); 

Deputado Ronaldo Caiado: duas (Emendas nlls 
142 e 145); 

Deputado Sérgio Guerra: uma (Emenda nll 1 09); 
Deputado Silvio Torres: cinco (Emendas nlls 

146,150, 157, 164 e 169). 
É o relatório. 

Consoante os arts. 711 e 811 da Resolução nll 1 , de 
1989-CN, cabe-nos agora examinar a matéria quanto 
aos aspectos de constitucionalidade e de mérito. 

No que tange à constitucionalidade, em princí­
pio, não há reparos a fazer. O Senhor Presidente da 
República exercitou, legítima e regularmente, a prer­
rogativa que lhe confere o art. 62 da Carta Magna, ao 
editar a medida provisória e ao submetê-Ia à delibera­
ção deste Congresso. Por outro lado, no caso, não há 
qualquer exceção limitadora àquela competência, 
que tivesse de ser observada em decorrência da res­
trição objeto do art. 246 da Constituição (introduzido 
pela Emenda Constitucional nll 6 e reiterado pela de 
nll 7, ambas de 1995). 

Ademais, de conformidade com o art. 48 da Lei 
Maior, cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 
Presidente da República, dispor sobre todas as maté­
rias de competência da União, especialmente sobre 
sistema tributário e arrecadação de rendas (inciso I), 
bem como a criação, estruturação e atribuições de ór­
gãos da administração pública (inciso XI) e matéria fi­
nanceira (inciso XIII). 

Como se observa, esta medida provisória pau­
ta-se, rigorosamente, pelas referidas disposições 
constitucionais. 

Quanto ao mérito, dadas as razões invocadas 
pelo Governo, afigura-se que a matéria deve ser 
aprovada. Cem efeito, esclarece a Exposição de Mo­
tivos (Interministerial) nll 821, de 6 de outubro de 
1999, anexa' à Mensagem presidencial que submeteu 
ao Congresso o primeiro" diploma legal da série, in 
verbis: 

2. A acumulação de débitos fiscais, por parte 
das pessoas jurídicas é fato de grande preocupação 
para a Nação brasileira, principalmente se verificados 
os valores envolvidos, na casa de centena de bilhões 
de reais, tratando-se de problemas cuja solução, pela 
sua dimensão, é de interesse de toda a sociedade, 
demandando solução imediata e efetiva, não apenas 
para elevar a arrecadação federal, mas, principal­
mente, para criar condições para o crescimento das 
empresas e, por conseqüência, de toda a economia 
do País. 

3. Assim, conforme consta do art. 111, o Refis 
destina-se a promover a regularização de débitos fis­
cais, em nome de pessoa jurfdica, relativos a tributo e 
contribuições administrados pela Secretaria da Rece­
ita Federal e pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 
alcançando, inclusive, as hipóteses de valores retidos 
e não recolh!dos. 
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E prosseguem as autoridades ministeriais: 

5. ( .. ) propõe-se um modelo em que os débitos 
fiscais sejam consolidados em determinada data, 
com todos os acréscimos legais a que estiverem suje­
itos, e, a partir daí, pagos de forma parcelada, sem li­
mitação de prazo, mas mediante comprometimento 
de percentual fixo de, no mínimo, dois por cento da 
receita bruta mensal da empresa, acrescidos, 
tão-somente, de juros determinados com base na 
Taxa de Juros de Longo Prazo - T JLP, índice finance­
iro reconhecidamente mais adequado para financia­
mento de prazos mais alongados. 

6. Por outro lado, impõe-se à pessoa jurídica, 
além da prestação de garantia do débito financiado, a 
plena regularidade do pagamento dos valores parce­
lados e dos tributos e das contribuições correntes. 

7. Com isso, além de se permitir, ainda que a 
longo prazo, mas de forma factível, a recuperação 
desses créditos fiscaiS, tem-se como fator de maior 
importância a garantia do fluxo de arrecadação relati­
vo aos fatos geradores ocorridos ao longo da execu­
ção do Programa. 

8. Pelo lado do contribuinte, o Programa resgata 
sua cidadania e permite seu crescimento, dado que a 
forma de parcelamento de seus débitos, mediante 
comprometimento de parcela proporcional e adequa­
damente prefixada de sua receita bruta mensal, con­
cede-lhe a transparência e a tranqÜilidade de planejar 
para o futuro, com notórios ganhos para toda a socie­
dade. 

9. Para garantir eficácia ao desenvolvimento do 
Refis, cria-se um Comitê Gestor, integrado por repre­
sentantes dos órgãos diretamente envolvidos na ad­
ministração dos créditos fiscais incluídos no Progra­
ma. 

10. A proposta inclUi condições básicas para in­
gresso no Programa, garantindo não apenas o con­
trole da execução do Programa, mas, também, a pró­
pria realização do crédito fiscal. 

11. Dentro do mesmo espírito norteador do Re­
fis, reduz-se, ainda, os encargos incidentes sobre os 
débitos para com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS. 

É de observar que esse novo modelo de parce­
lamento de débitos fiscais concilia melhor as carênci­
as do Fisco com as possibilidades dos contribUintes e 
deve concorrer para desafogar a administração fa­
zendária e a própria Justiça Federal 

Ademais, afigura-se oportuno fleXibilizar a legiS­
lação do FGTS quanto aos encargos incidentes sobre 
os respectivos débitos. 

Entretanto, o texto legal sob exame deve ser 
aperfeiçoado em alguns dispositivos, como já o foi em 
algumas de suas reedições, para o que muito concor­
reram as 255 emendas apresentadas, diversas das 
quais estamos acolhendo, ao menos parcialmente, 
no projeto de lei de conversão, ao final proposto, que, 
em boa parte, foi objeto de entendimentos com a 
equipe técnica do Executivo. 

111 - Conclusão 

Em face do exposto, concluímos pela aprova­
ção da medida provisória sob exame, quanto aos as­
pectos de constitucionalidade e mérito, na forma do 
seguinte: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
Nl!.3, DE 2000 

Institui o Programa de Recuperação 
Fiscal - REFIS e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 Fica instituído o Programa de Recupera­
ção Fiscal - REFIS, destinado a promover a regulari­
zação de créditos da União, decorrentes de débitos 
de pessoas jurídicas, relativos a tributos e contribui­
ções, administrados pela Secretaria da Receita Fede­
ral e pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, 
com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, consti­
tuídos ou não, Inscritos ou não em dívida ativa, ajuiza­
dos ou a ajUizar, com exigibilidade suspensa ou não, 
inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de 
valores retidos. 

§ 12 O Refis será administrado por um Comitê 
Gestor, com competência para implementar os proce­
dimentos necessários à execução do Programa, ob­
servado o disposto no regulamento. 

§ 22 O Comitê Gestor será Integrado por um re­
presentante de cada órgão a seguir indicado, desig­
nados por seus respectivos titulares: 

rá; 

I - MinistériO da Fazenda. 
a) Secretaria da Receita Federal, que o presidi-

b) ProcuradOria-Gerai da Fazenda Nacional, 

\I - Instituto Nacional do Seguro Soclal- INSS. 

§ 32 O Refis não alcança débitos: 

I - de órgãos da administração pública direta, 
das fundações Instituídas e mantidas pelo Poder PÚ­
blico e das autarquias: 

§ 10 A multa de mora incidente sobre os débitos 
relativos às contribuições administradas pelo INSS, 
Incluidas no Refis em Virtude de confissão espontâ-
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nea, sujeita-se ao limite estabelecido no art. 61 da Lei Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, as 
nO 9.430, de 27 de dezembro de 1996. pessoas jurídicas referidas no inciso 111 do art. 14 da 

ca a: 
Art. 32 A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídi- Lei n2 9.718, de 1998, deverão adicionar os lucros, 

rendimentos e ganhos de capital oriundos do exterior 

I - confissão Irrevogável e irretratável dos débi­
tos referidos no artigo anterior; 

11 - autorização de acesso irrestrito, pela Secre­
taria da Receita Federal, às informações relativas à 
sua movimentação financeira, ocorrida a partir da 
data de opção pelo Refis; 

111 - acompanhamento fiscal específico, com 
fornecimento periódico, em meio magnético, de da­
dos, mclusive os indiciários de receitas; 

IV - aceitação plena e irretratável de todas as 
condições estabelecidas; 

V - cumprimento regular das obrigações para 
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS e para com o ITR; 

VI - pagamento regular das parcelas do débito 
consolidado, bem assim dos tributos e das contribui­
ções com vencimento postenor a 29 de fevereiro de 
2000. 

§ 12 A opção pelo Refis exclui qualquer outra 
forma de parcelamento de débitos relativos aos tribu­
tos e às contribuições referidos no art. 12 

§ 22 O disposto nos mcisos 11 e 111 do caput apli­
ca-se, exclusivamente, ao período em que a pessoa 
Jurídica permanecer no Refls 

§ 32 A opção implica manutenção automática 
dos gravames decorrentes de medida cautelar fiscal 
e das garantias prestadas nas ações de execução fis­
cal. 

§ 42 Ressalvado o disposto no parágrafo anteri­
or, a homologação da opção pelo Refls é condiciona­
da à prestação de garantia ou, a CritériO da pessoa jU­
rídica, ao arrolamento dos bens integrantes do seu 
patrimÔniO, na forma do art 64 da Lei n2 9 532, de 10 
de dezembro de 1997 

§ 52 Ficam dispensadas das eXigências referi­
das no parágrafo anterior as pessoas Jurídicas optan­
tes pelo Simples e aquelas cujo débito c,onsolidado 
seja infenor a R$500 000,00 (quinhentos mil reais) 

§ 62 Não poderão optar pelo Refls as pessoas 
Jurídicas de que tratam os mClsos 11 e VI do art 14 da 
Lei n2 9718, de 1998 

Art 42 As pessoas jurídicas de que tratam os in­
cisos I e 111 a V do art 14 da Lei n2 9 718, de 1998, po­
derão optar, durante o período em que submetidas ao 
Refis, pelo regime de tributação com base no lucro 
presumido 

ao lucro presumido e à base de cálculo da contribui­
ção social sobre o lucro líquido. 

Art. 52 A pessoa jurídica optante pelo Refis será 
dele excluída nas seguintes hipóteses, mediante ato 
do Comitê Gestor 

I - inobservância de qualquer das exigências 
estabelecidas nos inCISOS I a V do caput do art. 32; 

li - Inadimplência, por três meses consecutivos 
ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer, re­
lativamente a qualquer dos tributos e das contribui­
ções abrangidos pelo Refis, inclusive os decorrentes 
de fatos geradores ocorridos posteriormente a 31 de 
janeiro de 2000. 

111 - constatação, caracterizada por lançamento 
de ofício, de débito correspondente a tributo ou contri­
buição abrangido pelo Refis e não incluído na confis­
são a que se refere o inciso I do caput do art. 32 , salvo 
se mtegralmente pago no prazo de trinta dias, conta­
do da ciência do lançamento ou da decisão definitiva 
na esfera administrativa ou judicial; 

IV - compensação ou utilização indevida de cré­
ditos, prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa refe­
rido nos §§ 72 e 82 do art. 22 ; 

V - decretação de falência, extinção, pela liqui­
dação, ou cisão da pessoa jurídica; 

VI - concessão de medida cautelar fiscal nos 
termos da Lei n2 8.397, de 6 de janeiro de 1992; 

VII' ~ prátic'a"de qualquer procedimento tendente 
a subtrair receita da optante, mediante simulação de 
ato; 

VIII - declaração de maptidão da inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, nos termos 
dos arts 80 e 81 da Lei n2 9 430, de 1996; 

IX - deCisão defmitlva, na esfera judiCial, total ou 
parcialmente desfavorável à pessoa jurídica, relativa 
ao débito referido no § 62 do art, 22 e não incluído no 
Refls, salvo se Integralmente pago no prazo de trinta 
dias, contado da ciência da referida deCisão; 

X - arbitramento do lucro da pessoa jurídica, 
nos casos de determmação da base de cálculo do im­
posto de renda por critério diferente do da receita bru­
ta; 

XI - suspensão de suas atiVidades relativas a 
seu objeto SOCial ou não aferimento de receita bruta 
por nove meses consecutivos. 

§ 12 A exclusão da pessoa jurídica do Refls im­
plicará eXigibilidade Imediata da totalidade do crédito 
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confessado e ainda não pago e automática exclusão Art. 82 O § 42 do art 22 da Lei n2 8.844, de 20 de 
da garantia prestada, restabelecendo-se, em relação janeiro de 1994, passa a vigorar com a seguinte reda-
ao montante não pago, os acréscimos legais na for- ção: 
ma da legislação aplicável à época da ocorrência dos 
respectivos fatos geradores. 

§ 22 A exclusão, nas hipóteses dos incisos I, 11 e 
111 deste artigo, produzirá efeitos a partir do mês sub­
seqüente àquele em que for cientificado o contribuin­
te. 

§ 32 Na hipótese do mciso 111, e observado o dis­
posto no parágrafo anterior, a exclusão dar-se-á na 
data da decisão definitiva, na esfera administrativa ou 
judicial, quandO houver sido contestado o lançamen­
to. 

Art. 62 O art. 22 da Lei n2 8 036, de 11 de maio 
de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação' 

"Art. 22. O empregador que não realizar os de­
pósitos previstos nesta lei, no prazo fixado no art 15, 
responderá pela incidência da Taxa Referencial - TR 
sobre a Importância correspondente. 

§ 12 Sobre o valor dos depÓSitos, acrescido da 
TR, mcidirão, ainda, juros de mora de meio por cento 
ao mês ou fração e multa, sujeitando-se, também, às 
obrigações e sanções previstas no Decreto-Lei n2 

368, de 19 de dezembro de 1968 

§ 22 A mcidência da TR de que trata o caput 
deste artigo será cobrada por dia de atraso, toman­
do-se por base o índice de atualização das contas 
vinculadas do FGTS. 

§ 32 A multa referida no § 12 deste artigo será co­
brada nas condições que se seguem' 

I - cmco por cento, no mês de vencimento da 
obrigação; 

11- dez por cento, a partir do mês segUInte ao do 
vencimento da obrigação 

§ 4.0 Para efeito de levantamento de débito para 
com o FGTS, o percentual de Oito por cento mcidirá 
sobre o valor acrescido da TR até a data da respecti­
va operação "(N R ) 

Art. 7.0 Na hipótese de quitação integral dos dé­
bitos para com o FGTS, referente a competências an­
teriores a janeiro de 2000, inCidirá, sobre o valor 
acrescido da TR, o percentual de multa de cinco por 
Gento e de juros de mora de 0,25%, por mês de atra­
so, desde que o pagamento seja efetuado até 30 de 
junho de 2000 

Parágrafo único. O disposto neste artigo apli­
ca-se aos débitos em cobrança administrativa ou Judi­
cial, notificados ou não, amda que amparados por 
acordo de parcelamento. 

"§ 42 Na cobrança judiCial dos créditos do FGTS, 
incidirá encargo de dez por cento, que reverterá para 
o Fundo, para ressarcimento dos custos por ele incor­
ridos, o qual será reduzido para cinco por cento, se o 
pagamento se der antes do ajuizamento da cobran­
ça."(N.R ) 

Art. 92 O Poder Executivo editará as normas re­
gulamentares necessárias à execução do Refls, es­
pecialmente em relação: 

I - às modalidades de garantia passíveis de 
aceitação; 

11- à fixação do percentual da receita bruta a ser 
utulizado para determmação das parcelas mensais, 
que poderá ser diferenciado em função da atividade 
econômica desenvolvida pela pessoa jurídica; 

111 - às formas de homologação da opção e de 
exclusão da pessoa jurídica do Refis, bem assim às 
suas conseqüências; 

IV - à forma de realização do acompanhamento 
fiscal específiCO; 

V - às exigências para fins de liquidação na for­
ma prevista nos §§ 79. e 89. do art. 29.. 

Art. 10 O tratamento tributário simplificado e fa­
vorecido das microempresas e das empresas de pe­
queno porte é estabelecido pela Lei n!2 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e alterações posteriores, não se 
aplicando, para esse efeito, as normas constantes da 
Lei nO 9 841, de 5 de outubro de 1999. 

Art 11. Os pagamentos efetuados no âmbito do 
Refls serão alocados proporcionalmente para fms de 
amortização do débito consolidado tendo por base a 
relação eXistente, na data-base da consolidação, en­
tre o valor consolidado de cada tributo e contribuição, 
mcluído no Programa, e o valor total parcelado. 

Art. 12. Alternativamente ao ingresso no Refis, a 
pessoa jurídica poderá optar pelo parcelamento, em 
até sessenta parcelas mensais, iguaiS e sucessivas, 
dos débitos referidos no art. 1.0, observadas todas as 
demais regras aplicáveis àquele programa. 

§ 12 O valor de cada parcela não poderá ser in­
ferior a: 

1- R$300,OO (trezentos reais), no caso de pes­
soa Jurídica optante pelo Simples; 

/I - R$1 000,00 (mil reais), no caso de pessoa 
jurídica submetida ao regime de tributação com base 
no lucro presumido; 

111 - R$3.000,OO (três mil reais), nos demais ca-
sos. 
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§ 2ll. Ao disposto neste artigo não se aplica a res- 11 - aos parcelamentos referidos nos arts. 12 e 
trição de que trata o inciso 11 do § 3ll. do art. 1ll. 13 

Art. 13. Os débitos não tributários inscritos em 
dívida ativa, com vencimento até 29 de fevereiro de 
2000, poderão ser parcelados em até sessenta par­
celas mensais, iguais e sucessivas, perante a Procu­
radoria-Gerai da Fazenda Nacional, observadas as 
demais regras aplicáveis ao parcelmento de que trata 
o artigo anterior 

§ 12 Para débitos não tributários inscritos, sUjei­
tos ao parcelamento simplificado ou para os quais 
não se exige garantia no parcelamento ordinário não 
se aplica a vedação de novos parcelamentos 

§ 22 Para os débitos não tributários inSCritos, 
não alcançados pelo disposto no parágrafo anterior, 
admitir-se-á o reparcelamento, desde que requerido 
até o último dia útil do mês de abril de 2000. 

§ 3ll. O disposto neste artigo aplica-se à verba de 
sucumbência devida por desistência de ação Judicial 
para fins de inclusão dos respectivos débitos, inclusi­
ve no âmbito do INSS, no Refls ou no parcelamento 
alternativo a que se refere o artigo anterior 

§ 4ll. Na hipótese do parágrafo anterior, o parce­
lamento deverá ser soliCitado pela pessoa jurídica no 
prazo de trinta dias, contado da data em que efetiva­
da a desistência, na forma e condições a serem esta­
belecidas pelos órgãos competentes. 

Art. 14. As obrigações decorrentes dos débitos 
incluídos no Refis ou nos parcelamentos referidos 
nos arts. 12 e 13 não serão considerados para fins de 
determinação de índices econômicos vínculados a li­
citações promovidas pela administração pública dire­
ta ou indireta, bem assim a operações de financia­
mentos realizadas por Instituições financeiras oficiaiS 
federais. 

Art. 15. É suspensa a pretensão pUnitiva do 
Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1ll. e 
22 da Lei n2 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e no 
art. 95 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991, duran­
te o período em que a pessoa jurídica relaCionada 
com o agente dos aludidos crimes estiver incluída no 
Refis, desde que a inclusão no referido Programa te­
nha ocorrido antes do recebimer.to da denúncia crimi­
nal. 

§ 12 A prescrição criminal não corre durante o 
período de suspensão da pretensão punitiva. 

§ 22 O disposto neste artigo aplica-se, também: 

1-a programas de recuperação fiscal instituídos 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípi­
os, que adotem, no que couber, normas estabelecI­
das nesta lei, 

§ 3ll. Extingue-se a punibilidade dos crimes refe­
ridos neste artigo quando a pessoa Jurídica relaciona­
da com o agente efetuar o pagamento integral dos dé­
bitos oriundos de tributos e contribuições SOCiaiS, in­
clusive acessórios, que tiverem Sido objeto de con­
cessão de parcelamento antes do recebimento da de­
núncia cnminal. 

Art. 16. Na hipótese de novação ou repactuação 
de débitos de responsabilidade de pessoas Jurídicas 
optantes pelo Refis ou pelo parcelamento alternativo 
a que se refere o art. 12, a recuperação de créditos 
anteriormente deduzidos como perda, até 31 de de­
zembro de 1999, será, para fins do disposto no art. 12 
da Lei nll. 9430, de 1996, computada na determina­
ção do lucro real e da base de cálculo da contribuição 
social sobre o lucro líqUido, pelas pessoas jurídicas 
de que trata o IncIso 11 do art 14 da Lei nll. 9 718, de 
1998, à medida do efetivo recebimento, na forma a 
ser estabelecida pela Secreta na da Receita Federal. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo apli­
ca-se aos débitos vinculados ao Programa de Revita­
lização de Cooperativas de Produção Agropecuária­
RECOOP, instituído pela Medida Provisória nll. 
1.961-20, de 2 de março de 2000, ainda que a pessoa 
jurídica devedora não seja optante por qualquer das 
formas de parcelamento referida no caput. 

Art. 17. Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisóna nll. 2.004-5, de 11 de 
fevereiro de 2000. 

Art. 18 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação 

Sala das Sessões, 29 de março de 2000. - Ger­
vásio Silva, Relator. 

11- relativos ao Impsto sobre a Propriedede Ter­
ritorial Rural - ITR; 

111- relativos a pessoa jurídica Cindida a partir de 
1ll. de outubro de 1999. 

Art 2ll. O ingresso no Refis dar-se-á por opção 
da pessoa jurídica, que fará jus a regime especial de 
consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a 
que se refere o artigo anterior. 

§ 1ll. A opção poderá ser formalizada até o último 
dia útil do mês de abril de 2000. 

§ 2ll. Os débitos existentes em nome da optante 
serão consolidados tendo por base a data da formali­
zação do pedido de ingresso no Refis. 

§ 3ll. A consolidação abrangerá todos os débitos 
existentes em nome da pessoa jurídica, na condição 
de contribuinte ou responsável, constituídos ou não, 
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inclus've os acréscimos legais relativos a multa, de 11- utilização de prejuízo fiscal e de base de cál-
mora ou de ofíCIO, a juros moratórios e demais encar- culo negativa da contribuição social sobre o lucro lí-
gos, determinados nos termos da legislação vigente à qUldo, próprios ou de terceiros. 
época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. § 8Q Na hipótese do IncIso 11 do parágrafo anteri-

§ 42 O débito consolidado na forma deste artigo or, o valor a ser utilizado será determinado mediante a 
I - sUjeltar-se-á, a partir da data da consolida- aplicação, sobre o montante do prejuízo fiscal e da 

ção, a JUros correspondentes à variação mensal da base de cálculo negativa, das alíquotas de quinze por 
Taxa de Juros de Longo Prazo - T JLP, vedada a Im- cento e de OitO por cento, respectivamente 
posição de qualql'er outro acréscimo, § 9Q Ao disposto neste artigo aplica-se a redu-

11 - será pago em parcelas mensais e sucessi- ção de multa a que se refere o art. 60 da Lei n2 8.383, 
vas, vencíveis no último dia útil de cada mês, sendo o de 30 de dezembro de 1991 
valor de cada parcela determinado em função de per- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
centual da receita bruta do mês Imediatamente anteri- Ihães) - O Ilustre Relator, Deputado Gerváslo Silva, 
or, apurada na forma do art. 31 e parágrafo ÚniCO da conclUIU pela admissibilidade e constitUCionalidade 
Lei n2 8 981, de 20 de Janeiro de 1995, não inferior a. Nos termos do Projeto de Lei de Conversão n2 3, de 

a) 0,3% no caso de pessoa Jurídica optante pelo 2000, que apresenta. 
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Con- Cópias do parecer já se encontram sobre as 
tnbuições das Microempresas e Empresas de Peque- bancadas 
no Porte - SIMPLES e de entidade imune ou Isenta O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
por finalidade ou objeto; Ihães) - Em discussão a medida prOVISÓria, as emen-

b) 0,6%, no caso de pessoa jurídica submetida das e o Projeto de Lei de Conversão n2 3, de 2000. 
ao regime de tributação com base no lucro presuml- A PresidênCia, nos termos do art. 19 da Resolu-
do; ção nQ 1, não havendo objeção, reduz os prazos nela 

c) 1,2%, no caso de pessoa jurídica submetida prescritos de acordo com as Lideranças, estabele-
ao regime de tributação com base no lucro real, relatl- cendo assim cinco minutos. 
vamente às receitas decorrentes das atividades co- As Lideranças acordaran 
merClalS, industriais, médico-hospitalares, de trans- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
porte, de ensino e de construção civil; Ihães) _ Com a palavra o nobre Deputado Osvaldo Bi-

d) 1,5%, nos demaiS casos. olchl. 

§ 52 No caso de sociedade em conta de particI- O SR. OSVALDO BIOLCHI (Bloco/PMDB - RS. 
pação, os débitos e as receitas brutas serão conside- Sem reVisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
rados indlvldualizadamente, por SOCiedade. Parlamentares, a medida provisória objeto desta ses-

§ 62 Na hipótese de crédito com exigibilidade são extraordinária tem a maior importância para a 
suspensa por força do disposto no inciso IV do art. Vida econômica do País. HOJe, 86% da indústria e do 
151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966, a in- comércio - desde as micro, pequenas, médias e 
clusão, no Refis, dos respectivos débitos, implicará grandes empresas - encontram-se inadimplentes 
dispensa dos JUros de mora inCidentes até a data de num montante de 170 a 180 bilhões de reais. 
opção, condicionada ao encerramento do feito por Por isso, é importante fazermos uma grande se-
desistência expressa e Irrevogável da respectiva cuntização desses compromissos, especialmente tri-
ação Judicial e de qualquer outra, bem assim à renún- butos, impostos e contribuições. Esta Casa, já há cin-
cla do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual co anos, envolveu-se na securitização das díVidas 
se funda a ação. dos agncultores, das cooperativas e das empresas e 

§ 72 Os valores correspondentes a multa, de também está se envolvendo por meio de um projetJ 
mora ou de ofício, e a juros moratórios, inclUSive dS que, em poucas semanas, a Câmara dos Deputados 
relativas a débitos inscntos em díVida ativa, poderão analisará, que é o novo instituto falimentar. Por isso, é 
ser liquidados, observadas as normas constitucionais coerente, consensual, justo e procedente que tam-
referentes à vinculação e à partilha de receitas, medi- bém se faça a securitlzação dessas contas, Impostos 
ante' e contribUições previdenciárias. 

1-compensação de créditos, próprios ou de ter- O PMDB quer agradecer ao Presidente da Re-
ceiras, relativos a tributo ou contribuição incluído no pública, especialmente ao Vice-Presidente, Dr. Marco 
âmbito do Refis; Maciel, que nos atendeu com o Secretário da Receita 
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Federal. Cabe de público agradecer ao Relator o es­
forço e o empenho nessa maténa e a todos os parti­
dos de oposição a compreensão 

Nesta manhã, por.meio de uma Comissão, acer­
tamos alguns detalhes que reputamos extremamente 
Importantes. A Medida Provisória, em seu art. 12 , pre­
via que podiam ser secuntlzadas, parceladas, somen­
te as dívidas até 31 de outubro Felizmente, o Gover­
no entendeu, assim como os governistas e a Oposi­
ção, que precisávamos realmente abranger mais con­
tas de débitos. Por isso, estendemos para todas as 
obngações vencidas até 29 de fevereiro. 

É importante ressaltar que, por meio da compre­
ensão e do diálogo, estabeleceu-se Significativa dimi­
nUição do quanto a Receita Federal deverá recolher 
por mês. nas pequenas e microempresas, que se re­
gem pelo Simples, a receita será sobre 0,3%; nas em­
presas com lucro presumido, 0,6%; e nas empresas 
maiores, de 1,2% a 1,5%. 

Outrossim, queremos ressaltar a compreensão, 
especialmente das oposições, que entenderam que 
estamos em uma economia praticamente com infla­
ção zerada e que não podemos pensar em multas de 
75% ou 150%. Por IS30, é coerente e justa a compen­
sação com os prejuízos e o estabelecimento de um 
teto máximo de 20% da multa praticamente sobre a 
dívida principal 

Por essas razões, nesta nOite, perante a Nação 
brasileira, esta Casa está cumpnndo seu dever, com 
muita responsabilidade, democraticamente, dentro 
da unidade e do consensc, cnando mecanismos, inS­

trumentos e condições para que nossa economia se 
desenvolva cada vez mais daqui para a frente, geran­
do empregos e impostos com essa redução, com 
essa flexibilização. 

O PMDB, por intermédio deste Deputado, agra­
dece a todos a compreensão. 

Muito obngado. 

O SR. LUIZ CARLOS HAULY - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos Maga­
lhães) - Tem V. Exa a palavra. 

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (Bloco/PSDB -
PR Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, para 
colaborar, abro mão da palavra. Todos poderiam fa­
zero mesmo. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos Maga­
lhães) - Com a palavra o Deputado Ricardo Fiúza. 

O SR. RICARDO FIÚZA (PFL - PE. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Con­
gressistas, não seria eu a nota dlssonante no mo-

mento em que ilustres representantes do povo brasi­
leiro chegaram a uma forma razoavelmente consen­
sual a respeito desta medida provisória do Refis. To­
davia, é preciso atentarmos para alguns aspectos 
que ainda podem ser corrigidos, até pelo próprio Exe­
cutivo. 

Dirijo-me especialmente ao Sr. Relator, quando 
verifico que S. Exa em muito boa hora prorrogou o 
prazo para 30 de abril. DIZ o art. 13, § 22 , que para os 
débitos não tributáveis inscritos permaneceu 31 de 
março. Pergunto ao Sr. Relator se isso foi um equívo­
co ou se foi todo prorrogado para o dia 30 de abril. 

Sr. Presidente, essa questão precisa ser escla­
recida 

Em segundo lugar, há uma coisa extremamente 
grave para a qual é preciso que atentem o Sr. Relator, 
as Lideranças e o Presidente do Congresso Nacional. 
O fato é que todas as empresas vão liberar para o FIS­
co tudo o que devem, vão abrir mão de todas as 
ações contra o FISCO, mesmo que tenham direito líqui­
do e certo. Ao abrir, vão pagar a sucumbênCia como 
se tivessem perdido, entregando-se totalmente ao 
mesmo. Abrem todas as suas contabilidades. Apro­
vada essa medida provisória, isso ocorrerá. 

Entretanto, é muito grave, gravíssimo, qL:e o art. 
92 diga: 

"O Poder Executivo editará" - isso 
mesmo, no futuro - "normas regulamentares 
necessárias à execução do Refls, especial­
mente em relação, primeiro, à modalidade e 
garantias passíveiS de aceitação; segundo, 
à fixação do percentual de receita bruta a 
ser utilizada para determinação das parce­
las mensais que poderão ser diferenciadas 
em função da atividade econômicn desen­
volvida pela pessoa jurídica; terceiro, a for­
mas de homologação da opção e de exclL:­
são da pessoa jurídicéi do Refis, ~em como 
suas conseqüências, formas de realização 
do acompanhamento fiscal específico e exi­
gências, para fins de liquidação, na forma 
prevista no § 78 do art 22". 

Ora, Sr. Presid~nte, as empresas Irão declarar 
tudo ao Fisco, irão abrir mão de tudo e pagarão tudo o 
que devem. Em função de malucos planos econômi­
cos, durante toda a vida se endividaram, e, após acei­
tarem, o Governo ainda editará normas. 

Sr. Presidente, peço a V. Exa e ao Sr. Relator 
que apenas se manifestem no tocante ao prazo, por­
que isso é o mínimo de dignidade que a Receita po­
derá apresentar. A opção poderá ser formalizada até 
o último dia útil de abril, desde que, Srs. Líderes, pelo 
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amor de Deus, o Poder Executivo tenha editado as 
normas regulamentares necessárias à execução do 
Refis. Tem de vincular uma coisa à outra. Como esta­
belecer um prazo até o dia 30 de abril, se o Governo 
ainda editará normas? Que se mantenha o prazo, 
desde que o Governo edite as normas definitivas. 
Fora disso, é um salto no escuro. 

Era essa a ponderação, entre outras. Este ato 
beneficiará o País como um todo, mas contém dispo­
sitivos extremamente draconianos que demonstram a 
maior insensibilidade e desrespeito para com a socie­
dade civil e o ordenamento jurídico. 

A medida é necessária, fará correções e permiti­
rá que a economia seja reaquecida. É positivo, desde 
que nao haja crimes contra isso, obrigar a aceitar con­
dições que serão posteriormente editadas pelO Go­
verno. A data deve estar atrelada à fixação das nor­
mas. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Com a palavra o Deputado Sérgio Miranda. 

O SR. SÉRGIO MIRANDA (Bloco/PCdoB - MG. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Congressistas, seremos bastante breve, porque há o 
anseio natural de apressarmos a votação. 

Consideramos o programa positivo. Ele é reali­
zado justamente para sanar os estragos causados no 
tecido social e econômico pela política monetária e 
cambial. É importante observar que não só as empre­
sas, principalmente as pequenas e as médias, mas os 
Estados e os municípios também estão hoje vivendo 
uma grave crise. 

A União resolveu seus problemas. A União, 
através da DRU, fez a reforma tributária, mas da for­
ma mais perversa: aumentou as contribuições sociais 
que não são partilhadas; não considera que essas 
contribuições, que foram aumentadas, tenham efeito 
perverso sobre a economia, porque são cumulativas, 
são de difícil desoneração - contribuições como a Co­
fins e a CPMF; resolve o seu problema de caixa, po­
rém em detrimento da economia real e das unidades 
subnacionais. 

É um programa de refinanciamento que, de cer­
ta forma, permitirá a milhares de empresas, que hoje 
estão praticamente na ilegalidade, recuperarem a sua 
condição e fiquem adimplentes em relação ao Fisco. 

Preocupam-nos algumas pequenas questões 
que envolvem esse projeto. Já no art. 111 serao inclusi­
ve os débitos da falta de recolhimento de valores reti­
dos. Isso significa que a apropriação indébita - aque­
le empresário que não recolhe as contribuições de 

seus empregados, o que já está envolvido no Código 
Penal - será superada. 

Mas, de modo geral, consideramos ser um pro­
grama positivo. Pequenas questões que estão sendo 
debatidas podem ser corrigidas, inclusive a apropria­
ção de prejuízos de terceiros. 

Nesse sentido, daremos apoio ao programa, 
ressalvados alguns destaques que ainda estão em 
debate. 

Muito obrigado. 
O SR. WALTER PINHEIRO - Sr. Presidente, 

peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Tem V. ExA a palavra. 

O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, propusemos aos lí­
deres a busca de um texto de acordo e parece que 
conseguimos chegar a esse contento. 

Propusemos ao Relator fazer essa alteração. 
Portanto, ele reapresentaria essas mudanças, e isso 
ficaria naquela mesma proposição que apresentamos 
a V. ExA Faríamos, então, encaminhamento, através 
das lideranças partidárias, superando isso, e o Rela­
tor apresentaria novo relatório, formulando essa alte­
ração, para se tentar chegar a um acordo. Assim, sus­
penderíamos a fase das discussões e encaminharía­
mos a matéria, através das lideranças partidárias. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sr. Relator, V. ExA tem condições de atender 
ao que solicita o nobre Deputado Walter Pinheiro? 
(Pausa.) 

Deputado Walter Pinheiro, o Relator tem condi­
ções de atender ao seu pedido. Como tal, apresenta­
rá as modificações. 

O SR. ALEXANDRE CARDOSO - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Tem V. Ex· a palavra. 

O SR. ALEXANDRE CARDOSO (Bloco/PSB -
RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, já que 
vai haver acordo e uma nova redação, tomo a liberda­
de de encaminhar à Mesa questão de ordem que, evi­
dentemente, não será respondida hoje. Trata-se da 
sistemática de rodízio dos pequenos partidos. 

Se V. EXll me permitir, pelo adiantado da hora, 
vou encaminhar a questão de ordem à Mesa e ler 
apenas a ementa: 

Dispõe sobre a composição, a repre­
sentação e o rodízio dos partidos políticos 
ou Blocos Parlamentares nas Comissões 
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Mistas destinadas a apreciar medidas provi­
sórias. 

Sei que a matéria irá depender de entendimento 
politico e entendo que V. Exll não responderá agora à 
questão de ordem, mas tomo a liberdade de encami­
nhá-Ia à Mesa. 

Muito obrigado. 
QuestSo de ordem a que se refere o 

orador: 
Sr. Presidente, com fulcro no art. 211, §§ 111 e 211, 

da Resolução nll 1, de 1989, CN, parte integrante do 
Regimento Comum do Congresso Nacional, no art. 
58, § 111, da Constituição Federal, subsidiariamente 
convalidados pelos arts. 33, §§ 111 e 211, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados e 78, caput, do 
Regimento Interno do Senado Federal, formulo a se­
guinte questão de ordem: 

111_ Tornou-se prática, notadamente no Gover­
no Fernando Henrique Cardoso, a edição de medidas 
provisórias. Sob restá-se, dessa forma, a fundamen­
tação do funcionamento do Congresso Nacional. Nos 
últimos três meses de 1988 foram editadas 15 medi­
das, totalizando uma média de 5 a cada mês. A partir 
desta data, esse número cresceu de forma relevante. 
Somente nos primeiros nove meses do ano de 1998 
foram editadas 508 medidas provisórias, uma média 
de 56,4 medidas por mês; 

211 - De governos em governos, a média vem 
crescendo verticalmente até o número atual. No Go­
verno José Sarney, com 17 meses e meio sob a égide 
da nova Carta, foram editadas ou reeditadas 138 me­
didas provisórias; com Fernando Collor, em 30 meses 
e meio, o Governo encaminhou ao Congresso 160 
medidas; Itamar Franco, em 27 meses, 505; Fernan­
do Henrique Cardoso, até 5 de outubro de 1998, ou 
seja, em apenas 45 meses, editou ou reeditou 2.314 
medidas provisórias; 

311 - Quanto à apreciação destas matérias pelo 
Congresso Nacional, parte fulcral que nos traz a este 
plenário para o encaminhamento desta questão de 
ordem, estabelece a Resolução nll 1, de 1989, no seu 
art. 211, §§ 111 e 211, disposição esta conexa ao Regi­
mento Comum, consubstanciada e convalidada pela 
Constituição Federal, em seu art. 58, § 1Jl, bem como 
pelas demais normas internas de funcionamento da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, que, 
verbis: 

Art. 211• Nas quarenta e oito horas que 
se seguirem à publicação, no Diário Oficial 
da União, de medida provisória adotada 
pelo Pre~id~nte da República, a Presidência 
do Congresso Nacional fará publicar e distri-

buir avulsos da matéria, e designará comis­
são mista para seu estudo e parecer. 

§ 12 . A comissão mista será integrada 
por sete Senadores e sete Deputados e 
igual número de suplentes, indicados pelos 
respectivos Líderes, obedecida, tanto quan­
to possível, a proporcionalidade partidária 
ou de bloco parlamentar. 

§ 211• Ao aplicar-se o critério da propor­
cionalidade partidária prevista no parágrafo 
anterior, observar-se-á a sistemática de 
rodízio para as representações não con­
templadas, de tal forma que todos os 
partidos políticos ou blocos parlamenta­
res possam se fazer representar nas co­
missões mistas previstas nesta resolução. 
(grifo nosso); 

411 - Expressa, ainda, a Constituição Federal, 
em seu art. 58, § 1Jl: 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas 
Casas terão comissões permanentes e tem­
porárias, constituídas na forma e com as 
atribuições previstas no respectivo Regi­
mento ou no ato de que resultar sua cria­
ção. 

§ 111 Na constituição das Mesas e de 
cada Comissão, é assegurada, tanto quanto 
possível, a representação dos partidos ou 
dos blocos parlamentares que participem da 
respectiva Casa. 

511 _ Sr. Presidente, independentemente das po­
sições que nos aproximam quanto ao entendimento 
contrário às emissões intempestivas e costumeiras 
de medidas provisórias, seja em matérias relevantes 
e urgentes e respaldadas pela Constituição Federal 
ou, no mais das vezes, sem essas características, o 
dispositivo acima expresso - fundamento desta ques­
tão de ordem - referente à adoção da sistemática de 
rodízio para efeito de participação de todos os parti­
dos políticos ou blocos partidários nas Comissões 
Mistas destinadas à apreciação de medidas provisóri­
as, pelo menos no tocante aos partidos ou blocos mi­
noritários, não vem sendo cumprido há, pelo menos, 
dois anos; 

611 _ Quanto à participação do Partido Socialista 
Brasileiro, ou, a partir de fevereiro de 1999, do Bloco 
Parlamentar deste com o Partido Comunista do Bra­
sil, do qual exerço a Liderança, esta não vem aconte­
cendo desde 12 de fevereiro de 1998, mais precisa­
mente quando da apreciação da Medida Provisória nA 
1.635-18, que autorizava o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 
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dos Transportes, crédito extraordinário até o limite de da. Dessa forma, a seqOência de inclusêo 
R$106 milhões. Por coincidência, nesta época a Lide- das bancadas minoritárias nas comissões 
rança também era ocupada por mim. Volto a exercer temporárias será distinta para cada espécie 
a função, e não há, desde aquela data, novas solicita- de comissão ... Julgo, ipso facto, preceden-
ções de V. ExJ1 para indicação de membros do PSB ou te a presente questão de ordem. 
do PCdoB para analisar as medidas provisórias que g.a - Termino, Sr. Presidente, lembrando a V. Ex'l 
são encaminhadas a esta Casa pelo Poder Executi- que a exclusão da participação das minorias partidári-
vo. De 12 de fevereiro de 1998 até 12 de setembro do as com assento nesta Casa na constituição das Co-
ano passado já foram editadas ou reeditadas 1.484 missões Mistas destinadas a apreciar medidas provi-
medidas provisórias, sem participação alguma dos sórias, segundo a Secretaria da Mesa do Senado Fe-
partidos minoritários em sua análise, contrariamente deral, deu-se durante o processo inicial de ajuste fis-
ao que reza o sistema de rodízio expresso no Regi- cal com o encaminhamento de 51 medidas de con-
mento Comum; tenção de gastos e redução das renúncias e isenções 

72 - Valho-me da presente, Sr. Presidente, e fiscais, no mês de outubro de 1998. Tal medida teria 
busco, ainda, concretude para fundamentá-Ia em ou- sido acordada entre os Líderes partidários. Mas, Sr. 
tra questão de ordem, baseada também em dois arti- Presidente, peço a vênia de V. Exl.l. e afirmo a esta 
gos em que também nos socorremos, apresentada Casa que os Líderes consultados desconhecem o 
no dia 23 de março de 1999 no âmbito da Câmara dos acordo que retira as bancadas minoritárias do referi-
Deputados pelo Deputado Joêo Herrmann Neto, Lí- do rodízio. 
der do Partido Popular Socialista, indagando ao Pre- É a questão de ordem, Sr. Presidente. 
sidente daquela Casa, Deputado Michel Temer, qual O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
"o critério para a efetiva participaçêo das bancadas IMes) - Não posso responder agora a V. Exil. Entre-
não contempladas na constituição das Comissões tanto, vou reunir a Mesa do Congresso com os asses-
Temporárias e a interpretação dada pela Mesa aos sores da Câmara e do Senado, para encontrar uma 
dispositivos regimentais referentes ao assunto"; solução a respeito do problema levantado porV. EXA. 

82
_ Em resposta à questêo levantada pelo Uder O SR. SILVIO TORRES - Sr. Presidente, peço a 

do PPS, é claro o despacho do Presidente da Câmara palavra pela ordem. 
dos Deputados, no dia 18 de maio daquele ano: O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

... 0 critério a ser aplicado na participa- Ihães) - Mas V. ExB está inscrito? 
ção das bancadas cuja composição não O SR. SILVIO TORRES - Sim, Sr. Presidente. 
seja beneficiada pela regra da proporcionali- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
dade partidária, que poderia vir a garan- Ihêes) _ V. ExB terá oportunidade após o Relator se 
tir-Ihe presença na constituição das comis- pronunciar. 
sões temporárias, é o do rodízio, sistema O SR. SILVIO TORRES _ Mas quero exatamen-
mediante o qual as bancadas minoritári-

te tentar sensibilizar o Relator para essa mudança no 
as podem fazer-se representar na consti- relatório. 
tuição das referidas comissões (grifo nos-
so) .... Nesse sentido, assiste razão ao nobre O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
autor da questão de ordem, devendo restar Ihães) - Tem V. Exll a palavra. 
plenamente aplicável, no tocante à matéria, O SR. SILVIO TORRES (B/oco/PSDB - SP. 
o disposto no art. 33 e seus parágrafos. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Cabe, ainda, esclarecer, quanto ao segundo ouvi as ponderações do Deputado Walter Pinheiro, 
aspecto questionado, que a interpretação da mas não posso permitir que se encerrem as discus-
Mesa, no que diz respeito ao referido dispo- sOes, até porque estou inscrito para falar contra. Que-
sitivo, é o de estabelecer o rodízio ali con- ro manifestar minha posição contrária ao relatório, 
templado da seguinte maneira: na constitui- naquilo que deixou de atender às pequenas e micro-
ção das comissões temporárias (especiais, empresas. 
de inquérito e externas), o rodízio será feito A par de elogiar o trabalho feito pelo Relator e 
na vaga do último partido contemplado no pelas entidades que o auxiliaram, inclusive a Frente 
ajuste com a menor fração, no momento da Parlamentar de Apoio às Micro e Pequenas Empre-
constituição da comissêo, separadamente, sas, da qual faço parte, não poderia deixar de dizer 
conforme o tipo de comissão a ser constituí- que sinto uma enorme frustração em não ver incluído 
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no relatório emenda elaborada por nós e discutida in­
tensamente entre os membros que negociaram a ma­
téria, mas que não foi acatada nem pelo relator nem 
pelo governo. Trata-se da exclusão que este relatório 
faz em relação às pequenas e microempresas que 
não fazem parte do Simples. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Congressistas, es­
sas empresas estão sendo penalizadas, porque não 
lhes permitem aderir ao Simples, em função de deci­
são unilateral do governo que não tem acatado as 
emendas, os projetos de lei já encaminhados. Além 
disso, as empresas também não estão sendo con­
templadas com o mesmo percentual de 0,3% para po­
der aderir ao Refis. Sem dúvida nenhuma, considero 
isso mais uma malvadeza que se faz contra essas ca­
tegorias de empresas. 

O nobre Deputado Gervásio Silva já havia ex­
presso a sua concordância com a nossa emenda. Se­
gundo relato do próprio Deputado Augusto Nardes, 
que participou hoje da reunião final sobre o Refis, o 
Secretário da Receita Federal não quis acatar essa 
emenda, que permitiria a todas as pequenas e micro­
empresas, assim caracterizadas pelo Estatuto da Mi­
cro e Pequena Empresa, também gozarem o benefí­
cio de aderir ao Refis com 0,3% do seu faturamento. 

Ainda que estejamos no final de um grande 
acordo e vejamos contempladas algumas medidas 
que não estavam previstas no relatório até o início 
desta sessão, faço um último apelo ao Deputado Ger­
vásio Silva e aos demais Líderes que representam o 
governo para que as pequenas e microempresas que 
não fazem parte do Simples também possam aderir 
ao Refis, no mesmo percentual de 0,3%. Faço esse 
apelo em nome da Frente Parlamentar, em meu 
nome e no de todos os Deputados que vêm traba­
lhando há mais de cinco anos para que as pequenas 
e microempresas possam desenvolver todo o seu po­
tencial em favor do Brasil. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

Ihães) - Peço ao Relator que atente para a solicitação 
do nobre Deputado Silvio Torres, bem como para as 
demais, e profira o seu relatório final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao Deputado Augusto 
Nardes. 

O SR. AUGUSTO NARDES (PPB-RS. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Con­
gressistas, quero referendar a proposta levantada 
pelo Deputado Silvio Torres. Realmente não conse­
guimos avançar na negociação que tivemos com o 
Secretário da Receita Federal, Dr. Everardo Maciel, 

sobre a inclusão das empresas que não optaram pelo 
Simples, porque a lei não o permite. Então, o nosso 
apelo é no sentido de que os pequenos e microem­
presários sejam enquadrados no Refis, dentro do ín­
dice de 0,3%. É muito claro o texto da lei: 0,3% para 
as empresas que estão no Simples. Para as demais: 
0,6% para aquelas que estão no lucro presumido, 
1,2% para as que estão no lucro real e 1,5% para as 
que estão no arbitrado. 

Portanto, a solicitação do Deputado Silvio Tor­
res vem ao encontro daquilo que já estamos há muito 
tempo solicitando ao governo: o enquadramento das 
demais empresas que não estão no Simples. 

Com relação a isso, Srs. Parlamentares, esta­
mos fazendo uma negociação para aumentar essa 
listagem de empresas que possam optar pelo Sim­
ples. É um trabalho que há muito vínhamos desenvol­
vendo com a Frente Parlamentar da Micro, Pequena 
e Média Empresas, da qual participo como Coordena­
dor. Fomos nós que articulamos, através desta Casa, 
no mandato passado, a implementação do Simples, e 
agora aquelas que já estão excluídas devem ter um 
percentual menor. 

É claro que no acordo feito hoje pela manhã não 
foi possível incluir, não houve concordância. Mas, di­
ante da solicitação do Deputado Silvio Torres e da so­
licitação da grande maioria, certamente, dos Parla­
mentares que estão aqui e que apóiam os pequenos 
e microempresários, e da concordância do Presiden­
te do Congresso Nacional, Antonio Carlos Maga­
lhães, solicito também ao Relator Gervásio Silva que 
inclua as pequenas e microempresas nesta proposta 
e assim contemple aqueles que como tais não estão 
enquadrados no Simples, a fim de que possam optar 
também pelo Refis com a menor taxa, de 0,3%. Hou­
ve avanços importantes. Quero deixar registrado que 
o Deputado Gervásio Silva fez um trabalho brilhante. 

Conseguimos aprovar especialmente aquela 
emenda de minha autoria e que outros Parlamentares 
também referendaram, que passa para o mês de abril 
a opção. Foi uma solicitação feita especialmente pelo 
Dr. Paulo Skaf e a sua liderança junto à Federação 
das Indústrias do Estado de São Paulo, no sentido de 
que enquadrássemos mais empresas, déssemos a 
oportunidade para que mais empresas pudessem es­
tar enquadradas, ou seja, protelássemos o prazo 
para abril. E conseguimos também a ação positiva de 
que o fato gerador passasse para 31 de janeiro, pro­
telando até 29 do mês de fevereiro. 

Foram duas reivindicações importantes que arti­
culamos junto com a Federação das Indústrias do 
Estado de São Paulo, com a Associação Brasileira da 
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Indústria Têxtil e também com a Fiergs e várias fede- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
rações importantes que se juntaram à Frente Parla- Ihães) - Tem V. Exll a palavra. 
mentar da Micro, Pequena e Média Empresas, a fim O SR. RICARDO FIUZA (PFL - PE. Sem revi-
de que pudéssemos ter essas condições. são do orador.) - Sr. Presidente, V. Exll me permitiria 

Então, considero que temos a capacidade, de- um breve esclarecimento? Acho que ele é fundamen-
pois de ouvir todos os segmentos, de fazer essa ver- tal, a respeito do nosso pronunciamento. É muito rápi-
dadeira costura politica, beneficiando os pequenos do e acho que concorre para o esclarecimento da ma-
empresários. téria. 

O grande objetivo, com certeza, no momento O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
em que se dá mais prazo, é proporcionar a possibili- Ihães) - V. Exll pode esclarecer, mas não com o furor 
dade de que mais empresas possam participar do que estava ao telefone. Fale com mais calma. 
processo e, assim, gerar mais empregos e distribuir O SR. RICARDO FIUZA - Sim, Sr. Presidente. 
renda. Muito obrigado pela advertência. Faça-o sempre que 

Vivemos uma situação muito difícil no Brasil, es- achar proveitoso, porque tirarei boas lições. 
pecialmente neste momento de transição desses di- Sr. Presidente, preocupo-me com o fato de que 
versos planos, em que muitas empresas tiveram de vamos aceitar um programa onde se diz: "Editará nor-
fechar as portas. Vamos criar oportunidade, com esse mas". Conversei com o Secretário da Receita Fede-
projeto aprovado, para a recuperação de muitas em- ral, Sr. Everardo de Almeida Maciel, que me disse que 
presas. Muitas que estão inclusive na inatividade por as normas são aquelas que já foram editadas. Eu lhe 
alguns meses poderão retomar a atividade pelo fato disse que, se o foram, tirasse do texto a expressão, 
de que agora têm como pagar esse débito a longo porque estamos votando hoje, e ele diz "editará". O 
prazo. Sr. Everardo disse-me que não poderia retirar porque 

Portanto, considero o Refis um avanço impor- foi da medida provisória original. Ele leu o texto e dis-
tante. Vai-se pagar sobre o faturamento da empresa, se que a primeira e a segunda poderiam ser retiradas, 
sem prazos determinados. É um avanço significativo. mas a terceira não, porque ele pode precisar flexibili-
É um exemplo, inclusive, que o Brasil dá a outros paí- zar. Eu lhe perguntei se ele estava dizendo à socieda-
ses de uma forma de negociação positiva. de que aceitasse assinar, no dia 30 de abril, uma ade-

Assim, neste aspecto, temos que deixar um re- são a um programa e aceitasse também dizer que o 
gistro importante de aplausos ao Governo Federal, governo editará normas que regulamentem simples-
que tomou a medida um pouco tardiamente, mas que mente porque ele poderá precisar flexibilizar. E ele 
felizmente vai salvar muitas empresas. acabou de dizer: "inclusive votando alíquotas diferen-

Sr. Presidente, acho, portanto, que temos condi- tes para atividades diferentes". 
çOes, nesta articulação final, de fazer um apelo ao Respeito demais o Sr. Secretário da Receita. 
Deputado Gervásio Silva para que aceite essas alte- Acho que o governo está tomando uma grande provi-
rações. Sei que também foi feita uma solicitação pelo dência, mas é um brutal ato de arbítrio aceitarmos a 
PT para que se alterasse a questão em relação à ne- palavra "editará". Perguntei se ele me faria o favor de 
gociação dos prejuízos, das dívidas. Isso também vai assumir o compromisso de editar todas até 30 de 
ser aceito. Assim, poderemos fazer um grande acor- abril. Ele me respondeu que não podia, porque pode 
do para essa negociação e viabilizar muitas empre- precisar flexibilizar. Ou seja, está bem claro que o go-
sas que estão em dificuldades, mas que geram em- verno poderá modificar o que nós aqui votamos, por 
pregos e distribuem renda. esse dispositivo nono. 

Finalizando, Sr. Presidente, pior que o desem- Muito obrigado, Sr. Presidente. Espero ter-me 
prego é a guerra social, e nós vivemos uma guerra so- contido dentro das admoestaçOes justas e queridas 
cial. Portanto, fazer o programa de revitalização, de de V. Exll. 
recuperação fiscal das empresas, é gerar empregos e O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
distribuir renda. Com isso estamos apostando no Bra- Ihães) - Concedo a palavra ao Relator da matéria, 
sil, apostando nas empresas, que estarão apostando Deputado Gervásio Silva. 
nos trabalhadores e gerando riquezas para toda a Depois que o Relator se manifestar, vamos vo-
Nação. tar. 

Muito obrigado. 
O SR. RICARDO FIUZA - Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem. 

O SR. GERVÁSIO SILVA (PFL - SC. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parla­
mentares, verificando a redação do texto, sentimos 
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necessidade de corrigir a redação do inciso 11 do art. Trata-se de reedição de texto cuja série foi inici-
5Q

, que fica com a seguinte redação, já apresentada à ada com a Medida Provisória nQ 1.923, de 6 de outu-
Mesa: bro de 1999 . 

... a inadimplência por três meses con- O SR. FERNANDO CORUJA - Deputado Ger-
secutivos ou seis meses alternados, o que vásio Silva, seria possível ler novamente essa altera-
primeiro ocorrer, relativamente a qualquer ção no inciso 11 do art. 2Q? 
dos tributos e das contribuições abrangidas O SR. GERV ÁSIO SILVA - Pois não, Deputado: 
pelo Refis, inclusive os com vencimento ... a utilização de prejuízo fiscal e de 
após 29 de fevereiro de 2000. base de cálculo negativa da Contribuição 

A segunda alteração que se fez necessária, Sr. Social sobre o Lucro LIquido, próprios ou de 
Presidente, foi fruto de uma conversa das Lideranças terceiros, estes declarados à Secretaria da 
e diz respeito ao inciso li, § 7Q

, do art. 22 , que fica com Receita Federal até 31 de outubro de 1999. 
a seguinte redação: A utilização do prejuízo fiscal fica condicionada 

... a utilização de prejuízo fiscal e de aos prejuízos gerados até o mês de outubro de 1999. 
base de cálculo negativa da Contribuição Sr. Presidente, concluindo, em face do exposto, 
Social sobre o Lucro LIquido, próprios ou de entendo que, das preocupações apresentadas, algu-
terceiros, estes declarados à Receita Fede- mas procedem, outras são desnecessárias. Portanto, 
ral até 31 de outubro de 1999. concluímos pela aprovação da medida provisória sob 

São os prejuízos de terceiros. Poderão ser com- exame quanto aos aspecto de constitucionalidade e 
pensados aqueles ocorridos até o mês de outubro de mérito. 
1999. 

Sr. Presidente, com referência ao rela­
tório e às argumentações dos nobres Depu­
tados Silvio Torres e Ricardo Fiuza, quero 
dizer a V. ExJl e às Sras. e Srs. Parlamenta­
res que também estou sensibilizado e acho 
justa a pretensão. Portanto, este relatório foi 
fruto de debate, de discussão com diversos 
segmentos representativos do setor produti­
vo, foi fruto de debate com di'lersos Parla­
mentares e foi fruto de exaustivos debates 
com o Governo, principalmente com a Re­
ceita Federal, por meio do seu Secretário, 
Dr. Everardo Maciel, com quem tivemos mu­
itas discussões, acompanhados de Parla­
mentares Deputados e Senadores. 

Entendo, como Relator da matéria, que acordo 
e política feitos são para ser cumpridos. Fizemos um 
acordo. Sentamo-nos hoje pela manhã; à tarde senta­
ram-se as Lideranças, com a presença do Sr. Presi­
dente da República, e foi selado um acordo. Então, na 
condição de Relator, não me sinto à vontade para fa­
zer uma alteração no texto daquilo que foi acordado. 

Por isso, Sr. Presidente, gostaria de proferir o 
nosso parecer final sobre a matéria: 

O Sr. Presidente da República, com base no art. 
62 da Constituição Federal, submete á apreciação do 
Congresso Nacional a Medida Provisória de 2.004/6, 
de 10 de março do ano 2000, publicada no Diário Ofi­
ciai da União do 13 seguinte, cuja ementa vai trans­
crita a epígrafe. 

São as seguintes as alterações na ín­
tegra, oferecidas ao Projeto de Lei de Con­
versão n2 3, de 2000: 

Fica o inciso 11 do § 72 do art. 22 com a seguinte 
redação: a "utilização de prejuízo fiscal e de base de 
cálculo negativa da constituição social sobre o lucro 
líquido, próprios ou de terceiros, estes declarados à 
SRF até 31 de outubro de 1999". - Deputado Gervá­
sio Silva, Relator. 

Fica a redação do inciso \I do art. 52 da seguinte 
forma: 

"li - inadimplência por três meses consecutivos 
ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer, re­
lativamente a qualquer dos tributos e das contribui­
ções abrangidos pelo Refis, inclusive os com venci­
mento após 29 de fevereiro de 2000. - Deputado Ger­
vásio Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Encerrada a discussão. 

Passa-se á votação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Há sobre a mesa requerimentos de destaque 
que serão lidos pelo Sr. 12 Secretário ... 

O SR. WALTER PINHEIRO - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Tem V. ExJl a palavra. 

O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, em função do acordo 
que fizemo~, estamos retirando os destaques da ban-
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cada do Partido dos Trabalhadores, porque solicita­
mos ao Sr. Relator que os inserisse no seu relatório. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - V. Exll. retira os destaques? 

O SR. WALTER PINHEIRO - O destaque que 
altera o inciso 11. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Tendo em vista a alteração, retira o destaque. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE - Sr. Presiden­
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Tem V. Exã a palavra. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (PT - SP. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, antes de V. Exll 
colocar a matéria em votação, como foi acordado que 
não faríamos o debate durante a discussão, quero ex­
pressar a posição do PT em relação ao projeto. So­
mos favoráveis ao Refls. Ele tem um significado de 
tentar permitir que as empresas que foram duramente 
penalizadas nesse período pela recessão econômi­
ca, pelas taxas de juros, por uma política de âncora 
cambial que penalizou boa parte do nosso mercado 
interno, pela abertura comercial precipitada e por to­
das essas dificuldades econômicas, especialmente 
pela turbulência financeira de que o País foi vítima, 
pela sua vulnerabilidade cambial e das finanças públi­
cas se recuperem. Do ponto de vista da receita tribu­
tária, é uma oportunidade de melhorar a arrecadação 
do Estado. 

No entanto, havia dois aspectos com que está­
vamos muito preocupados. Com relação ao primeiro, 
a partir da negociação que fizemos aqui com o Rela­
tor e com as Lideranças do Governo, do empenho do 
Deputado Arthur Virgílio nessa negociação, conse­
guimos sustar o débito fiscal de terceiros, que vai po­
der ser utilizado no processo do Refis, porque, na rea­
lidade, estamos criando um mercado para o débito 
fiscal de terceiros, e isso é uma coisa preocupante. 
Conseguimos introduzir uma emenda - e é por isso 
que estamos votando com o acordo -, que susta essa 
possibilidade até 31 de outubro do ano passado. 
Caso contrário, teríamos uma fábrica de prejuízos fis­
cais para colocar no mercado, porque estávamos or­
ganizando um mercado secundário de prejuízo fiscal. 
Então, acho que essa incorporação, inclusive com o 
empenho do Secretário Everardo Maciel, ajuda a eli­
minar essa possibilidade e melhora esse aspecto. 

Sr. Presidente, há um outro adendo ao texto, 
que é o problema de não estarmos fazendo distinção 
entre o inadimplente e o sonegador contumaz. À me­
dida que estamos estabelecendo o acesso ao Refis 
para aqueles que participaram de apropriação indébi-

ta das contribuições do INSS e da Previdência Social, 
ou seja, aquele empresário que não fez a contribui­
ção da Previdência, que recolheu a contribuição do 
trabalhador e não a encaminhou à Receita, estamos 
misturando o sonegador e o inadimplente nesse pro­
cesso. 

Nós, particularmente, somos contrários a essa 
anistia que está sendo concedida. Por quê? Porque 
temos uma cultura de impunidade neste País, uma 
cultura do jeitinho. Isto é, ninguém é obrigado a cum­
prir plenamente as suas obrigações, porque sempre 
encontrará um jeitinho de fugir às obrigações da lei. A 
lei é clara, ela estabelece a pena de seis meses a dois 
anos de reclusão para tal crime. Acho que isso é fun­
damentai para erradicarmos definitivamente esse tipo 
de prática. 

Acho inclusive que, do ponto de vista constituci­
onal, não poderia ser feita nessa lei essa flexibiliza­
ção penal, porque a lei está suspendendo o processo, 
e ao final, por um outro projeto de lei aprovado em 
1996, neste mesmo governo, tem-se a impunidade, 
ou seja, quem pagou o débito não tem, portanto, mais 
o processo criminal. Acho isso um erro. 

Sr. Presidente, gostaria de fazer uma compara­
ção com a situação dos desempregados, que é mais 
grave do que a dos "desempresários" potenciais, que 
são tantos, incorporados ao débito fiscal. O desem­
pregado que não tem como pagar as contas da famí­
lia comete um crime, faz uma pequena apropriação 
indébita. Mesmo que devolva o dinheiro, ele vai para 
a cadeia e terá de pagar pelo crime que cometeu, por­
que assim a lei estabelece. 

No último final de semana, estive no interior de 
São Paulo, em Presidente Prudente, e o Comandante 
da PM da região disse-me que de cada dez crimes 
oito são cometidos por motivo de desemprego. O em­
presário não pode apropriar-se indebitamente, muito 
menos dos recursos do trabalhador, porque, se a em­
presa quebrar e aquela contribuição não for feita, ele 
perde anos da sua vida de trabalho, como aconteceu 
com milhares de trabalhadores, porque o empresário 
não honrou o contrato que tinha. Trata-se de uma 
apropriação indébita, e nós estamos dando a esses 
empresários uma anistia. 

O PT não quer sinalizar isso para a sociedade. 
Queremos deixar clara a nossa posição, mas, como 
não temos alternativa a não ser votar a favor do proje­
to, para não inviabilizar, votaremos a favor do projeto, 
mas com destaque nesta questão penal, para deixar 
claro que a nossa posição é contrária a esse tipo de 
flexibilização, porque reforça a cultura da impunidade 
justamente num país que vem da tradição de que não 
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existe pecado abaixo da linha do Equador. Acho que 
temos de reverter isso na história do Brasil. 

É por isso que estamos votando a favor do proje­
to, com esse destaque de votação em separado, para 
deixar registrada nossa posição nos Anais do Con­
gresso Nacional. 

Muito obrigado pela tolerância, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - De nada, Excelência. 

O SR. JOÃO HERRMANN NETO - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Tem V. Exã a palavra. 

O SR. JOÃO HERRMANN NETO (PPS - SP. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Partido 
Popular Socialista, aqui também representado pelo 
Líder no Senado, Senador Paulo Hartung, considera 
que não podemos tratar isso apenas como acordo 
que acaba de ser realizado nas suas últimas nuances 
pela Liderança do Governo e pelos Líderes de Oposi­
ção. Há de se reconhecer a longa marcha, a longa tra­
jetória que se fez entre as tentativas iniciais de fazer 
um Refis e o momento, hoje, dia 29 de março, quando 
assim o consagraremos pelo voto de todas as Lide­
ranças. Há uma longa marcha. 

Eu também não tentaria anistiar, e deixaria mui­
to claro que o Sr. Secretário da Receita, Dr. Everardo 
Maciel, não se comportou como uma pessoa permeá­
velou disposta a dialogar, como devia, com todos 
aqueles que hoje querem retomar a geração de renda 
e de emprego em todo o País. Não há por que, neste 
momento, apenas porque se faz o acordo, elogiar 
quem não é digno de muitos elogios. Continuamos 
achando que neste momento é uma autoconfissão do 
governo, é a si próprio que está chamando à respon­
sabilidade, por todas as medidas que nos últimos seis 
ou sete anos tomou contra o empresário brasileiro, 
contra todos aqueles que se preocupam com o setor 
de produção, o que mostra a injustiça da estrutura tri­
butária deste País. 

O Líder do PT refere-se a algumas questões 
quer podem ser entendidas como anistia. Entende­
mos que uma injustiça muito maior ainda é feita con­
tra as pequenas e microempresas, que neste momen­
to estão duplamente penalizadas: as que se encon­
tram inadimplentes não podem participar dos 0,3%; 
terão 100% de acréscimo, ficando nos 0,6%. Portan­
to, ainda não foram contemplados aqueles que são os 
grandes responsáveis pela geração de empregos. 

Nesse último acordo, fizemos por ver que o 31 
de outubro seria uma data genial; para que pudésse-

mos retomar o prejuízo de terceiros e incorporar aos 
que fossem aderentes neste momento ao Refis. 

Portanto, neste momento, essa culpa que o go­
verno reconhece e a anistia que este Congresso dá 
são bem-vindas para a retomada de geração de ren­
da e emprego neste País. Mas, acima de tudo, im­
põe-se que uma reforma tributária justa, que não pe­
nalize a produção, seja feita por este Congresso Naci­
onal. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. O PPS acompa­
nhará o acordo feito neste Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em votação o projeto de lei de conversão ... 

O SR. WALTER PINHEIRO - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Tem V. Exã a palavra. 

O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, uma questão: a ad­
missibilidade não foi votada. 

O SR. PRESIDENTE (AntOniO Carlos Maga­
lhães) - Foi, Excelência. 

O SR. WALTER PINHEIRO - Foi votada? Eu me 
lembro que V. Exã ... 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - A admissibilidade e a constitucionalidade. 

O SR. WALTER PINHEIRO - Então, de minha 
parte houve equívoco, porque eu me lembro que V. 
Exª anunciou o parecer e depois ... 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - O Relator inclusive começou pela constituci­
onalidade e depois a admissibilidade. 

O SR. WALTER PINHEIRO - O Deputado Ri­
cardo Fiuza pediu a palavra imediatamente ao Rela­
tor da admissibilidade. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Não. É só V. Exª recorrer às notas taquigráfi­
caso 

O SR. WALTER PINHEIRO - Eu só estou lem­
brando, porque eu ... 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Fica mais fácil. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em votação o Projeto de Lei de Conversão nQ 

3, de 2000, com as alterações do relator, nos termos 
do parecer. 

As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam 
permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado. ' 
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As Sras. e os Srs. Senadores que o aprovam PARECER Nº 6, DE 2000-CN 
permaneçam como se encontram. (Pausa.) Do Relator designado em Plenário 

Aprovado. (Palmas.) para emitir parecer sobre a Medida Provi-
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga- sória n!! 2.004-6, publicada em 13 de mar-

Ihães) - Consulto o Sr. Relator e os Srs. Líderes sobre ço de 2000, que "Institui o Programa de 
o destaque. Recuperação Fiscal - REFIS". 

Sobre a mesa requerimento de destaque que Relator: Deputado Gervásio Silva 
será lido pelo Sr. 1 Q Secretário em exercício, Senador O Relator designado em Plenário para emitir pa-
Carlos Patrocínio. recer sobre a Medida Provisória n!l 2.004-6, publicada 

E lido o seguinte: em 13 de março de 2000, que "Institui o Programa de 
Recuperação Fiscal- REFIS", apresenta, em anexo, 
Redação Final da supramencionada proposição na 
forma de Projeto de Lei de Conversão. 

REQUERIMENTO N!! 24, DE 2000-CN 

Requeremos, nos termos do art. 15, da Reso­
lução nº 1, de 1989-CN, destaque para a votação 
em separado da expressão li ... inclusive os decor­
rentes de falta de recolhimento de valores retidos". 
Constante do caput do art. 1!l, do Projeto de Lei de 
Conversão apresentado à da Medida Provisória n!l 
2004-06. 

Justificação 

Essa expressão permite que o benefício de re­
negociação seja usufruído por quem praticou apropri­
ação indébita, ou seja, descontou a contribuição do 
empregado (INSS, por exemplo) e não recolheu ao 
fisco. Isso é crime, e portanto não pode contar com o 
beneplácito de renegociação. 

Sala das Sessões, 29 de março de 2000. - Dep. 
Aloizio Mercadante, Líder do PT. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Tem V. Exª a palavra. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL - PE. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, foi feito um acor­
do de que o texto sairia sem qualquer outra emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - O parecer é contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em votação o requerimento de destaque, na 
Câmara dos Deputados. 

As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam 
permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

Rejeitado. 
Não vai ao Senado Federal. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Sobre a mesa, Parecer de redação final do 
Projeto de Lei de Conversão n2 3, de 2000, que será 
lido pelo Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Car­
los Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

Sala das Sessões, 29 de março de 2000. - Ger­
vásio Silva, Relator. 

ANEXO AO PARECER NQ 6, DE 2000-CN 

Redação final do Projeto de lei de 
Conversão nº 3, de 2000, que "Institui o 
Programa de Recuperação Fiscal -
REFIS e dá outras providências, e altera 
as leis nQs 8.036, de 11 de maio de 1990, 
e 8.844, de 20 de janeiro de 1994." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.1l! É instituído o Programa de Recuperação 

Fiscal- REFIS, destinado a promover a regularização 
de créditos da União, decorrentes de débitos de pes­
soas jurídicas, relativos a tributos e contribuições, ad­
ministrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com ven­
cimento até 29 de fevereiro de 2000, constituídos ou 
não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a 
ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive 
os decorrentes de falta de recolhimento de valores re­
tidos. 

§ 1 Q O Refis será administrado por um Comitê 
Gestor, com competência para implementar os proce­
dimentos necessários à execução do Programa, ob­
servado o disposto no regulamento. 

§ 22 O Comitê Gestor será integrado por um re­
presentante de cada órgão a seguir indicado, desig­
nados por seus respectivos titulares: 

rá; 

I - Ministério da Fazenda: 
a) Secretaria da Receita Federal, que o presidi-

b) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
li-Instituto Nacional do Seguro Social- INSS. 
§ 32 O Refis não alcança débitos: 
I - de órgãos da administração pública direta, 

das fundações instituídas e mantidas pelo poder pú­
blico e das autarquias; 
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11 - relativos ao Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural - ITR; 

111- relativos a pessoa jurídica cindida a partir de 
12 de outubro de 1999. 

Art. 2.11 O ingresso no Refis dar-se-á por opção 
da pessoa jurídica, que fará jus a regime especial de 
consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a 
que se refere o art. 111• 

§ 111 A opção poderá ser formalizada até o último 
dia útil do mês de abril de 2000. 

§ 211 Os débitos existentes em nome da optante 
serão consolidados tendo por base a data da formali­
zação do pedido de ingresso no Refis. 

§ 311 A consolidação abrangerá todos os débitos 
existentes em nome da pessoa jurídica, na condição 
de contribuinte ou responsável, constituído ou não, 
inclusive os acréscimos legais relativos a multa, de 
mora ou de ofício, a juros moratórios e demais encar­
gos, determinados nos termos da legislação vigente à 
época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

§ 4.11 O débito consolidado na forma deste artigo: 
I - sujeitar-se-á, a partir da data da consolida­

ção, a juros correspondentes à variação mensal da 
Taxa de Juros de longo Prazo - T JlP, vedada a im­
posição de qualquer outro acréscimo; 

11 - será pago em parcelas mensais e sucessi­
vas, vencfveis no último dia útil de cada mês, sendo 
valor de cada parcela determinado em função de per­
centual da receita bruta do mês imediatamente anteri­
or, apurada na forma do art. 31 e parágrafo único da 
lei n.ll8.981 , de 20 de janeiro de 1995, não inferior a: 

a) 0,3% (três décimos por cento), no caso de 
pessoa jurídica optante pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Micro­
empresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES 
e de entidade imune ou isenta por finalidade ou obje­
to; 

b) 0,6% (seis décimos por cento), no caso de 
pessoa jurídica submetida ao regime de tributação 
com base no lucro presumido; 

c) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), 
no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de 
tributação com base no lucro real, relativamente às 
receitas decorrentes das atividades comerciais, in­
dustriais, médico-hospitalares, de transporte, de ensi­
no e de construção civil; 

d) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), 
nos demais casos. 

§ 5.11 No caso de sociedade em conta de partici­
pação, os débitos e as receitas brutas serão conside­
rados individualizadamente, por sociedade. 

§ 611 Na hipótese de crédito com exigibilidade 
suspensa por força do disposto no inCISO IV do art. 
151 da Lei nll 5.172, de 25 de outubro de 1966, a in­

clusão, no Refis, dos respectivos débitos, implicará 
dispensa dos juros de mora incidentes até a data de 
opção, condicionada ao encerramento do feito por 
desistência expressa e irrevogável da respectiva 
ação judicial e de qualquer outra, bem assim à renún­
cia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual 
se funda a ação. 

§ 7Q OS valores correspondentes a multa, de 
mora ou de ofício, e a juros moratórios, inclusive as 
relativas a débitos inscritos em dívida ativa, poderão 
ser liquidados, observadas as normas constitucionais 
referentes à vinculação e à partilha de receitas, medi­
ante: 

1- compensação de créditos, próprios ou de ter­
ceiros, relativos a tributo ou contribuição incluído no 
âmbito do Refis; 

11 - a utilização de prejuízo fiscal e de base de 
cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro 
líquido, próprios ou de terceiros, estes declarados à 
Secretaria da Receita Federal até 31 de outubro de 
1999. 

§ 811 Na hipótese do inciso 11 do § 7Q, o valor a ser 
utilizado será determinado mediante a aplicação, so­
bre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo 
negativa, das alíquotas de 15% (quinze por cento) e 
de 8% (oito por cento), respectivamente 

§ 9Q Ao disposto neste artigo aplica-se a redu­
ção de multa a que se refere o art. 60 da Lei nQ 8.383, 
de 30 de dezembro de 1991. 

§ 10. A multa de mora incidente sobre os débitos 
relativos às contribuições administradas pelo INSS, 
incluídas no Refis em virtude de confissão espontâ­
nea, sujeita-se ao limite estabelecido no art. 61 da Lei 
nQ 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Art. 3.11 A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurí­
dica a: 

I - confissão irrevogável e irretratável dos débi­
tos referidos no art. 2.11; 

11 - autorização de acesso irrestrito, pela Secre­
taria da Receita Federal, às informações relativas 8 
sua movimentação financeira, ocorrida a partir da 
data de opção pelo Refis; 

111 - acompanhamento fiscal específico, com 
fornecimento periódico, em meio magnético, de da­
dos, inclusive os indiciários de receitas; 

IV - aceitação plena e irretratável de todas as 
condições estabelecidas; 
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v - cumprimento regular das obrigações para 
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS e para com o ITR; 

VI - pagamento regular das parcelas do débito 
consolidado, bem assim dos tributos e das contribui­
ções com vencimento posterior a 29 de fevereiro de 
2000. 

§ 12 A opção pelo Refis exclui qualquer outra 
forma de parcelamento de débitos relativos aos tribu­
tos e às contribuições referidos no art. 12 . 

§ 22 O disposto nos incisos /I e 111 do caput apli­
ca-se, exclusivamente, ao período em que a pessoa 
jurídica permanecer no Refis. 

§ 32 A opção implica manutenção automática 
dos gravames decorrentes de medida cautelar fiscal 
e das garantias prestadas nas ações de execução fis­
cal. 

§ 42 Ressalvado o disposto no § 32 , a homologa­
ção da opção pelo Refis é condicionada à prestação 
de garantia ou, a critério da pessoa jurídica, ao arrola­
mento dos bens integrantes do seu patrimônio, na for­
ma do art. 64 da Lei n2 9.532, de 10 de dezembro de 
1997. 

§ 52 São dispensadas das exigências referidas 
no § 42 as pessoas jurídicas optantes pelo Simples e 
aquelas cujo débito consolidado seja inferior a 
R$500.000,00 (quinhentos mil reais). 

§ 62 Não poderão optar pelo Refis as pessoas 
jurídicas de que tratam os incisos 11 e VI do art. 14 da 
Lei n2 9.718, de 27 de novembro de 1998. 

Art. 42 As pessoas jurídicas de que tratam os in­
cisos I e 111 a V do art. 14 da Lei n2 9.718, de 1998, po­
derão optar, durante o período em que submetidas ao 
Refis, pelo regime de tributação com base no lucro 
presumido. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, as 
pessoas jurídicas referidas no inciso 111 do art. 14 da 
Lei nl1 9.718, de 1998, deverão adicionar os lucros, 
rendimentos e ganhos de capital oriundos do exterior 
ao lucro presumido e à base de cálculo da contribui­
ção social sobre o lucro líquido. 

Art. 511 A pessoa jurídica optante pelo Refis será 
dele excluída nas seguintes hipóteses, mediante ato 
do Comitê Gestor: 

I - inobservância de qualquer das exigências 
estabelecidas nos incisos I a V do caput do art. 32 ; 

11 - inadimplência, por três meses consecutivos 
ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer, re­
lativamente a qualquer dos tributos e das contribui­
ções abrangidos pelo Refis, inclusive os com venci­
mento após 29 de fevereiro de 2000; 

111 - constatação, caracterizada por lançamento 
de ofício, de débito correspondente a tributo ou contri­
buição abrangidos pelo Refis e não incluídos na con­
fissão a que se refere o inciso I do caput do art. 32, 

salvo se integralmente pago no prazo de trinta dias, 
contado da ciênCia do lançamento ou da decisão defi­
nitiva na esfera administrativa ou judicial; 

IV - compensação ou utilização indevida de cré­
ditos, prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa refe­
ridos nos §§ 72 e 82 do art. 22 ; 

V - decretação de falência, extinção, pela liqui­
dação, ou Cisão da pessoa jurídica; 

VI - concessão de medida cautelar fiscal, nos 
termos da Lei n2 8.397, de 6 de janeiro de 1992; 

VII - prática de qualquer procedimento tendente 
a subtrair receita da optante, mediante simulação de 
ato; 

VIII - declaração de inaptidão da inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, nos termos 
dos arts. 80 e 81 da Lei n2 9.430, de 1996; 

IX - decisão definitiva, na esfera judiCial, total ou 
parcialmente desfavorável à pessoa jurídica, relativa 
ao débito referido no § 6 do art. 22 e não incluído no 
Refis, salvo se integralmente pago no prazo de trinta 
dias, contado da ciênCia da referida decisão; 

X - arbitramento do lucro da pessoa jurídica, 
nos casos de determinação da base de cálculo do im­
posto de renda por critério diferente do da receita bru­
ta; 

XI - suspensão de suas atividades relativas a 
seu objeto social ou não auferimento de receita bruta 
por nove meses consecutivos. 

§ 12 A exclusão da pessoa jurídica do Refis im­
plicará exigibilidade imediata da totalidade do créd.to 
confessado e ainda não pago e automática execução 
da garantia prestada, restabelecendo-se, em relaçé30 
ao montante não pago, os acréscimos legais na for­
ma da legislação aplicável à época da ocorrência dos 
respectivos fatos geradores. 

§ 22 A exclusão, nas hipóteses dos incisos I, 11 e 
111 deste artigo, produzirá efeitos a partir do mês sub­
seqüente àquele em que for cientificado o contribLin­
te. 

§ 32 Na hipótese do inciso 111, e observado o dis­
posto no § 22 , a exclus30 dar-se-á, na data da decisão 
definitiva, na esfera administrativa ou judicial, quando 
houver sido contestado o lançamento. 

Art. 62 O art. 22 da lei n2 8.036, de 11 de maio 
de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 22. O empregador que não realizar os de­
pósitos previstos nesta lei, no prazo fixado no art. 15, 
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responderá pela incidência da Taxa Referencial- TR, 
sobre a importância correspondente." (NR) 

u§ 1.11 Sobre o valor dos depósitos, acrescido da 
TR, incidirão, ainda, juros de mora de 0,5% a.m. (cin­
co décimos por cento ao mês) ou fração e multa, suje­
itando-se, também, às obrigações e sanções previs­
tas no Decreto-Lei n.ll 368, de 19 de dezembro de 
1968." (NR) 

u§ 22 A incidência da TR de que trata o caput 
deste artigo será cobrada por dia de atraso, toman­
do-se por base o índice de atualização das contas 
vinculadas do FGTS." (NR) 

u§ 22-A. A multa referida no § 1.11 deste artigo 
será cobrada nas condições que se seguem:" (AC)* 

UI - cinco por cento, no mês de vencimento da 
obrigação;" (AC) 

UII _ dez por cento, a partir do mês seguinte ao 
do vencimento da obrigação." (AC) 

u§ 32 Para efeito de levantamento de débito para 
com o FGTS, o percentual de 8% (oito por cento) inci­
dirá sobre o valor acrescido da TR até a data da res­
pectiva operação." (NR) 

Art. 72 Na hipótese de quitação integral dos dé­
bitos para com o FGTS, referente a competências an­
teriores a janeiro de 2000, incidirá, sobre o valor 
acrescido da TR, o percentual de multa de cinco por 
cento e de juros de mora de 0,25% (vinte e cinco cen­
tésimos por cento), por mês de atraso, desde que o 
pagamento seja efetuado até 30 de junho de 2000. 

Parágrafo único. O disposto neste aplica-se aos 
débitos em cobrança administrativa ou judicial, notifi­
cados ou não, ainda que amparados por acordo de 
parcelamento. 

Art. 8.11 O § 4.11 do art. 2.11 da Lei n.ll 8.844, de 20 de 
janeiro de 1994, alterada pela Lei n.ll 9.467, de 10 de 
julho de 1997, passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

u§ 411 Na cobrança judicial dos crécli~os do FGTS, 
il1cidirá encargo de 10% (dez por cento), que reverte­
rá para o Fundo, para ressarcimento cios custos por 
ele incorridos, o qual será reduzido para 5% (cinco 
por cento), se o pagamento se der antes do ajuiza­
mento da cobrança." (NR) 

Art. 92 O Poder Executivo editará as normas re­
gulamentares necessárias à execução do Refis, es­
pecialmente em relação: 

I - às modalidades de garantia passíveis de 
aceitação; 

11- à fixação do percentual da receita bruta a ser 
utilizado para determinação das parcelas mensais, 

que poderá ser diferenciado em função da atividade 
econômica desenvolvida pela pessoa jurídica; 

111 - às formas de homologação da opção e de 
exclusão da pessoa jurídica do Refis, bem assim às 
suas conseqOências; 

IV - à forma de realização do acompanhamento 
fiscal específico; 

V - às exigências para fins de liquidação na for­
ma prevista nos §§ 72 e 82 do art. 22. 

Art. 10. O tratamento tributário simplificado e fa­
vorecido das microempresas e das empresas de pe­
queno porte é o estabelecido pela Lei n2 9.317, de 5 
de dezembro de 1996, e alterações posteriores, não 
se aplicando, para esse feito, as normas constantes 
da Lei nI1 9.841, de 5 de outubro de 1999. 

Art. 11. Os pagamentos efetuados no âmbito do 
Refis serão alocados proporcionalmente, para fins de 
amortização do débito consolidado, tendo por base a 
relação existente, na data-base da consolidação, en­
tre o valor consolidado de cada tributo e contribuição, 
incluído no Programa, e o valor total parcelado. 

Art. 12. Alternativamente ao ingresso no Refis, 
a pessoa jurídica poderá optar pelo parcelamento, em 
até sessenta parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
dos débitos referidos no art. 111, observadas todas as 
demais regras aplicáveis àquele Programa. 

§ 1.11 O valor de cada parcela não poderá ser in­
ferior a: 

1- R$300,OO (trezentos reais), no caso de pes­
soa jurídica optante pelo Simples; 

11- R$1.000,00 (um mil reais), no caso de pes­
soa jurídica submetida ao regime de tributação com 
base no lucro presumido; 

111- R$3.000,OO (três mil reais), nos demais ca-
50S. 

§ 22 Ao disposto neste artigo não se aplica a res­
trição de que trata o inciso 11 do § 32 do art. ~2. 

Art. 13. Os débitos não tributários inscritos em 
dívida ativa, com vencimento até 2000, poderão ser 
parcelados em até sessenta parcelas mensais, iguais 
e sucessivas, perante a Procuradoria-Geral da Fa­
zenda Nacional, observadas as demais regras aplicá­
veis ao parcelamento de que trata o art. 12. 

§ 111 Para débitos não tributários inscritos, sujei­
tos ao parcelamento simplificado ou para os quais 
não se exige garantia no parcelamento ordinário, não 
se aplica a vedação de novos parcelamentos. 

§ 22 Para os débitos não tributários inscritos, 
não alcançados pelo .disposto no § 12 , admitir-se-á o 
reparcelamento, desde que re~uerido até o último dia 
útil do mês de abril de 2000. 
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§ 32 e disposto neste artigo aplica-se à verba de 
sucumbência devida por desistência de ação judicial 
para fins de inclusão dos respectivos débitos, inclusi­
ve no âmbito do INSS, no Refis ou no parcelamento 
alternativo a que se refere o art. 22• 

§ 42 Na hipótese do § 32 , o parcelamento deverá 
ser solicitado pela pessoa jurídica no prazo de trinta 
dias, contados da data em que efetivada a desistên­
cia, na forma e condições a serem estabelecidas pe­
los órgãos competentes. 

Art. 14. As obrigações decorrentes dos débitos 
incluídos no Refis ou nos parcelamentos referidos 
nos arts. 12 e 13 não serão consideradas para fins de 
determinação de índices econômicos vinculados a li­
citações promovidas pela administração pública dire­
ta ou indireta, bem assim a operações de financia­
mentos realizadas por instituições financeiras oficiais 
federais. 

Art. 15. É suspensa a pretensão punitiva do Esta­
do, referentes aos crimes previstos nos arts. 12 e 2º da 
Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e no art. 95 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, durante o perío­
do em que a pessoa jurídica relacionada com o agente 
dos aludidos crimes estiver incluída no Refis, desde que 
a inclusão no referido Programa tenha ocorrido antes do 
recebimento da denúncia criminal. 

§ 1º A prescrição criminal não corre durante o 
período de suspensão da pretensão punitiva. 

§ 2º e disposto neste artigo aplica-se, também: 
1-a programas de recuperação fiscal instituídos 

pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípi­
os, que adotem, no que couber, normas estabeleci­
das nesta lei; 

11-aos parcelamentos referidos nos arts. 12 e 13. 
§ 3º Extingue-se a punibilidde dos crimes referi­

dos neste artigo quando a pessoa jurídica relaciona­
da com o agente efetuar o pagamento integral dos dé­
bitos oriundos de tributos e contribuições sociais, in­
clusive acessórios, que tiveram sido objeto de con­
cessão de parcelamento antes do recebimento da de­
núncia criminal. 

Art. 16. Na hipótese de novação ou repactuação 
de débitos de responsabilidade de pessoas jurídicas 
optantes pelo Refis ou pelo parcelamento alternativo 
a que se refere o art. 12, a recuperação de créditos 
anteriormente deduzidos como perda, até 31 de de­
zembro de 1999, será, para fins do disposto no art. 12 
da Lei nº 9.430, de 1996, computada na determina­
ção do lucro real e da base de cálculo da contribuição 
social sobre o lucro líquido, pelas pessoas jurídicas, 
de que trata o inciso 1\ do art. 14 da Lei n2 9.718, de 
1998, à medida do efetivo recebimento, na forma a 
ser estabelecida pela Secretaria da Receita Federal. 

Parágrafo único. e disposto neste artigo apli­
ca-se aos débitos vinculados ao Programa de Revita­
lização de Cooperativas de Produção Agropecuária -
RECeep, instituído pela Medida Provisória n2 

1.961-20, de 2 de março de 2000, ainda que a pessoa 
jurídica devedora não seja optante por qualquer das 
formas de parcelamento referida no caput. 

Art. 17. São convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória n2 2.004-5, de 11 de 
fevereiro de 2000. 

Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em votação a redação final na Câmara dos 
Deputados. 

As Sras. e os Srs. Deputados que a aprovam 
permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovada. 
Em votação no Senado Federal. 
As Sras. e os Srs. Senadores que a aprovam 

permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à sanção. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 21 horas e 18 minutos.) 

* acréscimo 
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02000202902003·X - Venda de Editais 
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança 
02000202902005-6 ":" Venda de Aparas de Papel 
02000202902006-4 - Alienação de Bens (leilão} 
02000202902007·2 - Secretaria Especial de Editoração e Publicacões 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORACÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÉS PODERES SINo" - BRASíliA - DF - CEP 70165-900 

CGC 00.530.279/0005-49 

Obs.: Não sera receOldo cheaue via carta para :efetivar assmaturas dos DCN. 

Maiores mformações Delas telefones (061) 311-3812 e (061) 311-3803. Servlco de 
Administração Econõmlca-Financelra/Controte de Assmaturas. com Jose Leite. Ivamr Duarte 
Mourão ou Solange Viana Cavalcante. 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

A Política Exterior do 
Império 
Coleção Biblioteca Básica 
Brasileira 

Edição fac-similar, em três volumes. Obra dássica da 
história diplomática brasileira que apresenta um pano­
rama e uma análise das relações intenacionais do país 
no século XIX. De autoria de J. Pandiá Calógeras. 

Preço (três volumes): R$ 60,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

-----------------~~~----------------Para adquirir essa ou outra publicação; 

1 - Confirme o preço e disponibilidaae pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3102 .. 1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito Identificado (código dv)/fInalldade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), lcompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Ecli" TécnICII' do Senado Fedei111 
Via N2 - Unidade ele .poio 111 - "r~ do. T .... PocIerH 

7Ó.1U-HO - ..... 11 .. - DF 

UF: 
Publicação Preço Unlt. (R$) Preço Total (R$) 

. 
-, :.. f ... , , oi'! • 1 .~ 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Oito Anos de 
Parlamento 
Coleção Biblioteca Básica 
Brasileira 

Relato da experiência de Afonso Celso de Assis 
Figueiredo Júnior corno Deputado na Câmara dos 
Deputados, representando a provínCia de Minas Gerais 
de dezembro de 1881 a novembro de 1889. Com 163 
páginas e introdução do Senador Lúcio Alcântara. 

Preço por exemplar: R$ 15,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/c:atalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identifICado {códigO dv)jfinalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio 111 - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 
Publicação Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

o Livro 

da Profecia 

Obra organizada por Joaquim Campelo 
Marques, com 976 páginas. Coletânea de 
artigos da lavra de diversos pensadores, 
artistas, cientistas, escritores e intelectuais 
brasileiros sobre o século XXI. 

Preço por exemplar: R$ 25,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.dm 

------------------------~-----------
Para adquirir essa ou outra públicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; : " 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)jfinalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio 111 - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

UF: 

Publicação Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Direito Constitucional 
Brazileiro - reforma 
das instituições 
nacionaes 
Coleção Memória Brasileira 

Fac-símile da segunda edição da obra publicada em 
1902. Abrange onze temas: reformas constitucionais 
no Brasil, organização federal, base material da união, 
poder público federal, sistema eleitoral, a questão da 
estabilidade govemativa, a decretação de leis, os 
juízesl cidadanial liberdade e a questão da defesa 
social. Com 544 páginasl tem introdução de Nelson 
Saldanha e prefácio de J. Izidoro Martins Júnior. 

Preço por exemplar: R$ 8,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.dm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósitol no valor total da comprai em nome de FUNSEEP, agênCia 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio III - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unít. CR$) Preço Total CR$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Conheça algumas de nossas publicações 

Conselhos aos Governantes - Coleção Clássicos da Política - Coletânea de textos de 
lsócrates, Platão, Kautilya, Nicolau Maquiavel, Erasmo de Roterdã, Miguel de Cervantes, 
Cardeal Mazarino, Maurício de Nassau, Sebastião César de Meneses, D. Luís da Cunha, 
Marquês de Pombal, Frederico da Prússia e D. Pedro 11, com 841 páginas. Apresentação de 
Walter Costa Porto. 

Preço por exemplar: R$ 30,00 

Código de Proteção e Defesa do Consumidor e Legislação Correlata 
Lei na 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do 
consumidor e legislação correlata. Com 115 páginas, traz índice temático 
remissivo, elaborado por Alcides Kronenberger e Maria Celeste J. Ribeiro. 

Preço por exemplar: R$ 5,00 

Direito Constitucional Brazileiro - reforma das instituições nacionaes - Coleção 
Memória Brasileira - Fac-símile da segunda edição da obra publicada em 1902. Abrange 
onze temas: reformas constitucionais no Brasil, organização federal, base material da união, 
poder público federal, sistema eleitoral, a questão da estabilidade governativa, a decretação 
de leis, os juízes, cidadania, liberdade e a questão da defesa social. Com 544 páginas. 

Preço por exemplar: R$ 8,00 

Consulte nosso catálogo na Internet: www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir uma ou mais publicações: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; . ! " 

2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 
Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identifICado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); .. . 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; . 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio III - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 
Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 
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